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Ao Vereador Vinícius de Oliveira Gonçalves 

Exmo. Sr.: 

A ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - 
ADEA, organização da social civil de natureza jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 44.519.692/0001-54, com sede na Avenida Mariano Lopes, n° 
40 - centro, nesta cidade de Dois Córregos/SP, por meio de seu presidente, cumprimenta 
Vossa Excelência e demais Edis desta respeitável Câmara Municipal e, em atendimento ao 
"Requerimento de Informação" de sua autoria, vem expor o que segue: 

O pedido de envio de cópias de documentos e de informações, como se pode 
observar, abrange os anos de 2020 até o mês de março/2026, e justifica-se da seguinte 
forma: 

"O presente Requerimento tem por finalidade subsidiar o exercício da função 
fiscalizatória do Poder Legislativo, especialmente no que se refere à correta aplicação dos 
recursos públicos repassados à ADEA - Associação Dois-Correguense de Educação e 
Assistência, entidade que desempenha relevante papel no atendimento de adolescente no 
município. 

Ressalta-se que o acesso a essas informações é fundamental não apenas 
para o controle e a fiscalização dos recursos públicos, mas também para garantir a 
transparência das ações realizadas em parceria com o poder público. 

Considerando o volume de recursos públicos envolvidos, bem como a 
necessidade de assegurar a observância dos princípios que regem a Administração 
Pública, mostra-se imprescindível o acesso às informações e documentos ora 
solicitados, a fim de possibilitar análise criteriosa quanto à legalidade, transparência e 
eficiência na execução das parcerias firmadas. 

A disponibilização dos dados solicitados fortalece a confiança da sociedade 
nas instituições e contribui para a continuidade e o aprimoramento das políticas públicas 
voltadas à juventude. 

Ressalte-se, ainda, que a presente solicitação encontra amparo na Lei 
Federal n° 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), que 
estabelece diretrizes para a celebração, execução e prestação de contas de parcerias 
entre o Poder Público e entidades do terceiro setor. 

Dessa forma, o encaminhamento integral das informações permitirá não 
apenas o adequado acompanhamento das atividades desenvolvidas, mas também o 
fortalecimento da transparência e do controle social sobre a aplicação dos recursos 
públicos." 

Assim, com base nos "princípios da transparência 
e da publicidade", pleiteia "a disponibilização das informações listadas neste 
requerimento" no prazo de 20 dias, nos termos do § 4° do art. 126 do Regimento Inter o. 



Relevante destacar, de plano, que a Organização da Sociedade Civil sempre 
cumpriu, condignamente, a execução das atividades e projetos estabelecidos em planos de 
trabalho, seja em termos de colaboração ou de fomento, respeitando estritamente as 
diretrizes da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014. 

Todas as contas foram apresentadas pela OSC tempestivamente, com os 
elementos necessários que permitiram ao gestor da parceria avaliar o andamento e concluir 
que todos os objetos foram executados conforme pactuados, nos moldes preconizados na 
Lei n° 13.019/14, emitindo-se parecer técnico de análise de prestação de contas. 

As prestações de contas, via de consequência, foram avaliadas pela 
Administração Pública e aprovadas, em consonância com a Lei n° 13.019/2014. 

Desse modo, as prestações de contas foram consideradas regulares, pois 
expressaram, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos. 

Realça-se, ainda (embora seja de conhecimento), que "o administrador 
público responde pela decisão sobre a aprovação de contas ou por omissão em relação à 
análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnicos, 
financeiro e jurídico" (§ 2° do art. 72 da Lei 13.019/14 - incluído pela Lei n° 13.204/2015). 

Ademais, importantíssimo destacar (pese também seja de conhecimento), 
que as prestações de contas dos recursos públicos (subvenções e emendas parlamentares) 
destinados às Organizações da Sociedade Civil (OSCs), conforme o Marco Regulatório do 
Terceiro Setor (Lei 13.019/2014), são submetidas ao Tribunal de Contas e, em seguida, à 
Câmara Municipal. 

Sabe-se, assim, que o fluxo de prestação de contas de Organização da 
Sociedade Civil ao Tribunal de Contas é rigoroso, inclusive os provenientes de emendas 
parlamentares. 

Prestação de Contas: A OSC envia relatórios financeiros e de cumprimento 
do objeto (metas) ao Município. Após a avaliação técnica e emissão de parecer pelo órgão 
gestor (art. 67 da Lei n° 13.019/2014), a documentação é submetida ao Tribunal de Contas 
Estadual para fiscalização externa. Posteriormente, os relatórios técnicos do TC são 
encaminhados à Câmara Municipal para apreciação final e julgamento politico das contas 
do gestor que efetuou o repasse. 

Quanto as Emendas Parlamentares: Os valores de emendas parlamentares, 
inclusive as impositivas, devem seguir ritos de transparência e prestações de contas. São 
obrigatoriamente submetidas à fiscalização e auditoria do Tribunal de Contas, além de 
acompanhadas pela Câmara Municipal. Se o Tribunal de Contas, eventualmente, considerar 
as contas irregulares, a Organização da Sociedade Civil (OSC) poderá ser suspensa de 
receber novos recursos públicos, além de ter que devolver o valor. 

Conclusão: Após a análise preliminar pelo órgão municipal gestor, as contas 
e os dados da parceria são enviados ao TCESP, permitindo que a Corte audite os repasses 
ao Terceiro Setor. Como parte do controle externo, os relatórios e pareceres do TCESP sobre 
as contas do Executivo (que incluem os repasses às OSCs) são encaminhados à Câmara 
Municipal para julgamento final. 

Feitas estas breves considerações, passa-se aos pleitos propriamente ditos. 



Esta Organização da Sociedade Civil (OSC) informa o atendimento parcial ã 
solicitação, conforme detalhado abaixo: 

Itens 1, 3 e 4: As cópias dos documentos solicitados estão anexadas, nas 
quais se encontra a "Relação de todos os convênios, termos de colaboração, termos de 
fomento ou instrumentos similares firmados entre o Município e a ADEA dede 2020". 

Itens 5 e 6 (Informes): As informações, dados e esclarecimentos solicitados 
nestes itens encontram-se inseridos nos termos de fomento e colaboração anexos. 

Portanto, os itens 1, 3, 4, 5 e 6 devidamente atendidos com as cópias 
anexadas (relação de parcerias desde 2020 e termos de fomento/colaboração). 

Ouanto aos demais requerimentos formulados nos itens 7 a 21, a OSC 
informa que não dispõe de meios para atendê-los, conforme justificativas abaixo. 

Ressalta-se, de início, que esta Organização da Sociedade Civil (OSC) 
reconhece a prerrogativa constitucional da Câmara de Vereadores e de seus membros na 
fiscalização da aplicação de recursos públicos. 

Reconhece-se, ainda, que a legitimidade para fiscalizar não se restringe à 
atuação plenária, estendendo-se aos atos individuais dos edis quando visam tutelar o 
interesse público e institucional. Portanto, desde que a pretensão vise tutelar um interesse 
institucional da Casa. 

Nada obstante, o requerimento protocolado em 18 de março de 2026 carece 
de razoabilidade e motivação concreta. O pleito abrange extensa documentação (recursos: 
subvenções, emendas parlamentares e impositivas) retroativa ao ano de 2020, solicitando 
cópias de milhares de itens, sem, contudo, apontar qualquer fato concreto, indício de 
irregularidade ou objeto específico que justifique tal amplitude. 

Configura-se, portanto, uma fiscalização genérica ou "pescaria de provas", 
o que onera desproporcionalmente a estrutura administrativa e financeira da OSC, 
paralisando suas atividades finalisticas. 

Como é evidente, da leitura do requerimento não se extrai qualquer 
indicação de fato concreto ou indício de irregularidade que se pretenda esclarecer. 

Ora, a exigência de dados e cópias de documentos abrangendo mais de cinco 
(05) anos), sem a demonstração de justo motivo ou finalidade específica relacionada 
fiscalização, configura abuso de direito e desvio de finalidade. 

A justificativa ora apresentada pauta-se, com efeito, na falta de 
razoabilidade e na impossibilidade operacional de atender a um requerimento de 
informações considerado excessivo, o que onera desproporcionalrnente a estrutura da OSC. 

A jurisprudência, inclusive dos Tribunais Superiores (STF - STJ), limita 
pedidos de informações que sejam genéricos ou configuradores de desvio de finalidade. 

Em caso análogo, a Corte Suprema, no Recuso Extraordinário 652.464/RS 
(Relator Ministro Gilmar Mendes), consignou a falta de razoabilidade em pedidos que, pela 
generalidade e falta de motivação, prejudicam o funcionamento da entidade fiscalizada. 

"APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL. PEDIDO DE INFORMAÇÕES AO PREFEITO MUNICIPAL. EXIGÊNCIA DE CÓPIAS 
DE DOCUMENTOS. DISPÊNDIO DESNECESSÁRIO DE VERBAS PÚBLICAS. FALTA DE JUSTO 
MOTIVO. 



É prerrogativa da Câmara Municipal a fiscalização do Poder Executivo 
(CF/ 88, art. 50, § 2°, CE/ 89, art. 53, inciso II, Lei Orgânica do Município de Rosário do Sul, 
art. 20, incisos VII e VIII). 

Não há razoabilidade do pedido de informações ao Prefeito Municipal, tendo 
em vista sua generalidade e falta de motivação concreta, com prejuízo às atividades 
municipais. 

Hipótese em que o pedido de informações abrange todo o mandato do Prefeito, 
elenca um grande número de itens e não discrimina qualquer fato concreto que conduza à 
necessidade das informações através de documentos. 

Inexistindo ilegalidade no agir da autoridade apontada como coatora, não se 
mostra possível conceder a ordem, ausente direito líquido e certo da impetrante. APELAÇÃO 
DESPROVIDA." 

Eis o posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"A pretensão recursal não merece prosperar, uma vez que a jurisprudência 
desta Corte consolidou-se no sentido de que não há direito líquido e certo à obtenção de 
informações na hipótese em que o pedido formulado à Administração Pública carece de 
especificidade e motivação, sem se apontar qualquer indício de ilegalidade ou improbidade - 
como ocorre no caso concreto." (RMS 032336 - decisão monocrática - Relator Ministro Castro 
Moreira) 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - Requerimento de cópia integral de 
procedimento administrativo - Pedido não atendido pelo Poder Executivo Municipal - Ausência 
de indício de irregularidade - Averiguação da licitude da conduta administrativa - Direito 
líquido e certo - Inexistência - Sentença mantida - Recurso não provido." (Apelação n° 
0003952-58.2011.8.26.0274- 13 Câm. de Direito Público - Relator Desembargador Peiretti 
de Godoy - 19/12/2012; no mesmo sentido: Reexame Necessário n° 0010723-
48.2013.8.26.0576 - 4' Câmara de Direito Público - Relator Desembargador Paulo Barcellos 
Gatti - 27/ 07 / 2015) 

Em tributo ã clareza, pinça-se do mencionado requerimento que a pretensão 
do Nobre Vereador, com o devido respeito, não se limita a obter informações sobre 
subvenções ou verbas parlamentares específicas. 

O requerimento, em verdade, possui conteúdo genérico e inespecífico, 
extrapolando o direito de acesso à informação e invadindo prerrogativa de controle externo 
institucional. 

A reivindicação de encaminhamento de cópias reprográficas de toda 
documentação, referente ao longo período de 2020 a março/2026, revela-se desproporcional 
e imprecisa, inexistindo justificativa plausível sobre a pertinência e a utilidade de obter a 
integralidade desses documentos por cópias físicas. 

Assim, não se apresenta razoável a pretensão de recebimento de cópias 
reprográficas da documentação exigida, esclarecendo, por oportuno, que totalizam cerca de 
20.200 páginas. 

O que ocorre, em verdade - com as vênias devidas, são "exigências" 
desnecessárias, sem qualquer motivo aparente ou concreto, e que, notadamente, imporiam 
um dispêndio excessivo de verbas da OSC (20.200 páginas X R$ 0,50 cada = R$ 10.1 0,00), 
prejudicando a aplicação de recursos em sua finalidade precípua. 



Ante os esclarecimentos, é relevante ressaltar que, ao lado do direito à 
informação, deve o solicitante demonstrar a razão pela qual a OSC deve esclarecer 
determinada situação de fato, não estando a entidade obrigada a atender requerimento 
imotivado, genérico ou de proporções "pescatoriar ("pescaria de dados"). 

O pedido de informações abrange um período extenso, elenca um grande 
número de itens e não discrimina qualquer fato concreto que conduza à necessidade das 
informações através de cópias de documentos. 

Além do mais, do requerimento não se extrai qualquer justificativa plausível 
que ateste o interesse público na ação do Vereador, já que não indica qualquer indício de 
irregularidade que possa evidenciar dúvida a ser dirimida pelos vastos documentos 
pleiteados. 

Portanto, com o devido respeito, a OSC não está obrigada a arcar com os 
custos de cópias reprográficas e discorrer sobre a sua gestão em geral, mas sim sobre 
aspectos determinados ou sobre certos "negócios" individualizados e justificados. 

Com efeito, a negativa ao atendimento da solicitação de envio físico (cópias 
de documentos) está juridicamente amparada, uma vez que cabe à OSC zelar pelo seu 
patrimônio; ao contrário do postulado pelo Edil, que em nenhum momento fundamentou o 
pleito a ponto de justificar o custo excessivo. 

Deve ser preservada a organicidade do sistema de "pesos e contrapesos", 
evitando que a "ação fiscalizatória" se torne instrumento de pressão pessoal ou de 
instabilidade institucional. 

A prerrogativa de fiscalização não é absoluta e não pode ser utilizada como 
instrumento de pressão, devendo observar os princípios da proporcionalidade e da 
eficiência. 

De outro lado, visando garantir a transparência sem inviabilizar o 
funcionamento da OSC, informa-se que toda a documentação solicitada está à disposição 
para consulta na sede da ADEA. 

Condiciona-se, contudo, a realização de cópias a: i) Prévio agendamento de 
horário; li) Extração de cópias/ digitalização às expensas do solicitante (envio de servidor da 
Câmara ou custo direto); iii) Vedação à retirada original dos documentos, para evitar riscos 
de extravio e prejuízo aos trabalhos diários. 

À vista de todo o exposto, resta configurada a impossibilidade operacional e 
financeira de atender à solicitação de fornecimento de cópias fisicas (extensiva aos anos de 
2020/2026), mantendo-se, todavia, o franqueamento ao acesso documental presencial, 
conforme amplamente justificado. 

Atenciosamente, 

ASSOCIAÇÃO DOISCORRE UE DE EDUCÀNÇÃO E ASSISTÊNCIA 

Fernando Augus o Sangaletti 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA - ADEA 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, DURAÇÃO, SEDE E FINS 

Artigo 1° - A Associação Doiscorreguense de Educação e Assistência 
ADEA, fundada em 05 de julho de 1965, com sede e foro na Avenida 

Mariano Lopes, N' 40 - centro, nesta cidade e Comarca de Dois 
Córregos, Estado de São Paulo, é uma associação de direito privado 
com fins não econômicos ou lucrativos, constituída de número 
ilimitado de associados (pessoas naturais), reger-se-á por este 
Estatuto e pela legislação aplicável à espécie e durará enquanto 
lhe for possível cumprir as suas finalidades se desejarem os seus 
associados. 

Artigo 2° - A "ADEA" tem por finalidade: 

dar assistência aos adolescentes em situação de 

vulnerabilidade social; 

II - assegurar aos adolescentes a assistência supletiva, por 

intermédio de suas famílias, tutores ou responsáveis legais, 
incapazes de dar-lhes satisfatoriamente; 

III - prestar cooperação as instituições particulares idôneas, 

mediante ajuste, sempre que trabalharem com objetivos 

aproveitáveis e justos; 

IV - desenvolver programa de aprendizagem em conformidade com a 

Consolidação das Leis do Trabalho, com a Lei da Aprendizagem (Lei 

10.097, de 19 de dezembro de 2000), regulamentada pelo Decreto n' 

5.598, de 1' de dezembro de 2005 e demais disposições legais 

pertinentes. 

§ 1° - Dentre suas finalidades, a "ADEA" poderá ainda: 

I - criar ou manter instituições educacionais de nível pré-escolar 

(maternal, jardim de infância), ensino fundamental, ensino médio, 

curso de formação de professores e cursos profissionalizantes; 

II - constituir cursos, centros culturais e bibliotecas para o 

desenvolvimento de seus associados, assistidos e dependentes; 

no atendimento às suas finalidades institucionais, 

congregar, orientar, assessorar e dirigir instituições criadas 
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mantidas que visem à educação, a filantropia e à assistência 

social. 

§ 2° - A instituição de Ensino, porventura constituída ou mantida, 

será administrada pela "ADEA", nos limites fixados no presente 

Estatuto e de acordo com os seus regulamentos específicos a serem 

realizados ou ratificados pela Diretoria Executiva e, em sendo 

necessário, por Assembleia Geral. 

§ 3° - Os critérios de atendimento às suas finalidades constantes 

nos incisos I a III do § 1° poderão ser disciplinados por Norma 

Interna, a ser elaborada pela Direção da instituição e submetida 

ao crivo da Diretoria Executiva, mediante protocolização de uma 

cópia na Sede, para que seja referendada. 

§ 4° - Deverá o Estabelecimento de Ensino manter bolsas aos alunos 

em situação de vulnerabilidade social. 

Artigo 2°-A - O Programa de Aprendizagem tem por objetivo criar 

oportunidades para o adolescente/jovem aprendiz, devidamente 

inscrito na ADEA, proporcionando-lhe uma qualificação profissional 

que busca atender as exigências do mercado do trabalho. 

§ 1° - A aprendizagem destina-se a adolescentes/jovens com idade 

entre 14 (quatorze) e 24 (vinte e quatro) anos, garantida, 

protegida e orientada pelas diretrizes da Lei da Aprendizagem e 

demais disposições legais aplicáveis à espécie. 

§ 2' - A ADEA, de maneira efetiva, assegurará ao usuário de 14 

(quatorze) a 24 (vinte e quatro) anos, devidamente matriculado, o 

direito de se inscrever em programa de aprendizagem, formação 

técnico-profissional metódica, desde que preenchidas as 

determinações prescritas nas legislações que fazem o balizamento 

do programa jovem aprendiz. 

Artigo 3' - No desenvolvimento de suas atividades, a ADEA 

observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer 

discriminação de origem, raça, sexo, cor e quaisquer outras formas 

de discriminação, prestando serviços gratuitos e permanentes. 

§ 1° Os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais deverão ser ofertados na perspectiva da 
autonomia e garantia de direito dos adolescentes assistidos. 
§ 2° - A execução de ações de caráter continuado, permanente e 
planejado. 

§ 3° - A gratuidade e a universalidade em todos os serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

§ 4° - A existência de processos participativos dos assistidos n 
busca do cumprimento da efetividade na execução de seus serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
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Artigo 4° - A Associação terá um Regimento Interno que, aprovado 
pela Assembleia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

Artigo 5° - A fim de cumprir suas finalidades, a associação se 
organizará em tantas unidades de prestação de serviços, quantas se 
fizerem necessárias, inclusive em outros municípios, as quais 
serão regidas pelas disposições estatutárias e pelo Regimento 
Interno aludido no artigo anterior. 

Parágrafo único - Poderá também a associação criar unidades de 
prestação de serviços para a execução de atividades visando à sua 
autossustentação, utilizando de todos os meios lícitos, aplicando 
seu resultado operacional integralmente no desenvolvimento dos 
objetivos institucionais. 

Artigo 6° - A critério dos seus órgãos diretivos e à medida que 

410 permitam os recursos da OSC, poderá a associação desenvolver 
outras atividades similares e compatíveis com os seus fins. 

CAPÍTULO II 

DO CORPO ASSOCIATIVO 

Seção I 

Da admissão dos associados 

• 

Artigo 7° - O quadro social da associação é constituído por numero 

ilimitado de associados, pessoas naturais de ambos os sexos, 

maiores e capazes de acordo com lei civil, sem distinção de 

origem, raça, cor, credo político ou religioso, condição social e 

nacionalidade, desde que gozem de conceito publico por ilibada 

conduta, admitidas de conformidade com o presente Estatuto Social, 

as quais contribuirão para o desenvolvimento comum dos objetivos 

da associação, distinguindo-se em 02 (duas) categorias de 

associados com direitos iguais, a saber: 

I - Contribuintes - os que pagarem regularmente as mensalidades 

fixadas pelos órgãos competentes; 

II - Beneméritos - os que receberem tal honraria em atenção a 

relevantes serviços prestados à sociedade, por decisão da maioria 

absoluta da Assembleia, ficando isentos do pagamento de 

mensalidades. 

Artigo 8° - A inclusão de associados se dará mediante apresentação 

de indicação do candidato por sócio da OSC diretamente a 

Diretoria. / / 
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§ 10 - Será considerada aprovada a indicação, que receber no 
mínimo, o voto favorável da maioria absoluta dos membros da 
Diretoria. 

§, 2° - O candidato aprovado pela Diretoria será inscrito no quadro 
de associados, após efetuar o pagamento da primeira contribuição 
vigente. 

Artigo 90 Os associados não respondem, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações e encargos da associação. 

Artigo 10 - Será aplicada a pena de exclusão ao associado que: 

I - causar dano moral ou material a associação; 

II - não comparecer as reuniões da associação com regularidade; 

III - servir-se da associação para fins políticos, ou estranhos 
aos seus objetivos; 

Parágrafo Único: Da decisão do órgão que decretar a exclusão, 

caberá sempre recurso à assembleia geral. 

Seção II 

Dos Direitos dos Associados 

Artigo 11 - Constituem direitos dos associados: 

I - votar e ser votados para os cargos eletivos, com exceção feita 

ao disposto na letra "D" do artigo 54 deste Estatuto; 

II - tomar parte nas Assembleias Gerais; 

III - requerer a convocação de Assembleia Geral, justificando 

convenientemente o pedido, devendo, em tal caso, apresentar o 

pedido subscrito por 1/5 (um quinto) dos associados; 

IV - firmar propostas para admissão de novos associados; 

V - a qualquer tempo, por requerimento, desligar-se a título de 

demissão voluntária; 

VI - sugerir a Diretoria, por escrito, medidas ou providencias que 
aspirem ao aperfeiçoamento operativo da associação, bem com 
denunciar qualquer violação ao Regimento Interno. 

• 
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Seção III 

Dos Deveres dos Associados 

Artigo 12 - São Deveres dos associados: 

I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

II - acatar as determinações da Diretoria e as Resoluções das 
Assembleias; 

III - zelar pelo bom nome da associação; 

IV - pagar, pontualmente, as mensalidades livremente aceitas e 
administrativamente estipuladas; 

V - colaborar nos trabalhos da associação, apresentando ideias, 
sugestões e assuntos de interesse da mesma; 

VI - aceitar as incumbências que lhe forem atribuídas; 

VII - comparecer às assembleias gerais, reuniões da Diretoria ou 
Conselho Fiscal, quando deles fizer parte; 

VIII - oficiar à Diretoria, com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias, quando desejar deixar o cargo para o qual tenha sido eleito; 

IX - não se servir da associação para fins políticos ou estranhos 

aos seus objetivos. 

Seção IV 

Da Demissão dos Associados 

Artigo 13 - Deixará de pertencer à associação: 

I - o associado que espontaneamente solicitar sua demissão, 

conforme inciso V do artigo 11; 

II - o associado contribuinte que deixar de pagar suas 

contribuições previstas no inciso I do artigo 70, após atraso no 

pagamento igual ou superior a 06 (seis) meses, independentemente 

de notificação ou qualquer aviso. 

Seção V 

Da exclusão e penalidades aplicáveis aos Associados 

Artigo 14 - Infringindo o presente Estatuto Social ou o Regimento 

Interno, os associados estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
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I - advertência; 

II - Suspensão; 

III - exclusão. 

§ 1° - À pena de advertência estarão sujeitas os associados que 
tenham cometido falta de pequena gravidade, em relação à 
associação, sendo decidida e aplicada pelo Presidente da 
Diretoria, de forma reservada. 

§, 2° - Estarão sujeitos à pena de suspensão os associados que 
tenham cometido falta de caráter grave, ou que tenham recebido 
mais de 02 (duas) advertências, no período de 90 (noventa) dias, 
sendo decidida e aplicada pela Diretoria Executiva. 

• 3° - A pena de suspensão é variável de 30 (trinta) a 120 (cento 
e vinte) dias e priva os associados de seus direitos, sem isentá-
los de suas obrigações, inclusive de ressarcir os prejuízos que 
porventura tenham ocasionado. 

§. 4° - A pena de exclusão do quadro de associados se dará quando 
da reincidência da pena prevista no inciso "II", caput, deste 
artigo, sendo deliberada e aplicada por unanimidade dos membros da 

Diretoria. 

§ 5' - A readmissão do associado excluído poderá ser feita 

mediante proposta, na forma do artigo 8° e seus parágrafos, e 

somente depois de decorridos 12 (doze) meses de afastamento. 

Artigo 15 - Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os 

associados quando lhes forem imputadas infrações contra o presente 

Estatuto Social ou ao Regimento Interno; cabendo-lhe, ainda, na 

hipótese de exclusão, recurso sem efeito suspensivo à Assembleia 

Geral especialmente convocada para esse fim, no prazo de 15 

(quinze) dias, a partir da notificação. 

CAPÍTULO III 

DO PATRIMÔNIO 

Seção I 

Das Fontes de Recursos 

Artigo 16 - O patrimônio da associação será constituído de bens 
imóveis, móveis, veículos e semoventes, ações, apólices de dívida 
pública, contribuições dos associados, auxílios e donativos em('-' 
dinheiro, assim como de todos os demais bens que venham A, se 
adquiridos, seja a que título for. 

• 

• 
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Parágrafo único - Os bens da associação somente poderão ser 
onerados ou alienados com a observância das exigências contidas 
neste Estatuto. 

Artigo 17 - A associação aplicará suas rendas, seus recursos e 
eventual resultado operacional integralmente no território 
nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos 
institucionais. 

Parágrafo único - Os recursos advindos dos poderes públicos 
deverão ser aplicados dentro do Município de sua sede, ou no caso 
de haver unidades prestadoras de serviços a ela vinculadas, no 
âmbito do Estado concessor. 

Artigo 18 - A associação não distribuirá resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio, sob lio nenhuma forma. 
Artigo 19 - A associação aplicará as subvenções e doações 
recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas e, 
consequentemente, a que se destinarem. 

Artigo 20 - A sociedade não constituirá patrimônio exclusivo de um 

grupo determinado de indivíduos, famílias, entidades de classe ou 
de sociedade sem caráter beneficente de assistência social. 

Artigo 21 - Constituem recursos para aumento patrimonial ou para 

manutenção: 

I - as mensalidades e contribuições de associados; 

II - os donativos e os legados; 

IV= - as subvenções e/ou auxílios federais, estaduais e 

municipais; 

IV - recursos provenientes de convênios; 

V - rendas de promoções recreativas, eventos festivos diversos ou 

beneficentes; 

VI - todo e qualquer recebimento eventual. 

Parágrafo único: A "ADEA" poderá assim, de acordo com suas 

necessidades, criar e manter atividade meio, como instrumento de 

captação de recursos e de suporte financeiro à promoção de suas 

finalidades institucionais. 

e i n

Artigo 22 - O Exercício Social compreenderá o período de 01 (um 

de janeiro a 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, quan o 
serão elaboradas as Demonstrações Contábeis. 
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'g 1 0 Anualmente, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 
Contábeis, após aprovação do Conselho Fiscal serão submetidos à 
apreciação da Assembleia Geral. 

.5 2° - Após a aprovação pela Assembleia Geral, o superávit ou 
déficit apresentado no final de cada exercício social será 
incorporado ou deduzido do patrimônio social, conforme o caso. 

Seção II 

Das Condições de extinção ou dissolução 

Artigo 23 - A "ADEA" somente será extinta ou dissolvida por 
decisão de Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para esse fim e quando se torne impossível à continuação 
das atividades, por decisão de 2/3 (dois terços) dos associados 
quites presentes à Assembleia. 

Artigo 24 - Em caso de dissolução ou extinção, a OSC destinará 

eventual patrimônio remanescente a entidades beneficentes 

certificadas ou a entidades públicas. 

CAPÍTULO IV 

DO MODO DE CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DE SEUS ORGÃOS 

Seção I 

Dos órgãos administrativos 

Artigo 25 - São órgãos administrativos da associação: 

I - Assembleia Geral; 

II - Diretoria Executiva; 

III - Conselho Fiscal. 

§ 1' - Não percebem seus diretores, conselheiros, associados, 
instituidores, benfeitores ou equivalentes, remuneração, vantagens 
ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou 
título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes 
sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 

§ 2° - Os membros da diretoria executiva e do conselho fiscal não 
poderão manter vínculos empregatícios com a associação. 
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Seção II 

Da Assembleia Geral 

Artigo 26 - A Assembleia Geral é o órgão soberano da administração 
da associação e será integrada por associados de todas as 
categorias, maiores e capazes, em pleno gozo dos seus direitos 
civis, sociais e estatutários, sendo de sua competência exclusiva: 

I - eleger, a cada 04 (quatro) anos, a Diretoria Executiva, o 
Conselho Fiscal e os seus suplentes; 

II - anualmente, apreciar o Relatório das Atividades e as contas 
relativas ao exercício imediatamente anterior, estas últimas 
acompanhadas do Parecer do Conselho Fiscal; 

ip III - destituir, justificadamente, a Diretoria Executiva e o 
Conselho Fiscal, total ou parcialmente, assegurada ampla defesa; 

IV - autorizar a alienação de bens imóveis da sociedade, bem como a 

assinatura de contratos de mútuo, anticrese, penhor e hipoteca; 

V - decidir sobre a dissolução da sociedade, observado o disposto 
nos artigos 23 e 24 deste Estatuto; 

VI - alterar, total ou parcialmente, este Estatuto, observadas as 

regras contidas no § 1° do artigo 33; 

VII - deliberar sobre outros assuntos para os quais tenha sido 

convocada, bem como decidir, em última instância, eventuais 

recursos; 

• 
VIII - aprovar o Regimento Interno e suas possíveis alterações. 

Artigo 27 - A Assembleia que destituir total ou parcialmente 

qualquer órgão de que fala o inciso III do artigo anterior, 

elegerá os sócios contribuintes que desempenharão as funções dos 

destituídos, para lhes completar o mandato. 

Artigo 28 - Ordinariamente, por convocação do presidente da 

Diretoria Executiva ou de quem suas vezes fizer, a Assembleia 

Geral reunirá até o final do primeiro semestre de cada ano, para 

as deliberações previstas nos incisos I e II do artigo 26 deste 

Estatuto e conhecer de assuntos urgentes e de real interesse da 

sociedade, se for o caso. 

Artigo 29 - Extraordinariamente, a Assembleia Geral se reunirá por 

convocação: 

I - do presidente da Diretoria Executiva; 

II - do presidente do Conselho Fiscal; 
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III - pela maioria absoluta dos membros da Diretoria Executiva; 

IV - pela maioria absoluta dos membros do Conselho Fiscal; 

V - por, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados que estejam no 
gozo dos seus direitos civis e sociais. 

Artigo 30 - Os pedidos de convocação de Assembleia Geral serão, 
obrigatoriamente, fundamentados, constando estes, em resumo, das 
convocações escritas endereçadas a todos os associados 
"Contribuintes" e/ou dos respectivos Editais. O presidente da 
Diretoria Executiva terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
data do recebimento do pedido, para proceder a devida convocação, 
na conformidade das exigências deste Estatuto. Findo esse prazo 
sem que a convocação tenha sido feita, esta poderá ser promovida 
por aqueles que assinaram o pedido e não foram atendidos. Nas 
Assembleias Extraordinárias somente poderão ser tratados assuntos 
constantes da "Ordem do Dia", com as exceções já previstas. 

Artigo 31 - A convocação da Assembleia (ordinária) far-se-á por 

convocação escrita endereçada a todos os associados no gozo dos 
seus direitos civis e sociais ou pela publicação, pela imprensa 

local, ao menos uma vez, de edital, tudo com a antecedência mínima 

de 10 (dez) dias da data da sua realização. 

Parágrafo único - Em casos excepcionais poderá ser convocada 

Assembleia Geral Extraordinária, desde devidamente justificada a 

excepcionalidade, sem observância do prazo prescrito no "caput", 

devendo, nesse caso, apenas publicar uma vez a convocação na 

empresa local ou, então, mediante a fixação na sede da ADEA. 

Artigo 32 - Somente o associado quite poderá: 

I - participar das Assembleias; 

II - votar e ser votado. 

Artigo 33 - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira 

convocação, com a presença da maioria absoluta dos associados no 

gozo dos seus direitos civis, sociais e estatutários. Na falta 

desse "quorum", a Assembleia será instalada em segunda convocação, 

uma hora após, com qualquer numero de associados e que reúnam as 

condições retro exigidas. 
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§ 1°- Para as deliberações de extinção ou dissolução da 
associação, de destituição dos integrantes da Diretoria Executiva 
e do Conselho Fiscal, bem como alteração ou reforma do Estatuto 
Social é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos 
associados presentes à Assembleia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
presença da maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 
(um terço) nas convocações seguintes. 

§, 2° - Os comparecimentos às Assembleias serão comprovados pelas 
assinaturas dos sócios, as quais serão apostas no "Livro de 
Presenças". 

§ 3° - As atas das Assembleias, depois de aprovadas, serão 
assinadas apenas pelo presidente e pelo secretário dos trabalhos, 
delas fazendo-se constar nominalmente todos os sócios presentes. 

Artigo 34 - As decisões nas Assembleias serão tomadas por maioria 

simples de votos, exceto na hipótese do § 1° do artigo 33 deste 
Estatuto, quando só serão válidas se aprovadas por 2/3 (dois 
terços) dos associados presentes. 

Artigo 35 - As Assembleias Gerais serão 

da Diretoria Executiva. Na sua falta, 
presidente desse 

presididos pelo 

mesmo órgão. Ausentes 

associado 

Assembleias Gerais serão 

presididas pelo presidente 

substituir-lhe-á o vice-

ambos, os trabalhos serão 

mais idoso dentre os presentes. 

secretariadas pelo secretário 
Executiva. Diretoria Na sua falta, pelo associado que for, 

ocasião, nomeado pelo presidente dos trabalhos. 

As 

da 
na 

§ 1° - Na hipótese prevista no artigo 28 presidirá a Assembleia o 

membro da Diretoria Executiva que estiver dirigindo a associação. 

Neste caso, a secretaria dos trabalhos caberá ao segundo 

secretário ou associado que for escolhido dentre os presentes. 

§. 2° - Nas Assembleias Gerais destinadas à eleição da Diretoria 

Executiva e Conselho Fiscal caberá a Presidência ao membro da 

Diretoria Executiva e/ou do Conselho Fiscal mais idoso, desde que 

não seja candidato à reeleição. Em caso de todos serem candidatos 

à reeleição, a presidência será exercida pelo associado mais 

idoso, presente à Assembleia. 

Seção III 

Da Diretoria Executiva 

Artigo 36 - A Associação será administrada por 09 (nove) membros, 

a saber: 

I - presidente; 

II - vice-presidente; 
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III - primeiro secretário; 

IV - segundo secretário; 

V - primeiro tesoureiro; 

VI - segundo tesoureiro; 

VII - diretor social; 

VIII - diretor de patrimônio; 

IX - assessor jurídico. 

Parágrafo único - O preenchimento do membro da Diretoria "assessor 
jurídico" é facultativo, caso não haja condições de ser preenchido 
por um bacharel em Direito. 

Artigo 37 - O mandato dos membros da Diretoria Executiva, do 

Conselho Fiscal e Suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, será 

de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição consecutiva. 

Parágrafo único - A posse dos eleitos será realizada de pronto e o 

mandato, via de consequência, encerrará 04 (quatro) anos após. 

Artigo 38 - Ordinariamente, a Diretoria Executiva poderá se reunir 

mensalmente, em dia determinado pelo seu presidente. 

Extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do seu 

presidente ou da maioria absoluta dos seus membros, ou, ainda, por 

solicitação do presidente do Conselho Fiscal ou da maioria 

absoluta dos membros desse órgão. 

Parágrafo único - De toda reunião da Diretoria Executiva será 

lavrada ata em livro próprio e assinada por todos os presentes. 

Artigo 39 - A Diretoria Executiva compete: 

I - administrar executivamente a associação; 

II - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Regimento 

Interno e as demais normas que disciplinam o funcionamento da 

associação; 

III - prestar contas de sua gestão à Assembleia Geral e aos 

associados por meio de balancetes mensais e balanços anuais, 
acompanhados de Parecer do Conselho Fiscal; 

IV - decidir sobre admissões de associados e aplicar-lhes as 
penalidades previstas; 

V - baixar Regulamentos Internos e suas possíveis alterações que 
deverão ser aprovados pela Assembleia Geral; 

• 
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VI - fixar a responsabilidade pelas contratações de funcionários 
ao Diretor Presidente da Diretoria; 

VII - zelar pela guarda e conservação dos bens da associação, sob 
a supervisão do Diretor de Patrimônio, mantendo atualizados os 
seus registros no "Livro Tombo" ou fichas de patrimônio; 

VIII - organizar a programação de pagamentos e de metas a serem 
observadas, visando o aperfeiçoamento dos serviços e o cumprimento 
dos objetivos sociais; 

IX - firmar convênios com entidades públicas ou privadas, ouvido o 
Conselho Fiscal e o Assessor Jurídico; 

X - elaborar e enviar para apreciação da Assembleia Geral, 

conforme estabelecido no artigo 28, o Relatório das Atividades e o 

40 Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras, estes últimos com 
o parecer do Conselho Fiscal. 

XI - fixar o valor das contribuições sociais (mensalidades); 

XII - aprovar a proposta orçamentária anual da entidade; 

XIII - elaborar e executar o programa anual de atividades a serem 

desenvolvidas pela associação. 

Artigo 40 - Os membros da Diretoria Executiva não respondem 

pessoalmente pelas obrigações assumidas em nome da sociedade, 

quando no exercício dos seus mandatos, mas assumem 

responsabilidade pelos prejuízos que causarem com infração da lei 

e deste Estatuto. Em caso algum, a associação será avalista, 

fiadora ou garante em qualquer obrigação assumida por terceiros, 

sendo, portanto, considerado nulo qualquer ato que transgrida esta 

*proibição. 

Parágrafo único: A Diretoria fica investida dos mais amplos 

poderes para praticar todos os atos de gestão concernentes aos 

fins e objetivos da OSC, sendo-lhe vedado transigir, renunciar 

direitos, alienar bens móveis e imóveis em geral, compromissar, 

hipotecar, alienar fiduciariamente, empenhar, arrendar, contrair 

empréstimos, isolada ou cumulativamente, ou, por qualquer forma 

onerar os bens da sociedade, sem prévia autorização da Assembleia 

Geral. 

Artigo 41 - Compete ao Presidente: 

I - representar a associação ativa, passiva, judicial e 

extrajudicialmente; 

II - presidir as Assembleias Gerais e as reuniões da Diretoria 

Executiva, sendo que nelas terá direito ao voto de desempate, o 
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mesmo se dando com o seu eventual substituto, devendo ser observado 
o disposto no artigo 35 deste Estatuto; 

III - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 

IV - determinar o cumprimento das deliberações dos demais órgãos 
administrativos da associação, supervisionar toda a administração e 
os assuntos sociais, assim como expedir portarias e resoluções; 

V - convocar e presidir reuniões de Diretoria e elaborar, 
juntamente com os demais diretores, o orçamento anual da 
associação; 

VI - assinar, com técnico em contabilidade e com o primeiro 
tesoureiro, os Balancetes mensais e o Balanço Geral, bem como todo 
e qualquer documento que exprima a situação financeira e 
patrimonial da associação; 

VIII - rubricar todos os livros de uso da Diretoria Executiva e da 

Assembleia Geral; 

IX - aplicar pena de advertência aos associados; 

X - nomear, contratar, admitir, demitir funcionários, 
determinando-lhes as respectivas funções, horários de trabalhos e 
vencimentos. 

Artigo 42 - Compete ao Vice-Presidente: 

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

II - completar o mandato em caso de vacância; 

III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Parágrafo único - Vagando-se ambos os cargos e até que se 

processe, pela Assembleia Geral, a eleição dos substitutos que 

lhes completarão os mandatos, a associação será dirigida, pela 

ordem, pelo primeiro ou pelo segundo secretários, cabendo àquele 

que estiver, em tais circunstâncias, dirigindo a sociedade, 

promover a convocação da Assembleia Geral Extraordinária, com 
observância das disposições contidas no Estatuto Social. 

Artigo 43 - Compete ao Primeiro Secretário: 

I - superintender todos os serviços da secretaria; 

II - secretariar as reuniões da diretoria Executiva e 
Assembleias Gerais, bem como redigir as competentes atas 
publicar todos os atos da OSC; 

as 

e 

III - substituir o Vice-Presidente nas suas faltas ou 
impedimentos; 

• 

• 
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IV - assumir a direção da sociedade, na forma prevista no 
parágrafo único, do artigo 42. 

Artigo 44 - Compete ao Segundo Secretário: 

I - auxiliar o Primeiro Secretário e substitui-lo nas suas faltas 
ou impedimentos; 

II - secretariar a Assembleia Geral Extraordinária que escolher 
substitutos para o Presidente e Vice Presidente da Diretoria, em 
caso de vacância de ambos os cargos, e assumir a direção da 
sociedade, na forma prevista no parágrafo único do artigo 42; 

III - completar o mandato em caso de vacância do titular. 

Artigo 45 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

010 I - superintender todos os serviços contábeis, podendo, para 

tanto, se valer de profissional especializado; 

II - acompanhar a evolução das receitas e os pagamentos das 

despesas e ter sob sua guarda e/ou controle todos os valores em 

dinheiro ou títulos que o representam; 

III - assinar, juntamente com o presidente, os títulos sociais, 

cheques, ordens de pagamento e demais documentos que representem 

responsabilidade financeira da sociedade; 

IV - depositar em estabelecimento bancário idôneo, indicado pela 

Diretoria Executiva, as disponibilidades de caixa, quando 

ultrapassarem a quantia necessária ao pagamento das despesas 

normais e de pequeno valor, e conferir, periodicamente, valores em 

poder de seus auxiliares; 

410.5, apresentar, mensalmente, à Diretoria Executiva e, 

semestralmente, ao Conselho Fiscal balancete financeiro da 

sociedade, bem assim fornecer ao presidente do mesmo órgão os 

dados necessários à elaboração da Proposta Orçamentária para cada 

exercício; 

VI - apresentar relatório financeiro para ser submetido à 

Assembleia Geral. 

Artigo 46 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I - auxiliar o Primeiro Tesoureiro e substitui-lo nas suas faltas 

ou impedimentos; 

II - completar o mandato em caso de vacância do titular, e de modo 

geral colaborar com o Primeiro Tesoureiro. 
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Artigo 47 - Compete ao Diretor Social: 

I - superintender a execução do plano fixado pela Diretoria para 
as atividades sociais; 

II - designar associados para a composição de comissões de 
atividades sociais; 

III - supervisionar os locais onde se realizarem promoções sociais 
promovidas pela sociedade e a própria sede social; 

ry - fiscalizar as despesas que lhe forem autorizadas; 

V - apresentar, anualmente, à diretoria, o relatório das 
atividades sociais realizadas. 

Artigo 48 - Compete ao Diretor de Patrimônio: 

I - levantar e manter atualizado o cadastro de todos os bens da 

sociedade; 

II - superintender o almoxarifado da entidade; 

III - acompanhar os processos de compras em geral, mediante 

concorrência pública ou tomada de preços, salvo as de pequeno 

valor e de mera administração; 

IV - opinar sobre aquisição e alienação dos bens patrimoniais da 

entidade. 

Artigo 49 - Compete ao Assessor Jurídico: 

I - assessorar todos os órgãos da administração da sociedade, 

sempre que solicitado, principalmente quanto à interpretação deste 

Estatuto, do Regimento Interno, bem como normas que disciplinem o 

funcionamento da sociedade, bem como quando o assunto se referir a 

salvaguardar interesses da sociedade; 

II - pronunciar-se sobre a redação final de toda e qualquer norma 

reguladora das atividades da sociedade, dos contratos em geral e 

das ações judiciais em que a OSC figure como parte. 

Seção IV 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 50 - O Conselho Fiscal compõe-se de 03 (três) membros, 
eleitos pela Assembleia Geral, na forma deste Estatuto e para 
mandato de 04 (quatro) anos, facultada a reeleição. 
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§ 1° - Juntamente com os membros titulares também deverá ser 
eleito 01 (um) suplente, o qual poderá também ser reeleito. 

.§ 2° - As vagas no Conselho Fiscal verificar-se-ão em virtude de: 

I - Falecimento; 

II - Renúncia ao mandato; 

III - Perda do mandato por decisão desfavorável em processo 
administrativo disciplinar. 

§ 3' - Em caso de vacância, o cargo será preenchido 

automaticamente pelo suplente. 

§ 4' A comunicação de renúncia ao mandato de membro do Conselho 

Fiscal deverá ser feita por escrito e protocolizada na Secretaria 
da Associação, a qual, de imediato, enviará à Presidência da 

Diretoria Executiva para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias - 

contados da data do protocolo, cientificar e convocar o suplente, 

de forma expressas, sem necessidade, contudo, de qualquer outra 

formalidade. 

Artigo 51 - A presidência do Conselho Fiscal será exercida pelo 

membro que for eleito por maioria de votos dentre os seus pares, 

na mesma Assembleia Geral, convocada para eleição. Pela mesma 

forma será escolhido o Secretário. 

Artigo 52 - O Conselho Fiscal se reunirá sempre que necessário, 

por convocação de seu Presidente ou da maioria dos seus membros, 

lavrando-se, em livro próprio, ata com o resumo dos trabalhos. 

Todos os livros de uso do Órgão serão rubricados pelo seu 

Presidente. 

010 Artigo 53 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar periodicamente a contabilidade da associação, 

denunciando à Diretoria possíveis irregularidades e dar seu 

parecer sobre os balancetes mensais e balanço geral; 

II - contratar, se necessário, empresa especializada para o 

desempenho das suas funções específicas; 

III - auxiliar, no que lhe for possível, a Diretoria Executiva, 

sugerindo medidas que visem ao aprimoramento dos serviços, 

principalmente técnico-contábeis; 

IV - manifestar-se sobre a criação de fundos de reservas 

especiais, assinaturas de convênios com entidades públicas o 

privadas e sobre operações financeiras significativas; 

f 
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V - convocar, extraordinariamente, a Assembleia Geral e a 
Diretoria Executiva, por iniciativa do seu presidente ou da 
maioria absoluta dos seus membros. 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Artigo 54 - Para todos os cargos eletivos são condições de 
elegibilidade: 

I - ser associado e estar no pleno gozo dos seus direitos civis e 
sociais; 

II - estar quite com a tesouraria; 

III - estar registrado como candidato a um único cargo e em uma só 

chapa; 

IV - ser associado há mais de 02 (dois) anos para concorrer aos 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da Diretoria Executiva, 
exclusivamente. 

Artigo 55 - O registro de candidatos aos cargos da Diretoria 

Executiva e do Conselho Fiscal e seus suplentes far-se-á numa 

única chapa, mediante requerimento em 02 (duas) vias, dirigido à 

presidência da Diretoria Executiva, servindo uma das vias como 

protocolo, que conterá data e o horário da apresentação, que será 

arquivado em pasta própria. 

Parágrafo único - As chapas apresentadas serão registradas em 

livro próprio, na Secretária da Diretoria Executiva, devendo o 

competente protocolo ser firmado pelo Primeiro Secretário ou seu 

substituto legal. 

Artigo 56 - Somente serão admitidos registros de chapas completas, 

isto é, com a indicação de nomes para todos os cargos previstos no 
artigo anterior e com a expressa anuência dos candidatos, 
vinculando-se todos os seus integrantes. 

Artigo 57 - O registro de chapas poderá ser feito até 72 (setenta 

e duas) horas antes da data do pleito. 

Artigo 58 - Concorrendo duas ou mais chapas, a secretaria 
providenciará a impressão de cédulas, modelo "cédula única" e 
afixará, no quadro de "avisos" da associação e no próprio local de 
votação, na integra, a composição delas, fazendo-se a votação por 
escrutínio secreto. 

• 

• 
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§ 10 - Nas cédulas figurarão apenas os nomes dos candidatos a 
Presidente e Vice-Presidente da Diretoria Executiva, disposto pela 
ordem de registro na Secretaria da associação. 

§ 2° - Não serão permitidos votos por procuração. 

§ 3° - Todas as cédulas serão rubricadas pelo presidente e pelo 
secretário da Assembleia Geral, antes da votação. 

Artigo 59 - A apuração do pleito será iniciada tão logo encerrada 

a votação, por intermédio de uma comissão de 03 (três) membros 
escrutinadores, indicados pelo presidente da Assembleia. A votação 
terá a duração máxima de 02 (duas) horas, constando tal tempo do 
Edital de convocação da Assembleia. 

Artigo 60 - Serão proclamados eleitos e de pronto empossados, pelo 
Presidente da Assembleia, todos os integrantes da Diretoria 

Executiva e do Conselho Fiscal, cujos candidatos obtiverem maior 

número de votos. No caso de empate, considerar-se-á eleita a 

chapa encabeçada pelo candidato mais idoso, respectivamente, à 

Presidência da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único - Na hipótese do registro de uma única chapa, a 

Assembleia, se assim o decidir a maioria, poderá realizar a 

eleição por aclamação, dispensando-se qualquer outra formalidade. 

CAPITULO VI 

DA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL 

Artigo 61 - A "ADEA" poderá constituir ou manter instituição 

Educacional, nos limites fixados neste Estatuto e de acordo com 

0110 seus regulamentos específicos. 

Parágrafo único - Aplicam-se ao estabelecimento de Ensino os 

dispositivos deste Estatuto, no que couber. 

Artigo 62 - O estabelecimento de ensino poderá funcionar em 

qualquer endereço, sempre com o mesmo nome e representará um 

centro de custo na contabilidade da "ADEA". 

.§. 1° - Todos os profissionais deverão ser contratados pela "ADEA", 

nos termos do presente Estatuto e na forma prevista em lei. 

§ 2° - A Direção e Coordenação da instituição de Ensino deverão 

ser efetuadas por profissionais habilitados, com qualificação 
específica. 

§ 3' - Para os cargos e funções para os quais a lei exige 

habilitação ou qualificação específica, só poderão ser contratad 

/-, 
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ou nomeadas pessoas que as comprovem devidamente, na forma da lei 
e com base no Regimento Interno. 

40 - Por sugestão da Direção da Escola poderão ser criados 
cargos ou funções, mas desde que comprovada a necessidade e com 
aprovação da Diretoria Executiva da "ADEA". 

§ 5 0 - Da mesma forma, por sugestão da Direção da Escola, pode 
haver acúmulo ou supressão de cargos e funções, desde que 
referendado pela Diretoria Executiva. 

5 6° - A Direção da instituição Educacional terá a seu cargo a 
execução dos programas do ensino oficial, bem como outros que não 
sejam previstos em tais programas, mas desde que dentro dos 
objetivos da ASSOCIAÇÃO. 

Artigo 63 - Os critérios de atendimento às suas finalidades 

poderão ser disciplinados por Norma Interna, na forma estabelecida 410 
no § 2° do artigo 2° do presente Estatuto. 

1° - O Regimento Interno disciplinará o funcionamento da 

instituição Educacional, determinará o quadro de funcionários, 

suas obrigações e funções. 

5 2° - O Regimento Interno somente poderá ser alterado ou 

reformado, total ou parcialmente, em qualquer tempo, por propostas 

devidamente fundamentadas e subscritas pela Direção e Coordenação 
da Escola. 

5 3° - O Regimento Interno e suas eventuais alterações deverão, 

obrigatoriamente, serem enviados à Diretoria Executiva da "ADEA" 

para apreciação, podendo esta modificá-los e/ou alterá-los naquilo 

que entender necessário e cabível, enviando-os posteriormente para 

análise e votação da Assembleia Geral. 

Artigo 64 - A direção da instituição para efetivar e consolidar a 

gestão escolar e, por conseguinte, uma sociedade mais democrática, 

solidária e participativa, poderá criar Conselho de Escola, com 

funções deliberativa, consultiva, fiscalizadora, mobilizadora e 

pedagógica, dentre outras que entender necessárias, observadas as 

normas do Conselho Estadual de Educação e a legislação atinente à 

espécie. 

Artigo 65 - O orçamento deverá ser submetido à aprovação da 
Diretoria da "ADEA" até o dia 31 (trinta e um) de outubro do ano 
anterior à sua vigência. 

Artigo 66 - A Direção da instituição Educacional não poderá 
assumir compromissos contratuais sem prévia e expressa autorização 
da Diretoria Executiva da "ADEA", salvo os casos de s a' 
competência. 
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Artigo 67 - Conforme previsão Estatutária, a "ADEA" não 
distribuirá resultados, dividendos, bonificações, participações ou 
parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto, pois se 
trata, exclusivamente, de uma OSC sem fins lucrativos. 

Artigo 68 - A Direção da Escola deverá aplicar anualmente o 
percentual de bolsas de estudos, na forma da legislação vigente, 
que permite o enquadramento da "ADEA" como OSC com fins 
filantrópicos. 

§ 10 - Metade do percentual das bolsas deverá ser fornecida, 
obrigatoriamente, aos adolescentes assistidos pela "ADEA". 

§ 2° - Se, porventura, a parte que couber aos adolescentes da 

"ADEA" não for preenchida, a Direção da Escola poderá, da maneira 

que melhor lhe aprouver, preenche-la com outros pretensos alunos 
que cumprirem plena e legalmente as condições exigidas. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Das condições para alteração das disposições estatutárias 

Artigo 69 - O presente Estatuto somente poderá ser alterado ou 

reformado, no todo ou em parte, em qualquer tempo, em Assembleia 

Geral para tal fim especialmente convocada e por propostas 

devidamente fundamentadas e subscritas pelo Presidente ou pela 

maioria absoluta dos membros da Diretoria Executiva; pelo 

presidente ou pela maioria absoluta dos membros do Conselho 

Fiscal, ou, ainda, por 1/5 (um quinto) dos associados no gozo dos 

seus direitos civis e sociais. considerar-se-ão aprovadas as 

propostas que obtiverem o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos 

associados presentes e entrará em vigor na mesma data da 

Assembleia Geral. 

Seção II 

Das disposições finais 

Artigo 70 - A sociedade poderá adotar hino, brasão, bandeira e 

cores, desde que aprovados pela maioria absoluta dos membros da 

Diretoria Executiva. 

Artigo 71 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela 

Diretoria Executiva que os registrará em livro próprio e, sendo 

(:(1_—

necessário, referendados pela Assembleia Geral. 
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Artigo 72 - Fica eleito o foro desta Comarca de Dois Córregos, 
Estado de São Paulo, para a discussão e solução de qualquer ação 
fundada neste Estatuto Social. 

Artigo 73 - Para fins contábeis, fiscais e de controle da 

Associação, o exercício social se encerra no dia 31 (trinta e um) 
de cada ano civil. 

Artigo 74 - A associação manterá a escrituração de suas receitas, 

ingressos e despesas em livros revestidos de todas as formalidades 
legais que assegurem a sua exatidão, de acordo com as exigências 

legais e especificas de direito. 

Artigo 75 - O presente Estatuto Social foi rerratificado 

pela Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 18 
de setembro de 2024 (4' feira), devendo entrar em vigor 

nesta mesma data, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Dois Córregos, 18 de setembro de 2024. 

Fernando Au usto ngaletti 
Presidente d ADEA 

José etti 
318 

• 

• 
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CÓPIA AUTENTICA DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - 
- ADEA - , REALIZADA NO DIA 07 
DE OUTUBRO DE 2024. 

1 - Data, Hora e Local da Assembleia: Aos 07 (sete) dias do mês 
de outubro de 2024, às 16h00 (dezesseis horas), em segunda 
convocação, na sede da entidade, situada na Avenida Mariano 
Lopes, n. 40 - Centro, nesta cidade e Comarca de Dois Córregos, 
Estado de São Paulo. 2 - Convocação Prévia: A presente 
Assembleia foi convocada através de publicação de Edital de 
Convocação na Edição Digital do "Jornal O Democrático" do dia 03 
de outubro de 2024 (5a feira), em conformidade com o determinado 
no Estatuto Social vigente. 3 - Quárum da Instalação e 
Delib-ração: Presentes os associados quites com a tesouraria da 
Entidade, com direito a voto, conforme assinaturas lançadas no 
Livro de Presenças, perfazendo "Quárunn" de instalação e 
deliberação, em segunda convocação. 4 - Mesa Diretora dos 
Trabalhos: Presidente da Assembleia: FERNANDO AUGUSTO 
SANGALETTI, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n. 
13.499.075-4-SSP/SP e do CPF n. 061.812.168-47, residente e 
domiciliado nesta cidade; Secretária da Assembleia: MARIA LÚCIA 
LIMONI, brasileira, solteira, funcionária pública aposentada, 
portadora do RG n. 10.872.220-8-SSP-SP e do CPF n. 131.050.928-
03, residente e domiciliada nesta cidade de Dois Córregos. 5 - 
Ordem do Dia: Eleição do mandato da Diretoria Executiva, do 
Conselho Fiscal e Suplentes. A presidência, ao fazer uso da 
palavra, explanou: O mandato da Diretoria Executiva, do Conselho 
Fiscal e Suplentes é de 04 (quatro) anos, nos termos do Estatuto 
Social vigente. Iniciou-se em outubro/2020, prorrogando-se por um 
(01) ano (duas vezes - 06 meses cada), em face da pandemia. 
Assim sendo, findará no final do corrente mês (outubro/2024). 
Todavia, a Coordenadora ARIANY manteve contato com o Banco do 
Brasil, através do funcionário TIAGO RODRIGO LOPES DE ABREU, o 
qual informou que as contas bancárias da OSC a partir do início do 
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mês de novembro serão automaticamente "bloqueadas" se, 
porventura, a Ata das eleições (após devidamente registrada) for 
entregue na instituição bancária somente no final do mês de 
outubro/2024. Com efeito, caso isso venha a ocorrer a OSC, 
obviamente, não poderá mais movimentar contas e, por 
conseguinte, fazer pagamentos de salários, de fornecedores etc. Por 
tal motivo, tem-se por necessária, com urgência/emergência, a 
realização das eleições. Esclarece, por fim, que houve inscrição de 
uma única chapa. Passa, assim, às eleições da Diretoria 
Executiva, do Conselho Fiscal e seus suplentes. Foi 
apresentada, como já falado, apenas uma chapa, que solicitou sua 
inscrição na Sede da ADEA, atendendo o Estatuto Social em vigor, 
nesta data (07 de Outubro de 2024), às 10h00, através de 
protocolo, com a seguinte composição: DIRETORIA EXECUTIVA: 
Presidente: Fernando Augusto Sangaletti, brasileiro, casado, 
advogado, RG n. 13.499.075-4-SSP-SP e CPF n. 061.812.168-47, 
residente na Avenida Antonio Gracetto, n. 780 - Jardim das Rosas 
Dois Córregos; Vice-Presidente: José Luiz Sangaletti, brasileiro, 
casado, advogado, RG n. 10.872.173-5-SSP-SP e CPF n. 
960.845.458-15, residente na Rua Dr. Luiz Carlos Scatimburgo, n° 
110, Bosque do Sol, Dois Córregos; ia Secretária: Maria Lúcia 
Limoni: brasileira, solteira, aposentada, RG n. 10.872.220-SSP-SP 
e CPF n. 131.050.928-03, residente na Rua 13 de Maio, n. 98 - 
Centro, Dois Córregos; 2a Secretária: Laudenice Maria Garro 
Meneghetti, brasileira, casada, empresária, RG n. 10.688.516-9-
SSP-SP e CPF n. 064.591.398-73, residente na Avenida D. Pedro I, 
n. 940 - centro, Dois Córregos; 1° Tesoureiro: José Antonio 
Morales, brasileiro, divorciado, aposentado, RG n. 9.830.452-SP e 
CPF n. 826.969.008-25, residente na Avenida Mariano Lopes n. 319 
- Centro, Dois Córregos; 2° Tesoureiro: Luís Daniel Simõesji k
brasileiro, divorciado, servidor público municipal, RG n. 16.438.484w 
SSP-SP e CPF n. 082.841.008-94, residente na Rua Dr. Voltaire 
Nogueira dos Santos, n. 6 - Centro, Dois Córregos; Diretor Social: 
João Fernando Terrabuio de Barros: brasileiro, casado, 
empresário, RG n. 46.354.112-1-SSP-SP e CPF n. 368.280.748-90, 
residente na Avenida Luiz Coradi, n. 345, Jardim Campo Belo, Dois 
Córregos; Diretor de Patrimônio: João Victor Balivo: brasileiro, 
casado, empresário, RG n. 47.417.371-SSP-SP e CPF n. 
217.986.918-50, residente na Rua Goiás, n. 160, Vila São 
Sebastião, Dois Córregos; CONSELHO FISCAL: 1 0- Paulo César 
Simões, brasileiro, casado, advogado, RG n. 13.911.40(6-3-SSP/SP 
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e CPF n. 046.515.258-90, residente na Avenida Domingos Garro, n. 
122 - centro, Dois Córregos; 2° - Edvany Ana Garro, brasileira, 
divorciada, aposentada, RG n. 12.630.930-SSP-SP e CPF n. 
120.202.948-50, residente na Rua Pérola Angela Rondon Contri, n. 
42, Bairro Bom Retiro, Dois Córregos; 3° - Renato Mosso 
Scandoleira: brasileiro, solteiro, empresário, RG n. 44.936.249-8-
SSP-SP e CPF n. 382.559.258-80, residente na Rua Afro Arietti, n. 
415, Bosque do Sol, Dois Córregos; SUPLENTE DO CONSELHO 
FISCAL: João Paulo Palomo: brasileiro, casado, serviços gerais, 
RG n. 28.581.273-7-SSP-SP e CPF n. 288.840.188-62, residente na 
Avenida Lucélia, n. 890, Bairro Nicola Balivo. 6 - Quárum das 
DeHberações. 6.1 - Eleições: Conforme prevê o Estatuto Social 
vigente, tendo sido registrada apenas uma chapa, decidiu a 
totalidade dos Associados presentes à Assembleia que a Eleição 
seria realizada por aclamação. Consultado todos os associados 
presentes pelo Presidente da Assembleia, a chapa única foi eleita 
por aclamação unânime dos associados presentes. Assim sendo, foi 
eleita para dirigir a OSC pelos próximos 04 (quatro) anos, com 
início no dia 31 do corrente mês (outubro/2024) e término previsto 
para a data de 31 de outubro de 2028. 6.3 - Documentos 
Arquivados na Sede Social: a) Edital de Convocação publicado na 
Edição Digital do "Jornal O Democrático" do dia 03 de outubro de 
2024 (5a feira); b) Relação dos Sócios da (ADEA) quites com a 
tesouraria; c) Requerimento subscrito por Fernando Augusto 
Sangaletti solicitando inscrição da chapa para concorrer às eleições 
da OSC em 07 de outubro de 2024; d) Relação dos nomes e cargos 
dos candidatos que concorrerão às eleições para formação da 
Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e suplente ao quatriênio 
2024/2028. 6.4 - Deliberação tomada pela assembleia: Elegeu-
se por aclamação a chapa única apresentada, por unanimidade, cujo 
mandato será de 04 (quatro) anos, com início no próximo dia trinta 
e um (31/10/2024) e com término previsto para o dia 31 de outubro 
de 2028. 7 - Encerramento da Assembleia e assinaturas: Nada 
mais havendo a tratar, a presidência da Assembleia agradeceu a 
presença dos associados, sendo encerrados os trabalhos e lavrado a 
presente ata em forma de sumário, a qual lida e achada conforme 
vai assinada pelo Presidente e pela Secretaria da Assembleia, 
constando nominalmente todos os Associados presentes, de 
conformidade com as assinaturas no "Livro de Presença" e nos 
moldes estabelecidos no Estatuto Social vigente, em seu Artigo 33, 
§ 20. Associados presentes: Fernando Augusto Sangale ti, José Luiz is\ 
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Sangaletti, Maria Lucia Limoni, Laudenice Maria Garro Meneghetti, 
José Antonio Morales, Luís Daniel Simões, João Fernando Terrabuio 
de Barros, João Victor Balivo, Paulo César Simões, Edvany Ana 
Garro e Renato Mosso Scandoleira. Nada mais havendo a ser tratado 
e le-mando-/ e em Onta a aprovação de tudo daquilo quanto exposto. 

  Maria Lucia Limoni, ia Secretária, redigi, 
conferi, e digitei, sendo a presente assinada por todos os membros 
presentes. 

Associados presentes, 

Nome assinatura 

Fernando Augusto Sangaletti   (a) 

José Luiz Sangaletti  (a) 

Maria Lúcia Limoni (a) 

Laudenice Maria Garro Meneghetti  (a) 

José Antonio Morales   (a) 

Luís Daniel Simões  (a) 

João Fernando Terrabuio De Barros  (a) 

João Victor Balivo  (a) 

Paulo César Simões  (a) 

Edvany Ana Garro (a) 

Renato Mosso Scandoleira (a) 

(a) 
Fernando Agusto Sangaletti 
Presidente da Assembleia 

(a) 
Maria Lucia Limoni 

Secretária da Assembleia 
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Era só o que continha na mencionada ata para aqui e por mim copiada. 
Dois Córreg,ds, 44 de O 4ubro de 2024. 

Á , A_Á ju, 
Maria Lúcia Limoni, Secretária da Diretoria Executiva, redigi, conferi e digitei e assino juntamente com o presidente. 

0 41-(1
Maria Lúcia Limoni 

1" Secretária da Assembléia 

) 

Fernando Aug to Sangalet 
Presidente de b etoria 

R 

c lAC DE MIAS - %RUIS MOMO SACIRS1 A - IABEIIA0 

Av. Jose Alves nira, 25 - Centro - Fone (1'13652-1730 
Meu por setelhanta, et demento se& valor ecoo ice, a(s) firka(s): 

671) nARI A LUCIA L1MONI, (3629) FERRARDO AU0UST8 

Dou te. DOIS CORRE 

Valido so / • • •,,t.,,t - , r" ~ROO ARRIO ICTOR V 

7
 

Selo(s) AA30217 /C 

14... 

et 
,Aubro 2024 

d erda 
a R$ 16,54 

itidade 

OFICIAL DE REGISTRO DE CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE 
DOIS CÓRREGOS - SP 

Protocolo: 2.145 - 14/10/2024. 
Registrado por microfilme sob n° R.2.145/MF.5.505, na data abaixo. 
Of.: 83,37/ Est.: 23,70/ Sec. Faz..: 16,23/ R.C.: 4,39/ T.J.: 5,72/ M.P.: 
4,01/I.M.:2,52/ De. ,0 
15/10/2024 Total R$ 139,94. 

X 

REGISTRO CIVIL DE 
PESSOA JURÍDICA 

aoi; ceiRREúilS-StP 
allicia Pra nzin Galli Caniato 

SU8STITuTA DO OFICIAL 



Cópia autêntica da lista e de presença assinada pelos associados da Associação 
Doiscorreguence de Educação e Assistência (ADEA) convocados através de Edição Digital 
do "Jornal O Democrático" dessa cidade, do dia 03 de outubro de 2024 e realizada no dia 07 
de outubro do ano em curso às 16h (dezesseis horas) segunda convocação. 

Nome assinatura 
Fernando Augusto Sangaletti  (a) 

José Luiz Sangaletti   (a) 

Maria Lucia Limoni  (a) 

Laudenice Maria Garro Meneghetti (a) 

José Antonio Morales  (a) 

Luís Daniel Simões  (a) 

João Fernando Terrabuio de Barros  (a) 

João Vitor Balivo  (a) 

Paulo César Simões  (a) 

Edvany Ana Garro  (a) 

Renato Mosso Scandoleira   (a) 
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Dois Córregos, 14 de outubro de 2024. 

Fernando u to Sangaletti 
Presidente de etoria 
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PÁGINA INICIAL I MATÉRIAS I EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

d.& Outubro 3,2024 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
• ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

• 

Associação Doiscorreguense de Educação e Assistência %DER' 

EDITAL DE Convocação para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A Associação Doiscorreguense de Educação e Assistência (ADEA), por 
intermédio do presidente de Diretoria Executiva e em conformidade com o 
Estatuto Social vigente, CONVOCA os sócios, quites com a tesouraria da 
entidade, para Assembleia Geral Extraordinária que se realizará dia 07 
(sete) de outubro de 2024, às 15h em primeira convocação, desde que 
presente a maioria absoluta dos associados, ou em segunda convocação 
às 16h, com qualquer número de associados, em sua sede, localizada à 
Avenida Mariano Lopes, n'40 — centro, ocasião em que se apreciará como 
"ordem do dia": Necessidade de realização da Eleição do mandato da 
Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Suplentes. 

Dois Córregos, 03 de outubro de 2024. 

Fernando Augusto Sangaletti 

Presidente 
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE DOIS CÓRREGOS - SP 

CNPJ: 49.883.580/0001-00 
RUA 15 DE NOVEMBRO, N° 241 Fone: ( 14)3652-1397 

LUIZ ANTONIO GALLI - OFICIAL 

CERTIDÃO DE ATOS PRATICADOS - PROTOCOLO N° • 2145 
CERTIFICA que o presente titulo, protocolado sob número 2.145 em 14/10/2024, deu 
origem ao(s) sequinte(s) ato(s) nesta Serventia: 

Registrado sob n°:2145 

ATO 

Valor Base Oficial Estado 

R.2.145/M5'.5.505 (REG. PRIMITIVO: R.48/L° A-2) 

O R$ 55,24 R$ 15,71 

Sec. Faz. 

R$ 10,75 

R. Civil Tribunal 

R$ 2,91 R$ 3,79 
SELO DIGITAL: 

PÁGINAS ACRESCER - R.2.145/MF.5.505 (REG. PRIMITIVO: R.48/L° A-2) 

3 R$ 2052 R$ 552 R$ 359 R$ 1,08 R$ 1,41 
SELO DIGITAL: 

Microfilme 

R$ 7,61 R$ 2,17 R$ 1,49 R$0,40 R$052 

SELO DIGITAL: 

M.P.* 

R$ 2,65 

R$ 0,99 

R$ 0,37 

I.M.** TOTAL 

R$1,66 R$ 92,71 

1204104PJ2N010017967F4244 

R$0,63 R$ 34,44 

1204104PJZN0100179671-'W244 

R$ 0,23 

Os valores devidos ao Estado e a Carteira de Previdência foram pagos por verba conforme gd010 
arquivada em cartório. 

Tabela e valores vigentes na data da prenotação. COTA: UFESP (3 , 96) 

Obs.: 

Apresentante 

FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI 

Natureza 

ATA 

DOIS Có GOS, 1 e u ro de 2024 dtg 

GLAU A FRANZI GALLI CANIATO 

UBSTITUTJ DO OFICIAL 

* Ministério Públic 
** Imposto Municipa: 

• 
RESUMO FINANCEIRO 

DEPÓSITO 
R$ 0,00 

CUSTAS 
R$ 139,94 

DILIGÊNCIA 
R$ 0,00 

DESPESAS RECEBER 
R$ 139,94 

Emolumentos Estado Secretaria da Fazenda Registro Civil Tribunal de Justiça 

R$ 83,37 R$ 23,70 R$ 16,23 R$ 4,39 R$ 5,72 

Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total 

R$ 4,01 R$ 2,52 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 139,94 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA 
CIDADE E COMARCA DE DOIS CÓRREGOS/SP. 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA 
JURÍDICA 
Documento Registrado por Microfilme sob n° 2145/MF. 5505 

A ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA (ADEA), CNPJ:44.519.692/0001-54 sediada nesta cidade de Dois 
Córregos, Estado de São Paulo, na Av: Mariano Lopes, n° 40 — Centro, por seu Presidente de 
Diretoria, Fernando Augusto Sangaletti, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n° 13.499.075-
SSP-SP e do CPF n° 061.812.168-47, email: adea.osc@hotmail.com, vem à presença de Vossa 
Senhoria, com todo respeito, requerer junto a este Cartório o Registro e Arquivamento junto ao 
processo n° 48/A2 da Ata da Assembléia Geral Extraordinária da aludida Associação, realizada no 
dia 07 de Outubro de 2024. 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Dois Córregos, 14 de Outu o d2024. 

• 
FERNANDO AUGUS 1 SANGALETT 

- Presidente de Di tona — 
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CNPJ: 49.883.580/0001-00 

RUA 15 DE NOVEMBRO, N° 241 Fone: ( 14)3652-1397 
LUIZ ANTONIO GALLI - OFICIAL 

CERTIDÃO DE ATOS PRATICADOS - PROTOCOLO le 1920 
CERTIFICA que o presente titulo, protocolado sob número 1.920 em 22/10/2021, deu 
origem ao(s) sequinte(s) ato(s) nesta Serventia: 

ATO 

Valor Base Oficial Estado Sec. Faz. R. Civil Tribunal M.P.* I.M.** TOTAL 

R.1.920/MF.5.070 (REG. PRIMITIVO: R.48/L' A-2) 

O R$ 90,91 R$ 25,84 R$ 17,68 R$4,78 R$624 
SELO DIGITAL: 

PÁGINAS ACRESCER - R.1.920/MF.5.070 (REG. PRIMITIVO: R.48/L A-2) 

'6 R$146,12 R$ 41,60 R$ 28,34 R$ 7,80 R$ 10,14 
SELO DIGITAL: 

R$ 4,36 

R$ 7,02 

R$2,73 R$ 152,54 

1204104PJD0010017503K0219 
 • 

R$4,42 R$ 245,44 

1204104PJDQ010017503KQ21 

Microfilme 

1 R$ 6,27 R$ 1,78 R$ 1,22 R$0,33 R$ 0,43 
SELO DIGITAL: 

R$ 0,30 R$0,19 R$ 10,52 

Os valores devidos ao Estado e a Carteira de Previdência foram pagos por verba conforme guia 
arquivada em cartório. 

Tabela e valores vigentes na data da prenotação. COTA: LTFESP (14 , 04) 

Obs.: 

Apresentante 

ALESSANDRA VENTURA SIMOES 

Natureza 

ATA/ALT.ESTATUTO 

DOIS CÓ,RE OS, 28 de o ro d41121 

UCIA FRANZIN ALLI CANIATO 

ESCREVENT AUTORIZADA 

* Ministério Públic 

** Imposto Municipa) 

RESUMO FINANCEIRO 
DEPÓSITO 

R$ 0,00 
CUSTAS 
R$ 408,50 

DILIGÊNCIA 
R$ 0,00 

DESPESAS RECEBER 
R$408,50 

Emolumentos Estado Secretária da Fazenda Registo Civil TribunaldeJusflça 

R$ 243,30 R$ 69,22 R$ 47,24 R$ 12,91 R$ 16,81 

Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total 

R$11,68 R$ 7,34 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 408,50 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA 
CIDADE E COMARCA DE DOIS CÓRREGOS/SP. 

q,290177)F SOD 

A ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA (ADEA), CNPJ:44.519.692/0001-54 sediada nesta cidade de Dois 
Córregos, Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n° 68 — centro, por seu Presidente de 
Diretoria, Fernando Augusto Sangaletti, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n° 13.499.075-
SSP-SP e do CPF n° 061.812.168-47, email: adea@conectcor.com.br, vem à presença de Vossa 
Senhoria, com todo respeito, requerer junto a este Cartório o Registro e Arquivamento junto ao 
processo n° 48/A2 da Ata da Assembléia Geral Extraordinária da aludida Associação, realizada no 
dia 18 de Outubro de 2021. 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Dois Córregos, 22 de O tubro de 2021. 

FERNANDO AU STO SANGALE'kTI 
- Presidente de iretoria — 



CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - "ADEA", 
REALIZADA NO DIA 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

1 - Data, Hora e Local da Assembleia: Aos dezoito dia do mês de 
outubro de 2.021 (18.10.2021), às 15h00 (quinze horas), em 
segunda convocação, na sede social da Entidade, localizada na 
Rua XV de Novembro, n° 68, centro, nesta cidade e Comarca de 
Dois Córregos, Estado de São Paulo. 2 - Convocações Prévias: A 
presente Assembleia foi convocada através de publicação de 
Edital de Convocação no Jornal Independente do dia 08 de 
outubro 2.021, Edição Digital 1215. 3 - Quorum de Instalação e 
Deliberação: Presentes os associados quites com a tesouraria da 
Entidade, com direito a voto e ser votado, conforme assinaturas 
lançadas no Livro de Presenças, perfazendo "quorum" de 
instalação e deliberação em segunda convocação. 4 - Mesa 
Diretora dos Trabalhos: Presidente da Assembleia: Fernando 
Augusto Sangaletti, brasileiro, casado, advogado, RG n°
13.499.075-4/SSP-SP, OPE n° 061.812.168-47, residente e 
domiciliado nesta cidade de Dois Córregos; Secretário da 
Assembleia: segundo secretário, - José Antonio Morales, 
brasileiro, divorciado, aposentado, RG n° 9.830.452-SSP-SP e 
CPF n° 826.869.008-25, residente e domiciliado nesta cidade de 
Dois Córregos. 5 - Ordem do Dia - ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA: 5.1 Discussão acerca da 
necessidade/obrigatoriedade em alienar bens móveis. 5.2 - 

Eventual alteração parcial do Estatuto Social. A Presidência, 
antes de iniciar os trabalhos, entendendo como necessário, fez 
explanações acerca da situação a ser tratada na Assembleia, ou 
seja, da necessidade de vender os bens móveis (máquinas e 
equipamentos) da marcenaria, bem como em realizar algumas 
alterações e/ou inclusão de algumas disposições estatutárias, 
motivos pelos quais tem-se como justificada a convocação da 

presente Assembleia extraordinária. Ato continuo, exLerna os 

cumprimentos ao senhor José Nilson Anzolin. Agradece, em nome 

de toda Diretoria e associados presentes, seu comparecimento a 

presente Assembleia. Ao depois, ressaltou o seguinte: Que nas 

duas últimas assembleias, realizadas em 22.09.2021 e 
05.10.2021, informou-se, tendo inclusive constado nas 

respectivas atas, que o Município notificou a ADEA 

extrajudicialmente para desocupar o prédio onde encontra-se 

instalada; sendo, portanto, público e notório tal fato. É 

certo, além disso, que a última Assembleia, acontecida em 

05.10.2021, autorizou a compra do imóvel do senhor Reinaldo 

Haddad. Referido imóvel já fora comprado. Assim, a sede da OSC 

será instalada no imóvel localizado na Avenida Mariano Lopes, 

n° 40 - Vila Grael, nesta cidade. Feitas tais considerações, 

passou-se aos trabalhos relacionados à convocação: (5.1, Quanto 

a necessidade e obrigatoriedade de alienação dos maquinários e 

demais bens móveis da marcenaria da ADEA. Deliberação tomada 

pelo presidente da assembleia: De início, o presidente da 

assembleia achou por bem fazer referências e discutir a 

respeito da necessidade da venda dos bens móveis da marcenaria 

da ADEA. Assim, ressaltou que dizem respeito a maquinário9 

pesados e de grande porte, os quais necessitam de uma árek 
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Município, onde estiveram alojados por décadas. Destacou, 

ainda, que o imóvel adquirido pela ADEA possui uma área 
pequena, comportando apenas a instalação da parte 
administrativa e técnica. Argumentou, assim, inexistir outra 
alternativa senão a venda dos bens. Disse, ainda, que a 

Diretoria Executiva solicitou fosse realizada a avaliação dos 
mencionados bens móveis pelos senhores Jesus Aparecido Rossi e 
José Nilson Anzolin, sendo o primeiro microempresário no ramo 
de fábrica de gaiolas e o segundo por ter trabalhado há mais de 
duas décadas como fabricante de móveis. Aquele avaliou pelo 
preço total de R$ 10.350,00 (dez mil trezentos e cinquenta 
reais), tendo manifestado, no entanto, desinteresse na 
aquisição dos bens. O segundo avaliou pelo valor de R$ 
11.390,00 (onze mil, trezentos e noventa reais). Elaboraram os 
respectivos "laudos", tendo ambos considerado para a avaliação 
a depreciação física decorrente do desgaste causado pelo uso, a 
idade, quebra, condições de manutenção, dentre outros fatores.d& 
Além disso, asseverou que o senhor José Luiz Bonaldo havia 
manifestado por escrito intenção de adquiri-los pelo preço 
global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Mencionados documentos 
foram lidos aos presentes e colocados à disposição para leitura 
e analise. O senhor José Nilson Anzolin manifestou, de forma 
verbal, a intenção em adquirir todos os bens móveis pela 
quantia total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), comprometendo-se 
a pagar até o dia 25 de outubro de 20021. Em seguida, foi 
colocado o assunto para discussão e deliberação. Assim, posto 
em votação aos associados presentes, tal deliberação foi 
aprovada por unanimidade. Com efeito, a Assembleia aprovou, 
unanimemente, a alienação dos bens móveis (maquinas e 
equipamentos da marcenaria) pelo valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) ao senhor José Nilson Anzolin, a ser pago até o dia 25 
de outubro de 2021, através de transferência e/ou depósito na 
conta corrente n° 10700-X da agência local do Banco do Brasil. 
(5.2) No que concerne à introdução e alteração de alguns 
dispositivos no Estatuto Social: Foi realizada a leitura aos 
associados presentes, na integra, dos dispositivos que entende 

a Diretoria Executiva devam ser introduzidos e alterados no 

Estatuto Social, quais sejam: (1) Inclusão do inciso ri no 
Artigo 2";(2) Inclusão do Artigo 2'-A e §§ l' e 20; (3) 
Alteração do Artigo 5'; (4) Inclusão do parágrafo único do 
Artigo 31; (5) Alteração dos 55 1° e 3' do Artigo 50. O 
mencionado inciso e os referidos artigos e parágrafos passarão 

a ter as seguintes redações: Artigo 2° - A "ADEA" tem por finalidade: IV - 
desenvolver programa de aprendizagem em conformidade com a Consolidação das 
Leis do Trabalho, com a Lei da Aprendizagem (Lei 10.097, de 19 de dezembro de 
2000), regulamentada pelo Decreto no 5.598, de 10 de dezembro de 2005 e demais 
disposições legais pertinentes. Artigo 2°-A - O Programa de Aprendizagem tem por 
objetivo criar oportunidades para o adolescente/jovem aprendiz, devidamente inscrito 
na ADEA, proporcionando-lhe uma qualificação profissional que busca atender as 
exigências do mercado do trabalho.  1° - A aprendizagem destina-se a adolescentes/ 
jovens com idade entre 14 (quatorze) e 24 (vinte e quatro) anos, garantida, protegida 
e orientada pelas diretrizes da Lei da Aprendizagem e demais disposições legais 
aplicáveis à espécie.  2° - A ADEA, de maneira efetiva, assegurará ao usuário de 14 
(quatorze) a 24 (vinte e quatro) anos, devidamente matriculado, o direito de se 

• • \. 
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desde que preenchidas as determinações prescritas nas legislações que fazem o 
balizamento do programa jovem aprendiz. Artigo 50 - A fim de cumprir suas 
finalidades, a associação se organizará em tantas unidades de prestação de serviços, 
quantas se fizerem necessárias, inclusive em outros municípios, as quais serão regidas 
pelas disposições estatutárias e pelo Regimento Interno aludido no artigo anterior. 
Artigo 31 - Parágrafo único - Em casos excepcionais poderá ser convocada 
Assembleia Geral Extraordinária, desde que devidamente justificada a 
excepdonalidade, sem observância do prazo prescrito no artigo 31, devendo, nesse 
caso, apenas publicar uma vez a convocação na imprensa local ou, então, mediante 
afixação do edital na sede da ADEA. Artigo 50 -  1° - Juntamente com os membros 
titulares também deverá ser eleito 01 (um) suplente, o qual poderá também ser 
reeleito. Ç 3° - Em caso de vacância, o cargo será preenchido automaticamente pelo 
suplente. Finalmente, o Presidente passou a palavra para quem 
quisesse fazer uso. Na ausência de manifesto, passou-se à 
votação. Os presentes aprovaram, por aclamação e de forma 
UNANIME, a introdução e alteração dos dispositivos do Estatuto 
Social na forma apresentada e lida aos presentes, que passa a 
VIGORAR com a redação do ANEXO e fica fazendo parte integrante 
e inseparável desta ata, devendo o presidente da Diretoria 
providenciar o competente registro no Cartório do Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas de Dois Córregos. 6 - Encerramento 

da Assembleia e Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, a 
Presidência da Assembleia agradeceu a presença de todos os 
associados, sendo os trabalhos encerrados e lavrada a presente 

ata em forma de sumário, a qual lida e achada conforme, vai 

assinada pelo Presidente e segundo secretário, constando 

nominalmente todos os associados presentes conforme assinaturas 

no "livro de presenças", de conformidade com o estabelecido no 

parágrafo 2° artigo 33 no Estatuto Social em vigor. Associados 

presentes: Fernando Augusto Sangaletti, Ariany E.'rancini 

Bonzanini rcioti, Enrico Meneghetti Tablas, José Luiz 

Sangalet i, Eikson Grael Tablas e José Antonio Morales. 

Eu, , José Antonio Morales, secretário da 

asse eia, redigi, conferi e digitei, sendo a presente 

assinkáa por todos os membros presentes. 

Associados presente, 

Nome Assinatura 

Fernando Augusto Sangaletti   (a) 

Ariany F. Bonzanini Tercioti   (a) 

Enrico Meneghetti Tablas (a) 

José Luiz Sangaletti   (a) 

Eikson Grael Tablas   (a) 

José Antonio Morales (a) 

(a) 
Fernando Augusto Sangaletti 

-Presidente da Assembleia-

(a) 
José Antonio Morales 

- Secretário da Assembleia - 



Era só que se continha na mencionada ata para aqui e por rrt m 
fielmente copiada. 

Dois Córregos, 22 de outubro de 2.021. Eu(2-7-a-iat,L(Maria

Lucia Limoni, secretária que a fiz digitar, conferi, subscrevi 

e assino juntamente com o presidente. 

(Ltd,/ LCLL 
Lucia

-
Lucia Limoni 

-secretá ia-

Fernando Au sto Sangaletl±i.

-presidente-



ANEXO 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA - ADEA 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, DURAÇÃO, SEDE E FINS 

• 

• 

Artigo 1° - A Associação Doiscorreguense de Educação e 
Assistência - ADEA, fundada em 05 de julho de 1965, com 
sede e foro na Avenida Mariano Lopes, n° 40, Vila Grael, 
nesta cidade e Comarca de Dois Córregos, Estado de São 
Paulo, é uma associação de direito privado com fins não 
econômicos ou lucrativos, constituída de número ilimitado 
de associados (pessoas naturais), reger-se-á por este 
Estatuto e pela legislação aplicável à espécie e durará 
enquanto lhe for possível cumprir as suas finalidades se 
desejarem os seus associados. 

Artigo 2° - A "ADEA" tem por finalidade: 

I - dar assistência aos adolescentes em situação de 

vulnerabilidade social; 

II - assegurar aos adolescentes a assistência supletiva, 
por intermédio de suas famílias, tutores ou responsáveis 
legais, incapazes de dar-lhes satisfatoriamente; 

III - prestar cooperação as instituições particulares 

idôneas, mediante ajuste, sempre que trabalharem com 

objetivos aproveitáveis e justos; 

IV - desenvolver programa de aprendizagem em conformidade 
com a Consolidação das Leis do Trabalho, com a Lei da 

Aprendizagem (Lei 10.097, de 19 de dezembro de 2000), 

regulamentada pelo Decreto n° 5.598, de 1° de dezembro de 

2005 e demais disposições legais pertinentes. 

§ 1° - Dentre suas finalidades, a "ADEA" poderá ainda: 

I - criar ou manter instituições educacionais de nível pré-

escolar (maternal, jardim de infância), ensino fundamental, 

ensino médio, curso de formação de professores e cursos 

profissionalizantes; 

II - constituir cursos, centros culturais e bibliotecas 

para o desenvolvimento de seus associados, assistidos e , 

dependentes; \ \ 

III - no atendimento às suas finalidades institucionais, 



criadas ou mantidas que visem à educação, a filantropia e à 
assistência social. 

§ 2' - A instituição de Ensino, porventura constituída ou 
mantida, será administrada pela "ADEA", nos limites fixados 
no presente Estatuto e de acordo com os seus regulamentos 
específicos a serem realizados ou ratificados pela 
Diretoria Executiva e, em sendo necessário, por Assembleia 
Geral. 

§. 3° - Os critérios de atendimento às suas finalidades 
constantes nos incisos I a III do § 1° poderão ser 
disciplinados por Norma Interna, a ser elaborada pela 
Direção da instituição e submetida ao crivo da Diretoria 
Executiva, mediante protocolização de uma cópia na Sede, 
para que seja referendada. 

§ 4° - Deverá o Estabelecimento de Ensino manter bolsas aos 
alunos em situação de vulnerabilidade social. 

Artigo 2°-A - O Programa de Aprendizagem tem por objetivo 
criar oportunidades para o adolescente/jovem aprendiz, 
devidamente inscrito na ADEA, proporcionando-lhe uma 
qualificação profissional que busca atender as exigências 
do mercado do trabalho. 

§ 1° - A aprendizagem destina-se a adolescentes/ jovens com 

idade entre 14 (quatorze) e 24 (vinte e quatro) anos, 

garantida, protegida e orientada pelas diretrizes da Lei da 

Aprendizagem e demais disposições legais aplicáveis à 
espécie. 

§ 2' - A ADEA, de maneira efetiva, assegurará ao usuário de 

14 (quatorze) a 24 (vinte e quatro) anos, devidamente 

matriculado, o direito de se inscrever em programa de 

aprendizagem, formação técnico-profissional metódica, desde 

que preenchidas as determinações prescritas nas legislações 

que fazem o balizamento do programa jovem aprendiz. 

Artigo 3 ° - No desenvolvimento de suas atividades, a ADEA 

observará os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e 

não fará qualquer discriminação de origem, raça, sexo, cor 

e quaisquer outras formas de discriminação, prestando 

serviços gratuitos e permanentes. 

§ 1° - Os serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais deverão ser ofertados na perspectiva da 

autonomia e garantia de direito dos adolescentes 

assistidos. 

§ 2° - A execução de ações de caráter continuado, 

permanente e planejado. 



§ 30 - A gratuidade e a universalidade em todos os 
serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais. 

4° - A existência de processos participativos dos 
assistidos na busca do cumprimento da efetividade na 
execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais. 

Artigo 4° - A Associação terá um Regimento Interno que, 
aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará o seu 
funcionamento. 

Artigo 5' - A fim de cumprir suas finalidades, a associação 
se organizará em tantas unidades de prestação de serviços, 
quantas se fizerem necessárias, inclusive em outros 
municípios, as quais serão regidas pelas disposições 
estatutárias e pelo Regimento Interno aludido no artigo 
anterior. 

Parágrafo único - Poderá também a associação criar unidades 
de prestação de serviços para a execução de atividades 
visando à sua autossustentação, utilizando de todos os 
meios lícitos, aplicando seu resultado operacional 
integralmente no desenvolvimento dos objetivos 
institucionais. 

Artigo 6° - A critério dos seus órgãos diretivos e à medida 

que permitam os recursos da OSC, poderá a associação 

desenvolver outras atividades similares e compatíveis com 
os seus fins. 

CAPÍTULO II 

DO CORPO ASSOCIATIVO 

Seção I 

Da admissão dos associados 

Artigo 7° - O quadro social da associação é constituído por 

numero ilimitado de associados, pessoas naturais de ambos 

os sexos, maiores e capazes de acordo com lei civil, sem 

distinção de origem, raça, cor, credo político ou 

religioso, condição social e nacionalidade, desde que gozem 

de conceito publico por ilibada conduta, admitidas de 

conformidade com o presente Estatuto Social, as quais 

contribuirão para o desenvolvimento comum dos objetivos da 

associação, distinguindo-se em 02 (duas) categorias de 

associados com direitos iguais, a saber: 

I - Contribuintes - os que pagarem regularmente as 

mensalidades fixadas pelos órgãos competentes; --44--



II - Beneméritos - os que receberem tal honraria em atenção 

a relevantes serviços prestados à sociedade, por decisão da 

maioria absoluta da Assembleia, ficando isentos do 
pagamento de mensalidades. 

Artigo 8° - A inclusão de associados se dará mediante 
apresentação de indicação do candidato por sócio da OSC 
diretamente a Diretoria. 

§ 1° - Será considerada aprovada a indicação, que receber 

no mínimo, o voto favorável da maioria absoluta dos membros 

da Diretoria. 

§ 2' - O candidato aprovado pela Diretoria será inscrito no 

quadro de associados, após efetuar o pagamento da primeira 

contribuição vigente. 

Artigo 9° - Os associados não respondem, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações e encargos da 

associação. 

Artigo 10 - Será aplicada a pena de exclusão ao associado 

que: 

I - causar dano moral ou material a associação; 

II - não comparecer as reuniões da associação com 

regularidade; 

III - servir-se da associação para fins políticos, ou 

estranhos aos seus objetivos; 

Parágrafo Único: Da decisão do órgão que decretar a 

exclusão, caberá sempre recurso a assembleia geral. 

Seção II 

Dos Direitos dos Associados 

Artigo 11 - Constituem direitos dos associados: 

I - votar e ser votados para os cargos eletivos, com 

exceção feita ao disposto na letra "D" do artigo 54 deste 

Estatuto; 

II - tomar parte nas Assembleias Gerais; 

III - requerer a convocação de Assembleia Geral, 

justificando convenientemente o pedido, devendo, em tal 

caso, apresentar o pedido subscrito por 1/5 (um quinto) dos ,,, 

associados; 

• 

• 

ry - firmar propostas para admissão de novos associados; 



V - a qualquer tempo, por requerimento, desligar-se, a 
titulo de demissão voluntária; 

VI - sugerir a Diretoria, por escrito, medidas ou 
providencias que aspirem ao aperfeiçoamento operativo da 
associação, bem como denunciar qualquer violação ao 
Regimento Interno. 

Seção III 

Dos Deveres dos Associados 

Artigo 12 - São Deveres dos associados: 

I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

II - acatar as determinações da Diretoria e as Resoluções 
das Assembleias; 

III - zelar pelo bom nome da associação; 

IV - pagar, pontualmente as mensalidades livremente aceitas 
e administrativamente estipuladas; 

V - colaborar nos trabalhos da associação, apresentando 

idéias, sugestões e assuntos de interesse da mesma; 

VI - aceitar as incumbências que lhe forem atribuídas; 

VII - comparecer às assembleias gerais, reuniões da 

Diretoria ou Conselho Fiscal, quando deles fizer parte; 

VIII - oficiar à Diretoria, com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias, quando desejar deixar o cargo para o qual 

tenha sido eleito; 

IX - não se servir da associação para fins políticos ou 

estranhos aos seus objetivos. 

Seção rsi 

Da Demissão dos Associados 

Artigo 13 - Deixará de pertencer à associação: 

I - o associado que espontaneamente solicitar sua demissão, 

conforme inciso V do artigo 11; 

II - o associado contribuinte que deixar de pagar suas 

contribuições previstas no inciso I do artigo 70, após 

atraso no pagamento igual ou superior a 06 (seis) meses, 



Seção V 

Da exclusão e penalidades aplicáveis aos Associados 

Artigo 14 - Infringindo o presente Estatuto Social ou o 
Regimento Interno, os associados estarão sujeitos às 
seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - suspensão; 

III - exclusão. 

§ 10 - À pena de advertência estará sujeita aos associados 
que tenham cometido falta de pequena gravidade, em relação 
à associação, sendo decidida e aplicada pelo Presidente da 
Diretoria, de forma reservada. 

§ 2° - Estarão sujeitos à pena de suspensão os associados 
que tenham cometido falta de caráter grave, ou que tenham 
recebido mais de 02 (duas) advertências, no período de 90 
(noventa) dias, sendo decidida e aplicada pela Diretoria 
Executiva. 

§ 3° - A pena de suspensão é variável de 30 (trinta) a 120 
(cento e vinte) dias, e priva os associados de seus 
direitos, sem isentá-los de suas obrigações, inclusive de 
ressarcir os prejuízos que porventura tenham ocasionado. 

§, 4° - A pena de exclusão do quadro de associados se dará 

quando da reincidência da pena prevista no inciso "II", 

caput, deste artigo, sendo deliberada e aplicada pela 
unanimidade dos membros da Diretoria. 

§ 5' - A readmissão do associado excluído poderá ser feita 

mediante proposta, na forma do artigo 8° e seus parágrafos, 

e somente depois de decorridos 12 (doze) meses de 

afastamento. 

Artigo 15 - Fica assegurado prévio direito de defesa a 
todos os associados quando lhes forem imputadas infrações 

contra o presente Estatuto Social ou ao Regimento Interno; 

cabendo-lhe, ainda, na hipótese de exclusão, recurso sem 

efeito suspensivo a Assembleia Geral especialmente 
convocada para esse fim, no prazo de 15 (quinze) dias, a 

partir da notificação. 

CAPITULO III 

DO PATRIMÔNIO 



Seção I 

Das Fontes de Recursos 

Artigo 16 - O patrimônio da associação será constituído de 
bens imóveis, móveis, veículos e semoventes, ações, 
apólices de dívida pública, contribuições dos associados, 
auxílios e donativos em dinheiro, e todos os demais bens 
que venham a ser adquirido, seja a que título for. 

Parágrafo único - Os bens da associação somente poderão ser 
onerados ou alienados com a observância das exigências 
contidas neste Estatuto. 

Artigo 17 - A associação aplicará suas rendas, seus 
recursos e eventual resultado operacional integralmente no 
território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de 
seus objetivos institucionais. 

Parágrafo único - Os recursos advindos dos poderes públicos 
deverão ser aplicados dentro do Município de sua sede, ou, 
no caso de haver unidades prestadoras de serviços a ela 
vinculada, no âmbito do Estado concessor. 

Artigo 18 - A associação não distribuirá resultados, 
dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu 
patrimônio, sob nenhuma forma. 

Artigo 19 - A associação aplicará as subvenções e doações 

recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas e, 

consequentemente, a que se destinarem. 

Artigo 20 - A sociedade não constituirá patrimônio 

exclusivo de um grupo determinado de indivíduos, famílias, 

entidades de classe ou de sociedade sem caráter beneficente 

de assistência social. 

Artigo 21 - Constituem recursos para aumento patrimonial ou 

para manutenção: 

I - as mensalidades e contribuições de associados; 

II - os donativos e os legados; 

III - as subvenções e/ou auxílios federais, estaduais e 

municipais; 

IV - recursos provenientes de convênios; 

V - rendas de promoções recreativas, 

diversos ou beneficentes da entidade; 

VI - todo e qualquer recebimento eventual. 

eventos festivos, 



Parágrafo único: A "ADEA" poderá assim, de acordo com suas 
necessidades, criar e manter atividade meio, como 
instrumento de captação de recursos e de suporte financeiro 
à promoção de suas finalidades institucionais. 

Artigo 22 - O Exercício Social compreenderá o período de 01 
(um) de janeiro a 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, 
quando serão elaboradas as Demonstrações Contábeis. 

- Anualmente, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 
Contábeis, após aprovação do Conselho Fiscal serão 
submetidos à apreciação da Assembleia Geral. 

§ 2' - Após a aprovação pela Assembleia Geral, o superávit 
ou déficit apresentado no final de cada exercício social 
será incorporado ou deduzido do patrimônio social, conforme 

o caso. 

Seção II 

Das Condições de extinção ou dissolução 

Artigo 23 - A "ADEA" somente será extinta ou dissolvida por 
decisão de Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 

convocada para esse fim e guando se torne impossível à 

continuação das atividades, por decisão de 2/3 (dois 

terços) dos associados quites presentes a Assembleia. 

Artigo 24 - Em caso de dissolução ou extinção da 
associação, a mesma destinará o eventual patrimônio 

remanescente às associações congêneres, dotadas de 

personalidade jurídica, com sede e atividades 

preponderantes no Estado de São Paulo, preferencialmente no 

município de origem e registrada no Conselho Nacional de 

Assistência Social - CNAS; inexistindo, a uma entidade 

pública. 

CAPITULO IV 

DO MODO DE CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DE SEUS ORGÃOS 

Seção I 

Dos órgãos administrativos 

Artigo 25 - São órgãos administrativos da associação: 

1 - Assembleia Geral; 



III -Conselho Fiscal. 

• 

§ 1' - Não percebem seus diretores, 
associados, instituidores, benfeitores, ou 
remuneração, vantagens ou benefícios, 
indiretamente, por qualquer forma ou título, 
competências, funções ou atividades que 

conselheiros, 
equivalentes, 
direta ou 

em razão das 
lhes sejam 

atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 

S. 2° - Os membros da diretoria executiva e do conselho 
fiscal não poderão manter vínculos empregatícios com a 
associação. 

Seção II 

Da Assembleia Geral 

Artigo 26 - A Assembleia Geral é o órgão soberano da 
administração da associação e será integrada por associados 
de todas as categorias, maiores e capazes, em pleno gozo 
dos seus direitos civis, sociais e estatutários, sendo de 
sua competência exclusiva: 

I - eleger, a cada 04 (quatro) anos, a Diretoria Executiva, 

o Conselho Fiscal e os seus suplentes; 

II - anualmente, apreciar o Relatório das Atividades e as 

contas da associação relativas ao exercício imediatamente 

anterior, estas últimas acompanhadas do Parecer do Conselho 

Fiscal; 

III - destituir, justificadamente, a Diretoria Executiva e 

o Conselho Fiscal, total ou parcialmente, assegurada ampla 

defesa; 
rcr - autorizar a alienação de bens imóveis da sociedade, 

bem como a assinatura de contratos de mútuo, anticrese, 

penhor e hipoteca; 

✓ - decidir sobre a dissolução da sociedade, observado o 

disposto nos artigos 23 e 24 deste Estatuto; 

VI alterar, total ou parcialmente, este Estatuto, 

observadas as regras contidas no § 1° do artigo 33; 

VII - deliberar sobre outros assuntos para os quais tenha 

sido convocada, bem como decidir, em última instância, 

eventuais recursos; 

VIII - aprovar o Regimento Interno e suas possível 

alterações. 

Artigo 27 A Assembleia que destituir total ou 



artigo imediatamente anterior, elegerá os sócios 
contribuintes que desempenharão as funções dos destituídos, 
para lhes completar o mandato. 

Artigo 28 - Ordinariamente, por convocação do presidente da 
Diretoria Executiva ou de quem suas vezes fizer, a 
Assembleia Geral reúne-se na segunda quinzena do mês de 
março de cada ano, para as deliberações previstas nos 
incisos I e II do artigo 26 deste Estatuto e conhecer de 
assuntos urgentes e de real interesse da sociedade, se for 
o caso. 

Artigo 29 - Extraordinariamente, a Assembleia Geral se 
reunirá por convocação: 

I - do presidente da Diretoria Executiva; 

II - do presidente do Conselho Fiscal; 

III - pela maioria absoluta dos membros da Diretoria 
Executiva; 

IV - pela maioria absoluta dos membros do Conselho Fiscal; 

V - por, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados que 

estejam no gozo dos seus direitos civis e sociais. 

Artigo 30 - Os pedidos de convocação de Assembleia Geral 
serão, obrigatoriamente, fundamentados, constando estes, em 
resumo, das convocações escritas endereçadas a todos os 
associados "Contribuintes" e dos respectivos Editais. O 
presidente da Diretoria Executiva terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados da data do recebimento do pedido, 

para proceder a convocação, na conformidade das exigências 

deste Estatuto. Findo esse prazo sem que a convocação tenha 

sido feita, esta poderá ser promovida por aqueles que 
assinaram o pedido e não foram atendidos. Nas Assembleias 
Extraordinárias somente poderão ser tratados assuntos 
constantes da "Ordem do Dia", com as exceções já previstas. 

Artigo 31 - A convocação da Assembleia far-se-á por 

convocação escrita endereçada a todos os associados no gozo 

dos seus direitos civis e sociais ou pela publicação, pela 

imprensa local, ao menos uma vez, de edital, tudo com a 

antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da sua 

realização. 

Parágrafo único - Em casos excepcionais poderá ser 

convocada Assembleia Geral Extraordinária, desde que 

devidamente justificada a excepcionalidade, sem observância 

do prazo prescrito no "caput", devendo, nesse caso, apenas 

publicar uma vez a convocação na imprensa local ou, então, !-

mediante afixação do edital na sede da ADEA. 

• 

• 



Artigo 32 - Somente o associado quite poderá: 

I - participar das Assembleias; 

II - votar e ser votado. 

Artigo 33 - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira 
convocação, com a presença da maioria absoluta dos 
associados no gozo dos seus direitos civis, sociais e 
estatutários. Na falta desse "quorum", a Assembleia será 
instalada em segunda convocação, uma hora após, com 
qualquer numero de associados e que reúnam as condições 
retro exigidas. 

§ 1°- Para as deliberações de extinção ou dissolução da 

associação, de destituição dos integrantes da Diretoria 

Executiva e do Conselho Fiscal, bem como alteração ou 
reforma do Estatuto Social é exigido o voto concorde de 2/3 
(dois terços) dos associados presentes à Assembleia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação sem a presença da maioria 

absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas 

convocações seguintes. 

§ 2° - Os comparecimentos às Assembleias serão comprovados 

pelas assinaturas dos sócios, as quais serão apostas no 

"Livro de Presenças". 

• 3' - As atas das Assembleias, depois de aprovadas, serão 

assinadas apenas pelo presidente e pelo secretário dos 

trabalhos, delas fazendo-se constar nominalmente todos os 

sócios presentes. 

Artigo 34 - As decisões nas Assembleias serão 

maioria simples de votos, exceto na hipótese 

artigo 33 deste Estatuto, quando só serão 

tomadas por 

do § 1° do 
válidas se 

aprovadas por 2/3 (dois terços) dos associados presentes. 

Artigo 35 - As 

presidente da 
substituir-lhe-á 

Ausentes ambos, 

associado mais 

Assembleias Gerais serão presididas pelo 

Diretoria Executiva. Na sua falta, 

o vice-presidente desse mesmo órgão. 

os trabalhos serão presididos pelo 

idoso dentre os presentes. As Assembleias 

Gerais serão secretariadas pelo secretário da Diretoria 

Executiva. Na sua falta, pelo associado que for, na 

ocasião, nomeado pelo presidente dos trabalhos. 

§ 1° - Na hipótese prevista no artigo 28 presidirá a 

Assembleia o membro da Diretoria Executiva que estiver 

dirigindo a associação. Neste caso, a secretaria dos 

trabalhos caberá ao segundo secretário ou associado que for 

escolhido dentre os presentes. 

§ 2° - Nas Assembleias Gerais destinadas à eleição da 



ao membro da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal mais 
idoso, desde que não seja candidato à reeleição. Em caso de 
todos serem candidatos à reeleição, a presidência será 
exercida pelo associado mais idoso, presente à Assembleia. 

Seção III 

Da Diretoria Executiva 

Artigo 36 - A Associação será administrada por 09 (nove) 
membros, a saber: 

I - presidente; 

II - vice-presidente; 

III - primeiro secretário; 

IV - segundo secretário; 

V - primeiro tesoureiro; 

VI - segundo tesoureiro; 

VII - diretor social; 

VIII - diretor de patrimônio; 

IX - assessor jurídico. 

Parágrafo único - O preenchimento do membro da Diretoria 
"assessor jurídico" é facultativo, caso não haja condições 
de ser preenchido por um bacharel em Direito. 

Artigo 37 - O mandato dos membros da Diretoria Executiva, 

do Conselho Fiscal e Suplentes, eleitos pela Assembleia 
(,) Geral, será de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição 
Vsk 

consecutiva. 

Parágrafo único - A posse dos eleitos será realizada de 
pronto e o mandato, via de consequência, encerrará 04 
(quatro) anos após. 

Artigo 38 - Ordinariamente, a Diretoria Executiva se 

reunirá mensalmente, em dia determinado pelo seu 

presidente. Extraordinariamente, sempre que necessário, por 

convocação do seu presidente ou da maioria absoluta dos 

seus membros, ou, ainda, por solicitação do presidente do 
Conselho Fiscal ou da maioria absoluta dos membros desse 

órgão. 

• 

• 

Parágrafo único - De toda reunião da Diretoria Executiva 
será lavrada ata em livro próprio e assinada por todos os 



Artigo 39 - A Diretoria Executiva compete: 

I - administrar executivamente a associação; 

II - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o 
Regimento Interno e as demais normas que disciplinam o 
funcionamento da associação; 

III - prestar contas de sua gestão à Assembleia Geral e aos 
associados por meio de balancetes mensais e balanços 
anuais, acompanhados de Parecer do Conselho Fiscal; 

IV - decidir sobre admissões de associados e aplicar-lhes 
as penalidades previstas; 

V - baixar Regulamentos Internos e suas possíveis 
alterações que deverão ser aprovados pela Assembleia Geral; 

VI - fixar a responsabilidade pelas contratações de 
funcionários ao Diretor Presidente da Diretoria; 

VII - zelar pela guarda e conservação dos bens da 

associação, sob a supervisão do Diretor de Patrimônio, 

mantendo atualizados os seus registros no "Livro Tombo" ou 

fichas de patrimônio; 

VIII - organizar a programação de pagamentos e de metas a 

serem observadas, visando o aperfeiçoamento dos serviços e 

o cumprimento dos objetivos sociais; 

IX - firmar convênios com entidades públicas ou privadas, 

ouvido o Conselho Fiscal e o Assessor Jurídico; 

X - elaborar e enviar para apreciação da Assembleia Geral, 

a cada ano e até, no máximo, o dia 15 (quinze) de 

fevereiro, o Relatório das Atividades e o Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Financeiras, estes últimos com 

o parecer do Conselho Fiscal. 

XI fixar o valor das contribuições sociais 

(mensalidades); 

XII - aprovar a proposta orçamentária anual da entidade; 

XIII - elaborar e executar o programa anual de atividades a 

serem desenvolvidas pela associação. 

Artigo 40 - Os membros da Diretoria Executiva não respondem 

pessoalmente pelas obrigações assumidas em nome da 

sociedade, quando no exercício dos seus mandatos, mas 

assumem responsabilidade pelos prejuízos que causarem com-, 

infração da lei e deste Estatuto. Em caso algum, a i

associação será avalista, fiadora ou garante em qualquer 

obrigação assumida por terceiros, sendo, portanto, 



considerado nulo qualquer ato que transgrida esta 

proibição. 

Parágrafo Único: A Diretoria fica investida dos mais amplos 
poderes para praticar todos os atos de gestão concernentes 
aos fins e objetivos da entidade, sendo-lhe vedado 
transigir, renunciar direitos, alienar bens móveis e 
imóveis em geral, compromissar, hipotecar, alienar 
fiduciariamente, empenhar, arrendar, contrair empréstimos 
de valor superior ao de 1.500 (um mil e quinhentos) 

mensalidades mínimas, isolada ou cumulativamente, ou, por 

qualquer forma onerar os bens da sociedade, sem prévia 
autorização da Assembleia Geral. 

Artigo 41 - Compete ao Presidente: 

I - representar a associação ativa, passiva, judicial e 
extrajudicialmente; 

II - presidir as Assembleias Gerais e as reuniões da 
Diretoria Executiva, sendo que nelas terá direito ao voto 
de desempate, o mesmo se dando com o seu eventual 
substituto, devendo ser observado o disposto no artigo 35 
deste Estatuto; 

III - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento 
Interno; 

IV - determinar o cumprimento das deliberações dos demais 

órgãos administrativos da associação, supervisionar toda a 
administração e os assuntos sociais; expedir portarias e 
resoluções; 

V - convocar e presidir reuniões de Diretoria e elaborar, 
juntamente com os demais diretores, o orçamento anual da 

associação; 

VI - assinar, com técnico em contabilidade e com o primeiro 

tesoureiro, os Balancetes mensais e o Balanço Geral, bem 

como todo e qualquer documento que exprima a situação 
financeira e patrimonial da associação; 

VIII - rubricar todos os livros de uso da Diretoria 

Executiva e da Assembleia Geral; 

IX - aplicar pena de advertência aos associados; 

X - nomear, contratar, admitir, demitir funcionários, 

determinando-lhes as respectivas funções, horários de 

trabalhos e vencimentos. 

Artigo 42 - Compete ao Vice-Presidente: 

1 - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 



III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao 
Presidente. 

Parágrafo único - Vagando-se ambos os cargos e até que se 
processe, pela Assembleia Geral, a eleição dos substitutos 
que lhes completarão os mandatos, a associação será 
dirigida, pela ordem, pelo primeiro ou pelo segundo 
secretários, cabendo àquele que estiver, em tais 
circunstâncias, dirigindo a sociedade, promover a 
convocação da Assembleia Geral Extraordinária, com 
observância das disposições contidas no Estatuto Social. 

Artigo 43 - Compete ao Primeiro Secretário: 

I - superintender todos os serviços da secretaria; 

II - secretariar as reuniões da diretoria Executiva e as 
Assembleias Gerais e, redigir as competentes atas e 
publicar todos os atos da OSC; 

III - substituir o Vice-Presidente nas suas faltas ou 
impedimentos; 

IV - assumir a direção da sociedade, na forma prevista no 

parágrafo único, do artigo 42. 

Artigo 44 - Compete ao Segundo Secretário: 

I - auxiliar o Primeiro Secretário e substitui-lo nas suas 

faltas ou impedimentos; 

II - secretariar a Assembleia Geral Extraordinária que 

escolher substitutos para o Presidente e Vice Presidente da 
Diretoria, em caso de vacância de ambos os cargos, e 

assumir a direção da sociedade, na forma prevista no 

parágrafo único, do artigo 42; 

III - completar o mandato em caso de vacância do titular. 

Artigo 45 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

I - superintender todos os serviços contábeis, podendo, 

para tanto, se valer de profissional especializado; 

II - acompanhar a evolução das receitas e os pagamentos das 

despesas e ter sob sua guarda e/ou controle todos os 

valores em dinheiro ou títulos que .o representam; 

III - assinar, juntamente com o presidente, os títulos 

sociais, cheques, ordens de pagamento e demais documentos 

que representem responsabilidade financeira da sociedade; 

ry - depositar em estabelecimento bancário idôneo, indicado , 

pela Diretoria Executiva, as disponibilidades de caixa, 



despesas normais e de pequeno valor, e conferir, 
periodicamente, valores em poder de seus auxiliares; 

V - apresentar, mensalmente, à Diretoria Executiva e, 
semestralmente, ao Conselho Fiscal balancete financeiro da 
sociedade, bem assim fornecer ao presidente do mesmo órgão 
os dados necessários à elaboração da Proposta Orçamentária 
para cada exercício; 

VI - apresentar relatório financeiro para ser submetido à 
Assembleia Geral. 

Artigo 46 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I - auxiliar o Primeiro Tesoureiro e substitui-lo nas suas 
faltas ou impedimentos; 

II - completar o mandato em caso de vacância do titular, e 
de modo geral colaborar com o Primeiro Tesoureiro. 

Artigo 47 - Compete ao Diretor Social: 

I - superintender a execução do plano fixado pela Diretoria 
para as atividades sociais; 

II - designar associados para a composição de comissões de 

atividades sociais; 

III - supervisionar os locais onde se realizarem promoções 

sociais promovidas pela sociedade e a própria sede social; 

IV - fiscalizar as despesas que lhe forem autorizadas; 

V - apresentar, anualmente, à diretoria, o relatório das 

atividades sociais realizadas. 

Artigo 48 - Compete ao Diretor de Patrimônio: 

I - levantar e manter atualizado o cadastro de todos os 

bens da sociedade; 

II - superintender o almoxarifado da entidade; 

III - acompanhar os processos de compras em geral, mediante 

concorrência pública ou tomada de preços, salvo as de 

pequeno valor e de mera administração; 

IV - opinar sobre aquisição e alienação dos bens 

patrimoniais da entidade. 

Artigo 49 - Compete ao Assessor Jurídico: 

I - assessorar todos os órgãos da administração da 

sociedade, sempre que solicitado, principalmente quanto à 

interpretação deste Estatuto, do Regimento Interno, bem 



bem como quando o assunto se referir a salvaguardar 
interesses da sociedade; 

II - pronunciar-se sobre a redação final de toda e qualquer 
norma reguladora das atividades da sociedade, dos contratos 
em geral e das ações judiciais em que a entidade figure 
como parte. 

Seção IV 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 50 - O Conselho Fiscal compõe-se de 03 (três) 
membros, eleitos pela Assembleia Geral, na forma deste 
Estatuto e para um mandato de 04 (quatro) anos, facultada a 
reeleição. 

§ 1° - Juntamente com os membros titulares também deverá 
ser eleito 01 (um) suplente, o qual poderá também ser 
reeleito. 

.5 2° - As vagas no Conselho Fiscal verificar-se-ão em 

virtude de: 

I - Falecimento; 

II - Renúncia ao mandato; 

III - Perda do mandato por decisão desfavorável em processo 
administrativo disciplinar. 

§ 3° - Em caso de vacância, o cargo será preenchido 

automaticamente pelo suplente. 

§ 4° A comunicação de renúncia ao mandato de membro do 

Conselho Fiscal deverá ser feita por escrito e 

protocolizada na Secretaria da Associação, a qual, de 
imediato, enviará à Presidência da Diretoria Executiva 

para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data 

do protocolo, cientificar e convocar o suplente, de forma 

expressas, sem necessidade, contudo, de qualquer outra 

formalidade. 

Artigo 51 - A presidência do Conselho Fiscal será exercida 

pelo membro que for eleito por maioria de votos dentre os 

seus pares, na mesma Assembleia Geral, convocada para 

eleição. Pela mesma forma, será escolhido o Secretário. 

Artigo 52 - O Conselho Fiscal 

necessário, por convocação de seu 

dos seus membros, lavrando-se, em 

resumo dos trabalhos. Todos os 

se reunirá sempre que 

Presidente ou da maioria 

livro próprio, ata com o 

livros de uso do Órgão 

serão rubricados pelo seu Presidente. 



Artigo 53 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - examinar periodicamente a contabilidade da associação, 
denunciando à Diretoria possíveis irregularidades e dar seu 
parecer sobre os balancetes mensais e balanço geral; 

II - contratar, se necessário, empresa especializada para o 
desempenho das suas funções especificas; 

III - auxiliar, no que lhe for possível, a Diretoria 
Executiva, sugerindo medidas que visem ao aprimoramento dos 
serviços, principalmente técnico-contábeis; 

IV - manifestar-se sobre a criação de fundos de reservas 
especiais, assinaturas de convênios com entidades públicas 
ou privadas e sobre operações financeiras significativas; 

V - convocar, extraordinariamente, a Assembleia Geral e a 
Diretoria Executiva, por iniciativa do seu presidente ou da 
maioria absoluta dos seus membros. 

CAPITULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Artigo 54 - Para todos os cargos eletivos são condições de 
elegibilidade: 

I - ser associado e estar no pleno gozo dos seus direitos 
civis e sociais; 
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II - estar quite com a tesouraria da entidade; 

III - estar registrado como candidato a um único cargo e em 

uma só chapa; 

IV - ser associado há mais de 02 (dois) anos para concorrer 

aos cargos de Presidente e Vice-Presidente da Diretoria 

Executiva, exclusivamente. 

Artigo 55 - O registro de candidatos aos cargos da 

Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal e seus suplentes 

far-se-á numa única chapa, mediante requerimento em 02 

(duas) vias, dirigido à presidência da Diretoria Executiva, 

servindo uma das vias como protocolo, que conterá data e o 

horário da apresentação, que será arquivado em pasta 

própria. 

Parágrafo único - As chapas apresentadas serão registradas 

em livro próprio, na Secretária da Diretoria Executiva, 

devendo o competente protocolo ser firmado pelo Primeiro 
Secretário ou seu substituto legal. 

• 



Artigo 56 - Somente serão admitidos registros de chapas 
completas, isto é, com a indicação de nomes para todos os 
cargos previstos no artigo imediatamente anterior e com a 
expressa anuência dos candidatos, vinculando-se todos os 
seus integrantes. 

Artigo 57 - O registro de chapas poderá ser feito até 72 
(setenta e duas) horas antes da data do pleito. 

Artigo 58 - Concorrendo duas ou mais chapas, a secretaria 
providenciará a impressão de cédulas, modelo "cédula 
única", e afixará, no quadro de "avisos" da associação e no 
próprio local de votação, na integra, a composição delas, 
fazendo-se a votação por escrutínio secreto. 

§ 1° - Nas cédulas figurarão apenas os nomes dos candidatos 
a Presidente e Vice-Presidente da Diretoria Executiva, 
disposto pela ordem de registro na Secretaria da 
associação. 

§. 2° - Não serão permitidos votos por procuração. 

§ 3° - Todas as cédulas serão rubricadas pelo presidente e 
pelo secretário da Assembleia Geral, antes da votação. 

Artigo 59 - A apuração do pleito será iniciada tão logo 
encerrada a votação, por intermédio de uma comissão de 03 
(três) membros escrutinadores, indicados pelo presidente da 
Assembleia. A votação terá a duração máxima de 02 (duas) 
horas, constando tal tempo do Edital de convocação da 
Assembleia. 

Artigo 60 - Serão proclamados eleitos e de pronto 
empossados, pelo Presidente da Assembleia, todos os 
integrantes da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, 
cujos candidatos obtiverem maior número de votos. No caso 
de empate, considerar-se-á eleita a chapa encabeçada pelo 
candidato mais idoso, respectivamente, à Presidência da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único - Na hipótese do registro de uma única 
chapa, a Assembleia, se assim o decidir a maioria, poderá 
realizar a eleição por aclamação, dispensando-se qualquer 
outra formalidade. 

CAPÍTULO VI 

DA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL 

Artigo 61 - A "ADEA" poderá constituir ou manter 
instituição Educacional, nos limites fixados neste Estatu o 
e de acordo com seus regulamentos específicos. 



Parágrafo único - Aplicam-se ao estabelecimento de Ensino 
os dispositivos deste Estatuto, no que couber. 

Artigo 62 - O estabelecimento de ensino poderá funcionar em 
qualquer endereço, sempre com o mesmo nome e representará 
um centro de custo na contabilidade da "ADEA". 

§ 1' - Todos os profissionais deverão ser contratados pela 
"ADEA", nos termos do presente Estatuto e na forma prevista 
em lei. 

5 2° - A Direção e Coordenação da instituição de Ensino 
deverão ser efetuadas por profissionais habilitados, com 
qualificação específica. 

§ 3° - Para os cargos e funções para os quais a lei exige 
habilitação ou qualificação especifica, só poderão ser 
contratadas ou nomeadas pessoas que as comprovem 
devidamente, na forma da lei e com base no Regimento 
Interno. 

§. 4' - Por sugestão da Direção da Escola poderão ser 
criados cargos ou funções, mas desde que comprovada a 
necessidade e com aprovação da Diretoria Executiva da 
"ADEA". 

§ 5° - Da mesma forma, por sugestão da Direção da Escola, 
pode haver acúmulo ou supressão de cargos e funções, desde 
que referendado pela Diretoria Executiva. 

§ 6° - A Direção da instituição Educacional terá a seu 
cargo a execução dos programas do ensino oficial, bem como 
outros que não sejam previstos em tais programas, mas desde 
que dentro dos objetivos da ASSOCIAÇÃO. 

Artigo 63 - Os critérios de atendimento às suas finalidades 
poderão ser disciplinados por Norma Interna, na forma 
estabelecida no § 2° do Artigo 2° do presente Estatuto. 

§ 1° - O Regimento Interno disciplinará o funcionamento da 
instituição Educacional, determinará o quadro de 
funcionários, suas obrigações e funções. 

§ 2° - O Regimento Interno somente poderá ser alterado ou 
reformado, total ou parcialmente, em qualquer tempo, por 
propostas devidamente fundamentadas e subscritas pela 
Direção e Coordenação da Escola. 

§ 3° - O Regimento Interno e suas eventuais alterações 
deverão, obrigatoriamente, serem enviados à Diretoria 
Executiva da "ADEA" para apreciação, podendo esta modificá-
los e/ou alterá-los naquilo que entender necessário e 
cabível, enviando-os posteriormente para análise e votação 
da Assembleia Geral. 

• 

• 
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Artigo 64 - A direção da instituição para efetivar e 
consolidar a gestão escolar e, por conseguinte, uma 
sociedade mais democrática, solidária e participativa, 
poderá criar Conselho de Escola, com funções deliberativa, 
consultiva, fiscalizadora, mobilizadora e pedagógica, 
dentre outras que entender necessárias, observadas as 
normas do Conselho Estadual de Educação e a legislação 
atinente à espécie. 

Artigo 65 - O orçamento deverá ser submetido à aprovação da 
Diretoria da "ADEA" até o dia 31 (trinta e um) de outubro 
do ano anterior à sua vigência. 

Artigo 66 - A Direção da instituição Educacional não poderá 
assumir compromissos contratuais sem prévia e expressa 
autorização da Diretoria Executiva da "ADEA", salvo os 

casos de sua competência. 

Artigo 67 - Conforme previsão Estatutária, a "ADEA" não 
distribuirá resultados, dividendos, bonificações, 
participações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma 
forma ou pretexto, pois se trata, exclusivamente, de uma 

OSC sem fins lucrativos. 

Artigo 68 - A Direção da Escola deverá aplicar anualmente o 

percentual de bolsas de estudos, na forma da legislação 

vigente, que permite o enquadramento da "ADEA" como OSC com 

fins filantrópicos. 

5 1° - Metade do percentual das bolsas deverá ser 

fornecida, obrigatoriamente, aos adolescentes assistidos 

pela "ADEA". 

5. 2° - Se, porventura, a parte que couber aos adolescentes 

da "ADEA" não for preenchida, a Direção da Escola poderá, 

da maneira que melhor lhe aprouver, preenche-la com outros 

pretensos alunos que cumprirem plena e legalmente as 

condições exigidas. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Das condições para alteração das disposições estatutárias 

Artigo 69 - O presente Estatuto somente poderá ser alterado 

ou reformado, no todo ou em parte, em qualquer tempo, em 

Assembleia Geral para tal fim especialmente convocada e por 

propostas devidamente fundamentadas e subscritas pelo 

Presidente ou pela maioria absoluta dos membros da 

Diretoria Executiva; pelo presidente ou pela maioria 
_ 



(um quinto) dos associados no gozo dos seus direitos civis 
e sociais. Considerar-se-ão aprovadas as propostas que 
obtiverem o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos 
associados presentes e entrará em vigor na mesma data da 
Assembleia Geral. 

Seção II 

Das disposições finais 

Artigo 70 - A sociedade poderá adotar hino, brasão, 
bandeira e cores, desde que aprovados pela maioria absoluta 
dos membros da Diretoria Executiva. 

Artigo 71 - Os casos omissos neste Estatuto serão 
resolvidos pela Diretoria Executiva que os registrará em 
livro próprio e, sendo necessário, referendados pela 
Assembleia Geral. 

Artigo 72 - Fica eleito o foro desta Comarca de Dois 
Córregos, Estado de São Paulo, para a discussão e solução 
de qualquer ação fundada neste Estatuto Social. 

Artigo 73 - Para fins contábeis, fiscais e de controle da 
Associação, o exercício social se encerra no dia 31 (trinta 
e um) de cada ano civil. 

Artigo 74 - A associação manterá a escrituração de suas 
receitas, ingressos e despesas em livros revestidos de 
todas as formalidades legais que assegurem a sua exatidão, 
de acordo com as exigências legais e especificas de 
direito. 

Artigo 75 - O presente Estatuto Social foi rerratificado 
pela Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 18 de 
outubro de 2021 (2' feira), devendo entrar em vigor nesta 
mesma data, revogando-se as disposições em contrário. 

Dois Córrego 18 de outubro de 2021. 

\\:\ 

Fernan o Augusto ngaletti 
Presidente da ADEA 
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P 68.318 



CÓPIA AUTENTICA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA-
"ADEA", REALIZADA NO DIA 28 DE SETEMBRO DE 2020, LAVRADA ÀS FLS 73 
E 74 DO LIVRO. REGISTRO CIVIL DE 

PI; SSUA jç: !DICA 
1) O t t, t. s. P. 

Lis ok.11-1,:r.t.0 MI iIIMADO ...)
So b n.'' 

1 — Data, Hora e Local da Assembleia: Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 
2020, às 15 (quinze horas) em segunda convocação, na sede da entidade, situada na Rua XV de 
Novembro, n° 68 — Barra Funda, nesta cidade e Comarca de Dois Córregos, Estado de São 
Paulo. 2 — Convocação Prévia: A presente Assembleia foi convocada através de publicação 
de Edital de Convocação na Edição Digital Edição n° 1.192 do "Jornal Independente" do dia 
15 de setembro de 2020 (3' feira) de conformidade com o determinado no Estatuto Social 
vigente. 3 — Quorum da Instalação e Deliberação: Presentes os associados quites com a 
tesouraria da Entidade, com direito a voto, conforme assinaturas lançadas no Livro de 
Presenças, perfazendo "Quorum" de instalação e deliberação, em segunda convocação. 4 — 
Mesa Diretora dos Trabalhos: Presidente da Assembleia: FERNANDO AUGUSTO 
SANGALETTI, Secretário "ad hoc" PAULO CÉSAR SIMÕES, membro do conselho 
fiscal, o qual, por estar ausente a secretaria Maria Lúcia Limoni, foi convidado para 
secretariar os trabalhos e aceitou de pronto. 5 — Ordem do Dia: Assuntos de interesses da 
entidade. Pelo presidente foi explanado que o único e exclusivo assunto a ser tratado diz 
respeito às eleições que devem acontecer no próximo mês de outubro (art. 26, inciso I, do 
Estatuto Social), urna vez que o mandato encerra-se no mencionado mês. Continuando a 
fazer uso da palavra, assim se expressou: Que entende necessário buscar meios que 
viabilizem a realização de eleições seguras, uma vez que a pandemia do novo coronavírus 
(COVID 19), que assola o mundo, o Brasil e também nossa cidade, continua a assombrar a 
todos. Importante registrar, ainda, que a grande maioria dos membros da Diretoria 
Executiva, do Conselho Fiscal e dos associados é de grupo de risco; tanto isso é verdade que 
se acham presentes, nesta assembleia, apenas 04 (quatro) associados. Por tal motivo, 
conclui-se ser muito difícil realizar assembleia e, portanto, as eleições que estão próximas. 
Assim, por ser de suma relevância, coloca em discussão para que seja encontrada solução e 
decisão sobre o assunto. Os associados presentes, após discussão, tecerem opiniões e 
decidiram o quanto segue: Em função do desdobramento do COVID -19, a fim de evitar 
possíveis contaminações entre os Diretores, Conselheiros e Associados, obedecendo às 
recomendações das autoridades sanitárias e de saúde, entendem que as eleições não podem e 
não devem ocorrer diante da inviabilidade de aglomeração de pessoas, cumprindo, pois, as 
diretrizes traçadas pelos órgãos competentes. Entendem, ainda, que inexiste possibilidade de 
realização das eleições via internet. Portanto, por não haver como fazer um processo 
eleitoral via remota e pelo fato de que todos os associados precisam estar em condições de 
participar das eleições, bem como e principalmente pela urgência/emergência do momento, 
entendem que a melhor alternativa seja a prorrogação do mandato da atual diretoria e 
conselho. Com efeito, tem-se como salutar seja prorrogado o mandato para, ao menos, 06 
(seis) meses, até que o estado de normalidade retorne e seja possível a realização das 
eleições, cumprindo os requisitos e garantindo os princípios previstos no Estatuto da ADEA. 
Após discussão, feitas tais considerações e observações, chegou-se em consenso e conclusão 
de que o mandato deve ser prorrogado por seis (06) meses, a contar do final do mês de 
outubro de 2020, com a observação de que a qualquer momento, dentro deste lapso de 
tempo, poderão acontecer as eleições. Em sendo assim, a presente assembleia, de forma 
unAnime anrovnu a nrorro2acão do mandato da atual Diretoria Executiva e do Conselho 



que a qualquer momento, isto é, mesmo não transcorrido o lapso, poderão ser designadas 
eleições, na forma estatutária. 6 — Encerramento da Assembléia e assinaturas: Nada 
mais havendo a tratar, a presidência da Assembléia agradeceu a presença de todos os 
associados presentes, sendo encerrados os trabalhos e lavrado a presente ata em forma de 
sumário, a qual lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente e pelo Secretário "ad 
hoc", constando nominalmente todos os Associados, de conformidade com as assinaturas no 
"Livro de Presença" de acordo com o estabelecido no Estatuto Social vigente, em seu artigo 
33 § 2°. Associados presentes: Fernando Augusto Sangaletti, Ariany Francini Bonzanini 
Tercioti, Paulo César Simões e José Luiz Sangaletti. Nada mais - er tratado e 
levando-se em conta a aprovação do quanto exposto. E 
Paulo César Simões, Secretário "ad hoc", redigi, conferi, e siT ei, sends a presente assi d 
por todos os membros presentes. 

1-Fernando A usto Sangaleti 
\) 

imões 

Fernando Au stO-Sangaletti 
Presidente da Assembleià 

2- Ariany 

4-

1 Bonzanini Tercioti 

et/ 

Dois Córregos, 28 de setembro de 2020. 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA CIDADE E COMARCA DE DOIS CÓRREGOS/SP. 
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A ASSOCIAÇÃO DOISCORR.EGUENSE 
DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA (ADEA), sediada nesta cidade de Dois Córregos, 
Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n° 68 — centro, por seu Presidente de 
Diretoria, Fernando Augusto Sangaletti, brasileiro, casado, advogado, portador do RG 
n° 13.499.075-SSP-SP e do CPF n° 061.812.168-47, vem à presença de Vossa Senhoria, 
com todo respeito, requerer junto a este Cartório o Registro e Arquivamento junto ao 
processo n° 48/A2 da Ata da Assembléia Geral Extraordinária da aludida Associação, 
realizada no dia 28 de setembro de 2020. 

Termos em que, pe e e espera deferimento. 

Dois Córregos, 13 de outubro de 2020. 

• FERNANDO AU 
- Presidente iDiretoria - 

) 

ETTI 



Cópia autêntica da lista e de presença assinada pelos associados da Associação 
Doiscorreguence de Educação e Assistência (ADEA) convocados através de Edição 
Digital do "Jornal Independente" (n° 1.192) dessa cidade, do dia 15 de setembro de 2020 
e realizada no dia 28 de setembro do ano em curso às 15:00 hs (quinze horas) segunda 
convocação. 

Nome assinatura 
Fernando Augusto Sangaletti  (a) 

Ariany Francini Bonzanini Tercioti  (a) 

Paulo César Simões  (a) 

José Luiz Sangaletti  (a) 

Dois Córregos, 28 de setembro de 2020. 

Fernando Augusto Sangaletti 
President e Diretoria 

• 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

Termo de Colaboração n° 12/2025 
Processo Administrativo n° 40/2025 
lnexigibilidade de Chamamento Público n° 30/2025 

CÓPI 
O MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça Francisco Simões, s/n°, 
inscrito no CNPJ/MF sob n°45.671.120/0001-59, neste ato devidamente representado por seu 
Prefeito Municipal, o Sr°. ALCEU ANTÓNIO MAZZIERO, brasileiro, casado, portador do 
documento de identidade R.G. n° 10.688.502 e inscrito no CPF/MF sob o n° 044.378.148-60, 
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, através de seu órgão 
executivo municipal doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO 
DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, associação de fins não 
econômicos, inscrita no CNPJ sob o n°44.519.692/0001-54, declarada de utilidade pública pela 
Lei Municipal n°775, de 22 de setembro de 1971, com sede na Avenida Mariano Lopes, n° 40, 
Vila Grael, na cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo, CEP 17300-000, neste ato 
devidamente representada por seu presidente, o Sr°. FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI, 
brasileiro, casado, advogado, portador do RG n° 13.499.075-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o n°061.812.168-47, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado 
de São Paulo, na Rua Vitório Graceto, n° 80, Jardim das Rosas, doravante simplesmente 
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o Termo de 
Colaboração que subordinará as regras da Lei 13.019/2014 e suas alterações, e o Decreto 
Municipal 4.725/2019 e alterações posteriores, na forma das cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Realização do Termo de Colaboração entre a administração pública e a Organização da 
Sociedade Civil que tem por objeto a transferência de recursos financeiros a título de Subvenção 
Social para serem empregados na execução do Projeto "Preparando para o Amanhã II". 

1.2 O objeto mencionado acima deverá ser executado conforme Plano de Trabalho constante do 
Processo Administrativo n° 40/2025, que passa a integrar o presente instrumento como se nele 
estivesse escrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTACÃO 
ORCAMENTÁRIA 

2.1 Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão custeados por recursos de 
SUBVENÇÃO SOCIAL no valor global de R$ 71.340,00 (setenta e um mil e trezentos e quarenta 
reais) e deverão ser utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho, por meio da 
seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria de Assistência e Ação Social 

CLAS. FUNC. PROGRAMÁTICA: 04.001.04.122.0002.2262 

CATEGORIA ECONÓMICA: 
3.3.50.43.00 , 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO 

SOCIAL 

CIAS. FUNC. PROGRAMÁTICA: 12.001.08.243.0006.2.027 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.50.43.00 

2.2 A transferência dos recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL restou 
autorizada pela Lei Municipal n° 5.438, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

2.3 Os recursos transferidos deverão ser gastos conforme o estabelecido no Cronograma de 
Desembolso Financeiro apresentado junto ao Plano de Trabalho. 

2.4 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a 
ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei 
de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que 
apresente funcionalidade. 

2.5 O Município exime-se de toda e qualquer responsabilidade decorrente de eventual 
inadimplemento por parte do Governo Federal ou do Governo Estadual, caso estes deixem de 
proceder ao repasse ou pagamento dos valores pactuados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 A liberação dos recursos financeiros, previstos na CLÁUSULA SEGUNDA, dar-se-á em 
janeiro a dezembro de 2026. 

3.2 É vedado o custeio de qualquer atividade prevista no plano de trabalho antes da data de 
início da vigência do presente termo. 

3.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) movimentará os recursos previstos nesta 
cláusula em conta bancária específica, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: Banco 
do Brasil, Agência: 1396-X, Conta: 10.710-7. 

3.4 Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
instituição financeira, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. 

3.5 As receitas financeiras, auferidas na forma do Item 3.4, serão obrigatoriamente computadas 
a crédito deste Termo e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um 
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas apresentadas pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC). 

3.6 Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao 
MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias, para que eventualmente, se for o caso, sejam 
devolvidos ao órgão competente. 

r. 
3.7 O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente suspenso, e retidos 
os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja inadimplemerto de 
quaisquer das obrigações previstas neste Termo, especialmente quando: 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
b) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 

da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) em relação a obrigações 
estabelecidas neste Termo; 

c) Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou 
pelos órgãos de controle interno ou externo. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES 

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo, os PARCEIROS se 
comprometem: 

I — MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS: 
a) Transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) os recursos financeiros; 
b) Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a 

avaliação deste Termo, observando a legislação pertinente e as normas de controle 
interno e externo; 

c) Exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o saneamento de eventuais 
irregularidades observadas em decorrência do acompanhamento, da fiscalização e da 
avaliação deste Termo; 

d) Apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo acerca 
do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para a 
liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases de execução seguintes; 

e) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre recursos 
liberados e sobre as prestações de contas apresentadas; 

f) Quando o objeto deste Termo for a execução de obras ou benfeitorias em imóvel, emitir 
documento de avaliação técnica sobre a área respectiva e o projeto básico; 

g) Proceder à publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos na imprensa oficial, 
no prazo legal. 

h) Fica atribuída à Administração Pública a prerrogativa para assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

i) Verificar, se for o caso, a titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da 
conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração 
pública. 

II— ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 
a) Disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua contrapartida, se for o caso, 

de acordo com as especificações previstas no plano de trabalho; 
b) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específica, utilizando 

transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco 
Central do Brasil, com identificação das destinações e nomes dos credores, quando 
aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, excepcional e 
justificadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados; 

c) Utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, documentação idônea 
para comprovar os gastos respectivos; 

d) Realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do 
responsável técnico indicado no Plano de Trabalho; 

e) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma prevista neste Termo; 
f) Apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual realizadp do 

objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos recursos recebid s e , 
atendimento dos fins propostos, na periodicidade prevista neste Termo; 
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g) Aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimentos auferidos, 
exclusivamente na execução do objeto deste Termo; 

h) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 
monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos; 

i) Assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, trabalhistas 
e previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto deste Termo, que 
não terão qualquer vínculo empregatício ou relação de trabalho com o MUNICÍPIO DE 
DOIS CÓRREGOS, não implicando, dessa forma, responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública; 

j) Ressarcir ao órgão competente, por meio de pecúnia ou medidas compensatórias, 
eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmente aplicados. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 

5.1 O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a correta 
utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização de 
inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização de inspeções e visitas, e atestação 
satisfatória da realização do seu objeto. 

5.2 Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus técnicos devidamente identificados 
para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados 
direta ou indiretamente a este Termo, quando em missão fiscalizadora e/ou de auditoria. 

5.3 O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, a cargo do 
MUNICÍPIO, serão executadas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designado pelas 
Portarias n° 13.552, 13.554 e 13.555 ou outro que vier a substituí-lo. 

5.4 Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos quadros do MUNICÍPIO do 
servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução 
deste Termo, deverá ser imediatamente designado substituto, mediante aditivo. 

5.5 0(s) parecer(s) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) pelo servidor indicado para realizar 
acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo deverá(ão) atestar se 
o percentual gasto é compatível com o montante financeiro dos recursos repassados, bem como 
se foram atingidos os fins propostos. 

5.6 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) garantirá o livre acesso dos agentes da 
administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos 
processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos 
de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

5.7 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o responsável pela 
fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de autoridades locais 
ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente identificados por nome, 
endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos probatórios que considere 
pertinentes. 

5.8 O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO não excluem e nem reduzem 
as responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) de acompanhar e 
supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste Termo. 

5.9 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o respons el pela 
fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de autoridad s locais 
ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente identificados po nom 

• 

• 
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endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos probatórios que considere 
pertinentes. 

5.9.1 GESTORA DO TERMO — Fica designada para atuar como gestora deste termo, a servidora 
Jéssica Caroline Caresia Carneiro, portadora do RG n° 41.154.216-3 SSP/SP, do CPF n° 
427.520.038-11, Encarregada de Convênios. 

CLÁUSULA SEXTA — PRESTAÇÃO DE CONTAS 

6.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO 
prestações de contas, sendo: 

6.1.1 Prestações de contas trimestrais, anuais e finais a serem encaminhadas ao órgão 
responsável da seguinte forma, observado o período de vigência da parceria: 

I — Primeiro trimestre compreendido de 1° de janeiro a 31 de março, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até o dia 30 de abril; 

II — Segundo trimestre compreendido de 010 de abril a 30 de junho, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até o dia 31 de julho; 

III — Terceiro Trimestre compreendido de 1° de julho a 30 de setembro, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até 31 de outubro; 

IV — Quarto trimestre compreendido de 10 de outubro a 31 de dezembro, a prestação de 
contas deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano subsequente. 

6.1.2 Prestação de Contas Anual que deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano 
subsequente, nos casos em que o prazo de vigência da parceria ultrapassar o ano civil. 

6.1.3 Prestação de Contas Final que deverá ser encaminhada até 30 dias após o término da 
vigência da parceria. 

6.2 A Organização Beneficiária obriga-se a disponibilizar, toda a documentação e os dados 
exigidos pelo sistema AUDESP — Fase V, adotando os padrões de integridade, veracidade 
e tempestividade, sob pena de glosa, suspensão de repasses ou rejeição da prestação de 
contas. Sendo os seguintes documentos: 

6.2.1 Ofício de encaminhamento contendo: todos os elementos essenciais do instrumento 
jurídico celebrado, seja convênio, contrato, termo de colaboração, termo de fomento, termo 
de parceria ou congênere, incluindo: número e identificação do ajuste, objeto detalhado, 
vigência inicial e final, partes envolvidas, credor/entidade executora, fontes de recursos, 
valores pactuados, cronograma de desembolso, metas e resultados previstos, além de 
qualquer cláusula relevante que impacte a execução física ou financeira do instrumento. 
Esses dados compõem a base estrutural da prestação de contas e devem refletir fielmente 
o instrumento formal firmado. 

6.2.2 Relatório de Execução Físico Financeiro (modelo a ser fornecido pela Controladoria 
Interna do Município), abrangendo todo o período e, assinado pelo seu representante legal, 
contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto, o comparativo »e 
metas propostas com os resultados alcançados, de conformidade do cronograma acord o, 
bem como sua compatibilidade com o montante financeiro dos recursos recebi os, 
anexando-se documentos de comprovações da realização das ações, tais como lista de\ 
presença, fotos e vídeos, se for o caso, nos termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 
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6.2.2.1 Para fins de transparência, o extrato de Execução Físico Financeiro mencionado no 
"caput", deverá ser preenchido na pasta "Exec Fis Fin" da Planilha de prestação de contas 
desenvolvida pela Controladoria Interna do Município e, obrigatoriamente publicado, com as 
seguintes indicações: 

I - Tipo de veículo de publicação 
II - Nome do veículo de publicação 
III - Data da publicação (dd/mm/aaaa) 
IV - Endereço — Internet 

6.2.3 Nos Plano de Trabalho que contiverem previsão de gastos com pessoal, sua execução 
deverá ser acompanhada na prestação de contas, da relação de empregados da entidade 
beneficiária contendo informações como CPF, datas de admissão e demissão, função, carga 
horária, remuneração contratual e períodos efetivamente remunerados, deverá ser 
devidamente preenchida na planilha de prestação de contas adotada pela Controladoria 
Interna do Município, por se tratar do instrumento oficial utilizado para conferência, validação 
e registro das despesas de pessoal vinculadas ao ajuste. 

6.2.4 Demonstrativo de Receitas e Despesas; 

6.2.5 Cópia dos documentos de comprovação das despesas, devidamente identificados com 
os dados da parceria, inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contracheque), se 
houver gastos dessa natureza previstas no Plano de Trabalho, ou cópia da folha de 
pagamento. Adicionalmente, o respectivo recibo de depósito bancário que comprove o 
crédito em conta corrente do empregado, ressaltando que os holerites não necessitam ser 
assinados, pois o crédito em conta corrente, comprova o pagamento; 

6.2.6 A Organização da Sociedade Civil deverá proceder ao devido registro e incorporação 
dos bens adquiridos, classificados como material permanente em seu cadastro patrimonial, 
observadas as normas de contabilidade aplicáveis ao Setor Público, especialmente as 
diretrizes da Lei n° 4.320/1964, do Decreto-Lei n° 200/1967, das Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP) e demais regulamentos pertinentes. 

6.2.6.1 Os bens permanentes adquiridos com recursos públicos deverão ser identificados 
individualmente, mediante numeração patrimonial, etiqueta ou outro mecanismo de controle, 
constando no cadastro, no mínimo: 

I — descrição detalhada do bem; 

II — número de tombamento ou identificação patrimonial; 

III — data da aquisição; 

IV — valor de aquisição; 

V — fonte de recurso empregada; 

VI — local de alocação e responsável pela guarda; 

VII — estado de conservação; 

VIII — vida útil estimada, quando aplicável. 

6.2.6.2 Fica a OSC responsável pela guarda, conservação, manutenção e utilização çlos 
bens exclusivamente para a execução do objeto pactuado, sendo vedada qualquer form4 de 
alienação, substituição ou mudança de destinação sem prévia e expressa autorizaçãq do 
ente público concedente, nos termos da Lei n° 13.019/2014. 
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6.2.7 A Organização da Sociedade Civil deverá apresentar todos os comprovantes de 
repasses, pagamentos e despesas realizados com recursos da parceria. Esses 
comprovantes deverão incluir nota fiscal, recibo ou documento equivalente, com 
identificação completa do credor (nome ou razão social, CPF ou CNPJ e endereço). O 
documento deve conter número, data de emissão e descrição clara da despesa, 
especificando o produto ou serviço, quantidade e demais informações que comprovem a 
compatibilidade com o objeto pactuado. Também devem constar o valor bruto, o valor líquido 
e eventuais descontos ou retenções legais. 

6.2.8 A Organização da Sociedade Civil poderá realizar aquisições de produtos por meio da 
internet, desde que a compra seja efetuada diretamente em sites oficiais dos fornecedores, 
ficando vedada a aquisição por intermédio de plataformas de "marketplace". O pagamento 
poderá ser realizado por PIX, transferência bancária ou boleto, desde que a operação seja 
devidamente comprovada e vinculada à conta bancária específica da parceria, em 
conformidade com as normas da AUDESP e com a Lei n° 13.019/2014. 

6.2.8.1 Fica vedada a aquisição de produtos por meio de plataformas de "marketplace", uma 
vez que, nessas operações, o fornecedor responsável pela venda não possui o mesmo 
CNPJ da plataforma intermediadora, impossibilitando a adequada identificação do credor e 
a rastreabilidade fiscal exigida pelos procedimentos de prestação de contas. 

6.2.9 Cópia do certificado de propriedade de veículo, no caso de aquisição de combustíveis 
ou conserto de veículo automotor; 

6.2.10 Conciliação bancária da conta corrente especifica; 

6.2.11 Extratos das contas correntes. 

6.2.12 Relação de repasses e pagamentos: valores repassados, datas, documentos fiscais 
vinculados, comprovantes de pagamento (com dados bancários se for por transferência), 
identificação de credores. 

6.2.13 Fica estabelecido que a Organização da Sociedade Civil deverá, obrigatoriamente, 
confeccionar declaração formal, assinada por seu Presidente, afirmando que cumprirá 
integralmente todas as ações, metas, cronograma de desembolso aprovado no Plano de 
Trabalho que integra o Termo de Fomento/Colaboração. A OSC declara, ainda, que 
executará o objeto pactuado de forma regular, transparente e em conformidade com a 
legislação vigente e com as normas de fiscalização e controle. 

6.2.14 Conciliação bancária, desenvolvida na pasta "Disponibilidades" da Planilha de 
Prestação de Contas desenvolvida pela Controladoria Interna do Município, acompanhada 
de cópia do extrato da conta corrente especifica; 

6.2.15 Demonstrações financeiras contenho o Balanço patrimonial e a demonstração de 
resultado do exercício, de conformidade com a NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo 
CFC — Conselho Federal de Contabilidade, que divulga os procedimentos contábeis a serem 
seguidos pela Organização da Sociedade Civil acerca dos processos contábeis da 
Subvenção e Assistência Governamentais, assinado por profissional responsável pela 
contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de 
Contabilidade, contendo elementos que permitam a adequada correlação entre os 
documentos de despesas e o plano de trabalho. (Nas prestações de contas finais, caso não 
seja possível cumprir este item, encaminhar Ofício informando a data em que os 
demonstrativos contábeis poderão ser enviados para anexá-los ao processo de presta ãc\ 
de contas); 
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6.2.15.1 — Preenchimento obrigatório da pasta "Demonstrações Contábeis" na Planilha de 
Prestação de Contas desenvolvida pela Controladoria Interna do Município. 

6.2.16 Conteúdo dos elementos, que permitam a adequada correlação entre os documentos 
de despesas e o plano de trabalho. 

6.2.17 Cópia do plano de trabalho; 

6.2.18 Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se houver, indicação de sua 
localização; 

6.2.19 Devolução dos Bens Remanescentes - Apresentar comprovante de devolução dos 
bens remanescentes conforme previsto no termo de parceria. Consideram-se bens 
remanescentes, os equipamentos e materiais permanentes adquiridos, produzidos ou 
transformados com recursos da parceria, necessários à execução do objeto, mas que a este 
não se incorporarem. Os bens remanescentes poderão ser doados à organização, quando 
necessários para assegurar a continuidade do programa ou da ação governamental, 
observado o disposto na legislação vigente. Caso os bens remanescentes não sejam 
necessários à continuidade do programa ou da ação governamental, a organização deverá 
entregá-los ao órgão repassador após a rescisão ou extinção da parceria ou no prazo de 
apresentação da prestação de contas final. Em caso de extinção ou de qualquer forma de 
suspensão das atividades da organização, os bens remanescentes deverão ser devolvidos 
ao município; 

6.2.20 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
município; 

6.2.21 Certidões no Cadastro Específico do INSS (CEI) no caso de obras, na forma da 
legislação vigente. 

6.2.22 Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos a ele relacionados; 

6.2.23 Cópia do(s) contrato(s) celebrado(s) entre pessoas físicas e/ou jurídicas que tenham 
prestado serviços à organização, bem como, o preenchimento da pasta "Contratos" da 
Planilha de Prestação de Contas desenvolvida pela Controladoria Interna do Município, 
desde que se trate de Termos de Ajuste de Parceria ou Gestão, sendo opcional, para os 
demais casos. 

6.3 Para que não haja duplicidade de documentos, as cópias que já houverem sido 
apresentadas para fins de prestações de contas trimestrais, não precisarão ser novamente 
anexadas às Prestações de Contas Anual ou Final. 

6.4 Os comprovantes de pagamento referidos no item 6.4.4 deverão estar consubstanciados 
nos seguintes documentos: 

a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de bens 
de consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certificados 
pela unidade competente quanto à conformidade do item recebido com os termos da 
contratação, com identificação do responsável e data em que efetuou a conferênéia; 

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com/sua 
identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua, 
residência e número de telefone para contato; 
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c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento e 
guias autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS, IRRF e INSS); 

d) Nos pagamentos de prestação de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n° 
116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo. 

6.5 Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis aqueles 
objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, consubstanciados na 
realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros assemelhados; o relatório 
de execução físico-financeiro deverá contemplar registros fotográficos, vídeos, notícias 
publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de presenças 
e relatórios de atividades, dentre outros elementos. 

6.6 O demonstrativo das receitas e despesas referido no item 6.2.4, incluirá, além dos 
recursos repassados, os rendimentos recorrentes da aplicação no mercado financeiro e os 
recursos relativos a contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) se for 
o caso, assim como as aplicações dos recursos totais e os saldos porventura devolvidos. 

6.7 A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos 
documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa (s) e/ou fase 
(s) de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor responsável 
pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Termo. 

6.8 A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSC) de comprovar a regular aplicação dos recursos do Tribunal de 
Contas do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos 
termos da legislação especifica vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO 

7.1 A alteração deste Termo será formalizada mediante termo aditivo ou apostilamento, desde 
que não haja alteração do objeto da parceria, observado os itens 7.2 e 7.3. 

7.2 Será realizada através de Termo Aditivo: 

7.2.1 Ampliação de até 30% (trinta) do valor global pactuado; 

7.2.2 Redução do valor global, sem limitação do montante; 

7.2.3 Prorrogação da vigência, desde que não exceda cinco anos e que seja devidamente 
formalizada e justificada através de documento apresentado ao MUNICÍPIO em, no mínimo, trinta 
dias antes do término da vigência da parceria; 

7.2.4 Alteração da destinação dos bens remanescentes; 

7.3 A administração pública realizará o apostilamento da seguinte forma: 

7.3.1 Utilizando-se do princípio da economicidade, eficiência e da eficácia, previstos no Artigo 5° 
da Lei n° 13.019/2014, fica autorizado o apostilamento de valores inferiores a R$ 700,00 
(setecentos reais) sem necessidade de formalização de termo. Para valores iguais ou acima ,de 
R$ 700,00 (setecentos reais) a formalização do termo será obrigatória. 

\ 
7.3.2 A Organização da Sociedade Civil se compromete a utilizar o valor remanescente so ente 
nos itens contemplados no Plano de trabalho, tendo como obrigatoriedade a aguard d 
documentos comprobatórios de utilização do recurso. 
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7.3.3 A fim de realizar os ajustes necessários no termo de colaboração ou fomento sem 
autorização prévia, fica a OSC obrigada a informar a administração pública por meio de ofício 
TODAS as alterações que se fizerem necessária até R$ 700,00 (setecentos reais). 

7.4 A regra se aplica nas seguintes hipóteses, tais como: 

7.4.1 Utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 
antes do término da execução da parceria; 

7.4.2 Ajustes de execução do objeto da parceria no plano de trabalho; 

7.4.3 Remanejamento dos recursos sem alteração do valor global. 

7.5 O Termo de Apostilamento somente será realizado após a apresentação do pedido 
juntamente das justificativas que demonstrem se tratar de hipótese de fato comprovadamente 
imprevisível ou fato previsível, pendente de aprovação pelo órgão competente, ou, ainda, em 
caso de força maior ou caso fortuito. 

7.6 É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para sua ampliação, desde que aprovado 
plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução 
anteriores com a devida prestação de contas. 

7.7 Acompanhado da solicitação e da justificativa para confecção do Termo de Aditivo, nos casos 
dos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.2.4, deverá estar o plano de trabalho atualizado, que passará a 
constar a nova realidade na forma como o objeto será executado bem como certidões 
atualizadas. 

7.8 Acompanhado da solicitação e da justificativa para confecção do Termo de Apostilamento, 
nos casos dos itens 7.3.2 e 7.3.3, deverá estar o plano de trabalho atualizado, que passará a 
constar a nova realidade na forma como o objeto será executado. No caso do item 7.3.1, deverá 
ser apresentado ofício informando os rendimentos e/ou saldo em conta e qual (is) será (ão) a (s) 
utilização (ões) deste (s) dentro do objeto da parceria. 

7.9 Somente após a feitura do Termo de Apostilamento a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL poderá realizar ajustes ou modificações na parceria. 

7.10 Somente após a feitura e publicação do extrato do Termo Aditivo, a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL poderá realizar ajustes ou modificações na parceria. 

CLÁUSULA OITAVA — DA PROTEÇÃO DE DADOS 

8.1 Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo da presente parceria, ou em 
razão dela, deverão observar as disposições da Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 
e de normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
considerando a necessidade de compartilhamento de dados pessoais para a celebração da 
presente parceria. 

CLÁUSULA NONA — DA EXTINÇÃO DESTE TERMO 

9.1 A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas de ais 
hipóteses previstas parágrafos seguintes. 

9.2 O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante notificação escrita dessa int nção, 
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, por qualquer dos PARCEIROS, hipót 
que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), fica obrigada a restituir integralm 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do valor correspondente 
às aplicações financeiras. 

9.3 O presente Termo de Colaboração poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a 
qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 
vigência, desde que cumprido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias para publicidade dessa 
intenção. 

9.4 O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo constitui causa para sua 
resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações: a) utilização dos recursos 
em desacordo com o plano de trabalho; b) falta de apresentação de prestação de contas de 
qualquer parcela, conforme prazos estabelecidos; c) aplicação dos recursos no mercado 
financeiro em desacordo com as autorizações legais. 

9.5 A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão. 

9.6 Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua execução 
serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma no disposto no Item 3.6 da CLÁUSULA TERCEIRA, 
sem prejuízo da necessária prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESPONSABILIDADE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL: 

10.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) é responsável pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal. 

10.2 É de responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 
em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PROIBICÕES 

11.01 Fica proibido à Organização da Sociedade Civil: 

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras OSC, congêneres ou não. 

b) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo da administração 
municipal. 

c) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo de colaboração. 

d) utilizar recursos para a finalidade diferente da prevista. 

e) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o Termo de 
Colaboração. 

f) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

g) transferir recursos da conta corrente especifica para outras contas bancárias. 

h) retirar recursos da conta específica para outras finalidades para posterior ressarcimento. 
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i) realizar despesas com multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos 
ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública 
na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 

j) realizar despesas com publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente 
vinculadas ao objetivo da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das 
quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção social. 

k) realizar despesas com pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil 
que não atendam às exigências do art. 46, da Lei n. 13.019/14. 

I) realizar despesas com obras que caracterizem aquisição de bens permanentes com recursos 
da parceria e pagamento de despesas bancárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência deste Termo é de 01 DE JANEIRO DE 2026 E SE ESTENDERÁ ATÉ 
31 DE DEZEMBRO DE 2026, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho 
para a execução do objeto. 

12.2 O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, mediante a formalização de termo 
aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho adicional. 

12.3 Ocorrendo eventual atraso na liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA TERCEIRA, 
tendo em vista o cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho, os PARCEIROS 
desde já anuem quanto à prorrogação automática deste Termo, por período idêntico àquele 
pertinente ao atraso, o que deverá ser registrado por meio de aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — INALIENABILIDADE DE BENS 

13.1 Ficam gravados com cláusula de inalienabilidade, nos termos do Art. 35, §5°, da Lei n° 
13.019/2014, na hipótese de aquisição com o recurso provenientes deste termo de fomento e/ou 
termo de colaboração. 

13.2 Considerando a aquisição de todos os equipamentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes desta parceria, ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na hipótese de sua 
extinção, se compromete a transferir ao MUNICÍPIO a propriedade de todos os bens 
(equipamentos e materiais permanentes) caso haja aquisição com os recursos deste convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se os dispositivos que não foram mencionados nesse instrumento, no que couber, a Lei 
Federal n. 13.019/2014 bem como ao Decreto Municipal n. 4.725, de 30 de dezembro de 2019 e 
posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Córregos, como competente para dirimir as que tões 
decorrentes deste instrumento. 
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E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Dois Córregos, 31 de dezembro de 2025. 

(

ALCEU ANTÓNIO MAZZIERO 
PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE UCAÇÃ(~TÊNCIA - ADEA 
ORGANIZAÇÃO DA SOC'IENDADE CIVIL 

TESTEMUNHAS: 

• 
.N.Cei \j• 

/Jessica C:Caresia Carneiro 
R.b. 41.154.216-3 SSP/SP 

\ 

M. 
Luana Marcela Massolini 
R.G. 57.671.608-X SSP/SP 



CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO - MUNICÍPIO 

ANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 
/ME: 44.519.692/0001-54 

m Discriminação 12 Parc. 22 Parc. 32 Parc. 42 Parc. 52 Parc. 62 Parc. 72 Parc. 82 Parc. 92 Parc. 102 Parc. 112 Parc. 122 Parc. 
, 

, ,1 Janeiro 

31/01/2026 

Fevereiro 

28/02/2026 

Março 

31/03/2026 

Abril 

30/04/2026 

Maio 

31/05/2026 

Junho 

30/06/2026 

Julho 

31/07/2026 

Agosto 

31/08/2026 

Setembro 

30/09/2026 

Outubro 

31/10/2026 

Novembro 

30/11/2026 

Dezembro 

31/12/2026 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A TITULO 

DE SUBVENÇÃO SOCIAL PARA SEREM EMPREGADOS NA 

EXECUÇÃO DO PROJETO "PREPARANDO PARA O 

AMANHÃ II". 

DATA PAGAMENTO DA PARCELA - ATE: 
VALOR DO REPASSE: I R$7134000 

5.945,00 
.-W.4~~ -A,--- - 

5.945,00 5.945,00 
itl,... 
5.945,0 

, ...:. 
5.945,00 

19nL.,
5.945,00 

_ ntlte: 2::,.,,Wj•LW-E". -t :" E,.-FUili-f2P.
5.945,00 5.945,00 5.945:0-0- 5.945,00 

rffija.:-áll1"19 
5.945,00 5.945,00 Total no Mês (R$): 

Total Acumulado (RS): 5.945,00 11.890,00 17.835,00 23.780,0 29.725,00 35.670,00 41.615,00 47.560,00 53.505,00 59.450,00 65.395,00 71.340,00 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE E EDUCAÇÃO SISTÊNCIA - ADEA 
FERNANDO AUGU O SANGALETTI 

PRESIDE TE 

/e, 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 

EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA — ADEA. 

TERMO DE COLABORAÇÃO Ni' (DE ORIGEM): 12/2025 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A TÍTULO DE SUBVENÇÃO SOCIAL 

PARA SEREM EMPREGADOS NA EXECUÇÃO DO PROJETO "PREPARANDO PARA O 

AMANHÃ II". 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$ 71.340,00 (SETENTA E UM MIL E TREZENTOS E 

QUARENTA REAIS). 
EXERCÍCIO: 2025 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução n2 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 
beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — 
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 22 das Instruções n201/2020, conforme 
"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Dois Córregos, 31 de dezembro de 2025. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Alceu Antônio Mazziero 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 044.378.148-60 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BEN ICIÁRIA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 
Cargo: Presidente 
CPF: 061.812.168-47 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Alceu Antônio Mazziero 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 044.378.148-60 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 
Cargo: Presidente 
CPF: 061.812.168-47 

Assinatura: 

f( 



• 

• 

MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA — ADEA. 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° (DE ORIGEM): 12/2025 
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A TÍTULO DE SUBVENÇÃO SOCIAL 
PARA SEREM EMPREGADOS NA EXECUÇÃO DO PROJETO "PREPARANDO PARA O 
AMANHÃ II". 
EXERCÍCIO: 2025 

Nome ALCEU ANTÓNIO MAZZIERO 

Cargo Prefeito Municipal 

RG n2 10.688.502 SSP/SP 

Endereço (*) 
Rua Joana Godeghesi, 122 — Parque Aparício de 
Barros Fagundes — CEP: 17.300-506 — Dois 
Córregos/SP 

Telefone (14) 3652-9500 

E-mail gabinete@doiscorregos.sp.gov.br 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá 
ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome MARIA JULIA SENEDA 

Cargo Secretária de Orçamento e Gestão 

Endereço Comercial do órgão/Setor 
Praça Francisco Simões, s/n°, Centro — Dois 
Córregos - CEP: 17.300-055 

Telefone e Fax (14) 3652-9500 

E-mail orcamentoegestao@doiscorregos.sp.gov.br 

Dois Córregos, 31 de dezembro de 2025. 

MARIA EDA 
SECRETÁRIA D ENTO E GESTÃO 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

Termo de Colaboração n° 06/2025 
Processo Administrativo n° 11/2025 
Dispensa de Chamamento Público n° 06/2025 

O MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça Francisco Simões, s/n°, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 45.671.120/0001-59, neste ato devidamente representado por seu 
Prefeito Municipal, o Sr°. ALCEU ANTÔNIO MAZZIERO, brasileiro, casado, portador do 
documento de identidade R.G. n° 10.688.502 e inscrito no CPF/MF sob o n° 044.378.148-60, 
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, através de seu órgão 
executivo municipal doravante denominado simplesmente MUNICíPIO e a ASSOCIAÇÃO 
DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, associação de fins não 
econômicos, inscrita no CNPJ sob o n° 44.519.692/0001-54, declarada de utilidade pública pela 
Lei Municipal n°775, de 22 de setembro de 1971, com sede na Avenida Mariano Lopes, n° 40, 
Vila Grael, na cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo, CEP 17300-000, neste ato 
devidamente representada por seu presidente, o senhor FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI, 
brasileiro, casado, advogado, portador do RG n° 13.499.075-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o n°061.812.168-47, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado 
de São Paulo, na Rua Vitorio Graceto, n° 80, Jardim das Rosas, doravante simplesmente 
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o Termo de Fomento 
que subordinará as regras da Lei 13.019/2014 e suas alterações, e o Decreto Municipal 
4.725/2019 e alterações posteriores, na forma das cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Realização do Termo de Colaboração entre a administração pública e a Organização da 
Sociedade Civil que tem por objeto a transferência de recursos financeiros a titulo de Subvenção 
Social para serem empregados na execução do Projeto "Preparando para o Amanhã". 

1.2 O objeto mencionado acima deverá ser executado conforme Plano de Trabalho constante do 
Processo Administrativo n° 11/2025, que passa a integrar o presente instrumento como se nele 
estivesse escrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

2.1 Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão custeados por recursos de 
SUBVENÇÃO SOCIAL no valor global de R$ 67.000,00 (SESSENTA E SETE MIL REAIS) e 
deverão ser utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho, por meio da seguinte 
dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria de Assistência e Ação Social 

CLAS. FUNC. PROGRAMÁTICA: 12.001.08.243.0006.2.027 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.50.43.00 

2.2 A transferência dos recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL restou 
autorizada pela Lei Municipal n° 5.272, de 20 de dezembro de 2024. 
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2.3 Os recursos transferidos deverão ser gastos conforme o estabelecido no Cronograma de 
Desembolso Financeiro apresentado junto ao Plano de Trabalho. 

2.4 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a 
ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei 
de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que 
apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 A liberação dos recursos financeiros, previstos na CLÁUSULA SEGUNDA, dar-se-á em 
fevereiro a dezembro de 2025. 

3.2 É vedado o custeio de qualquer atividade prevista no plano de trabalho antes da data de 
início da vigência do presente termo. 

3.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) movimentará os recursos previstos nesta 
cláusula em conta bancária específica, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: Banco 
do Brasil, Agência: 1396-X, Conta: 10.710-7. 

3.4 Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
instituição financeira, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. 

3.5 As receitas financeiras, auferidas na forma do Item 3.4, serão obrigatoriamente computadas 
a crédito deste Termo e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um 
demonstrativo especifico que integrará as prestações de contas apresentadas pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC). 

3.6 Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao 
MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias, para que eventualmente, se for o caso, sejam 
devolvidos ao Órgão competente. 

3.7 O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente suspenso, e retidos 
os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja inadimplennento de 
quaisquer das obrigações previstas neste Termo, especialmente quando: 

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
13) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 

da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) em relação a obrigações 
estabelecidas neste Termo; 

c) Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou 
pelos órgãos de controle interno ou externo. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES 

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo, os PARCEIROS se 
comprometem: 
I — MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS: 

a) Transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) os recursos financeiros; 
b) Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a 

avaliação deste Termo, observando a legislação pertinente e as normas de controle 
interno e externo; 

c) Exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o saneamento de eventuais 
irregularidades observadas em decorrência do acompanhamento, da fiscalização e da 
avaliação deste Termo; 
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d) Apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo acerca 
do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para a 
liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases de execução seguintes; 

e) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre recursos 
liberados e sobre as prestações de contas apresentadas; 

f) Quando o objeto deste Termo for a execução de obras ou benfeitorias em imóvel, emitir 
documento de avaliação técnica sobre a área respectiva e o projeto básico; 

g) Proceder à publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos na imprensa oficial, 
no prazo legal. 

h) Fica atribuída à Administração Pública a prerrogativa para assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

i) Verificar, se for o caso, a titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da 
conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração 
pública. 

II— ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 
a) Disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua contrapartida, se for o caso, 

de acordo com as especificações previstas no plano de trabalho; 
b) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específica, utilizando 

transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco 
Central do Brasil, com identificação das destinações e nomes dos credores, quando 
aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, excepcional e 
justificadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados; 

c) Utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, documentação idônea 
para comprovar os gastos respectivos; 

d) Realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do 
responsável técnico indicado no Plano de Trabalho; 

e) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma prevista neste Termo; 
f) Apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual realizado do 

objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos recursos recebidos e 
atendimento dos fins propostos, na periodicidade prevista neste Termo; 

g) Aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimentos auferidos, 
exclusivamente na execução do objeto deste Termo; 

h) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 
monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos; 

i) Assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, trabalhistas 
e previdenciarios de todo o pessoal envolvido na execução do objeto deste Termo, que 
não terão qualquer vínculo ennpregatício ou relação de trabalho com o MUNICÍPIO DE 
DOIS CÓRREGOS, não implicando, dessa forma, responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública; 

j) Ressarcir ao órgão competente, por meio de pecúnia ou medidas compensatórias, 
eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmente aplicados. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 

5.1 O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a correta 
utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização de 
inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização de inspeções e visitas, e atestação 
satisfatória da realização do seu objeto. 

5.2 Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus técnicos devidamente identificados 
para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionadós 
direta ou indiretamente a este Termo, quando em missão fiscalizadora e/ou de auditoria. 
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5.3 O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, a cargo do 
MUNICÍPIO, serão executadas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designado pelas 
Portarias n° 13.552, 13.554 e 13.555 ou outro que vier a substituí-lo. 

5.4 Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos quadros do MUNICÍPIO do 
servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução 
deste Termo, deverá ser imediatamente designado substituto, mediante aditivo. 

5.5 0(s) parecer(s) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) pelo servidor indicado para realizar 
acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo deverá(ão) atestar se 
o percentual gasto é compatível com o montante financeiro dos recursos repassados, bem como 
se foram atingidos os fins propostos. 

5.6 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) garantirá o livre acesso dos agentes da 
administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos 
processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos 
de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

5.7 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o responsável pela 
fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de autoridades locais 
ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente identificados por nome, 
endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos probatórios que considere 
pertinentes. 

5.8 O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO não excluem e nem reduzem 
as responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) de acompanhar e 
supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste Termo. 

5.9 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o responsável pela 
fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de autoridades locais 
ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente identificados por nome, 
endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos probatórios que considere 
pertinentes. 

5.9.1 GESTORA DO TERMO — Fica designado para atuar como gestora deste termo, a servidora 
Jessica Caroline Caresia Carneiro, portadora do RG n° 41.154.216-3 SSP/SP, do CPF n° 
427.520.038-11, Encarregada de Convênios. 

CLÁUSULA SEXTA — PRESTAÇÃO DE CONTAS 

6.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO 
prestações de contas, sendo: 

6.1.1 Prestações de contas Trimestrais, a serem encaminhadas ao órgão responsável da 
seguinte forma, observado o período de vigência da parceria: 

I — Primeiro trimestre compreendido de 1° de janeiro a 31 de março, a prestação de contas deverá 
ser encaminhada até o dia 30 de abril; 

II — Segundo trimestre compreendido de 010 de abril a 30 de junho, a prestação de contas deverá 
ser encaminhada até o dia 31 de julho; 

III — Terceiro Trimestre compreendido de 10 de julho a 30 de setembro, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até 31 de outubro; 

IV — Quarto trimestre compreendido de 1° de outubro a 31 de dezembro, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano subsequente. 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

6.1.2 Prestação de Contas Anual que deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano 
subsequente, nos casos em que o prazo de vigência da parceria ultrapassar o ano civil. 

6.1.3 Prestação de Contas Final que deverá ser encaminhada até 30 dias após o término da 
vigência da parceria. 

6.2 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO as 
prestações de contas Trimestrais acompanhadas dos seguintes documentos: 

6.2.1 Ofício de encaminhamento; 

6.2.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o 
trimestre, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 
cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a 
partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o montante financeiro dos 
recursos recebidos, anexando-se documentos de comprovações da realização das ações, tais 
como listas de presença, fotos e vídeos, se for o caso, nos termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 

6.2.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.2.4 Cópia dos documentos de comprovação das despesas, devidamente identificados com os 
dados da parceria, inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contracheque) ou cópia 
da folha de pagamento e, adicionalmente, o respectivo recibo de depósito bancário que 
comprove o crédito em conta corrente do empregado, ressaltando que os holerites não 
necessitam ser assinados, pois o crédito em conta corrente, comprova o pagamento; 

6.2.5 Cópia do certificado de propriedade de veiculo, no caso de aquisição de combustíveis ou 
conserto de veículo automotor; 

6.2.6 Conciliação bancária da conta corrente especifica; 

6.2.7 Extratos das contas correntes. 

6.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 
prestação de contas anual acompanhada dos seguintes documentos: 

6.3.1 Ofício de encaminhamento; 

6.3.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o período 
até 31 de dezembro, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades 
desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados, a partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o 
montante financeiro dos recursos recebidos anexando-se documentos de comprovação da 
realização das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, nos termos do artigo 66, da 
Lei 13.019/14; 

6.3.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.3.4 Conciliação bancária, preparada por profissional de contabilidade, acompanhada de cópia 
do extrato da conta corrente especifica; 

6.3.5 Balancete patrimonial e demonstrativo das receitas e despesas, de conformidade com a 
NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo CFC — Conselho Federal de Contabilidade, que 
divulga os procedimentos contábeis a serem seguidos pela Organização da Sociedade Civil 
acerca dos processos contábeis da Subvenção e Assistência Governamentais, assinado por 
profissional responsável pela contabilidade, com indicação do número do seu registro no 
Conselho Regional de Contabilidade, e Certidão de Regularidade Profissional, emit o pelo 
Conselho Regional de Contabilidade. (Nas prestações de contas com prazo de entre no mês 
de janeiro, caso não seja possível cumprir este item, encaminhar Ofício informando data em 
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que os demonstrativos contábeis poderão ser enviados para anexá-los ao processo de prestação 
de contas); 

6.3.6 Conteúdo dos elementos, que permitam a adequada correlação entre os documentos de 
despesas e o plano de trabalho. 

6.4 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 
prestação de contas final acompanhada dos seguintes documentos: 

6.4.1 Ofício de encaminhamento; 

6.4.2 Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado 
pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados a partir do cronograma 
acordado, bem como sua compatibilidade com o montante financeiro dos recursos recebidos, 
anexando-se documentos de comprovação da realização das ações, tais como listas de 
presença, fotos e vídeos, nos termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 

6.4.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.4.4 Relação dos pagamentos efetuados e respectivos comprovantes de gastos efetuados; 
inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contracheque) ou cópia da folha de 
pagamento e, adicionalmente, o respectivo recibo de depósito bancário que comprove o crédito 
em conta corrente do empregado, ressaltando que os holerites não necessitam ser assinados, 
pois o crédito em conta corrente, comprova o pagamento; 

6.4.5 Cópia do plano de trabalho; 

6.4.6 Demonstrações financeiras contenho o Balanço patrimonial e a demonstração de resultado 
do exercício, de conformidade com a NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo CFC — Conselho 
Federal de Contabilidade, que divulga os procedimentos contábeis a serem seguidos pela 
Organização da Sociedade Civil acerca dos processos contábeis da Subvenção e Assistência 
Governamentais, assinado por profissional responsável pela contabilidade, com indicação do 
número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade, contendo elementos que 
permitam a adequada correlação entre os documentos de despesas e o plano de trabalho. (Nas 
prestações de contas finais, caso não seja possível cumprir este item, encaminhar Ofício 
informando a data em que os demonstrativos contábeis poderão ser enviados para anexá-los ao 
processo de prestação de contas); 

6.4.7 Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se houver, indicação de sua 
localização; 

6.4.8 Devolução dos Bens Remanescentes - Apresentar comprovante de devolução dos bens 
remanescentes conforme previsto no termo de parceria. Consideram-se bens remanescentes, 
os equipamentos e materiais permanentes adquiridos, produzidos ou transformados com 
recursos da parceria, necessários à execução do objeto, mas que a este não se incorporam. Os 
bens remanescentes poderão ser doados à organização, quando necessários para assegurar a 
continuidade do programa ou da ação governamental, observado o disposto na legislação 
vigente. Caso os bens remanescentes não sejam necessários à continuidade do programa ou 
da ação governamental, a organização deverá entregá-los ao órgão repassador após a rescisão 
ou extinção da parceria ou no prazo de apresentação da prestação de contas final. Em caso de 
extinção ou de qualquer forma de suspensão das atividades da organização, os bens 
remanescentes deverão ser devolvidos ao município; 

6.4.9 Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente especifica; 

• 

• 
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6.4.10 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
município; 

6.4.11 Cópia do certificado de propriedade de veículo, no caso de aquisição de combustíveis ou 
conserto de veículo automotor; 

6.4.12 Certidões no Cadastro Específico do INSS (CEI) no caso de obras, na forma da legislação 
vigente. 

6.4.13 Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos a ele relacionados; 

6.4.14 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
MUNICíPIO 

6.5 Para que não haja duplicidade de documentos, as cópias que já houverem sido apresentadas 
para fins de prestações de contas trimestrais, não precisarão ser novamente anexadas às 
Prestações de Contas Anual ou Final. 

6.6 Os comprovantes de pagamento referidos no item 6.4.4 deverão estar consubstanciados nos 
seguintes documentos: 

a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de bens de 
consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certificados pela 
unidade competente quanto à conformidade do item recebido com os termos da 
contratação, com identificação do responsável e data em que efetuou a conferência; 

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com sua 
identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua residência e 
número de telefone para contato; 

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento e guias 
autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS); 

d) Nos pagamentos de prestação de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n° 
116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo. 

6.7 Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis aqueles 
objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, consubstanciados na 
realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros assemelhados; o relatório de 
execução físico-financeiro deverá contemplar registros fotográficos, vídeos, notícias publicadas 
na mídia, impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e relatórios de 
atividades, dentre outros elementos. 

6.8 O demonstrativo das receitas e despesas, referidos nos itens 6.2.3, 6.3.3 e 6.4.3 incluirá, 
além dos recursos repassados, os rendimentos recorrentes da aplicação no mercado financeiro 
e os recursos relativos a contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) se for 
o caso, assim como as aplicações dos recursos totais e os saldos porventura devolvidos. 

6.9 A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos 
documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa (s) e/ou fase (s) 
de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor responsável pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Termo. 

6.10 A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSC) de comprovar a regular aplicação dos recursos do Tribunal de Contas 
do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos da 
legislação especifica vigente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO 

7.1 A alteração deste Termo será formalizada mediante termo aditivo ou apostilamento, desde 
que não haja alteração do objeto da parceria, observado os itens 7.2 e 7.3. 

7.2 Será realizada através de Termo Aditivo: 

7.2.1 Ampliação de até 30% (trinta) do valor global pactuado; 

7.2.2 Redução do valor global, sem limitação do montante; 

7.2.3 Prorrogação da vigência, desde que não exceda cinco anos e que seja devidamente 
formalizada e justificada através de documento apresentado ao MUNICíPIO em, no mínimo, trinta 
dias antes do término da vigência da parceria; 

7.2.4 Alteração da destinação dos bens remanescentes; 

7.3 A administração pública realizará o apostilamento da seguinte forma: 

7.3.1 Utilizando-se do princípio da economicidade, eficiência e da eficácia, previstos no Artigo 5° 
da Lei n° 13.019/2014, fica autorizado o apostilamento de valores inferiores a R$ 700,00 
(setecentos reais) sem necessidade de formalização de termo. Para valores iguais ou acima de 
R$ 700,00 (setecentos reais) a formalização do termo será obrigatória. 

7.3.2 A Organização da Sociedade Civil se compromete a utilizar o valor remanescente somente 
nos itens contemplados no Plano de trabalho, tendo como obrigatoriedade a aguarda dos 
documentos comprobatórios de utilização do recurso. 

7.3.3 A fim de realizar os ajustes necessários no termo de colaboração ou fomento sem 
autorização prévia, fica a OSC obrigada a informar a administração pública por meio de ofício 
TODAS as alterações que se fizerem necessária até R$ 700,00 (setecentos reais). 

7.4 A regra se aplica nas seguintes hipóteses, tais como: 

7.4.1 Utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 
antes do término da execução da parceria; 

7.4.2 Ajustes de execução do objeto da parceria no plano de trabalho; 

7.4.3 Remanejamento dos recursos sem alteração do valor global. 

7.5 O Termo de Apostilamento somente será realizado após a apresentação do pedido 
juntamente das justificativas que demonstrem se tratar de hipótese de fato comprovadamente 
imprevisível ou fato previsível, pendente de aprovação pelo órgão competente, ou, ainda, em 
caso de força maior ou caso fortuito. 

7.6 É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para sua ampliação, desde que aprovado 
plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução 
anteriores com a devida prestação de contas. 

7.7 Acompanhado da solicitação e da justificativa para confecção do Termo de Aditivo, nos casos 
dos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.2.4, deverá estar o plano de trabalho atualizado, que passará a 
constar a nova realidade na forma como o objeto será executado bem como certidões 
atualizadas. 

7.8 Acompanhado da solicitação e da justificativa para confecção do Termo de Apostilamento, 
nos casos dos itens 7.3.2 e 7.3.3, deverá estar o plano de trabalho atualizado, que passará a 
constar a nova realidade na forma como o objeto será executado. No caso do item 7.3.1, deverá 
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ser apresentado ofício informando os rendimentos e/ou saldo em conta e qual (is) será (ão) a (s) 
utilização (ões) deste (s) dentro do objeto da parceria. 

7.9 Somente após a feitura do Termo de Apostilamento a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL poderá realizar ajustes ou modificações na parceria. 

7.10 Somente após a feitura e publicação do extrato do Termo Aditivo, a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL poderá realizar ajustes ou modificações na parceria. 

CLÁUSULA OITAVA — DA PROTEÇÃO DE DADOS 

8.1 Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo da presente parceria, ou em 
razão dela, deverão observar as disposições da Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 
e de normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
considerando a necessidade de compartilhamento de dados pessoais para a celebração da 
presente parceria. 

CLÁUSULA NONA — DA EXTINÇÃO DESTE TERMO 

9.1 A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 
hipóteses previstas parágrafos seguintes. 

9.2 O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante notificação escrita dessa intenção, 
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, por qualquer dos PARCEIROS, hipótese em 
que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), fica obrigada a restituir integralmente os 
recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do valor correspondente 
às aplicações financeiras. 

9.3 O presente Termo de Colaboração poderá ser denunciado ou rescindido pelos participes a 
qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 
vigência, desde que cumprido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias para publicidade dessa 
intenção. 

9.4 O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo constitui causa para sua 
resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações: a) utilização dos recursos 
em desacordo com o plano de trabalho; b) falta de apresentação de prestação de contas de 
qualquer parcela, conforme prazos estabelecidos; c) aplicação dos recursos no mercado 
financeiro em desacordo com as autorizações legais. 

9.5 A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão. 

9.6 Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua execução 
serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma no disposto no Item 3.6 da CLÁUSULA TERCEIRA, 
sem prejuízo da necessária prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESPONSABILIDADE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL: 

10.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) é responsável pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal. 

10.2 É de responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (0S9 
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em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PROIBIÇÕES 

11.01 Fica proibido à Organização da Sociedade Civil: 

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras OSC, congêneres ou não. 

b) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo da administração 
municipal. 

c) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo de colaboração. 

d) utilizar recursos para a finalidade diferente da prevista. 

e) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o Termo de 
Colaboração. 

O executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

g) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

h) retirar recursos da conta específica para outras finalidades para posterior ressarcimento. 

i) realizar despesas com multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos 
ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública 
na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 

j) realizar despesas com publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente 
vinculadas ao objetivo da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das 
quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção social. 

k) realizar despesas com pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil 
que não atendam às exigências do art. 46, da Lei n. 13.019/14. 

I) realizar despesas com obras que caracterizem aquisição de bens permanentes com recursos 
da parceria e pagamento de despesas bancárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência deste Termo é de 01 DE FEVEREIRO DE 2025 E SE ESTENDERÁ 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025 que corresponde ao período estabelecido no plano de 
trabalho para a execução do objeto. 

12.2 O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, mediante a formalização de termo 
aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho adicional. 

12.3 Ocorrendo eventual atraso na liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA TERCEIRA, 
tendo em vista o cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho, os PARCEIROS 
desde já anuem quanto à prorrogação automática deste Termo, por período idêntico àquele 
pertinente ao atraso, o que deverá ser registrado por meio de aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — INALIENABILIDADEDE BENS 

13.1 Ficam gravados com cláusula de inalienabilidade, nos termos do Art. 35, §5°, da Lei n° 
13.019/2014, na hipótese de aquisição com o recurso provenientes deste termo de foment elo 
termo de colaboração. 

• 

• 
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13.2 Considerando a aquisição de todos os equipamentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes desta parceria, ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na hipótese de sua 
extinção, se compromete a transferir ao MUNICÍPIO a propriedade de todos os bens 
(equipamentos e materiais permanentes) caso haja aquisição com os recursos deste convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se os dispositivos que não foram mencionados nesse instrumento, no que couber, a Lei 
Federal n. 13.019/2014 bem como ao Decreto Municipal n. 4.725, de 30 de dezembro de 2019 e 
posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Córregos, como competente para dirimir as questões 
decorrentes deste instrumento. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Dois Córregos, 31 de janeiro de 2025. 

ALCEU ANTONIO Assinado de (Anna 
ActletaiNpeor ALCEU MAZZIERO:0443 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO - MUNICÍPIO 

NIZAÇA0 DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA— ADEA 
MF: 44.519.692/0001-54 

Discriminação 1a Parc. 2a Parc. 3a Parc. 43 Parc. SR Parc. 6a Parc. 7a Parc. Eta Parc. 9a Parc. 10a Parc. 119 Parc. 

Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro 
- 

Outubro 
• . 

Novembro Dezembro 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A TITULO

DE SUBVENÇÃO SOCIAL PARA SEREM EMPREGADOS NA 

EXECUÇÃO DO PROJETO "PREPARANDO PARA O 

AMANHk. 

_ . -,__—, ..„-,--- 

:..... — 

__,..., ,_ 

31/12/2025 DATA PAGAMENTO DA PARCELA - ATÉ: 28/02/2025 31/03/2025 30/04/2025 31/05/2025 30/06/2025 31/07/2025 31/08/2025 30/09/2025 31/10/2025 30/11/2025 

VALOR DO REPASSE: R$ 67.000,00 

6.090,90 6.090,90 6.090,90 6.090,90 6.090,90 6.090,90 6.090,90 6.090,90 6.090,90 6.090,90 6.091,00 Total no Mês (R$): 

Total Acumulado (R$): 6.090,90 12.181,80 18.272,7Q 24.363,60 30. 4,50 36.545,40 42.636,30 48.727,20 54.818,10 60.909,00 67.000,00 

\ \ 
\\
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ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EbucK,-.0 E ASSISTÊNCIA — ADEA 

FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI 

PRESIDENTE ,/ 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA — ADEA. 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° (DE ORIGEM): 06/2025 
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A TÍTULO DE SUBVENÇÃO SOCIAL 
PARA SEREM EMPREGADOS NA EXECUÇÃO DO PROJETO "PREPARANDO PARA O 
AMANHÃ". 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$ 67.000,00 (SESSENTA E SETE MIL REAIS). 
EXERCÍCIO: 2025 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 
estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução n2 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 
beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — 
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 22 das Instruções n201/2020, conforme 
"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Dois Córregos, 31 de janeiro de 2025. 

\ 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

5- SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

;:•.X 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Alceu Antônio Mazziero 
Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 044.378.148-60 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 

Cargo: Presidente 
CPF: 061.812.168-47 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Alceu Antônio Mazziero 

Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 044.378.148-60 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 
Cargo: Presidente 
CPF: 061.812.168-47 

Assinatura: 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA — ADEA. 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° (DE ORIGEM): 06/2025 
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A TÍTULO DE SUBVENÇÃO SOCIAL 
PARA SEREM EMPREGADOS NA EXECUÇÃO DO PROJETO "PREPARANDO PARA O 
AMANHÃ". 
EXERCÍCIO: 2025 

Nome ALCEU ANTÔNIO MAZZIERO 

Cargo Prefeito Municipal 

RG 1-12 10.688.502 SSP/SP 

Endereço (*) 
Rua Joana Godeghesi, 122 — Parque Aparício de 
Barros Fagundes — CEP: 17.300-506 — Dois 
Córregos/SP 

Telefone (14) 3652-9500 

E-mail gabinete@doiscorregos.sp.gov.br 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá 
ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome LEONARDO GASPAROTO GAMBA 

Cargo Secretário de Orçamento e Gestão 

Endereço Comercial do órgão/Setor 
Praça Francisco Simões, s/n2, Centro — Dois 
Córregos - CEP: 17.300-055 

Telefone e Fax (14) 3652-9500 

E-mail orcamentoegestao@doiscorregos.sp.gov.br 

Dois Córregos, 31 de janeiro de 2025. 

Leonardo Gasparoto Gamba
Yen... Adobe Mo...Reader. 20,4005.20399 

LEONARDO GASPAROTO GAMBA 
Secretário de Orçamento e Gestão 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA — ADEA. 
TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 41/2024 
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS, ADVINDOS DE INVESTIMENTOS 
BANCÁRIOS (EMENDA PARLAMENTAR), PARA SEREM EMPREGADOS NO PROJETO 
"PAGAMENTO DE TERCEIROS". 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$ 1.327,11 (MIL, TREZENTOS E VINTE E SETE 
REAIS E ONZE CENTAVOS). 
EXERCÍCIO: 2024 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 

estabelecido na Resolução n2 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 

beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — 

CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 22 das Instruções n201/2020, conforme 

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Dois Córregos, 13 de dezembro de 2024. 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 

Cargo: Presidente 

CPF: 061.812.168-47 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

\ 

RUY DIOMEDES Assinado de forma 
digital por RUY Assinatura: FAVARO DIOMEDES FAVARO 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 

Cargo: Presidente 

CPF: 061.812.168-47 

Assinatura: 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA ADEA. 
TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 41/2024 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS, ADVINDOS DE INVESTIMENTOS 
BANCÁRIOS (EMENDA PARLAMENTAR), PARA SEREM EMPREGADOS NO PROJETO 
"PAGAMENTO DE TERCEIROS". 

EXERCÍCIO: 2024 

Nome: RUY DIOMEDES FAVARO 

Cargo: Prefeito Municipal 

RG n9: 25.697.861-X SSP/SP 

Endereço (*): 
Avenida João Grael, 15 - Parque Residencial 
Aparício de Barros Fagundes - CEP 17300-512- Dois 

Córregos - SP. 

Telefone: (14) 3652-9500 

E-mail: gabinete@doiscorregos.sp.gov.br 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá 

ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome: BRUNO FERNANDO MARTINS MARCELLINO 

Cargo: Secretário de Orçamento e Gestão 

Endereço (*) : 
Praça Francisco Simões, s/n9, Centro — 
Córregos - CEP: 17.300-055. 

Dois 

Telefone: (14) 3652-9500 

E-mail: orcamentoegestao@doiscorregos.sp.gov.br 

Dois Córregos, 13 de dezembro de 2024. 

BRUNO 
FERNANDO 
MARTINS 
MARCELLINO 

Assinado de forma digital 
por BRUNO FERNANDO 
MARTINS MARCELLINO 
Dados:2024.12.13 
10:14:35 -0300' 

BRUNO FERNANDO MARTINS MARCELLINO 

Secretário de Orçamento e Gestão 



ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

Termo de Fomento n° 41/2024 
Processo Administrativo n° 50/2024 
Inexigibilidade de Chamamento Público n° 41/2024 

O MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça Francisco Simões, s/n°, 
inscrito no CNPJ/MF sob n°45.671.120/0001-59, neste ato devidamente representado por seu 
Prefeito Municipal, o Sr°. RUY DIOMEDES FAVARO, brasileiro, casado, portador do documento 
de identidade R.G. n° 25.697.861-X e inscrito no CPF/MF sob o n°266.861.078-83, residente e 
domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, através de seu órgão executivo municipal 
doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE 
DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, associação de fins não econômicos, inscrita no 
CNPJ sob o n°44.519.692/0001-54, declarada de utilidade pública pela Lei Municipal n° 775, de 
22 de setembro de 1971, com sede na Avenida Mariano Lopes, n° 40, Vila Grael, na cidade de 
Dois Córregos, Estado de São Paulo, CEP 17300-000, neste ato devidamente representada por 
seu presidente, o senhor FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI, brasileiro, casado, advogado, 
portador do RG n° 13.499.075-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 061.812.168-47, residente 
e domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Rua Vitória 
Graceto, n° 80, Jardim das Rosas, doravante simplesmente denominada ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o Termo de Fomento que subordinará as regras da Lei 
13.019/2014 e suas alterações, e o Decreto Municipal 4.725/2019 e alterações posteriores, na 
forma das cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Realização do Termo de Fomento entre a administração pública e a Organização da 
Sociedade Civil que tem por objeto a transferência de recursos financeiros, advindos de 
Investimentos Bancários (Emenda Parlamentar), para serem empregados no Projeto 
"Pagamento de Terceiros". 

1.2 O objeto mencionado acima deverá ser executado conforme Plano de Trabalho constante do 
Processo Administrativo n° 50/2024, que passa a integrar o presente instrumento como se nele 
estivesse escrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

2.1 Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão custeados exclusivamente por 
SUBVENÇÃO SOCIAL, no valor de R$ 1.327,11 (MIL, TREZENTOS E VINTE E SETE REAIS 
E ONZE CENTAVOS) e deverão ser utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho, 
por meio da seguinte dotação orçamentária: 

CLAS. FUNC. 
PROGRAMÁTICA: 

12.001.08.243.0006.2.027 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria de Assistência e 
Ação Social 

CATEGORIA 
ECONÔMICA: 

3.3.50.43.00 

2.2 A transferência dos recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL restou 
autorizada pela Lei Municipal n° 5.242, de 25 de setembro de 2024. 

Praça Francisco Simões, s/n9, Centro — Dois Córregos/SP — CEP: 17.300-000 
Tel: (14) 3652-9500 — site: http://www.doiscorregos.sp.gov.br 



ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

2.3 Os recursos transferidos deverão ser gastos conforme o estabelecido no Cronograma de 
Desembolso Financeiro apresentado junto ao Plano de Trabalho. 

2.4 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a 
ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei 
de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que 
apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 A libera9ão dos recursos financeiros, previstos na CLÁUSULA SEGUNDA, dar-se-á em 
PARCELA UNICA, paga até 18 de dezembro de 2024. 

3.2 É vedado o custeio de qualquer atividade prevista no plano de trabalho antes da data de 
início da vigência do presente termo. 

3.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) movimentará os recursos previstos nesta 
cláusula em conta bancária específica, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: Banco 
do Brasil, Agência: 1396-X, Conta: 39.004-6. 

3.4 Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
instituição financeira, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. 

3.5 As receitas financeiras, auferidas na forma do Item 3.4, serão obrigatoriamente computadas 
a crédito deste Termo e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um 
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas apresentadas pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC). 

3.6 Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao 
MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias, para que eventualmente, se for o caso, sejam 
devolvidos ao Órgão competente. 

3.7 O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente suspenso, e retidos 
os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja inadimplemento de 
quaisquer das obrigações previstas neste Termo, especialmente quando: 

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
b) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 

da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) em relação a obrigações 
estabelecidas neste Termo; 

c) Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou 
pelos órgãos de controle interno ou externo. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES 

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo, os PARCEIROS se 
comprometem: 
I — MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS: 

a) Transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) os recursos financeiros; 
b) Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a 

avaliação deste Termo, observando a legislação pertinente e as normas de controle 
interno e externo; 

c) Exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o saneamento de eventuais 
irregularidades observadas em decorrência do acompanhamento, da fiscalização e da 
avaliação deste Termo; 

Praça Francisco Simões, s/n2, Centro — Dois Córregos/SP — CEP: 17.300-000 
Tel: (14) 3652-9500 — site: http://www.doiscorregos.sp.gov.br 
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d) Apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo acerca 
do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para a 
liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases de execução seguintes; 

e) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre recursos 
liberados e sobre as prestações de contas apresentadas; 

f) Quando o objeto deste Termo for a execução de obras ou benfeitorias em imóvel, emitir 
documento de avaliação técnica sobre a área respectiva e o projeto básico; 

g) Proceder à publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos na imprensa oficial, 
no prazo legal. 

h) Fica atribuída à Administração Pública a prerrogativa para assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

i) Verificar, se for o caso, a titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da 
conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração 
pública. 

II— ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 
a) Disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua contrapartida, se for o caso, 

de acordo com as especificações previstas no plano de trabalho; 
b) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específica, utilizando 

transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco 
Central do Brasil, com identificação das destinações e nomes dos credores, quando 
aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, excepcional e 
justificadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados; 

c) Utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, documentação idônea 
para comprovar os gastos respectivos; 

d) Realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do 
responsável técnico indicado no Plano de Trabalho; 

e) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma prevista neste Termo; 
f) Apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual realizado do 

objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos recursos recebidos e 
atendimento dos fins propostos, na periodicidade prevista neste Termo; 

g) Aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimentos auferidos, 
exclusivamente na execução do objeto deste Termo; 

h) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 
monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos; 

i) Assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, trabalhistas 
e previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto deste Termo, que 
não terão qualquer vínculo empregatício ou relação de trabalho com o MUNICÍPIO DE 
DOIS CÓRREGOS, não implicando, dessa forma, responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública; 

j) Ressarcir ao órgão competente, por meio de pecúnia ou medidas compensatórias, 
eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmente aplicados. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 

5.1 O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a correta 
utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização de 
inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização de inspeções e visitas, e atestação 
satisfatória da realização do seu objeto. 

5.2 Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus técnicos devidamente identificados 
para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados 
direta ou indiretamente a este Termo, quando em missão fiscalizadora e/ou de auditoria. 

Praça Francisco Simões, sin2, Centro — Dois Córregos/SP — CEP: 17.300-000 
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5.3 O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, a cargo do 
MUNICIPIO, serão executadas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designado pelas 
Portarias n° 13.552, 13.554 e 13.555 ou outro que vier a substituí-lo. 

5.4 Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos quadros do MUNICÍPIO do 
servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução 
deste Termo, deverá ser imediatamente designado substituto, mediante aditivo. 

5.5 0(s) parecer(s) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) pelo servidor indicado para realizar 
acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo deverá(ão) atestar se 
o percentual gasto é compatível com o montante financeiro dos recursos repassados, bem como 
se foram atingidos os fins propostos. 

5.6 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) garantirá o livre acesso dos agentes da 
administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos 
processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos 
de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

5.7 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o responsável pela 
fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de autoridades locais 
ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente identificados por nome, 
endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos probatórios que considere 
pertinentes. 

5.8 O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO não excluem e nem reduzem 
as responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) de acompanhar e 
supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste Termo. 

5.9 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o responsável pela 
fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de autoridades locais 
ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente identificados por nome, 
endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos probatórios que considere 
pertinentes. 

5.9.1 GESTORA DO TERMO — Fica designado para atuar como gestora deste termo, a servidora 
Jéssica Caroline Caresia Carneiro, portadora do RG n° 41.154.216-3 SSP/SP, do CPF n° 
427.520.038-11, Encarregada de Convênios. 

CLÁUSULA SEXTA — PRESTAÇÃO DE CONTAS 

6.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO 
prestações de contas, sendo: 

6.1.1 Prestações de contas Trimestrais, a serem encaminhadas ao órgão responsável da 
seguinte forma, observado o período de vigência da parceria: 

I — Primeiro trimestre compreendido de 1° de janeiro a 31 de março, a prestação de contas deverá 
ser encaminhada até o dia 30 de abril; 

II — Segundo trimestre compreendido de 010 de abril a 30 de junho, a prestação de contas deverá 
ser encaminhada até o dia 31 de julho; 

III — Terceiro Trimestre compreendido de 10 de julho a 30 de setembro, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até 31 de outubro; 

IV — Quarto trimestre compreendido de 10 de outubro a 31 de dezembro, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano subsequente. 
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6.1.2 Prestação de Contas Anual que deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano 
subsequente, nos casos em que o prazo de vigência da parceria ultrapassar o ano civil. 

6.1.3 Prestação de Contas Final que deverá ser encaminhada até 30 dias após o término da 
vigência da parceria. 

6.2 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO as 
prestações de contas Trimestrais acompanhadas dos seguintes documentos: 

6.2.1 Ofício de encaminhamento; 

6.2.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o 
trimestre, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 
cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a 
partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o montante financeiro dos 
recursos recebidos, anexando-se documentos de comprovações da realização das ações, tais 
como listas de presença, fotos e vídeos, se for o caso, nos termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 

6.2.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.2.4 Cópia dos documentos de comprovação das despesas, devidamente identificados com os 
dados da parceria, inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contracheque) ou cópia 
da folha de pagamento e, adicionalmente, o respectivo recibo de depósito bancário que 
comprove o crédito em conta corrente do empregado, ressaltando que os holerites não 
necessitam ser assinados, pois o crédito em conta corrente, comprova o pagamento; 

6.2.5 Cópia do certificado de propriedade de veículo, no caso de aquisição de combustíveis ou 
conserto de veículo automotor; 

6.2.6 Conciliação bancária da conta corrente especifica; 

6.2.7 Extratos das contas correntes. 

6.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 
prestação de contas anual acompanhada dos seguintes documentos: 

6.3.1 Ofício de encaminhamento; 

6.3.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o período 
até 31 de dezembro, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades 
desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados, a partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o 
montante financeiro dos recursos recebidos anexando-se documentos de comprovação da 
realização das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, nos termos do artigo 66, da 
Lei 13.019/14; 

6.3.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.3.4 Conciliação bancária, preparada por profissional de contabilidade, acompanhada de cópia 
do extrato da conta corrente especifica; 

6.3.5 Balancete patrimonial e demonstrativo das receitas e despesas, de conformidade com a 
NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo CFC — Conselho Federal de Contabilidade, que 
divulga os procedimentos contábeis a serem seguidos pela Organização da Sociedade Civil 
acerca dos processos contábeis da Subvenção e Assistência Governamentais, assinado por 
profissional responsável pela contabilidade, com indicação do número do seu registro no 
Conselho Regional de Contabilidade, e Certidão de Regularidade Profissional, emitido pelo 
Conselho Regional de Contabilidade. (Nas prestações de contas com prazo de entrega no mês 
de janeiro, caso não seja possível cumprir este item, encaminhar Oficio informando a data 'm 
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que os demonstrativos contábeis poderão ser enviados para anexá-los ao processo de prestação 
de contas); 

6.3.6 Conteúdo dos elementos, que permitam a adequada correlação entre os documentos de 
despesas e o plano de trabalho. 

6.4 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 
prestação de contas final acompanhada dos seguintes documentos: 

6.4.1 Ofício de encaminhamento; 

6.4.2 Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado 
pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados a partir do cronograma 
acordado, bem como sua compatibilidade com o montante financeiro dos recursos recebidos, 
anexando-se documentos de comprovação da realização das ações, tais como listas de 
presença, fotos e vídeos, nos termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 

6.4.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.4.4 Relação dos pagamentos efetuados e respectivos comprovantes de gastos efetuados; 
inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contracheque) ou cópia da folha de 
pagamento e, adicionalmente, o respectivo recibo de depósito bancário que comprove o crédito 
em conta corrente do empregado, ressaltando que os holerites não necessitam ser assinados, 
pois o crédito em conta corrente, comprova o pagamento; 

6.4.5 Cópia do plano de trabalho; 

6.4.6 Demonstrações financeiras contenho o Balanço patrimonial e a demonstração de resultado 
do exercício, de conformidade com a NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo CFC — Conselho 
Federal de Contabilidade, que divulga os procedimentos contábeis a serem seguidos pela 
Organização da Sociedade Civil acerca dos processos contábeis da Subvenção e Assistência 
Governamentais, assinado por profissional responsável pela contabilidade, com indicação do 
número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade, contendo elementos que 
permitam a adequada correlação entre os documentos de despesas e o plano de trabalho. (Nas 
prestações de contas finais, caso não seja possível cumprir este item, encaminhar Ofício 
informando a data em que os demonstrativos contábeis poderão ser enviados para anexá-los ao 
processo de prestação de contas); 

6.4.7 Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se houver, indicação de sua 
localização; 

6.4.8 Devolução dos Bens Remanescentes - Apresentar comprovante de devolução dos bens 
remanescentes conforme previsto no termo de parceria. Consideram-se bens remanescentes, 
os equipamentos e materiais permanentes adquiridos, produzidos ou transformados com 
recursos da parceria, necessários à execução do objeto, mas que a este não se incorporam. Os 
bens remanescentes poderão ser doados à organização, quando necessários para assegurar a 
continuidade do programa ou da ação governamental, observado o disposto na legislação 
vigente. Caso os bens remanescentes não sejam necessários à continuidade do programa ou 
da ação governamental, a organização deverá entregá-los ao órgão repassador após a rescisão 
ou extinção da parceria ou no prazo de apresentação da prestação de contas final. Em caso de 
extinção ou de qualquer forma de suspensão das atividades da organização, os bens 
remanescentes deverão ser devolvidos ao município; 

6.4.9 Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente especifica; 
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6.4.10 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
município; 

6.4.11 Cópia do certificado de propriedade de veículo, no caso de aquisição de combustíveis ou 
conserto de veículo automotor; 

6.4.12 Certidões no Cadastro Específico do INSS (CEI) no caso de obras, na forma da legislação 
vigente. 

6.4.13 Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos a ele relacionados; 

6.4.14 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
MUNICÍPIO 

6.5 Para que não haja duplicidade de documentos, as cópias que já houverem sido apresentadas 
para fins de prestações de contas trimestrais, não precisarão ser novamente anexadas às 
Prestações de Contas Anual ou Final. 

6.6 Os comprovantes de pagamento referidos no item 6.4.4 deverão estar consubstanciados nos 
seguintes documentos: 

a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de bens de 
consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certificados pela 
unidade competente quanto à conformidade do item recebido com os termos da 
contratação, com identificação do responsável e data em que efetuou a conferência; 

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregando, recibos com sua 
identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua residência e 
número de telefone para contato; 

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento e guias 
autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS); 

d) Nos pagamentos de prestação de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n° 
116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo. 

6.7 Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis aqueles 
objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, consubstanciados na 
realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros assemelhados; o relatório de 
execução físico-financeiro deverá contemplar registros fotográficos, vídeos, notícias publicadas 
na mídia, impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e relatórios de 
atividades, dentre outros elementos. 

6.8 O demonstrativo das receitas e despesas, referidos nos itens 6.2.3, 6.3.3 e 6.4.3 incluirá, 
além dos recursos repassados, os rendimentos recorrentes da aplicação no mercado financeiro 
e os recursos relativos a contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) se for 
o caso, assim como as aplicações dos recursos totais e os saldos porventura devolvidos. 

6.9 A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos 
documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa (s) e/ou fase (s) 
de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor responsável pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Termo. 

6.10 A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSC) de comprovar a regular aplicação dos recursos do Tribunal de Contas 
do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos da 
legislação especifica vigente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO 

7.1 A alteração deste Termo será formalizada mediante termo aditivo ou apostilamento, desde 
que não haja alteração do objeto da parceria, observado os itens 7.2 e 7.3. 

7.2 Será realizada através de Termo Aditivo: 

7.2.1 Ampliação de até 30% (trinta) do valor global pactuado; 

7.2.2 Redução do valor global, sem limitação do montante; 

7.2.3 Prorrogação da vigência, desde que não exceda cinco anos e que seja devidamente 
formalizada e justificada através de documento apresentado ao MUNICÍPIO em, no mínimo, trinta 
dias antes do término da vigência da parceria; 

7.2.4 Alteração da destinação dos bens remanescentes; 

7.3 A administração pública realizará o apostilamento da seguinte forma: 

7.3.1 Utilizando-se do princípio da economicidade, eficiência e da eficácia, previstos no artigo 5° 
da Lei 13.019/2014, fica autorizado o apostilamento de valores inferiores a R$ 700,00 (setecentos 
reais) sem necessidade de formalização de termo. Para valores iguais ou acima de R$ 700,00 
(setecentos reais) a formalização do termo será obrigatória. 

7.3.2 A Organização da Sociedade Civil se compromete a utilizar o valor remanescente somente 
nos itens contemplados no Plano de trabalho, tendo como obrigatoriedade a aguarda dos 
documentos comprobatórios de utilização do recurso. 

7.3.3. A fim de realizar os ajustes necessários no Termo de Colaboração e/ou Fomento sem 
autorização prévia, fica a OSC obrigada a informar a administração pública por meio de ofício 
TODAS as alterações que se fizerem necessárias até R$ 700,00 (setecentos reais). 

7.4 A regra se aplica nas seguintes hipóteses, tais como: 

7.4.1 Utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 
antes do término da execução da parceria; 

7.4.2 Ajustes de execução do objeto da parceria no plano de trabalho; 

7.4.3. Remanejamento dos recursos sem alteração do valor global. 

7.5 O Termo de Apostilamento somente será realizado após a apresentação do pedido 
juntamente das justificativas que demonstrem se tratar de hipótese de fato comprovadamente 
imprevisível ou fato previsível, pendente de aprovação pelo órgão competente, ou, ainda, em 
caso de força maior ou caso fortuito. 

7.6 É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para sua ampliação, desde que aprovado 
plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução 
anteriores com a devida prestação de contas. 

7.7 Acompanhado da solicitação e da justificativa para confecção do Termo de Aditivo, nos casos 
dos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.2.4, deverá estar o plano de trabalho atualizado, que passará a 
constar a nova realidade na forma como o objeto será executado bem como certidões 
atualizadas. 

7.8 Acompanhado da solicitação e da justificativa para confecção do Termo de Apostilamento, 
nos casos dos itens 7.3.2 e 7.3.3, deverá estar o plano de trabalho atualizado, que passará a 
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constar a nova realidade na forma como o objeto será executado. No caso do item 7.3.1, deverá 
ser apresentado ofício informando os rendimentos e/ou saldo em conta e qual (is) será (ão) a (s) 
utilização (ões) deste (s) dentro do objeto da parceria. 

7.9 Somente após a feitura do Termo de Apostilamento a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL poderá realizar ajustes ou modificações na parceria. 

7.10 Somente após a feitura e publicação do extrato do Termo Aditivo, a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL poderá realizar ajustes ou modificações na parceria. 

CLÁUSULA OITAVA — DA PROTEÇÃO DE DADOS 

8.1 Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo da presente parceria, ou em 
razão dela, deverão observar as disposições da Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 
e de normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
considerando a necessidade de compartilhamento de dados pessoais para a celebração da 
presente parceria. 

CLÁUSULA NONA — DA EXTINÇÃO DESTE TERMO 

9.1 A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 
hipóteses previstas parágrafos seguintes. 

9.2 O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante notificação escrita dessa intenção, 
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, por qualquer dos PARCEIROS, hipótese em 
que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), fica obrigada a restituir integralmente os 
recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do valor correspondente 
às aplicações financeiras. 

9.3 O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos participes a 
qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 
vigência, desde que cumprido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias para publicidade dessa 
intenção. 

9.4 O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo constitui causa para sua 
resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações: a) utilização dos recursos 
em desacordo com o plano de trabalho; b) falta de apresentação de prestação de contas de 
qualquer parcela, conforme prazos estabelecidos; c) aplicação dos recursos no mercado 
financeiro em desacordo com as autorizações legais. 

9.5 A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão. 

9.6 Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua execução 
serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma no disposto no Item 3.6 da CLÁUSULA TERCEIRA, 
sem prejuízo da necessária prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESPONSABILIDADE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL: 

10.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) é responsável pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal. 

10.2 É de responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou /-
subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC)/ 

Praça Francisco Simões, s/n2, Centro — Dois Córregos/SP — CEP: 17.300-000 
Tel: (14) 3652-9500 — site: http://www.doiscorregos.sp.gov.br 



ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PROIBIÇÕES 

11.01 Fica proibido à Organização da Sociedade Civil: 

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras OSC, congêneres ou não. 

b) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo da administração 
municipal. 

c) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo de fomento. 

d) utilizar recursos para a finalidade diferente da prevista. 

e) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o Termo de 
fomento. 

f) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

g) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

h) retirar recursos da conta específica para outras finalidades para posterior ressarcimento. 

i) realizar despesas com multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos 
ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública 
na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 

j) realizar despesas com publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente 
vinculadas ao objetivo da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das 
quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção social. 

k) realizar despesas com pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil 
que não atendam às exigências do art. 46, da Lei n. 13.019/14. 

I) realizar despesas com obras que caracterizem aquisição de bens permanentes com recursos 
da parceria e pagamento de despesas bancárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência deste Termo é de 13 DE DEZEMBRO DE 2024 E SE ESTENDERÁ 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024 que corresponde ao período estabelecido no plano de 
trabalho para a execução do objeto. 

12.2 O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, mediante a formalização de termo 
aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho adicional. 

12.3 Ocorrendo eventual atraso na liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA TERCEIRA, 
tendo em vista o cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho, os PARCEIROS 
desde já anuem quanto à prorrogação automática deste Termo, por período idêntico àquele 
pertinente ao atraso, o que deverá ser registrado por meio de aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — INALIENABILIDADE DE BENS 

13.1 Ficam gravados com cláusula de inalienabilidade, nos termos do Art. 35, §50, da Lei n° 
13.019/2014, na hipótese de aquisição com o recurso provenientes deste Termo de Fomento 
e/ou Termo de Colaboração. 

Praça Francisco Simões, s/ng, Centro — Dois Córregos/SP — CEP: 17.300-000 
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13.2 Considerando a aquisição de todos os equipamentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes desta parceria, ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na hipótese de sua 
extinção, se compromete a transferir ao MUNICÍPIO a propriedade de todos os bens 
(equipamentos e materiais permanentes) caso haja aquisição com os recursos deste convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se os dispositivos que não foram mencionados nesse instrumento, no que couber, a Lei 
Federal n. 13.019/2014 bem como ao Decreto Municipal n. 4.725, de 30 de dezembro de 2019 e 
posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Córregos, como competente para dirimir as questões 
decorrentes deste instrumento. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Dois Córregos, 13 de dezembro de 2024. 

RUY DIOMEDES Assinado de forma 
digital por RUY 

FAVARO DIOMEDES FAVARO 

RUY DIOMEDES FAVARO 
PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNC,IA - ADEA 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE'ÇIVIL 

TESTEMUNHAS: 

BRUNO FERNANDO Assinado de forma digital 
MARTINS por BRUNO FERNANDO 

MARCELLINO MARTINS MARCELLINO 

Bruno Fernando Martins Marcelino 
R.G. 43.285.173-2 SSP/SP 

V.,<Â, 
4.: 17% .asesaprinsepiro R.G. 41.156

Praça Francisco Simões, s/n2, Centro — Dois Córregos/SP — CEP: 17.300-000 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO - MUNICÍPIO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 

CNPJ/MF: 44.519.692/0001-54 

Item Discriminação PARCELA ÚNICA 

DEZEMBRO 

1 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS, ADVINDOS DE INVESTIMENTOS BANCÁRIOS (EMENDA 

PARLAMENTAR), PARA SEREM EMPREGADOS NO PROJETO "PAGAMENTO DE TERCEIROS". 

DATA DO PAGAMENTO DA PARCELA - ATÉ: 18/12/2024 
Total no Mês (R$): R$ 1.327,11 

Total Acumulado (R$): R$ 1.327,11 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 
FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI 

PRESIDENTE 

• 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA — ADEA. 
TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 31/2024 
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS, ADVINDOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FUMCAD), PARA SEREM EMPREGADOS NO 
PROJETO "SUPERAÇÃO". 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$ 95.034,48 (NOVENTA E CINCO MIL, TRINTA E 
QUATRO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS). 
EXERCÍCIO: 2024 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 

estabelecido na Resolução rig 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 
beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — 
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 22 das Instruções n201/2020, conforme 
"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Dois Córregos, 14 de agosto de 2024. 

Praça Francisco Simões, s/n2, Centro — Dois Córregos/SP — CEP: 17.300-055 
Tel: (14) 3652-9500 — site: http://www.doiscorregos.sp.gov.br 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Dionnedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 

Cargo: Presidente 

CPF: 061.812.168-47 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

RUY 
Assinatura: DIOMEDES 

FAVARO 

Assinado de forma digital por 
RUY DIOMEDES FAVARO 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 

Cargo: Presidente 

CPF: 061.812.168-47 

Assinatura: 

Praça Francisco Simões, s/n2, Centro — Dois Córregos/SP — CEP: 17.300-055 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 

EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA — ADEA. 

TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 31/2024 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS, ADVINDOS DO FUNDO 

MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FUMCAD), PARA SEREM EMPREGADOS NO 

PROJETO "SUPERAÇÃO". 
EXERCÍCIO: 2024 

Nome: RUY DIOMEDES FAVARO 

Cargo: Prefeito Municipal 

RG n2: 25.697.861-X SSP/SP 

Endereço (*): 
Avenida João Grael, 15 - Parque Residencial 

Aparício de Barros Fagundes - CEP 17300-512- Dois 

Córregos - SP. 

Telefone: (14) 3652-9500 

E-mail: gabinete@doiscorregos.sp.gov.br 

(1 Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá 

ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome: BRUNO FERNANDO MARTINS MARCELLINO 

Cargo: Secretário de Orçamento e Gestão 

Endereço (*) : 
Praça Francisco Simões, s/n2, Centro — 
Córregos - CEP: 17.300-055. 

Dois 

Telefone: (14) 3652-9500 

E-mail: orcamentoegestao@doiscorregos.sp.gov.br 

Dois Córregos, 14 de agosto de 2024. 

BRUNO FERNANDO Assinado de forma 

MARTINS digital por BRUNO 
FERNANDO MARTINS 

MARCELLINO MARCELLINO 

BRUNO FERNANDO MARTINS MARCELLINO 
Secretário de Orçamento e Gestão 

Praça Francisco Simões, sin-9, Centro — Dois Corregos/SP — CEP: 17.300-055 
Tel: (14) 3652-9500 — site: http://www.doiscorregossp.gov.br 
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Termo de Fomento n° 31/2024 
Processo Administrativo n° 39/2024 
Inexigibilidade de Chamamento Público n° 31/2024 

O MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça Francisco Simões, s/n°, 
inscrito no CNPJ/MF sob n°45.671.120/0001-59, neste ato devidamente representado por seu 
Prefeito Municipal, o Sr°. RUY DIOMEDES FAVARO, brasileiro, casado, portador do documento 
de identidade R.G. n° 25.697.861-X e inscrito no CPF/MF sob o n° 266.861.078-83, residente e 
domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, através de seu órgão executivo municipal 
doravante denominado simplesmente MUNICíPIO e a ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE 
DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, associação de fins não econômicos, inscrita no 
CNPJ sob o n°44.519.692/0001-54, declarada de utilidade pública pela Lei Municipal n°775, de 
22 de setembro de 1971, com sede na Avenida Mariano Lopes, n° 40, Vila Grael, na cidade de 
Dois Córregos, Estado de São Paulo, CEP 17300-000, neste ato devidamente representada por 
seu presidente, o senhor FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI, brasileiro, casado, advogado, 
portador do RG n° 13.499.075-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°061.812.168-47, residente 
e domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Rua Vitório 
Graceto, n° 80, Jardim das Rosas, doravante simplesmente denominada ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o Termo de Fomento que subordinará as regras da Lei 
13.019/2014 e suas alterações, e o Decreto Municipal 4.725/2019 e alterações posteriores, na 
forma das cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Realização do Termo de Fomento entre a administração pública e a Organização da 
Sociedade Civil que tem por objeto a transferência de recursos financeiros, advindos do Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente (FUMCAD), para serem empregados no Projeto 
"SuperAção". 

1.2 O objeto mencionado acima deverá ser executado conforme Plano de Trabalho constante do 
Processo Administrativo n° 39/2024, que passa a integrar o presente instrumento como se nele 
estivesse escrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

2.1 Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão custeados pelo FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FUIVICAD), no valor de R$ 95.000,00 
(NOVENTA E CINCO MIL REAIS) e recurso próprio da OSC no valor de R$ 34,48 (TRINTA E 
QUATRO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) e deverão ser utilizados em estrita 
conformidade com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária: 

CLAS. FUNC. 
PROGRAMÁTICA: 

12.001.08.243.0006.2.027 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria de Assistência e 
Ação Social 

CATEGORIA 
ECONÔMICA: 

3.3.50.43.00 

2.2 A transferência dos recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL restou 
autorizada pela Lei Municipal n° 5.172, de 30 de abril de 2024. 
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2.3 Os recursos transferidos deverão ser gastos conforme o estabelecido no Cronograma de 
Desembolso Financeiro apresentado junto ao Plano de Trabalho. 

2.4 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciannento orçamentário e a 
ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei 
de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que 
apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 A liberação dos recursos financeiros, previstos na CLÁUSULA SEGUNDA, dar-se-á em 
PARCELA UNICA, paga até 02 de setembro de 2024. 

3.2 É vedado o custeio de qualquer atividade prevista no plano de trabalho antes da data de 
início da vigência do presente termo. 

3.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) movimentará os recursos previstos nesta 
cláusula em conta bancária específica, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: Banco 
do Brasil, Agência: 1396-X, Conta: 39.003-8. 

3.4 Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
instituição financeira, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. 

3.5 As receitas financeiras, auferidas na forma do Item 3.4, serão obrigatoriamente computadas 
a crédito deste Termo e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um 
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas apresentadas pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC). 

3.6 Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao 
MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias, para que eventualmente, se for o caso, sejam 
devolvidos ao Órgão competente. 

3.7 O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente suspenso, e retidos 
os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja inadimplemento de 
quaisquer das obrigações previstas neste Termo, especialmente quando: 

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
b) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 

da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) em relação a obrigações 
estabelecidas neste Termo; 

c) Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou 
pelos órgãos de controle interno ou externo. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES 

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo, os PARCEIROS se 
comprometem: 
I — MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS: 

a) Transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) os recursos financeiros; 
b) Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a 

avaliação deste Termo, observando a legislação pertinente e as normas de controle 
interno e externo; 

c) Exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o saneamento de eventuais 
irregularidades observadas em decorrência do acompanhamento, da fiscalização e da' 
avaliação deste Termo; 
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d) Apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo acerca 
do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para a 
liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases de execução seguintes; 

e) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre recursos 
liberados e sobre as prestações de contas apresentadas; 

f) Quando o objeto deste Termo for a execução de obras ou benfeitorias em imóvel, emitir 
documento de avaliação técnica sobre a área respectiva e o projeto básico; 

g) Proceder à publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos na imprensa oficial, 
no prazo legal. 

h) Fica atribuída à Administração Pública a prerrogativa para assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

i) Verificar, se for o caso, a titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da 
conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração 
pública. 

II— ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 
a) Disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua contrapartida, se for o caso, 

de acordo com as especificações previstas no plano de trabalho; 
b) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específica, utilizando 

transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco 
Central do Brasil, com identificação das destinações e nomes dos credores, quando 
aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, excepcional e 
justificadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados; 

c) Utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, documentação idônea 
para comprovar os gastos respectivos; 

d) Realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do 
responsável técnico indicado no Plano de Trabalho; 

e) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma prevista neste Termo; 
f) Apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual realizado do 

objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos recursos recebidos e 
atendimento dos fins propostos, na periodicidade prevista neste Termo; 

g) Aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimentos auferidos, 
exclusivamente na execução do objeto deste Termo; 

h) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 
monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos; 

i) Assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, trabalhistas 
e previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto deste Termo, que 
não terão qualquer vínculo empregatício ou relação de trabalho com o MUNICÍPIO DE 
DOIS CÓRREGOS, não implicando, dessa forma, responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública; 

j) Ressarcir ao órgão competente, por meio de pecúnia ou medidas compensatórias, 
eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmente aplicados. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 

5.1 O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a correta 
utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização de 
inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização de inspeções e visitas, e atestação 
satisfatória da realização do seu objeto. 

5.2 Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus técnicos devidamente identificados 
para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados 
direta ou indiretamente a este Termo, quando em missão fiscalizadora e/ou de auditoria. 
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5.3 O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, a cargo do 
MUNICÍPIO, serão executadas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designado pelas 
Portarias n0 12.981, 13.197 e 13.199 ou outro que vier a substituí-Io. 

5.4 Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos quadros do MUNICÍPIO do 
servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução 
deste Termo, deverá ser imediatamente designado substituto, mediante aditivo. 

5.5 0(s) parecer(s) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) pelo servidor indicado para realizar 
acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo deverá(ão) atestar se 
o percentual gasto é compatível com o montante financeiro dos recursos repassados, bem como 
se foram atingidos os fins propostos. 

5.6 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) garantirá o livre acesso dos agentes da 
administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos 
processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos 
de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

5.7 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o responsável pela 
fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de autoridades locais 
ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente identificados por nome, 
endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos probatórios que considere 
pertinentes. 

5.8 O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO não excluem e nem reduzem 
as responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) de acompanhar e 
supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste Termo. 

5.9 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o responsável pela 
fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de autoridades locais 
ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente identificados por nome, 
endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos probatórios que considere 
pertinentes. 

5.9.1 GESTORA DO TERMO — Fica designado para atuar como gestora deste termo, a servidora 
Jessica Caroline Caresia Carneiro, portadora do RG n° 41.154.216-3 SSP/SP, do CPF n° 
427.520.038-11, Encarregada de Convênios. 

CLÁUSULA SEXTA — PRESTAÇÃO DE CONTAS 

6.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO 
prestações de contas, sendo: 

6.1.1 Prestações de contas Trimestrais, a serem encaminhadas ao órgão responsável da 
seguinte forma, observado o período de vigência da parceria: 

I — Primeiro trimestre compreendido de 1° de janeiro a 31 de março, a prestação de contas deverá 
ser encaminhada até o dia 30 de abril; 

II — Segundo trimestre compreendido de 010 de abril a 30 de junho, a prestação de contas deverá 
ser encaminhada até o dia 31 de julho, 

III — Terceiro Trimestre compreendido de 1° de julho a 30 de setembro, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até 31 de outubro, 

IV — Quarto trimestre compreendido de 1° de outubro a 31 de dezembro, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano subsequente. 
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6.1.2 Prestação de Contas Anual que deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano 
subsequente, nos casos em que o prazo de vigência da parceria ultrapassar o ano civil. 

6.1.3 Prestação de Contas Final que deverá ser encaminhada até 30 dias após o término da 
vigência da parceria. 

6.2 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO as 
prestações de contas Trimestrais acompanhadas dos seguintes documentos: 

6.2.1 Ofício de encaminhamento; 

6.2.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o 
trimestre, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 
cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a 
partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o montante financeiro dos 
recursos recebidos, anexando-se documentos de comprovações da realização das ações, tais 
como listas de presença, fotos e vídeos, se foro caso, nos termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 

6.2.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.2.4 Cópia dos documentos de comprovação das despesas, devidamente identificados com os 
dados da parceria, inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contracheque) ou cópia 
da folha de pagamento e, adicionalmente, o respectivo recibo de depósito bancário que 
comprove o crédito em conta corrente do empregado, ressaltando que os holerites não 
necessitam ser assinados, pois o crédito em conta corrente, comprova o pagamento; 

6.2.5 Cópia do certificado de propriedade de veiculo, no caso de aquisição de combustíveis ou 
conserto de veículo automotor; 

6.2.6 Conciliação bancária da conta corrente especifica; 

6.2.7 Extratos das contas correntes. 

6.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 
prestação de contas anual acompanhada dos seguintes documentos: 

6.3.1 Ofício de encaminhamento; 

6.3.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o período 
até 31 de dezembro, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades 
desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados, a partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o 
montante financeiro dos recursos recebidos anexando-se documentos de comprovação da 
realização das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, nos termos do artigo 66, da 
Lei 13.019/14; 

6.3.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.3.4 Conciliação bancária, preparada por profissional de contabilidade, acompanhada de cópia 
do extrato da conta corrente especifica; 

6.3.5 Balancete patrimonial e demonstrativo das receitas e despesas, de conformidade com a 
NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo CFC — Conselho Federal de Contabilidade, que 
divulga os procedimentos contábeis a serem seguidos pela Organização da Sociedade Civil 
acerca dos processos contábeis da Subvenção e Assistência Governamentais, assinado por 
profissional responsável pela contabilidade, com indicação do número do seu registro no 
Conselho Regional de Contabilidade, e Certidão de Regularidade Profissional, emitido pelo 
Conselho Regional de Contabilidade. (Nas prestações de contas com prazo de entrega no mês 
de janeiro, caso não seja possível cumprir este item, encaminhar Ofício informando a data em 
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que os demonstrativos contábeis poderão ser enviados para anexá-los ao processo de prestação 
de contas); 

6.3.6 Conteúdo dos elementos, que permitam a adequada correlação entre os documentos de 
despesas e o plano de trabalho. 

6.4 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 
prestação de contas final acompanhada dos seguintes documentos: 

6.4.1 Ofício de encaminhamento; 

6.4.2 Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado 
pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados a partir do cronograma 
acordado, bem como sua compatibilidade com o montante financeiro dos recursos recebidos, 
anexando-se documentos de comprovação da realização das ações, tais como listas de 
presença, fotos e vídeos, nos termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 

6.4.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.4.4 Relação dos pagamentos efetuados e respectivos comprovantes de gastos efetuados; 
inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contracheque) ou cópia da folha de 
pagamento e, adicionalmente, o respectivo recibo de depósito bancário que comprove o crédito 
em conta corrente do empregado, ressaltando que os holerites não necessitam ser assinados, 
pois o crédito em conta corrente, comprova o pagamento; 

6.4.5 Cópia do plano de trabalho; 

6.4.6 Demonstrações financeiras contenho o Balanço patrimonial e a demonstração de resultado 
do exercício, de conformidade com a NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo CFC — Conselho 
Federal de Contabilidade, que divulga os procedimentos contábeis a serem seguidos pela 
Organização da Sociedade Civil acerca dos processos contábeis da Subvenção e Assistência 
Governamentais, assinado por profissional responsável pela contabilidade, com indicação do 
número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade, contendo elementos que 
permitam a adequada correlação entre os documentos de despesas e o plano de trabalho. (Nas 
prestações de contas finais, caso não seja possível cumprir este item, encaminhar Ofício 
informando a data em que os demonstrativos contábeis poderão ser enviados para anexá-los ao 
processo de prestação de contas); 

6.4.7 Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se houver, indicação de sua 
localização; 

6.4.8 Devolução dos Bens Remanescentes - Apresentar comprovante de devolução dos bens 
remanescentes conforme previsto no termo de parceria. Consideram-se bens remanescentes, 
os equipamentos e materiais permanentes adquiridos, produzidos ou transformados com 
recursos da parceria, necessários à execução do objeto, mas que a este não se incorporam. Os 
bens remanescentes poderão ser doados à organização, quando necessários para assegurar a 
continuidade do programa ou da ação governamental, observado o disposto na legislação 
vigente. Caso os bens remanescentes não sejam necessários à continuidade do programa ou 
da ação governamental, a organização deverá entregá-los ao órgão repassador após a rescisão 
ou extinção da parceria ou no prazo de apresentação da prestação de contas final. Em caso de 
extinção ou de qualquer forma de suspensão das atividades da organização, os bens 
remanescentes deverão ser devolvidos ao município; 

6.4.9 Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente especifica; 
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6.4.10 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
município; 

6.4.11 Cópia do certificado de propriedade de veículo, no caso de aquisição de combustíveis ou 
conserto de veículo automotor; 

6.4.12 Certidões no Cadastro Específico do INSS (CEI) no caso de obras, na forma da legislação 
vigente. 

6.4.13 Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos a ele relacionados; 

6.4.14 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
MUNICÍPIO 

6.5 Para que não haja duplicidade de documentos, as cópias que já houverem sido apresentadas 
para fins de prestações de contas trimestrais, não precisarão ser novamente anexadas às 
Prestações de Contas Anual ou Final. 

6.6 Os comprovantes de pagamento referidos no item 6.4.4 deverão estar consubstanciados nos 
seguintes documentos: 

a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de bens de 
consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certificados pela 
unidade competente quanto à conformidade do item recebido com os termos da 
contratação, com identificação do responsável e data em que efetuou a conferência; 

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com sua 
identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua residência e 
número de telefone para contato; 

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento e guias 
autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS); 

d) Nos pagamentos de prestação de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n° 
116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo. 

6.7 Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis aqueles 
objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, consubstanciados na 
realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros assemelhados; o relatório de 
execução físico-financeiro deverá contemplar registros fotográficos, vídeos, notícias publicadas 
na mídia, impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e relatórios de 
atividades, dentre outros elementos. 

6.8 O demonstrativo das receitas e despesas, referidos nos itens 6.2.3, 6.3.3 e 6.4.3 incluirá, 
além dos recursos repassados, os rendimentos recorrentes da aplicação no mercado financeiro 
e os recursos relativos a contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) se for 
o caso, assim como as aplicações dos recursos totais e os saldos porventura devolvidos. 

6.9 A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos 
documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa (s) e/ou fase (s) 
de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor responsável pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Termo. 

6.10 A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSC) de comprovar a regular aplicação dos recursos do Tribunal de Contas 
do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos da 
legislação especifica vigente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO 

7.1 A alteração deste Termo será formalizada mediante termo aditivo ou apostilamento, desde 
que não haja alteração do objeto da parceria, observado os itens 7.2 e 7.3. 

7.2 Será realizada através de Termo Aditivo: 

7.2.1 Ampliação de até 30% (trinta) do valor global pactuado; 

7.2.2 Redução do valor global, sem limitação do montante; 

7.2.3 Prorrogação da vigência, desde que não exceda cinco anos e que seja devidamente 
formalizada e justificada através de documento apresentado ao MUNICÍPIO em, no mínimo, trinta 
dias antes do término da vigência da parceria; 

7.2.4 Alteração da destinação dos bens remanescentes; 

7.3 Será realizada através de Termo de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais 
como: 

7.3.1 Utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 
antes do término da execução da parceria; 

7.3.2 Ajustes de execução do objeto da parceria no plano de trabalho; 

7.3.3. Remanejamento dos recursos sem alteração do valor global. 

7.4 O Termo de Apostilamento somente será realizado após a apresentação do pedido 
juntamente das justificativas que demonstrem se tratar de hipótese de fato comprovadamente 
imprevisível ou fato previsível, pendente de aprovação pelo órgão competente, ou, ainda, em 
caso de força maior ou caso fortuito. 

7.5 É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para sua ampliação, desde que aprovado 
plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução 
anteriores com a devida prestação de contas. 

7.6 Acompanhado da solicitação e da justificativa para confecção do Termo de Aditivo, nos casos 
dos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.2.4, deverá estar o plano de trabalho atualizado, que passará a 
constar a nova realidade na forma como o objeto será executado bem como certidões 
atualizadas. 

7.7 Acompanhado da solicitação e da justificativa para confecção do Termo de Apostilamento, 
nos casos dos itens 7.3.2 e 7.3.3, deverá estar o plano de trabalho atualizado, que passará a 
constar a nova realidade na forma como o objeto será executado. No caso do item 7.3.1, deverá 
ser apresentado ofício informando os rendimentos e/ou saldo em conta e qual (is) será (ão) a (s) 
utilização (ões) deste (s) dentro do objeto da parceria. 

7.8 Somente após a feitura do Termo de Apostilamento a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL poderá realizar ajustes ou modificações na parceria. 

7.9 Somente após a feitura e publicação do extrato do Termo Aditivo, a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL poderá realizar ajustes ou modificações na parceria. 

CLÁUSULA OITAVA — DA PROTEÇÃO DE DADOS 

8.1 Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo da presente parceria, ou em 
razão dela, deverão observar as disposições da Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 218 
e de normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 

\. 
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considerando a necessidade de compartilhamento de dados pessoais para a celebração da 
presente parceria. 

CLÁUSULA NONA — DA EXTINÇÃO DESTE TERMO 

9.1 A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 
hipóteses previstas parágrafos seguintes. 

9.2 O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante notificação escrita dessa intenção, 
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, por qualquer dos PARCEIROS, hipótese em 
que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), fica obrigada a restituir integralmente os 
recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do valor correspondente 
às aplicações financeiras. 

9.3 O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a 
qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 
vigência, desde que cumprido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias para publicidade dessa 
intenção. 

9.4 O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo constitui causa para sua 
resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações: a) utilização dos recursos 
em desacordo com o plano de trabalho; b) falta de apresentação de prestação de contas de 
qualquer parcela, conforme prazos estabelecidos; c) aplicação dos recursos no mercado 
financeiro em desacordo com as autorizações legais. 

9.5 A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão. 

9.6 Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua execução 
serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma no disposto no Item 3.6 da CLÁUSULA TERCEIRA, 
sem prejuízo da necessária prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESPONSABILIDADE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL: 

10.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) é responsável pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal. 

10.2 É de responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 
em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PROIBIÇÕES 

11.01 Fica proibido à Organização da Sociedade Civil: 

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras OSC, congêneres ou não. 

b) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo da administração 
municipal. 

c) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo de fomento. 

d) utilizar recursos para a finalidade diferente da prevista. 

Druo, —1—n r_ 
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e) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o Termo de 
fomento. 

f) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

g) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

h) retirar recursos da conta específica para outras finalidades para posterior ressarcimento. 

i) realizar despesas com multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos 
ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública 
na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 

j) realizar despesas com publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente 
vinculadas ao objetivo da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das 
quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção social. 

k) realizar despesas com pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil 
que não atendam às exigências do art. 46, da Lei n. 13.019/14. 

I) realizar despesas com obras que caracterizem aquisição de bens permanentes com recursos 
da parceria e pagamento de despesas bancárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência deste Termo é de 14 DE AGOSTO DE 2024 E SE ESTENDERÁ ATÉ 
31 DE DEZEMBRO DE 2024 que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho 
para a execução do objeto. 

12.2 O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, mediante a formalização de termo 
aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho adicional. 

12.3 Ocorrendo eventual atraso na liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA TERCEIRA, 
tendo em vista o cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho, os PARCEIROS 
desde já anuem quanto à prorrogação automática deste Termo, por período idêntico àquele 
pertinente ao atraso, o que deverá ser registrado por meio de aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — INALIENABILIDADE DE BENS 

13.1 Ficam gravados com cláusula de inalienabilidade, nos termos do Art. 35, §5°, da Lei n° 
13.019/2014, na hipótese de aquisição com o recurso provenientes deste Termo de Fomento 
e/ou Termo de Colaboração. 

13.2 Considerando a aquisição de todos os equipamentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes desta parceria, ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na hipótese de sua 
extinção, se compromete a transferir ao MUNICÍPIO a propriedade de todos os bens 
(equipamentos e materiais permanentes) caso haja aquisição com os recursos deste convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se os dispositivos que não foram mencionados nesse instrumento, no que couber, a Lei 
Federal n. 13.019/2014 bem como ao Decreto Municipal n. 4.725, de 30 de dezembro de 2019 e 
posteriores alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Córregos, como competente para dirimir as questões 
decorrentes deste instrumento. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Dois Córregos, 14 de agosto de 2024. 

RUY DIOMEDES Assinado de forma 
digital por RUY 

FAVARO DIOMEDES FAVARO 

RUY DIOMEDES FAVARO 
PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUE EpE EDU SISTÊNCIA - ADEA 
ORGANIZAÇÃO DA-SOCIEDADE CIVIL 

TESTEMUNHAS: 

BRUNO Assinado de forma 
FERNANDO digital por BRUNO 
MARTINS FERNANDO MARTINS 

MARCELLINO MARCELLINO 

Bruno Fernando Martins Marcelino 
R.G. 43.285.173-2 SSP/SP 

LUANA MARCELA A„,„. d. 

MASSOL1N1:5085 por LUANA MARCELA 
MASSOUN1:50853683808 

3683808 

Luana Marcela Massolini 
R.G. 57.671.608-X SSP/SP 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO - MUNICÍPIO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 

CNPJ/MF: 44.519.612/0001-54 

Item Discriminação PARCELA ÚNICA 

SETEMBRO 

1 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS, ADVINDOS DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (FUMCAD), PARA SEREM EMPREGADOS NO PROJETO "SUPERAÇÃO". 

DATA DO PAGAMENTO DA PARCELA - ATÉ: 02/09/2024 

Total no Mês (R$): R$ 95.000,00 

Total Acumulado (R$): R$ 95.000,00 

\\\ 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENISE DE EDU ÇÃO EASSISTÊNCIA - ADEA 

FERNANDO AUGUSTO SA LETTI 

PRESIDENTE • 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° (DE ORIGEM): 07/2024 
OBJETO: Transferência de recursos financeiros a título de subvenção social, para serem 
empregados na execução do Projeto "Preparando para o Amanhã". 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$ R$ 67.000,00 (SESSENTA E SETE MIL REAIS) 
EXERCÍCIO: 2024 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 

estabelecido na Resolução n2 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 

beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — 

CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 22 das Instruções n201/2020, conforme 

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Dois Córregos, 31 de janeiro de 2024. 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 

Cargo: Presidente 

CPF: 061.812.168-47 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 

Cargo: Presidente 

CPF: 061.812.168-47 

Assinatura: 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° (DE ORIGEM):07/2024 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros a títulos de subvenção social para serem 
empregados na execução do Projeto "Preparando para o Amanhã". 
EXERCÍCIO: 2024 

Nome RUY DIOMEDES FAVARO 

Cargo Prefeito Municipal 

RG n2 25.697.861-X SSP/SP 

Endereço(*) 
Avenida João Grael, 15 - Parque Residencial 
Aparício de Barros Fagundes - CEP 17300-512 - 
Dois Córregos - SP 

Telefone (14) 3652-9500 

e-mail gabinete@doiscorregos.sp.gov.br 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá 

ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome BRUNO FERNANDO MARTINS MARCELLINO 

Cargo Secretário de Orçamento e Gestão 

Endereço 
Órgão/Setor 

Comercial do Praça Francisco Simões, s/n2, Centro — Dois 
Córregos - CEP: 17.300-055 

Telefone e Fax (14) 3652-9500 

e-mail orcamentoegestao@doiscorregos.sp.gov.br 

Dois Córregos, 31 de janeiro de 2024. 

j '‘'‘1 (-11BRUNO FERN DOI ("" IN -1VIARCELLINO 
Secretállci,:de Orçamento e Gestão 



CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO - MUNICÍPIO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÉNCIA - ADEA 

CNPJ/1AF: 44.519.69210001-54 

Item Discriminação 1.  Parc. 2' Parc. 3' Parc. Parc. 5. Parc. 6' Parc. 7. Parc. 8' Parc. 9' Parc. 10' Parc. 11' Parc. 

1 

Transferência de recursos financeiros a Nulo de 

subvenção social para serem empregados na 

execução do Projeto "Preparando para o Amanhã" 

Fevereiro Mar Abril Maio Junho Julho A sto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

31/12~ 

6.091,00 

DATA PAGAMENTO DA PARCELA - ATÉ 2902/2024 310312024 3004/2024 31/05/2024 300312024 31/07/2024 31032024 331:02024 3UMG024 3W11/2024 
VALOR DO REPASSE RS 67.000,00 

6090.90 6.090.90 6.090.90 go 6.090 6.090.90 6.090.90 6.090.90 6.090.90 6.090.90 Total no mês (RSI 

Total acumulado (RS) 6 09090 12.181.80 18.272.70 24s. ,60 30.4 50 r 36.545 40 42.636,30 48 72720 54 818 10 60 909 00 67 000 00 

ASSOCIAÇÃO DOICORREGUENSEpE EDUCAÇÃO E SSISTÊ/NCIA - ADEA 
FERNANDO AUGUSTO SANGALE 

PRESIDENTE 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

Termo de Colaboração n° 07/2024 
Processo Administrativo n° 10-2024 
Dispensa de Chamamento Público n° 07/2024 

O MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça Francisco Simões, 
s/n°, inscrito no CNPJ/MF sob n° 45.671.120/0001-59, neste ato devidamente representado por 
seu Prefeito Municipal, o Sr°. RUY DIOMEDES FAVARO, brasileiro, casado, portador do 
documento de identidade R.G. n° 25.697.861-X e inscrito no CPF/MF sob o n° 266.861.078-83, 
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, através de seu órgão 
executivo municipal doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO 
DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, associação de fins não 
econômicos, inscrita no CNPJ sob o n°44.519.692/0001-54, declarada de utilidade pública pela 
Lei Municipal n° 775, de 22 de setembro de 1971, com sede na Avenida Mariano Lopes, n° 40, 
Vila Grael, na cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo, CEP 17300-000, neste ato 
devidamente representada por seu presidente, o senhor FERNANDO AUGUSTO 
SANGALETTI, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n° 13.499.075-4 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o n°061.812.168-47, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Dois 
Córregos, Estado de São Paulo, na Rua Vitorio Graceto, n° 80, Jardim das Rosas, doravante 
simplesmente denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o 
Termo de Colaboração que subordinará as regras da Lei 13.019/2014 e suas alterações, e o 
Decreto Municipal 4.725/2019 e alterações posteriores, na forma das cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Realização do Termo de Colaboração entre a administração pública e a Organização da 
Sociedade Civil que tem por objeto a transferência de recursos financeiros a título de 
subvenção social para serem empregados na execução do Projeto "Preparando para o 
Amanhã". 

1.2 O objeto mencionado acima deverá ser executado conforme Plano de Trabalho constante 
do Processo Administrativo n° 10/2024, que passa a integrar o presente instrumento como se 
nele estivesse escrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

2.1 Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão custeados exclusivamente por 
recursos de SUBVENÇÃO SOCIAL no valor global de R$ 67.000,00 (SESSENTA E SETE MIL 
REAIS) e deverão ser utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho, por meio da 
seguinte dotação orçamentária: 

CLAS. FUNC. PROGRAMÁTICA UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

12.01.01.510.0000.0000 Secretaria de Assistência e Ação Social 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.50.43.00.00.00.00 

2.2 A transferência dos recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL restou 
autorizada pela Lei Municipal n° 5.095 de 12 de dezembro de 2023 

2.3 Os recursos transferidos deverão ser gastos conforme o estabelecido no Cronograma de 
Desembolso Financeiro apresentado junto ao Plano de Trabalho. 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
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2.4 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a 
ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a 
Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que 
apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 A liberação dos recursos financeiros, previstos na CLÁUSULA SEGUNDA, dar-se-á em 
fevereiro a dezembro de 2023. 

3.2 É vedado o custeio de qualquer atividade prevista no plano de trabalho antes da data de 
inicio da vigência do presente termo. 

3.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) movimentará os recursos previstos nesta 
cláusula em conta bancária específica, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: 
Banco do Brasil, Agência 1396-X, Conta: 10.710-7. 

3.4 Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
instituição financeira, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. 

3.5 As receitas financeiras, auferidas na forma do Item 3.4, serão obrigatoriamente computadas 
a crédito deste Termo e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um 
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas apresentadas pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC). 

3.6 Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao 
MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias, para que eventualmente, se for o caso, sejam 
devolvidos ao Órgão competente. 

3.7 O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente suspenso, e 
retidos os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja inadimplemento 
de quaisquer das obrigações previstas neste Termo, especialmente quando: 

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
b) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) em relação a 
obrigações estabelecidas neste Termo; 

c) Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou 
pelos órgãos de controle interno ou externo. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES 

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo, os PARCEIROS se 
comprometem: 
I — MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS: 

a) Transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) os recursos financeiros; 
b) Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a 

avaliação deste Termo, observando a legislação pertinente e as normas de controle 
interno e externo; 

c) Exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o saneamento de eventuais'
irregularidades observadas em decorrência do acompanhamento, da fiscalização e da 
avaliação deste Termo; 

d) Apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo acerca 
do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para a 
liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases de execução seguintes; 

• 

• 
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e) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre recursos 
liberados e sobre as prestações de contas apresentadas; 

f) Quando o objeto deste Termo for a execução de obras ou benfeitorias em imóvel, emitir 
documento de avaliação técnica sobre a área respectiva e o projeto básico; 

g) Proceder à publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos na imprensa 
oficial, no prazo legal. 

h) Fica atribuída à Administração Pública a prerrogativa para assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar 
sua descontinuidade; 

i) Verificar, se for o caso, a titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da 
conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração 
pública. 

II— ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 
a) Disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua contrapartida, se for o caso, 

de acordo com as especificações previstas no plano de trabalho; 
b) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específica, utilizando 

transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo 
Banco Central do Brasil, com identificação das destinações e nomes dos credores, 
quando aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, excepcional e 
justificadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados; 

c) Utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, documentação 
idônea para comprovar os gastos respectivos; 

d) Realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do 
responsável técnico indicado no Plano de Trabalho; 

e) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma prevista neste Termo; 
f) Apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual realizado do 

objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos recursos recebidos e 
atendimento dos fins propostos, na periodicidade prevista neste Termo; 

g) Aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimentos auferidos, 
exclusivamente na execução do objeto deste Termo; 

h) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 
monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos; 

i) Assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, 
trabalhistas e previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto deste 
Termo, que não terão qualquer vinculo empregaticio ou relação de trabalho com o 
MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, não implicando, dessa forma, responsabilidade 
solidária ou subsidiária da administração pública; 

j) Ressarcir ao órgão competente, por meio de pecúnia ou medidas compensatórias, 
eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmente aplicados. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 

5.1 O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a correta 
utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização de 
inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização de inspeções e visitas, e atestação 
satisfatória da realização do seu objeto. 

5.2 Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus técnicos devidamente identificados 
para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados 
direta ou indiretamente a este Termo, quando em missão fiscalizadora e/ou de auditoria. 
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5.3 O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, a cargo do 
MUNICÍPIO, serão executadas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pelas 
Portarias 12.979, 12.980 e 12.981 de 30 de dezembro de 2022, ou outras que vierem a 
substituí-las. 

5.4 Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos quadros do MUNICÍPIO do 
servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução 
deste Termo, deverá ser imediatamente designado substituto, mediante aditivo. 

5.5 0(s) parecer(s) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) pelo servidor indicado para realizar 
acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo deverá(ão) atestar se 
o percentual gasto é compatível com o montante financeiro dos recursos repassados, bem 
como se foram atingidos os fins propostos. 

5.6 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) garantirá o livre acesso dos agentes da 
administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos 
processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a 
termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

5.7 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o responsável pela 
fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de autoridades locais 
ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente identificados por nome, 
endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos probatórios que considere 
pertinentes. 

5.8 O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO não excluem e nem 
reduzem as responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) de 
acompanhar e supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste 
Termo. 

5.9 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o responsável pela 
fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de autoridades locais 
ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente identificados por nome, 
endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos probatórios que considere 
pertinentes. 

5.9.1 GESTORA DO TERMO — Fica designado para atuar como gestora deste termo, a 
servidora Jéssica Caroline Caresia Carneiro, portadora do RG n° 41.154.216-3 SSP/SP, do 
CPF n° 427.520.038-11, Responsável de Convénios. 

CLÁUSULA SEXTA — PRESTACÃO DE CONTAS 

6.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO 
prestações de contas, sendo: 

6.1.1 Prestações de contas Trimestrais, a serem encaminhadas ao órgão responsável da 
seguinte forma, observado o período de vigência da parceria: 

I — Primeiro trimestre compreendido de 1° de janeiro a 31 de março, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até o dia 30 de abril; 

II — Segundo trimestre compreendido de 010 de abril a 30 de junho, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até o dia 31 de julho; 

III — Terceiro Trimestre compreendido de 1° de julho a 30 de setembro, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até 31 de outubro; 
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IV — Quarto trimestre compreendido de 1° de outubro a 31 de dezembro, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano subsequente. 

6.1.2 Prestação de Contas Anual que deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano 
subsequente, nos casos em que o prazo de vigência da parceria ultrapassar o ano civil. 

6.1.3 Prestação de Contas Final que deverá ser encaminhada até 30 dias após o término da 
vigência da parceria. 

6.2 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO as 
prestações de contas Trimestrais acompanhadas dos seguintes documentos: 

6.2.1 Ofício de encaminhamento; 

6.2.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o 
trimestre, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 
cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a 
partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o montante financeiro dos 
recursos recebidos, anexando-se documentos de comprovações da realização das ações, tais 
como listas de presença, fotos e vídeos, se for o caso, nos termos do artigo 66, da Lei 
13.019/14; 

6.2.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.2.4 Cópia dos documentos de comprovação das despesas, devidamente identificados com os 
dados da parceria, inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contracheque) ou cópia 
da folha de pagamento e, adicionalmente, o respectivo recibo de depósito bancário que 
comprove o crédito em conta corrente do empregado, ressaltando que os holerites não 
necessitam ser assinados, pois o crédito em conta corrente, comprova o pagamento; 

6.2.5 Cópia do certificado de propriedade de veículo, no caso de aquisição de combustíveis ou 
conserto de veículo automotor; 

6.2.6 Conciliação bancária da conta corrente especifica; 

6.2.7 Extratos das contas correntes. 

6.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 
prestação de contas anual acompanhada dos seguintes documentos: 

6.3.1 Ofício de encaminhamento; 

6.3.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o 
período até 31 de dezembro, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades 
desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados, a partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o 
montante financeiro dos recursos recebidos anexando-se documentos de comprovação da 
realização das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, nos termos do artigo 66, da 
Lei 13.019/14; 

6.3.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.3.4 Conciliação bancária, preparada por profissional de contabilidade, acompanhada de cópi 
do extrato da conta corrente especifica; 

6.3.5 Balancete patrimonial e demonstrativo das receitas e despesas, de conformidade com a 
NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo CFC — Conselho Federal de Contabilidade, que 
divulga os procedimentos contábeis a serem seguidos pela Organização da Sociedade Civil 
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acerca dos processos contábeis da Subvenção e Assistência Governamentais, assinado por 
profissional responsável pela contabilidade, com indicação do número do seu registro no 
Conselho Regional de Contabilidade, e Certidão de Regularidade Profissional, emitido pelo 
Conselho Regional de Contabilidade. (Nas prestações de contas com prazo de entrega no mês 
de janeiro, caso não seja possível cumprir este item, encaminhar Ofício informando a data em 
que os demonstrativos contábeis poderão ser enviados para anexá-los ao processo de 
prestação de contas); 

6.3.6 Conteúdo dos elementos, que permitam a adequada correlação entre os documentos de 
despesas e o plano de trabalho. 

6.4 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 
prestação de contas final acompanhada dos seguintes documentos: 

6.4.1 Ofício de encaminhamento; 

6.4.2 Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 
assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 
cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados a 
partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o montante financeiro dos 
recursos recebidos, anexando-se documentos de comprovação da realização das ações, tais 
como listas de presença, fotos e vídeos, nos termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 

6.4.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.4.4 Relação dos pagamentos efetuados e respectivos comprovantes de gastos efetuados; 
inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contracheque) ou cópia da folha de 
pagamento e, adicionalmente, o respectivo recibo de depósito bancário que comprove o crédito 
em conta corrente do empregado, ressaltando que os holerites não necessitam ser assinados, 
pois o crédito em conta corrente, comprova o pagamento; 

6.4.5 Cópia do plano de trabalho; 

6.4.6 Demonstrações financeiras contenho o Balanço patrimonial e a demonstração de 
resultado do exercício, de conformidade com a NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo CFC 
— Conselho Federal de Contabilidade, que divulga os procedimentos contábeis a serem 
seguidos pela Organização da Sociedade Civil acerca dos processos contábeis da Subvenção 
e Assistência Governamentais, assinado por profissional responsável pela contabilidade, com 
indicação do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade, contendo 
elementos que permitam a adequada correlação entre os documentos de despesas e o plano 
de trabalho. (Nas prestações de contas finais, caso não seja possível cumprir este item, 
encaminhar Ofício informando a data em que os demonstrativos contábeis poderão ser 
enviados para anexá-los ao processo de prestação de contas); 

6.4.7 Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se houver, indicação de sua 
localização; 

6.4.8 Devolução dos Bens Remanescentes - Apresentar comprovante de devolução dos bens 
remanescentes conforme previsto no termo de parceria. Consideram-se bens remanescentes, 
os equipamentos e materiais permanentes adquiridos, produzidos ou transformados com 
recursos da parceria, necessários à execução do objeto, mas que a este não se incorporam. 
Os bens remanescentes poderão ser doados à organização, quando necessários para 
assegurar a continuidade do programa ou da ação governamental, observado o disposto na 
legislação vigente. Caso os bens remanescentes não sejam necessários à continuidade do 
programa ou da ação governamental, a organização deverá entregá-los ao órgão repassador 
após a rescisão ou extinção da parceria ou no prazo de apresentação da prestação de contas 

• 

• 
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final. Em caso de extinção ou de qualquer forma de suspensão das atividades da organização, 
os bens remanescentes deverão ser devolvidos ao município; 

6.4.9 Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente especifica; 

6.4.10 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
município; 

6.4.11 Cópia do certificado de propriedade de veículo, no caso de aquisição de combustíveis 
ou conserto de veículo automotor; 

6.4.12 Certidões no Cadastro Específico do INSS (CEI) no caso de obras, na forma da 
legislação vigente. 

6.4.13 Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos a ele relacionados; 

6.4.14 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
MUNICÍPIO 

6.5 Para que não haja duplicidade de documentos, as cópias que já houverem sido 
apresentadas para fins de prestações de contas trimestrais, não precisarão ser novamente 
anexadas às Prestações de Contas Anual ou Final. 

6.6 Os comprovantes de pagamento referidos no item 6.4.4 deverão estar consubstanciados 
nos seguintes documentos: 

a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de bens 
de consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certificados pela 
unidade competente quanto à conformidade do item recebido com os termos da 
contratação, com identificação do responsável e data em que efetuou a conferência; 

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com sua 
identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua residência 
e número de telefone para contato; 

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento e 
guias autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS); 

d) Nos pagamentos de prestação de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n° 
116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo. 

6.7 Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis aqueles 
objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, consubstanciados na 
realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros assemelhados; o relatório de 
execução físico-financeiro deverá contemplar registros fotográficos, vídeos, notícias publicadas 
na mídia, impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e relatórios de 
atividades, dentre outros elementos. 

6.8 O demonstrativo das receitas e despesas, referidos nos itens 6.2.3, 6.3.3 e 6.4.3 incluirá, 
além dos recursos repassados, os rendimentos recorrentes da aplicação no mercado financeiro 
e os recursos relativos a contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) se for 
o caso, assim como as aplicações dos recursos totais e os saldos porventura devolvidos. 

6.9 A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos 
documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa (s) e/ou fase (s) 
de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor responsável pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Termo. 
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6.10 A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSC) de comprovar a regular aplicação dos recursos do Tribunal de 
Contas do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos 
da legislação especifica vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO 

7.1 A alteração deste Termo será formalizada mediante termo aditivo ou apostilamento, desde 
que não haja alteração do objeto da parceria, observado os itens 7.2 e 7.3. 

7.2 Será realizada através de Termo Aditivo: 

7.2.1 Ampliação de até 30% (trinta) do valor global pactuado; 

7.2.2 Redução do valor global, sem limitação do montante; 

7.2.3 Prorrogação da vigência, desde que não exceda cinco anos e que seja devidamente 
formalizada e justificada através de documento apresentado ao MUNICíPIO em, no mínimo, 
trinta dias antes do término da vigência da parceria; 

7.2.4 Alteração da destinação dos bens remanescentes; 

7.3 Será realizada através de Termo de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais 
como: 

7.3.1 Utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 
antes do término da execução da parceria; 

7.3.2 Ajustes de execução do objeto da parceria no plano de trabalho; 

7.3.3. Remanejamento dos recursos sem alteração do valor global. 

7.4 O Termo de Apostilamento somente será realizado após a apresentação do pedido 
juntamente das justificativas que demonstrem se tratar de hipótese de fato comprovadamente 
imprevisível ou fato previsível, pendente de aprovação pelo órgão competente, ou, ainda, em 
caso de força maior ou caso fortuito. 

7.5 É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para sua ampliação, desde que 
aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de 
execução anteriores com a devida prestação de contas. 

7.6 Acompanhado da solicitação e da justificativa para confecção do Termo de Aditivo, nos 
casos dos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.2.4, deverá estar o plano de trabalho atualizado, que 
passará a constar a nova realidade na forma como o objeto será executado bem como 
certidões atualizadas. 

7.7 Acompanhado da solicitação e da justificativa para confecção do Termo de Apostilamento, 
nos casos dos itens 7.3.2 e 7.3.3, deverá estar o plano de trabalho atualizado, que passará a 
constar a nova realidade na forma como o objeto será executado. No caso do item 7.3.1, 
deverá ser apresentado ofício informando os rendimentos e/ou saldo em conta e qual (is) ser 
(ão) a (s) utilização (ões) deste (s) dentro do objeto da parceria. 

7.8 Somente após a feitura do Termo de Apostilamento a ORGANIZAÇÃO DA SOCIED DE 
CIVIL poderá realizar ajustes ou modificações na parceria. 

7.9 Somente após a feitura e publicação do extrato do Termo Aditivo, a ORGANIZAÇÃO 
SOCIEDADE CIVIL poderá realizar ajustes ou modificações na parceria. 
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CLÁUSULA OITAVA — DA PROTEÇÃO DE DADOS 

8.1 Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo da presente parceria, ou em 
razão dela, deverão observar as disposições da Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 
2018 e de normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
considerando a necessidade de compartilhamento de dados pessoais para a celebração da 
presente parceria. 

CLÁUSULA NONA — DA EXTINÇÃO DESTE TERMO 

9.1 A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 
hipóteses previstas parágrafos seguintes. 

9.2 O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante notificação escrita dessa intenção, 
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, por qualquer dos PARCEIROS, hipótese em 
que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), fica obrigada a restituir integralmente os 
recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do valor correspondente 
às aplicações financeiras. 

9.3 O presente Termo de Colaboração poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a 
qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 
vigência, desde que cumprido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias para publicidade dessa 
intenção. 

9.4 O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo constitui causa para sua 
resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações: a) utilização dos recursos 
em desacordo com o plano de trabalho; b) falta de apresentação de prestação de contas de 
qualquer parcela, conforme prazos estabelecidos; c) aplicação dos recursos no mercado 
financeiro em desacordo com as autorizações legais. 

9.5 A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão. 

9.6 Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua execução 
serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma no disposto no Item 3.6 da CLÁUSULA TERCEIRA, 
sem prejuízo da necessária prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESPONSABILIDADE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL: 

10.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) é responsável pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas 
de custeio, de investimento e de pessoal. 

10.2 É de responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 
em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PROIBIÇÕES 

11.01 Fica proibido à Organização da Sociedade Civil: 

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras OSC, congêneres ou não. 
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b) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo da administração 
municipal. 

c) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo de colaboração. 

d) utilizar recursos para a finalidade diferente da prevista. 

e) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o Termo de 
Colaboração. 

f) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

g) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

h) retirar recursos da conta específica para outras finalidades para posterior ressarcimento. 

i) realizar despesas com multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 
administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 

j) realizar despesas com publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente 
vinculadas ao objetivo da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção social. 

k) realizar despesas com pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade 
civil que não atendam às exigências do art. 46, da Lei n. 13.019/14. 

I) realizar despesas com obras que caracterizem aquisição de bens permanentes com recursos 
da parceria e pagamento de despesas bancárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência deste Termo é de 31 de janeiro de 2024 e se estenderá até 31 de 
dezembro de 2024, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para a 
execução do objeto. 

12.2 O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, mediante a formalização de termo 
aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho adicional. 

12.3 Ocorrendo eventual atraso na liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA 
TERCEIRA, tendo em vista o cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho, os 
PARCEIROS desde já anuem quanto à prorrogação automática deste Termo, por período 
idêntico àquele pertinente ao atraso, o que deverá ser registrado por meio de aditivo. 

• 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do 
Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se os dispositivos que não foram mencionados nesse instrumento, no que couber, a 
Lei Federal n. 13.019/2014 bem como ao Decreto Municipal n. 4.725, de 30 de dezembro de 
2019 e posteriores alterações. \ . 

\ 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Córregos, como competente para dirimir as questões 
decorrentes deste instrumento. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor, 
na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Dois Córregos, 31 de janeiro de 2024. 

DIO EDES FAVARO 
MUNICI AL DE DÓIS CÓRREGOS 

( 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDU 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIED 

TESTEMUNHAS: 

sica C. C ia Carneiro 
R.G. 41.154.216-3 SSP/SP 

Bru 
R.G 

'à(hit• artins Marcelino 
85.173-2 SSP/SP 
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TERMO DE COLABORAÇÃO N2 05/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 07/2023 

ÓRGÃO PÚBLICO CONCESSOR: O MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na 
Praça Francisco Simões, s/n°, inscrito no CNPJ/MF sob n9 45.671.120/0001-59, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, o Sr°. RUY DIOMEDES FAVARO, 
brasileiro, casado, portador do documento de identidade R.G. n° 25.697.861-X SSP/SP, e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 266.861.078-83, através de seu órgão executivo municipal 
doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO; e 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA - ADEA, associação de fins não econômicos, inscrita no CNPJ sob o n2
44.519.692/0001-54, declarada de utilidade pública pela Lei Municipal n° 775, de 22 de 
setembro de 1971, com sede na Avenida Mariano Lopes, n° 40, Centro, na cidade de Dois 
Córregos, Estado de São Paulo, CEP: 17300-065, neste ato devidamente representado por 
seu presidente, o senhor FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI, brasileiro, casado, advogado, 
portador do RG n2 13.499.075-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n2 061.812.168-47, 
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na 
Rua Victório Gracétti, n° 80, Jardim das Rosas, doravante simplesmente denominada 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar Termo de Apostilamento, regendo-
se pelo disposto na Lei Federal n2 13.019/2014, Decreto Municipal n° 4.725/2019, e 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA JUSTIFICATIVA DO APOSTILAMENTO: Fora apresentado ao 
Município, representado pela Comissão de Seleção das OSC e justificado através do ofício 
19/2023 pela Organização da Sociedade Civil Associação Doiscorreguense de Educação e 
Assistência - ADEA, pedido de adequação da jornada de trabalho dos funcionários e troca do 
horário de funcionamento da OSC, que deixa de ser ininterrupto e passa a ter horário 
comercial com intervalo para o almoço. 

Através dos Ofícios n° 19/2023 e n° 46/2023 da OSC, ficou constatado que houve 
alteração da jornada de trabalho da coordenadora de 44h para 40h, da psicóloga de 24h 

para 20h e da escriturária de 44h para 40h semanais, sendo que ocorreu essa adequação por 
conta da reestruturação da dinâmica de funcionamento, que deixou de ser ininterrupta e 
passa a ter intervalo de 1h de almoço. Ocorrendo também a mudança do termo de 
orientador para facilitador social. 

Haja visto o relatório do Conselho Municipal de Assistência Social ficou constatado 

que a OSC está se enquadrando as orientações repassadas pela Secretaria de Assistência 

Social, Comissão de Monitoramento e Gestora do Termo. 
Considerando que as alterações não trarão modificações no objeto e no cronograma 

de desembolso, proposto no Termo de Colaboração n° 05/2023 a Comissão de Seleção 

autorizou as mesmas. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO: Em análise, consignou-se que a situação em 
apreço possui legalidade amparada na Lei ri° 13.019/2014 e não apresenta quaisquer 
impedimentos, de cunho legal, que obste o deferimento do pleito formulado, conforme 
previsto no Art. 57 da Lei n" 13.019/2014 e no Art. 46, Inciso II, do Decreto Municipal n° 
4.725/2019, que regulamenta a Lei n° 13.019/2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO: Configura-se como objeto deste Termo de 
Apostilamento, pedido de adequação da jornada de trabalho dos funcionários e mudança do 
horário de funcionamento da 05C. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS RATIFICAÇÕES: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, 
todos os outros itens do Plano de Trabalho Original não alterados por este termo bem como 
todas as Cláusulas que integram o Termo de Colaboração n° 05/2023, inclusive em relação 
ao prazo de vigência originalmente estabelecido. 

E, por estarem assim justos e acordados, os partícipes firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

Dois Córregos, 30 de maio de 2023. 

EDES FAVARO 
refeito unicipal de Dois Córregos 

• 

• 



MUNICIPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL 

Dois Córregos, 02 de Agosto de 2024. 
Oficio n° 249/2024. 

limo. Sr., 

A Secretaria de Assistência e Ação Social, através de sua secretária Mara Silvia Haddad 

Liteira, após recebimento de Oficio da Comissão de Monitoramento e Avaliação, solicitando 

orientações, realizamos visita e reunião técnica, junto a OSC, e optamos pelo Plano de Provi-

dencia a curto e médio prazo uma vez que os termos terão suas competências finalizadas em 

dezembro/2024. Orientamos que esse plano deve constar quais os mecanismos que a OSC 

utilizará para atingir 70% das metas pactuadas. 

Fixamos o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo, para execução do Plano de 

Providencias. 

Sendo o que havia para o momento, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos protestos 

de estima e consideração. 

MARA SILVIA HADDAD Assinado de forma digital 
por MARA SILVIA HADDAD 

SCAPIM:82433461 804 SCAPIM:82433461804 

MARA SILVIA HADDAD SCAPIM 
SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA E AÇÃO SOCIAL 

iimo.Sr. 
FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI 
Presidente da ADEA 

,n A _ vila Santo Antonio - Fone (14) 3652-6263 — Fax (14) 3652-5372. 
__
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ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA "ADEA" 
Av. Mariano Lopes, n°40 — Centro CNPJ44.519.692/0001-54 Fundada em 05/07/1965 

Registrada na Secretaria de Promoçào Social sob n°2693 
Considerada Utilidade Pública sob n° 775 Lei Municipal de 22 de Setembro de 1971 

Considerada Utilidade Pública Estadual Lei n° 1232 de 22 de Dezembro de 1976 
Considerada Utilidade Pública Federal Lei n° 86.871 de 25 de Janeiro de 1982 
Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos processo n°44006.002172/97-30 

Esta Entidade tem Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos concedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, 
para prestar atendimento a pessoas carentes. 

DOIS CÓRREGOS FONE (14) 3652-1636 CEP: 17300-065 ESTADO DESÃO PAULO 

Dois Córregos/SP, 05 de agosto de 2024. 

Oficio n° 054/2024 

Em atenção ao Ofício n° 249/2024, datado de 02/08/2024, a ASSOCIAÇÃO 

DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, portadora do 

CNPJ n°. 44.519.692/0001-54, com sua sede social localizada na Avenida 

Mariano Lopes, n°. 40 - Centro, Dois Córregos/SP, serve-se do presente 

documento para prestar esclarecimentos de questões técnicas referentes às 

ações a serem implementadas e implantadas a curto, médio e longo prazo 

relativos ao SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VÍNCILOS (SCFV), para atingir-se os 70% da pactuação, através do Plano de 

Providências, conforme segue: 

- CURTO PRAZO: Com relação as ações a serem implementadas no SCFV, 

podemos citar realização de buscas ativas em escolas, realizando demonstração 

técnica dos serviços ofertados por esta OSC. Sensibilização das famílias sobre 

a importância da frequência dos usuários, bem como intensificar as visitas 

domiciliares aos faltosos conforme já é realizado, estimular através de contatos 

telefônicos ou via redes sociais e visitas a participação dos inscritos que estão 

aguardando inserção no mercado de trabalho (demanda reprimida), para 

participarem do SCFV, sendo esse prazo estipulado pela Secretaria de 

Assistência e Ação Social, através do ofício supramencionado de 15 dias. 

- MÉDIO PRAZO: construção de sala visando a ampliação de espaços para 

futura diversificação das atividades SCFV, tendo esse seu início realizado apó 

liberação de recursos advindos do CMDCA do Município. 

- LONGO PRAZO: equipar o espaço recém construído para diversificar as 

ofertas de atividades aos usuários, tornando - as mais atrativas e motivad as, 

• 

• 



ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA "ADEA" 
Av. Mariano Lopes, n° 40 — Centro CNPJ44.519.692/0001-54 Fundada em 05/07/1965 

Registrada na Secretaria de Promoção Social sob n° 2693 
Considerada Utilidade Pública sob n° 775 Lei Municipal de 22 de Setembro de 1971 

Considerada Utilidade Pública Estadual Lei n° 1232 de 22 de Dezembro de 1976 
Considerada Utilidade Pública Federal Lei n° 86.871 de 25 de Janeiro de 1982 
Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos processo n° 44006.002172/97-30 

Esta Entidade tem Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos concedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, 
para prestar atendimento a pessoas carentes. 

DOIS CÓRREGOS FONE (14) 3652-1636 CEP: 17300-065 ESTADO DESÃO PAULO 

o que possivelmente se refletirá no engajamento dos mesmos, cujo início se dará 

após a conclusão da construção do espaço citado. 

É válido ressaltar que todas as implantações e implementações técnicas, 

acima citadas, estão relacionadas tanto com o SCVF, quanto com as atividades 

de informática. Salientamos que quando das fiscalizações em que se depararam 

com o serviço de informática sem usuários, é devido ao fato destes estarem 

realizando atividades externas conforme pode ser checado nos planejamentos 

enviados aos órgãos competentes, sendo que a monitora de informática 

aproveita o ensejo para realizar o planejamentos e relatórios técnicos mensais, 

ocorrendo uma vez ao mês. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários e aproveitamos a oportunidade para 

reiterar-lhe protestos de distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Fernando Augusto angaletti 
Presidente de Diretbçia 

Ilma. Sra. 
Mara Silvia Haddad Scapírn 
Secretaria da Ação e Assistência Social 
Dois Córregos/SP 

1 
Regi ne Sá ,io Este 

Assistente Social 
ORESS n°. 30.286 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL 

Oficio n° 229/2024 

Dois Córregos, 06 de Agosto de 2024. 

ASSUNTO: Resposta ao Oficio n° 007/2024 - SAA 

A Secretaria de Assistência e Ação Social, através de sua secretária Mara Silvia 

Haddad Scapim, vem informar que realizou visita e reunião com a equipe técnica e 

responsável legal pela OSC e considerando os apontamentos da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação, solicitamos Plano de Providencias. A secretaria realizou 

oficio (anexo) e recebemos o Plano de Providências da OSC (anexo), que deverá ser 

monitorado por esta Comissão e Secretaria. 

Sem mais para o presente momento, renovamos nossos protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente. 

MARA SILVIA HADDAD Assinado de forma digital 
por MARA SILVIA HADDAD 

SCAPIM:82433461804 SCAPIM:82433461804 

MARA SILVIA HADDAD SCAPIM 
Secretária de Assistência 

e Ação Social 

Ilustríssima Senhora 
PRISCILA REGINA DE VITTI GIANNINI 
Presidente Comissão Monitoramento e Avaliação 

C/C 
JÉSSICA CAROLINE CARESIA CARNEIRO 
Encarregada de Convênios 

Rua 13 de Maio, n" 1340 A — Vila Santo Antonio / CEP: 17300-023 
Tel: (14) 3652-6263 / assistenciasocialWdoiscorregos.w.gov 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

Termo de Colaboração n° 05/2023 
Processo Administrativo n° 07-2023 
Dispensa de Chamamento Público n° 05/2023 

O MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça Francisco Simões, 

s/n°, inscrito no CNPJ/MF sob n° 45.671.120/0001-59, neste ato devidamente representado por 

seu Prefeito Municipal, o Sr°. RUY DIOMEDES FAVARO, brasileiro, casado, portador do 

documento de identidade R.G. n° 25.697.861-X e inscrito no CPF/MF sob o n° 266.861.078-33, 

residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, através de seu órgão 

executivo municipal doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇAO 

DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, associação de fins não 

econômicos, inscrita no CNPJ sob o n° 44.519.692/0001-54, declarada de utilidade pública pela 

Lei Municipal n° 775, de 22 de setembro de 1971, com sede na Avenida Mariano Lopes, n° 40, 

Vila Grael, na cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo, CEP 17300-000, neste ato 
devidamente representada por seu presidente, o senhor FERNANDO AUGUSTO 
SANGALETTI, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n° 13.499.075-4 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o n°061.812.168-47, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Dois 
Córregos, Estado de São Paulo, na Rua Vitorio Graceto, n° 80, Jardim das Rosas, doravante 
simplesmente denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o 
Termo de Colaboração que subordinará as regras da Lei 13.019/2014 e suas alterações, e o 
Decreto Municipal 4.725/2019 e alterações posteriores, na forma das cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Realização do Termo de Colaboração entre a administração pública e a Organização da 
Sociedade Civil que tem por objeto a transferência de recursos financeiros a titulo de 
subvenção social para serem empregados na execução do Projeto "Preparando para o 
Amanhã". 

1.2 O objeto mencionado acima deverá ser executado conforme Plano de Trabalho constante 
do Processo Administrativo n° 07/2023, que passa a integrar o presente instrumento como se 
nele estivesse escrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

2.1 Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão custeados exclusivamente pelo MUNICÍPIO no valor global de R$ 63.500,00 (sessenta e três mil e quinhentos reais) e 
deverão ser utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho, por meio da seguinte 
dotação orçamentária: 

CLAS. FUNC. PROGRAMÁTICA 

12.01.08.243.0006.008.2.027 

CATEGORIA ECONÔMICA: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

Secretaria de Assistência e Ação Social 

3.3.50.43.00.00.00.00 

2.2 A transferência dos recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL restou autorizada pela Lei Municipal n°4.960, de 17 de janeiro de 2023. 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

2.3 Os recursos transferidos deverão ser gastos conforme o estabelecido no Cronograma de 
Desembolso Financeiro apresentado junto ao Plano de Trabalho. 

2.4 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a 
ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a 
Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que 
apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 A liberação dos recursos financeiros, previstos na CLÁUSULA SEGUNDA, dar-se-á em 
fevereiro à Dezembro de 2023. 

3.2 É vedado o custeio de qualquer atividade prevista no plano de trabalho antes da data de 
início da vigência do presente termo. 

3.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) movimentará os recursos previstos nesta 
cláusula em conta bancária especifica, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: 
Banco do Brasil, Agência 1396-X, Conta: 10.710-7 

3.4 Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
instituição financeira, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. 

3.5 As receitas financeiras, auferidas na forma do Item 3.4, serão obrigatoriamente computadas 
a crédito deste Termo e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um 
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas apresentadas pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC). 

3.6 Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao 
MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias, para que eventualmente, se for o caso, sejam 
devolvidos ao órgão competente. 

3.7 O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente suspenso, e 
retidos os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja inadimplemento 
de quaisquer das obrigações previstas neste Termo, especialmente quando: 

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
b) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) em relação a 
obrigações estabelecidas neste Termo; 

c) Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou 
pelos órgãos de controle interno ou externo. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo, os PARCEIROS se 
comprometem: 
I - MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS: 

a) Transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) os recursos financeiros; 
b) Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a 

avaliação deste Termo, observando a legislação pertinente e as normas de controle,. 
interno e externo; 

• 

• 
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c) Exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o saneamento de eventuais 
irregularidades observadas em decorrência do acompanhamento, da fiscalização e da 
avaliação deste Termo; 

d) Apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo acerca 
do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para a 
liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases de execução seguintes; 

e) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre recursos 
liberados e sobre as prestações de contas apresentadas; 

f) Quando o objeto deste Termo for a execução de obras ou benfeitorias em imóvel, emitir 
documento de avaliação técnica sobre a área respectiva e o projeto básico; 

g) Proceder à publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos na imprensa 
oficial, no prazo legal. 

h) Fica atribuída à Administração Pública a prerrogativa para assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar 
sua descontinuidade; 

i) Verificar, se for o caso, a titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da 
conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração 
pública. 

— ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 
a) Disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua contrapartida, se for o caso, 

de acordo com as especificações previstas no plano de trabalho; 
b) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específica, utilizando 

transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo 
Banco Central do Brasil, com identificação das destinações e nomes dos credores, 
quando aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, excepcional e 
justificadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados; 

c) Utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, documentação 
idônea para comprovar os gastos respectivos; 

d) Realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do 
responsável técnico indicado no Plano de Trabalho; 

e) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma prevista neste Termo; 
f) Apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual realizado do 

objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos recursos recebidos e 
atendimento dos fins propostos, na periodicidade prevista neste Termo; 

g) Aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimentos auferidos, 
exclusivamente na execução do objeto deste Termo; 

h) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 
monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos; 

i) Assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, 
trabalhistas e previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto deste 
Termo, que não terão qualquer vínculo empregatício ou relação de trabalho com o 
MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, não implicando, dessa forma, responsabilidade 
solidária ou subsidiária da administração pública; 

j) Ressarcir ao órgão competente, por meio de pecúnia ou medidas compensatórias, 
eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmente aplicados. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 

5.1 O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a corr\eta 
utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização ide 

Praça Francisco Simões. s/n2. Cpntrn nnic /et, rrn 
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inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização de inspeções e visitas, e atestação 
satisfatória da realização do seu objeto. 

5.2 Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus técnicos devidamente identificados 
para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados 
direta ou indiretamente a este Termo, quando em missão fiscalizadora e/ou de auditoria. 

5.3 O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, a cargo do 
MUNICÍPIO, serão executadas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pelas 
Portarias 12.979, 12.980 e 12.981 de 30 de dezembro de 2022, ou outras que vierem a 
substituí-las. 

5.4 Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos quadros do MUNICÍPIO do 
servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução 
deste Termo, deverá ser imediatamente designado substituto, mediante aditivo. 

5.5 0(s) parecer(s) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) pelo servidor indicado para realizar 
acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo deverá(ão) atestar se 
o percentual gasto é compatível com o montante financeiro dos recursos repassados, bem 
como se foram atingidos os fins propostos. 

5.6 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) garantirá o livre acesso dos agentes da 
administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos 
processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a 
termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

5.7 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o responsável pela 
fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de autoridades locais 
ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente identificados por nome, 
endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos probatórios que considere 
pertinentes. 

5.8 O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO não excluem e nem 
reduzem as responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) de 
acompanhar e supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste 
Termo. 

5.9 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o responsável pela 
fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de autoridades locais 
ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente identificados por nome, 
endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos probatórios que considere 
pertinentes. 

5.9.1 GESTOR DO TERMO — Fica designado para atuar como gestor deste termo, a servidora 
Jéssica Caroline Caresia Carneiro, portadora do RG n° 41.154.216-3 SSP/SP, do CPF n° 
427.520.038-11, Encarregada de Convênios. 

CLÁUSULA SEXTA — PRESTÃO DE CONTAS 

6.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO 
prestações de contas, sendo: 

6.1.1 Prestações de contas Trimestrais, a serem encaminhadas ao órgão responsáve,I da 
seguinte forma, observado o período de vigência da parceria: 

/no /co ren 1 .1 2nn net-- £.... r ..../cn 
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I — Primeiro trimestre compreendido de 1° de janeiro a 31 de março, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até o dia 30 de abril; 

II — Segundo trimestre compreendido de 01° de abril a 30 de junho, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até o dia 31 de julho; 

III — Terceiro Trimestre compreendido de 10 de julho a 30 de setembro, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até 31 de outubro; 

IV — Quarto trimestre compreendido de 1° de outubro a 31 de dezembro, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano subsequente. 

6.1.2 Prestação de Contas Anual que deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano 
subsequente, nos casos em que o prazo de vigência da parceria ultrapassar o ano civil. 

6.1.3 Prestação de Contas Final que deverá ser encaminhada até 30 dias após o término da 
vigência da parceria. 

6.2 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO as 
prestações de contas Trimestrais acompanhadas dos seguintes documentos: 

6.2.1 Oficio de encaminhamento; 

6.2.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o 
trimestre, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 
cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a 
partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o montante financeiro dos 
recursos recebidos, anexando-se documentos de comprovações da realização das ações, tais 
como listas de presença, fotos e vídeos, se for o caso, nos termos do artigo 66, da Lei 
13.019/14; 

6.2.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.2.4 Cópia dos documentos de comprovação das despesas, devidamente identificados com os 
dados da parceria, inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contra-cheque) ou cópia 
da folha de pagamento e, adicionalmente, o respectivo recibo de depósito bancário que 
comprove o crédito em conta corrente do empregado, ressaltando que os holerites não 
necessitam ser assinados, pois o crédito em conta corrente, comprova o pagamento; 

6.2.5 Cópia do certificado de propriedade de veiculo, no caso de aquisição de combustíveis ou 
conserto de veículo automotor; 

6.2.6 Conciliação bancária da conta corrente especifica; 

6.2.7 Extratos das contas correntes. 

6.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 
prestação de contas anual acompanhada dos seguintes documentos: 

6.3.1 Oficio de encaminhamento; 

6.3.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o 
período até 31 de dezembro, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades 
desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas cor os 
resultados alcançados, a partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade c m o 
montante financeiro dos recursos recebidos anexando-se documentos de comprovaçãc da 
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realização das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, nos termos do artigo 66, da 
Lei 13.019/14; 

6.3.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.3.4 Conciliação bancária, preparada por profissional de contabilidade, acompanhada de cópia 
do extrato da conta corrente especifica; 

6.3.5 Balancete patrimonial e demonstrativo das receitas e despesas, de conformidade com a 
NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo CFC — Conselho Federal de Contabilidade, que 
divulga os procedimentos contábeis a serem seguidos pela Organização da Sociedade Civil 
acerca dos processos contábeis da Subvenção e Assistência Governamentais, assinado por 
profissional responsável pela contabilidade, com indicação do número do seu registro no 
Conselho Regional de Contabilidade, e Certidão de Regularidade Profissional, emitido pelo 
Conselho Regional de Contabilidade. (Nas prestações de contas com prazo de entrega no mês 
de janeiro, caso não seja possível cumprir este item, encaminhar Ofício informando a data em 
que os demonstrativos contábeis poderão ser enviados para anexá-los ao processo de 
prestação de contas); 

6.3.6 Conteúdo dos elementos, que permitam a adequada correlação entre os documentos de 
despesas e o plano de trabalho. 

6.4 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 
prestação de contas final acompanhada dos seguintes documentos: 

6.4.1 Ofício de encaminhamento; 

6.4.2 Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 
assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 
cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados a 
partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o montante financeiro dos 
recursos recebidos, anexando-se documentos de comprovação da realização das ações, tais 
como listas de presença, fotos e vídeos, nos termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 

6.4.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.4.4 Relação dos pagamentos efetuados e respectivos comprovantes de gastos efetuados; 
inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contra-cheque) ou cópia da folha de 
pagamento e, adicionalmente, o respectivo recibo de depósito bancário que comprove o crédito 
em conta corrente do empregado, ressaltando que os holerites não necessitam ser assinados, 
pois o crédito em conta corrente, comprova o pagamento; 

6.4.5 Cópia do plano de trabalho; 

6.4.6 Demonstrações financeiras contenho o Balanço patrimonial e a demonstração de 
resultado do exercício, de conformidade com a NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo CFC 
— Conselho Federal de Contabilidade, que divulga os procedimentos contábeis a serem 
seguidos pela Organização da Sociedade Civil acerca dos processos contábeis da Subvenção 
e Assistência Governamentais, assinado por profissional responsável pela contabilidade, com 
indicação do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade, contendo 
elementos que permitam a adequada correlação entre os documentos de despesas e o plano 
de trabalho. (Nas prestações de contas finais, caso não seja possível cumprir este item, 
encaminhar Ofício informando a data em que os demonstrativos contábeis poderão ser,,
enviados para anexá-los ao processo de prestação de contas); 
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6.4.7 Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se houver, indicação de sua 
localização; 

6.4.8 Devolução dos Bens Remanescentes - Apresentar comprovante de devolução dos bens 
remanescentes conforme previsto no termo de parceria. Consideram-se bens remanescentes, 
os equipamentos e materiais permanentes adquiridos, produzidos ou transformados com 
recursos da parceria, necessários à execução do objeto, mas que a este não se incorporam. 
Os bens remanescentes poderão ser doados à organização, quando necessários para 
assegurar a continuidade do programa ou da ação governamental, observado o disposto na 
legislação vigente. Caso os bens remanescentes não sejam necessários à continuidade do 
programa ou da ação governamental, a organização deverá entregá-los ao órgão repassador 
após a rescisão ou extinção da parceria ou no prazo de apresentação da prestação de contas 
final. Em caso de extinção ou de qualquer forma de suspensão das atividades da organização, 
os bens remanescentes deverão ser devolvidos ao município; 

6.4.9 Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente especifica; 

6.4.10 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
município; 

6.4.11 Cópia do certificado de propriedade de veículo, no caso de aquisição de combustíveis 
ou conserto de veículo automotor; 

6.4.12 Certidões no Cadastro Específico do INSS (CEI) no caso de obras, na forma da 
legislação vigente. 

6.4.13 Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos a ele relacionados; 

6.4.14 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
MUNICiP10 

6.5 Para que não haja duplicidade de documentos, as cópias que já houverem sido 
apresentadas para fins de prestações de contas trimestrais, não precisarão ser novamente 
anexadas às Prestações de Contas Anual ou Final. 

6.6 Os comprovantes de pagamento referidos no item 6.4.4 deverão estar consubstanciados 
nos seguintes documentos: 

a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de bens 
de consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certificados pela 
unidade competente quanto à conformidade do item recebido com os termos da 
contratação, com identificação do responsável e data em que efetuou a conferência; 

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com sua 
identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua residência 
e número de telefone para contato; 

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento e 
guias autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS); 

d) Nos pagamentos de prestação de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n° 
116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo 

6.7 Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis aqueles. 
objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, consubstanciados na 
realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros assemelhados; o relatório ce 
execução físico-financeiro deverá contemplar registros fotográficos, vídeos, notícias publicad s 
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na mídia, impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e relatórios de 
atividades, dentre outros elementos. 

6.8 O demonstrativo das receitas e despesas, referidos nos itens 6.2.3, 6.3.3 e 6.4.3 incluirá, 
além dos recursos repassados, os rendimentos recorrentes da aplicação no mercado financeiro 
e os recursos relativos a contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) se for 
o caso, assim como as aplicações dos recursos totais e os saldos porventura devolvidos. 

6.9 A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos 
documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa (s) e/ou fase (s) 
de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor responsável pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Termo. 

6.10 A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSC) de comprovar a regular aplicação dos recursos do Tribunal de 
Contas do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos 
da legislação especifica vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERACÃO DESTE TERMO 

7.1 A alteração deste Termo será formalizada mediante termo aditivo ou apostilamento, desde 
que não haja alteração do objeto da parceria, observado os itens 7.2 e 7.3. 

7.2 Será realizada através de Termo Aditivo: 

7.2.1 Ampliação de até 30% (trinta) do valor global pactuado; 

7.2.2 Redução do valor global, sem limitação do montante; 

7.2.3 Prorrogação da vigência, desde que não exceda cinco anos e que seja devidamente 
formalizada e justificada através de documento apresentado ao MUNICÍPIO em, no mínimo, 
trinta dias antes do término da vigência da parceria; 

7.2.4 Alteração da destinação dos bens remanescentes; 

7.3 Será realizada através de Termo de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais 
como: 

7.3.1 Utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 
antes do término da execução da parceria; 

7.3.2 Ajustes de execução do objeto da parceria no plano de trabalho; 

7.3.3. Remanejamento dos recursos sem alteração do valor global. 

7.4 O Termo de Apostilamento somente será realizado após a apresentação do pedido 
juntamente das justificativas que demonstrem se tratar de hipótese de fato comprovadamente 
imprevisível ou fato previsível, pendente de aprovação pelo órgão competente, ou, ainda, em 
caso de força maior ou caso fortuito. 

7.5 É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para sua ampliação, desde que 
aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de 
execução anteriores com a devida prestação de contas. 

7.6 Acompanhado da solicitação e da justificativa para confecção do Termo de Aditivo, n t 
casos dos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.2.4, deverá estar o plano de trabalho atualizado, q e 
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passará a constar a nova realidade na forma como o objeto será executado bem como 
certidões atualizadas. 

7.7 Acompanhado da solicitação e da justificativa para confecção do Termo de Apostilamento, 
nos casos dos itens 7.3.2 e 7.3.3, deverá estar o plano de trabalho atualizado, que passará a 
constar a nova realidade na forma como o objeto será executado. No caso do item 7.3.1, 
deverá ser apresentado ofício informando os rendimentos e/ou saldo em conta e qual (is) será 
(ão) a (s) utilização (ões) deste (s) dentro do objeto da parceria. 

7.8 Somente após a feitura do Termo de Apostilamento a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL poderá realizar ajustes ou modificações na parceria. 

7.9 Somente após a feitura e publicação do extrato do Termo Aditivo, a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL poderá realizar ajustes ou modificações na parceria. 

CLÁUSULA OITAVA — DA PROTEÇÃO DE DADOS 

8.1 Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo da presente parceria, ou em 
razão dela, deverão observar as disposições da Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 
2018 e de normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
considerando a necessidade de compartilhamento de dados pessoais para a celebração da 
presente parceria. 

CLÁUSULA NONA — DA EXTINÇÃO DESTE TERMO 

9.1 A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 
hipóteses previstas parágrafos seguintes. 

9.2 O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante notificação escrita dessa intenção, 
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, por qualquer dos PARCEIROS, hipótese em 
que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), fica obrigada a restituir integralmente os 
recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do valor correspondente 
às aplicações financeiras. 

9.3 O presente Termo de Colaboração poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a 
qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 
vigência, desde que cumprido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias para publicidade dessa 
intenção. 

9.4 O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo constitui causa para sua 
resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações: a) utilização dos recursos 
em desacordo com o plano de trabalho; b) falta de apresentação de prestação de contas de 
qualquer parcela, conforme prazos estabelecidos; c) aplicação dos recursos no mercado 
financeiro em desacordo com as autorizações legais. 

9.5 A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão. 

9.6 Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua execução 
serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma no disposto no Item 3.6 da CLÁUSULA TERCEIRA, 
sem prejuízo da necessária prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESPONSABILIDADE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA E 
CIVIL: 
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10.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) é responsável pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas 
de custeio, de investimento e de pessoal 

10.2 É de responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 
em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES 

12.01 Fica proibido à Organização da Sociedade Civil: 

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras OSC, congêneres ou não. 

b) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo da administração 
municipal. 

c) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo de colaboração. 

d) utilizar recursos para a finalidade diferente da prevista. 

e) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o Termo de 
Colaboração. 

f) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

g) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

h) retirar recursos da conta específica para outras finalidades para posterior ressarcimento. 

i) realizar despesas com multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 
administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 

j) realizar despesas com publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente 
vinculadas ao objetivo da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção social. 

k) realizar despesas com pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade 
civil que não atendam às exigências do art. 46, da Lei n. 13.019/14. 

I) realizar despesas com obras que caracterizem aquisição de bens permanentes com recursos 
da parceria e pagamento de despesas bancárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

13,1 O prazo de vigência deste Termo 01 de fevereiro de 2023 se estenderá até 31 de 
dezembro de 2023 que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para a 
execução do objeto. 

13.2 O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, mediante a formalização de term 
aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho adicional. 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO - MUNICÍPIO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 

CNPJ/MF 44 519.692/0001-54 

Item Discriminação 1. Parc. 2' Parc. 3 Parc. 4' Parc. 5' Parc. 6' Parc. r Parc. 8' Parc. 9" Parc. 10' Parc. 11' Parc. 
__. ..„.. '. '" '''' " .. .... ::-.;.;!. '''''' . Fevereiro Mar • Abril Maio Junho Julho A• sto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

1 

Transferência de recursos financeiros a titulo de 

subvenção social para serem empregados na 

execução do Projeto "Preparando para o Amanhã" 
DATA PAGAMENTO DA PARCELA -ATE 28/02/2023 31/03/2023 30/04/2023 31/05/202 . 30/06/2023 31638/2023 30/09/2023 31/10/2023 30/11/2023 31/12/2023 
VALOR DO REPASSE R$ 63.500,00 ' - 1 ,t .l .,t'' '''' ''  — 's- le..4 .~eãrk, ,:s..& ,„

Total no mês (RI 5.772.73 5.772,73 5.772.73 5.772.73 5.772,73 5.772.73 5.77273 5.772.73 5.772,73 5.772.73 5.772.70 
\.. 

Total acumulado (RS) 5.772,73 11.545,46 17.318,19 23.090.92 s.,- 28.863.65 34.636.38 40.409,11 46.181.84 51.954.57 57.727,30 63.500,00 

ASSOCIAÇÃO DOICORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E A4STÉNCIA -ADEA 
FERNANDO AUGUSTO SANGALET11 

PRESIDENTE 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° (DE ORIGEM): 05/2023 
OBJETO: Transferência de recursos financeiros a título de subvenção social, para serem 
empregados na execução do Projeto "Preparando para o Amanhã". 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$ 63.500,00 (sessenta e três mil e quinhentos 
reais). 
EXERCÍCIO: 2023 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 
estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 

estabelecido na Resolução n2 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 

beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — 

CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 22 das Instruções n201/2020, conforme 

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,' 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Dois Córregos, 01 de fevereiro de 2023. 
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 

EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° (DE ORIGEM):05/2023 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros a títulos de subvenção social para serem 
empregados na execução do Projeto "Preparando para o Amanhã". 
EXERCÍCIO: 2023 

Nome RUY DIOMEDES FAVARO 

Cargo Prefeito Municipal 

RG n2 25.697.861-X SSP/SP 

Endereço(*) 
Avenida João Grael, 15 - Parque Residencial 
Aparicio de Barros Fagundes - CEP 17300-512 - 
Dois Córregos - SP 

Telefone (14) 3652-9500 

e-mail gabinete@doiscorregos.sp.gov.br 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá 

ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome SUZE ARINA PAULA USHIRO 

Cargo Secretária de Orçamento e Gestão 

Endereço 
Órgão/Setor 

Comercial do Praça Francisco Simões, s/n2, Centro — Dois 
Córregos CEP: 17.300-188 

Telefone e Fax (14) 3652-9500 

e-mail orcamentoegestao@doiscorregos.sp.gov.br 

Dois Córregos, 01 de fevereiro de 2023. 

SUZE ARtç f-NÈÃVAULA USHIRO 

Secretária de Orçamento e Gestão 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

13.3 Ocorrendo eventual atraso na liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA 
TERCEIRA, tendo em vista o cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho, os 
PARCEIROS desde já anuem quanto à prorrogação automática deste Termo, por período 
idêntico àquele pertinente ao atraso, o que deverá ser registrado por meio de aditivo. 

•k 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do 
Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se os dispositivos que não foram mencionados nesse instrumento, no que couber, a 
Lei Federal n. 13.019/2014 bem como ao Decreto Municipal n. 4.725, de 30 de dezembro de 
2019 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Córregos, como competente para dirimir as questões 
decorrentes deste instrumento. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor, 
na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Dois Córregos 01 de fevereiro de 2023. 

RUY DIOMEDES Assinado de forma 

FAVARO:26686 dpiig:mael por RUY 

107883 FAVARO:26686107883 

RUY DIOMEDES FAVARO 
PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

\ 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EpUCAÇÃO E ASSIBTÊNCIA - ADEA 
ORGANIZAÇÃO DA SOI,ÉDADE CIVIL \ 

I , 
TESTEMUNHAS: 

7 Je ti á . reSia Carneiro
IRG. 41.154.216-3 SSP/SP 

\\ i 

Anna alia d s Sentes 
R.G. 53.210:5'45-X SSP/SP 

j 

Praca Francisen SimPiec c/n2 Conter. — flnie reo 1 7 irIA ne c n....,  gen 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 

Cargo: Presidente 

CPF: 061.812.168-47 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

AU? DIOMEDES A naeo deforma 

Assinatura: FAVARO:26686 da=" Y
107883 FAVAR026686107883 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 

Cargo: Presidente 

CPF: 061.812.168-47 

Assinatura: 

•-• 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

Termo de Fomento n° 26/2022 
Processo Administrativo n° 162-2022 
Inexigibilidade de Chamamento Público n° 26/2022 

O MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça Francisco Simões, s/n°, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 45.671.120/0001-59, neste ato devidamente representado por seu 
Prefeito Municipal, o Sr°. RUY DIOMEDES FAVARO, brasileiro, casado, portador do documento de 
identidade R.G. n° 25.697.861-X e inscrito no CPF/MF sob o n° 266.861.078-33, residente e 
domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, através de seu órgão executivo municipal 
doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, associação de fins não econômicos, inscrita no CNPJ sob o 
n°44.519.692/0001-54, declarada de utilidade pública pela Lei Municipal n° 876, de 25 de março de 
1974, com sede na Avenida Mariano Lopes, n° 40, Vila Grael, na cidade de Dois Córregos, Estado 
de São Paulo, CEP 17300-518, neste ato devidamente representada por seu gestor financeiro o 
senhor FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI, brasileiro, advogado, portador do R.G. n° 
13.499.075-4 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 061.812.168-7, residente e domiciliado nesta 
cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Avenida Modesto Carmesini, n° 272, 
Barra Funda, doravante simplesmente denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
resolvem celebrar o Termo de Fomento que subordinará as regras da Lei 13.019/2014 e suas 
alterações, e o Decreto Municipal 4.725/2019 e alterações posteriores, na forma das cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Realização do Termo de Fomento entre a administração pública e a Organização da Sociedade 
Civil que tem por objeto a transferência de recursos financeiros, decorrentes de Emendas 
Parlamentares Individuais Impositivas, para serem empregados na execução do Projeto "Belas 
Artes". 

1.2 O objeto mencionado acima deverá ser executado conforme Plano de Trabalho constante do 
Processo Administrativo n° 162/2022, que passa a integrar o presente instrumento como se nele 
estivesse escrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 Os recursos financeiros para a execução deste Termo são decorrentes de Emendas lmpositivas, 
no valor de R$ 16.324,49 (Dezesseis mil e trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e nove 
centavos) e deverão ser utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho, por meio da 
seguinte dotação orçamentária: 

CLAS. FUNC. PROGRAMÁTICA 

12.01.8.243.0006.2.145 

CATEGORIA ECONÔMICA: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

Secretaria de Assistência e Ação Social 

3.3.50.43.00.00.00.00 

2.2 A transferência dos recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL restou 
autorizada pela Lei Municipal n. 4.760, de 28 de outubro de 2021 e Lei Municipal n. 4.884, de 15 
junho de 2022. 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

2.3 Os recursos transferidos deverão ser gastos conforme o estabelecido no Cronograma de 
Desembolso Financeiro apresentado junto ao Plano de Trabalho. 

2.4 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a 
ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente 
funcionalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 A liberação dos recursos financeiros, previstos na CLÁUSULA SEGUNDA, dar-se-á em 
PARCELA ÚNICA que será paqa até 31 de dezembro de 2022. 

3.2 É vedado o custeio de qualquer atividade prevista no plano de trabalho antes da data de início 
da vigência do presente termo. 

3.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) movimentará os recursos previstos nesta 
cláusula em conta bancária específica, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: Banco do 
Brasil, Agência 1396-X Conta: 39.002-X 

3.4 Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
instituição financeira, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. 

3.5 As receitas financeiras, auferidas na forma do Item 3.4, serão obrigatoriamente computadas a 
crédito deste Termo e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um 
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL (OSC). 

3.6 Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao 
MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias, para que eventualmente, se for o caso, sejam devolvidos 
ao Órgão competente. 

3.7 O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente suspenso, e retidos os 
valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja inadimplemento de quaisquer 
das obrigações previstas neste Termo, especialmente quando: 

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
b) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) em relação a obrigações estabelecidas 
neste Termo; 

c) Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de 
controle interno ou externo. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES 

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo, os PARCEIROS se 
comprometem: 
I — MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS: 

a) Transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) os recursos financeiros; 
b) Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a 

avaliação deste Termo, observando a legislação pertinente e as normas de controle interno .
e externo; 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

c) Exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o saneamento de eventuais 
irregularidades observadas em decorrência do acompanhamento, da fiscalização e da 
avaliação deste Termo; 

d) Apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo acerca do 
estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para a liberação 
das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases de execução seguintes; 

e) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre recursos 
liberados e sobre as prestações de contas apresentadas; 

f) Quando o objeto deste Termo for a execução de obras ou benfeitorias em imóvel, emitir 
documento de avaliação técnica sobre a área respectiva e o projeto básico; 

g) Proceder à publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos na imprensa oficial, no 
prazo legal. 

h) Fica atribuída à Administração Pública a prerrogativa para assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

i) Verificar, se for o caso, a titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da 
conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração 
pública. 

II— ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 
a) Disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua contrapartida, se for o caso, de 

acordo com as especificações previstas no plano de trabalho; 
b) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específica, utilizando 

transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco 
Central do Brasil, com identificação das destinações e nomes dos credores, quando 
aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, excepcional e 
justificadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados; 

c) Utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, documentação idônea 
para comprovar os gastos respectivos; 

d) Realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do 
responsável técnico indicado no Plano de Trabalho; 

e) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma prevista neste Termo; 
f) Apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual realizado do 

objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos recursos recebidos e 
atendimento dos fins propostos, na periodicidade prevista neste Termo; 

g) Aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimentos auferidos, 
exclusivamente na execução do objeto deste Termo; 

h) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 
monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos; 

i) Assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, trabalhistas e 
previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto deste Termo, que não 
terão qualquer vínculo empregatício ou relação de trabalho com o MUNICÍPIO DE DOIS 
CÓRREGOS, não implicando, dessa forma, responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública; 

j) Ressarcir ao órgão competente, por meio de pecúnia ou medidas compensatórias, 
eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmente aplicados. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 

5.1 O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a correta 
utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização de 
inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização de inspeções e visitas, e atestação 
satisfatória da realização do seu objeto. 
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

5.2 Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus técnicos devidamente identificados para 
acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados direta ou 
indiretamente a este Termo, quando em missão fiscalizadora e/ou de auditoria. 

5.3 O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, a cargo do 
MUNICÍPIO, serão executadas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pelo 
Decreto n° 4.879, de 23 de setembro de 2020, ou outro que vier a substituí-lo. 

5.4 Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos quadros do MUNICÍPIO do 
servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste 
Termo, deverá ser imediatamente designado substituto, mediante aditivo. 

5.5 0(s) parecer(s) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) pelo servidor indicado para realizar 
acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo deverá(ão) atestar se o 
percentual gasto é compatível com o montante financeiro dos recursos repassados, bem como se 
foram atingidos os fins propostos. 

5.6 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) garantirá o livre acesso dos agentes da 
administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, 
aos documentos e ás informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, 
bem como aos locais de execução do respectivo objeto 

5.7 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o responsável pela 
fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de autoridades locais ou 
de representantes da sociedade civil organizada, devidamente identificados por nome, endereço, 
números do CPF e RG, além de outros instrumentos probatórios que considere pertinentes. 

5.8 O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO não excluem e nem reduzem as 
responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) de acompanhar e 
supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste Termo. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

6.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO 
prestações de contas, sendo: 

6.1.1 Prestações de contas Trimestrais, a serem encaminhadas ao órgão responsável da seguinte 
forma, observado o período de vigência da parceria: 

I — Primeiro trimestre compreendido de 10 de janeiro a 31 de março, a prestação de contas deverá 
ser encaminhada até o dia 30 de abril; 

II — Segundo trimestre compreendido de 01° de abril a 30 de junho, a prestação de contas deverá 
ser encaminhada até o dia 31 de julho; 

III — Terceiro Trimestre compreendido de 1° de julho a 30 de setembro, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até 31 de outubro; 

IV — Quarto trimestre compreendido de 1° de outubro a 31 de dezembro, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano subsequente. 

6.1.2 Prestação de Contas Anual que deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano 
subsequente, nos casos em que o prazo de vigência da parceria ultrapassar o ano civil. 

6.1.3 Prestação de Contas Final que deverá ser encaminhada até 30 dias após o término da 
vigência da parceria. 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

6.2 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO as 
prestações de contas Trimestrais acompanhadas dos seguintes documentos: 

6.2.1 Ofício de encaminhamento; 

6.2.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o trimestre, 
assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento 
do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do 
cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o montante financeiro dos recursos 
recebidos, anexando-se documentos de comprovações da realização das ações, tais como listas de 
presença, fotos e vídeos, se foro caso, nos termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 

6.2.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.2.4 Cópia dos documentos de comprovação das despesas, devidamente identificados com os 
dados da parceria, inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contra-cheque) ou cópia da 
folha de pagamento e, adicionalmente, o respectivo recibo de depósito bancário que comprove o 
crédito em conta corrente do empregado, ressaltando que os holerites não necessitam ser 
assinados, pois o crédito em conta corrente, comprova o pagamento; 

6.2.5 Cópia do certificado de propriedade de veículo, no caso de aquisição de combustíveis ou 
conserto de veículo automotor; 

6.2.6 Conciliação bancária da conta corrente especifica; 

6.2.7 Extratos das contas correntes. 

6.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 
prestação de contas anual acompanhada dos seguintes documentos: 

6.3.1 Ofício de encaminhamento; 

6.3.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o período 
até 31 de dezembro, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas 
para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a 
partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o montante financeiro dos 
recursos recebidos anexando-se documentos de comprovação da realização das ações, tais como 
listas de presença, fotos e vídeos, nos termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 

6.3.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.3.4 Conciliação bancária, preparada por profissional de contabilidade, acompanhada de cópia do 
extrato da conta corrente especifica; 

6.3.5 Balancete patrimonial e demonstrativo das receitas e despesas, de conformidade com a NBC-
TG-07 — Norma Contábil emitida pelo CFC — Conselho Federal de Contabilidade, que divulga os 
procedimentos contábeis a serem seguidos pela Organização da Sociedade Civil acerca dos 
processos contábeis da Subvenção e Assistência Governamentais, assinado por profissional 
responsável pela contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de 
Contabilidade, e Certidão de Regularidade Profissional, emitido pelo Conselho Regional de 
Contabilidade. (Nas prestações de contas com prazo de entrega no mês de janeiro, caso não seja 
possível cumprir este item, encaminhar Ofício informando a data em que os demonstrativos 
contábeis poderão ser enviados para anexá-los ao processo de prestação de contas); 

6.3.6 Conteúdo dos elementos, que permitam a adequada correlação entre os documentos de 
despesas e o plano de trabalho. 

6.4 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 
prestação de contas final acompanhada dos seguintes documentos: 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

6.4.1 Ofício de encaminhamento; 

6.4.2 Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado 
pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e 
o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados a partir do cronograma acordado, 
bem como sua compatibilidade com o montante financeiro dos recursos recebidos, anexando-se 
documentos de comprovação da realização das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, 
nos termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 

6.4.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.4.4 Relação dos pagamentos efetuados e respectivos comprovantes de gastos efetuados; 
inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contra-cheque) ou cópia da folha de pagamento 
e, adicionalmente, o respectivo recibo de depósito bancário que comprove o crédito em conta 
corrente do empregado, ressaltando que os holerites não necessitam ser assinados, pois o crédito 
em conta corrente, comprova o pagamento; 

6.4.5 Cópia do plano de trabalho; 

6.4.6 Demonstrações financeiras contenho o Balanço patrimonial e a demonstração de resultado do 
exercício, de conformidade com a NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo CFC — Conselho 
Federal de Contabilidade, que divulga os procedimentos contábeis a serem seguidos pela 
Organização da Sociedade Civil acerca dos processos contábeis da Subvenção e Assistência 
Governamentais, assinado por profissional responsável pela contabilidade, com indicação do 
número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade, contendo elementos que permitam 
a adequada correlação entre os documentos de despesas e o plano de trabalho. (Nas prestações 
de contas finais, caso não seja possível cumprir este item, encaminhar Ofício informando a data em 
que os demonstrativos contábeis poderão ser enviados para anexá-los ao processo de prestação de 
contas); 

6.4.7 Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se houver, indicação de sua 
localização; 

6.4.8 Devolução dos Bens Remanescentes - Apresentar comprovante de devolução dos bens 
remanescentes conforme previsto no termo de parceria. Consideram-se bens remanescentes, os 
equipamentos e materiais permanentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos da 
parceria, necessários à execução do objeto, mas que a este não se incorporam. Os bens 
remanescentes poderão ser doados à organização, quando necessários para assegurar a 
continuidade do programa ou da ação governamental, observado o disposto na legislação vigente. 
Caso os bens remanescentes não sejam necessários à continuidade do programa ou da ação 
governamental, a organização deverá entregá-los ao órgão repassador após a rescisão ou extinção 
da parceria ou no prazo de apresentação da prestação de contas final. Em caso de extinção ou de 
qualquer forma de suspensão das atividades da organização, os bens remanescentes deverão ser 
devolvidos ao município; 

6.4.9 Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente especifica; 

6.4.10 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo município; 

6.4.11 Cópia do certificado de propriedade de veículo, no caso de aquisição de combustíveis ou 
conserto de veículo automotor; 

6.4.12 Certidões no Cadastro Específico do INSS (CEI) no caso de obras, na forma da legislação 
vigente. 

6.4.13 Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos a ele relacionados; 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

6.4.14 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
MUNICÍPIO 

6.5 Para que não haja duplicidade de documentos, as cópias que já houverem sido apresentadas 
para fins de prestações de contas trimestrais, não precisarão ser novamente anexadas às 
Prestações de Contas Anual ou Final. 

6.6 Os comprovantes de pagamento referidos no item 6.4.4 deverão estar consubstanciados nos 
seguintes documentos: 

a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de bens de 
consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certificados pela 
unidade competente quanto à conformidade do item recebido com os termos da 
contratação, com identificação do responsável e data em que efetuou a conferência; 

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com sua 
identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua residência e 
número de telefone para contato; 

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento e guias 
autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS); 

d) Nos pagamentos de prestação de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n° 
116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo. 

6.7 Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis aqueles 
objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, consubstanciados na 
realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros assemelhados; o relatório de 
execução físico-financeiro deverá contemplar registros fotográficos, vídeos, notícias publicadas na 
mídia, impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e relatórios de 
atividades, dentre outros elementos. 

6.8 O demonstrativo das receitas e despesas, referidos nos itens 6.2.3, 6.3.3 e 6.4.3 incluirá, além 
dos recursos repassados, os rendimentos recorrentes da aplicação no mercado financeiro e os 
recursos relativos a contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) se for o caso, 
assim como as aplicações dos recursos totais e os saldos porventura devolvidos. 

6.9 A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos 
documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa (s) e/ou fase (s) de 
execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor responsável pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Termo. 

6.10 A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSC) de comprovar a regular aplicação dos recursos do Tribunal de Contas do 
Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos da legislação 
especifica vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO 

7.1 A alteração deste Termo será formalizada mediante termo aditivo ou apostilamento, desde que 
não haja alteração do objeto da parceria, observado os itens 7.2 e 7.3. 

7.2 Será realizada através de Termo Aditivo: 

7.2.1 Ampliação de até 30% (trinta) do valor global pactuado; 

7.2.2 Redução do valor global, sem limitação do montante; 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

7.2.3 Prorrogação da vigência, desde que não exceda cinco anos e que seja devidamente 
formalizada e justificada através de documento apresentado ao MUNICÍPIO em, no mínimo, trinta 
dias antes do término da vigência da parceria; 

7.2.4 Alteração da destinação dos bens remanescentes; 

7.3 Será realizada através de Termo de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais 
como: 

7.3.1 Utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes antes 
do término da execução da parceria; 

7.3.2 Ajustes de execução do objeto da parceria no plano de trabalho; 

7.3.3. Remanejamento dos recursos sem alteração do valor global. 

7.4 O Termo de Apostilamento somente será realizado após a apresentação do pedido juntamente 
das justificativas que demonstrem se tratar de hipótese de fato comprovadamente imprevisível ou 
fato previsível, pendente de aprovação pelo órgão competente, ou, ainda, em caso de força maior 
ou caso fortuito. 

7.5 É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para sua ampliação, desde que aprovado 
plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução 
anteriores com a devida prestação de contas. 

7.6 Acompanhado da solicitação e da justificativa para confecção do Termo de Aditivo, nos casos 
dos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.2.4, deverá estar o plano de trabalho atualizado, que passará a 
constar a nova realidade na forma como o objeto será executado bem como certidões atualizadas. 

7.7 Acompanhado da solicitação e da justificativa para confecção do Termo de Apostilamento, nos 
casos dos itens 7.3.2 e 7.3.3, deverá estar o plano de trabalho atualizado, que passará a constar a 
nova realidade na forma como o objeto será executado. No caso do item 7.3.1, deverá ser 
apresentado ofício informando os rendimentos e/ou saldo em conta e qual (is) será (ão) a (s) 
utilização (ões) deste (s) dentro do objeto da parceria. 

7.8 Somente após a feitura do Termo de Apostilamento a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
(OSC) poderá realizar ajustes ou modificações na parceria. 

7.9 Somente após a feitura e publicação do extrato do Termo Aditivo, a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSC) poderá realizar ajustes ou modificações na parceria. 

CLÁUSULA OITAVA — DA PROTEÇÃO DE DADOS 

8.1 Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo da presente parceria, ou em razão 
dela, deverão observar as disposições da Lei Federal n° 4.888, de 28 de junho de 2022 e de normas 
complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, considerando a 
necessidade de compartilhamento de dados pessoais para a celebração da presente parceria. 

CLÁUSULA NONA — DA EXTINÇÃO DESTE TERMO 

9.1 A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 
hipóteses previstas parágrafos seguintes. 

9.2 O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante notificação escrita dessa intenção, com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias, por qualquer dos PARCEIROS, hipótese em que a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), fica obrigada a restituir integralmente os recursos 
recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do valor correspondente às aplicações 
financeiras. 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

9.3 O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer 
tempo, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência, desde 
que cumprido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias para publicidade dessa intenção. 

9.4 O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo constitui causa para sua resolução, 
especialmente quando verificadas as seguintes situações: a) utilização dos recursos em desacordo 
com o plano de trabalho; b) falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, 
conforme prazos estabelecidos; c) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo 
com as autorizações legais. 

9.5 A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão. 

9.6 Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua execução serão 
devolvidos ao MUNICÍPIO na forma no disposto no Item 3.6 da CLÁUSULA TERCEIRA, sem 
prejuízo da necessária prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESPONSABILIDADE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

10.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) é responsável pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal. 

10.2 É de responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução 
do objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do 
MUNICÍPIO a inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) em relação ao 
referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de 
restrição à sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência deste Termo se iniciará em 29 de dezembro de 2022 e findar-se-á em 
30 de setembro de 2023 que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para a 
execução do objeto. 

11.2 O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, mediante a formalização de termo 
aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho adicional. 

11.3 Ocorrendo eventual atraso na liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA TERCEIRA, 
tendo em vista o cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho, os PARCEIROS 
desde já anuem quanto à prorrogação automática deste Termo, por período idêntico àquele 
pertinente ao atraso, o que deverá ser registrado por meio de aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se os dispositivos que não foram mencionados nesse instrumento, no que couber, a Lei ,-
Federal n° 13.019/2014 bem como ao Decreto Municipal n° 4.725, de 30 de dezembro de 2019 e/ 
posteriores alterações. 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Córregos, como competente para dirimir as questões 
decorrentes deste instrumento. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Dois Córregos, 29 de dezembro de 2022 

RUY DIOMEDES Assinado de forma 

FAVAR0:266861 dpitg:maEl por RUY 

07883 FAVARO:26686107883 

RUY DIOMEDES FAVARO 
PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE ED AÇÃO E ASSISTÊNCIA 
ADEA - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE- CIVIL 

TESTEMUNHAS: 

1,À).(0 , 
Jeeeica CarOline Caiesia Carneiro 
R.G. 41.154.216-3 SSP/SP 

Maria Júlia Seneda 
R.G. 52.831.561-4 SSP/SP 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO - MUNICíPIO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - 
ADEA 

CNPJ/MF: 44.519.692/0001-54 

Item I Discriminação PARCELA ÚNICA 
30/12/2022 

1 
Transferência de recursos financeiros, adivindos de Emendas Parlamentares Individuais 
Impositivas, para serem empregados na execução do Projeto "Belas artes". 

PARCELA ÚNICA PAGA ATÉ 30/12/2022 
VALOR DO REPASSE R$ 16.324,49 

16.324,49 

Total repassado (R$) 16.324,49 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 
FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI 

V Organização da Sociedade Civil 

• 



• 

• 

MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO DE ASSISTÊNCIA - ADEA 

TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 26/2022 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros, advindos de Emendas Parlamentares 
Individuais Impositivas, para serem empregados na execução do Projeto "Belas 
artes". 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$ 16.324,49 (Dezesseis mil e trezentos e 
vinte e quatro reais e quarenta e nove centavos) 

EXERCÍCIO: 2022 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de 

contas, estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância 

com o estabelecido na Resolução n2 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 

beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP 

— CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 22 das Instruções 001/2020, conforme 

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Dois Córregos, 29 de dezembro de 2022. 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

• 
AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 

Cargo: Presidente de Diretoria 

CPF: 061.812.168-7 

Responsáveis que assinaram o aiuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

RUY DIOMEDES Assinado de forma 
Assinatura: digital por RUY 

FAVARO:26686 DIOMEDES 
107883 FAVARO:26686107883 

Responsáveis que assinaram o aiuste: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 

Cargo: Presidente de Diretoria 

CPF: 061.812.168-7 

Assinatura: 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 

EDUCAÇÃO DE ASSISTÊNCIA - ADEA 

TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 26/2022 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros, advindos de Emendas Parlamentares 
Individuais Impositivas, para serem empregados na execução do Projeto "Belas 

artes". 
EXERCÍCIO: 2022 

Nome RUY DIOMEDES FAVARO 

Cargo Prefeito Municipal 

RG n° 25.697.861-Xssp/SP 

Endereço(*) 

Avenida João Grael, 15 - Parque Residencial 

Aparício de Barros Fagundes - CEP 17300-000 - 

Dois Córregos - SP 

Telefone (14) 3652-9500 

e-mail gabinetedc@conectcor.com.br 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser 

encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome SUZE ARINA PAULA USHIRO 

Cargo 
Secretária de Orçamento e Gestão 

Endereço 
Órgão/Setor 

Comercial do Praça Francisco Simões, sing, Centro — Dois 

Córregos CEP: 17.300-000 

Telefone e Fax (14) 3652-9500 

e-mail orcamentoegestao@doiscorregos.sp.gov.br 

Dois Córregos, 29 de dezembro de 2022. 

SUZE INA PAULA USHIRO 
Secretária de Orçamento e Gestão 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

Termo de Fomento n° 37/2022 

Processo Administrativo n° 175-2022 

Inexigibilidade de Chamamento Público n° 37/2022 

O MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça Francisco Simões, 

s/n°, inscrito no CNPJ/MF sob n2 45.671.120/0001-59, neste ato devidamente 

representado por seu Prefeito Municipal, o Sr°. RUY DIOMEDES FAVARO, brasileiro, 

casado, portador do documento de identidade R.G. n° 25.697.861-X e inscrito no CPF/MF 

sob o n° 266.861.078-33, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, 

através de seu órgão executivo municipal doravante denominado simplesmente 

MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, 

associação de fins não econômicos, inscrita no CNPJ sob o n2 44.519.692/0001-54, 

declarada de utilidade pública pela Lei Municipal n° 876, de 25 de março de 1974, com 

sede na Avenida Mariano Lopes, n° 40, Vila Grael, na cidade de Dois Córregos, Estado de 

São Paulo, CEP 17300-518, neste ato devidamente representada por seu gestor financeiro 
o senhor FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI, brasileiro, advogado, portador do R.G. n° 
13.499.075-4 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n2 061.812.168-7, residente e domiciliado 
nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Avenida Modesto 
Carmesini, n° 272, Barra Funda, doravante simplesmente denominada ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o Termo de Fomento que subordinará as regras da Lei 
13.019/2014 e suas alterações, e o Decreto Municipal 4.725/2019 e alterações posteriores, 
na forma das cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Realização do Termo de Fomento entre a administração pública e a Organização da 
Sociedade Civil que tem por objeto a transferência de recursos financeiros, decorrentes de 
Emendas Parlamentares do Governo Federal, para serem empregados na execução do 
Projeto "Novos Rumos". 

1.2 O objeto mencionado acima deverá ser executado conforme Plano de Trabalho 
constante do Processo Administrativo n° 175/2022, que passa a integrar o presente 
instrumento como se nele estivesse escrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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2.1 Os recursos financeiros para a execução deste Termo são decorrentes de Emendas 

Parlamentares do Governo Federal, no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) e 
deverão ser utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho, por meio da 

seguinte dotação orçamentária: 

CLAS. FUNC. PROGRAMÁTICA 

12.01.8.243.0006.2.027 

CATEGORIA ECONÔMICA: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

Secretaria de Assistência e Ação Social 

3.3.50.43.00.00.00.00 

2.2 A transferência dos recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL restou 

autorizada pela Lei Municipal n. 4.889, de 08 de julho de 2022. 

2.3 Os recursos transferidos deverão ser gastos conforme o estabelecido no Cronograma 

de Desembolso Financeiro apresentado junto ao Plano de Trabalho. 

2.4 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário 

e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas 

segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido 

até a etapa que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIBERACÁO DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 A liberação dos recursos financeiros, previstos na CLÁUSULA SEGUNDA, dar-se-á em 

PARCELA ÚNICA que será paga em 20 de setembro de 2022. 

3.2 É vedado o custeio de qualquer atividade prevista no plano de trabalho antes da data 

de início da vigência do presente termo. 

3.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) movimentará os recursos previstos nesta 

cláusula em conta bancária específica, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: 

Banco do Brasil, Agência 1396-X Conta: 39.001-1. 

3.4 Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 

instituição financeira, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. 

3.5 As receitas financeiras, auferidas na forma do Item 3.4, serão obrigatoriamente 

computadas a crédito deste Termo e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo 
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constar de um demonstrativo específico que integrará as prestações de contas 
apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC). 

3.6 Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao 
MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias, para que eventualmente, se for o caso, sejam 
devolvidos ao Órgão competente. 

3.7 O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente suspenso, e 

retidos os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja 

inadinnplemento de quaisquer das obrigações previstas neste Termo, especialmente 

quando: 

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 

recebida; 

b) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) em relação a 

obrigações estabelecidas neste Termo; 

c) Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública 
ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES 

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo, os PARCEIROS 
se comprometem: 
I — MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS: 

a) Transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) os recursos financeiros; 

b) Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a 

avaliação deste Termo, observando a legislação pertinente e as normas de controle 

interno e externo; 

c) Exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o saneamento de eventuais 

irregularidades observadas em decorrência do acompanhamento, da fiscalização e 

da avaliação deste Termo; 

d) Apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo 

acerca do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu 

cumprimento, para a liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases 

de execução seguintes; 

e) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre , 

recursos liberados e sobre as prestações de contas apresentadas; 
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f) Quando o objeto deste Termo for a execução de obras ou benfeitorias em imóvel, 

emitir documento de avaliação técnica sobre a área respectiva e o projeto básico; 
g) Proceder à publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos na imprensa 

oficial, no prazo legal. 

h) Fica atribuída à Administração Pública a prerrogativa para assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar 

sua descontinuidade; 

i) Verificar, se for o caso, a titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da 

conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido 

adquiridos, produzidos ou transformados COM recursos repassados pela 

administração pública. 

II — ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 

a) Disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua contrapartida, se for o 

caso, de acordo com as especificações previstas no plano de trabalho; 

b) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específica, 

utilizando transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque 

autorizada pelo Banco Central do Brasil, com identificação das destinações e nomes 

dos credores, quando aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, 

excepcional e justificadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados; 

c) Utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, documentação 

idônea para comprovar os gastos respectivos; 

d) Realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do 

responsável técnico indicado no Plano de Trabalho; 

e) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma prevista neste Termo; 

f) Apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual 

realizado do objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos recursos 

recebidos e atendimento dos fins propostos, na periodicidade prevista neste 

Termo; 

g) Aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimentos auferidos, 

exclusivamente na execução do objeto deste Termo; 

h) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 

monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos; 

i) Assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, 

trabalhistas e previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto' 

deste Termo, que não terão qualquer vínculo empregatício ou relação de trabalho 

com o MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, não implicando, dessa forma, 

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública; 
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Ressarcir ao órgão competente, por meio de pecúnia ou medidas compensatórias, 
eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmente aplicados. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 

5.1 O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a correta 
utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização 
de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização de inspeções e visitas, e 
atestação satisfatória da realização do seu objeto. 

5.2 Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus técnicos devidamente 

identificados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos 

praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando em missão 

fiscalizadora e/ou de auditoria. 

5.3 O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, a cargo do 

MUNICÍPIO, serão executadas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada 

pelo Decreto n° 4.879, de 23 de setembro de 2020, ou outro que vier a substituído. 

5.4 Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos quadros do MUNICÍPIO 

do servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da 

execução deste Termo, deverá ser imediatamente designado substituto, mediante aditivo. 

5.5 0(s) parecer(s) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) pelo servidor indicado para 

realizar acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo deverá(ão) 

atestar se o percentual gasto é compatível com o montante financeiro dos recursos 

repassados, bem como se foram atingidos os fins propostos. 

5.6 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) garantirá o livre acesso dos agentes da 

administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos 

processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a 

termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

5.7 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o responsável 

pela fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de 

autoridades locais ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente 

identificados por nome, endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos 

probatórios que considere pertinentes. 
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5.8 O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO não excluem e nem 

reduzem as responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) de 

acompanhar e supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto 
deste Termo. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

6.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO 

prestações de contas, sendo: 

6.1.1 Prestações de contas Trimestrais, a serem encaminhadas ao órgão responsável da 

seguinte forma, observado o período de vigência da parceria: 

I — Primeiro trimestre compreendido de 1° de janeiro a 31 de março, a prestação de contas 

deverá ser encaminhada até o dia 30 de abril; 

II — Segundo trimestre compreendido de 01° de abril a 30 de junho, a prestação de contas 

deverá ser encaminhada até o dia 31 de julho; 

II I — Terceiro Trimestre compreendido de 1° de julho a 30 de setembro, a prestação de 

contas deverá ser encaminhada até 31 de outubro; 

IV — Quarto trimestre compreendido de :.° de outubro a 31 de dezembro, a prestação de 

contas deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano subsequente. 

6.1.2 Prestação de Contas Anual que deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano 

subsequente, nos casos em que o prazo de vigência da parceria ultrapassar o ano civil. 

6.1.3 Prestação de Contas Final que deverá ser encaminhada até 30 dias após o término da 

vigência da parceria. 

6.2 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO as 

prestações de contas Trimestrais acompanhadas dos seguintes documentos: 

6.2.1 Ofício de encaminhamento; 

6.2.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o 
trimestre, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas 
para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 
alcançados, a partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o 
montante financeiro dos recursos recebidos, anexando-se documentos de comprovações 
da realização das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, se for o caso, nos 
termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 
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6.2.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.2.4 Cópia dos documentos de comprovação das despesas, devidamente identificados 
com os dados da parceria, inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contra-
cheque) ou cópia da folha de pagamento e, adicionalmente, o respectivo recibo de 
depósito bancário que comprove o crédito em conta corrente do empregado, ressaltando 
que os holerites não necessitam ser assinados, pois o crédito em conta corrente, comprova 
o pagamento; 

6.2.5 Cópia do certificado de propriedade de veículo, no caso de aquisição de combustíveis 

ou conserto de veículo automotor; 

6.2.6 Conciliação bancária da conta corrente especifica; 

6.2.7 Extratos das contas correntes. 

6.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 

prestação de contas anual acompanhada dos seguintes documentos: 

6.3.1 Ofício de encaminhamento; 

6.3.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o 

período até 31 de dezembro, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades 

desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 

resultados alcançados, a partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade 

com o montante financeiro dos recursos recebidos anexando-se documentos de 

comprovação da realização das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, nos 

termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 

6.3.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.3.4 Conciliação bancária, preparada por profissional de contabilidade, acompanhada de 

cópia do extrato da conta corrente especifica; 

6.3.5 Balancete patrimonial e demonstrativo das receitas e despesas, de conformidade 

com a NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo CFC — Conselho Federal de Contabilidade, 

que divulga os procedimentos contábeis a serem seguidos pela Organização da Sociedade 

Civil acerca dos processos contábeis da Subvenção e Assistência Governamentais, assinado 

por profissional responsável pela contabilidade, com indicação do número do seu registro 

no Conselho Regional de Contabilidade, e Certidão de Regularidade Profissional, emitido. 

pelo Conselho Regional de Contabilidade. (Nas prestações de contas com prazo de entreg4 

,..,,,,,..,.._....„ no mês de janeiro, caso não seja possível cumprir este item, encaminhar Ofício informando 
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a data em que os demonstrativos contábeis poderão ser enviados para anexá-los ao 
processo de prestação de contas); 

6.3.6 Conteúdo dos elementos, que permitam a adequada correlação entre os documentos 
de despesas e o plano de trabalho. 

6.4 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 
prestação de contas final acompanhada dos seguintes documentos: 

6.4.1 Ofício de encaminhamento; 

6.4.2 Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 
assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 

cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados 

a partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o montante 

financeiro dos recursos recebidos, anexando-se documentos de comprovação da realização 

das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, nos termos do artigo 66, da Lei 

13.019/14; 

6.4.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.4.4 Relação dos pagamentos efetuados e respectivos comprovantes de gastos efetuados; 

inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contra-cheque) ou cópia da folha de 

pagamento e, adicionalmente, o respectivo recibo de depósito bancário que comprove o 

crédito em conta corrente do empregado, ressaltando que os holerites não necessitam ser 

assinados, pois o crédito em conta corrente, comprova o pagamento; 

6.4.5 Cópia do plano de trabalho; 

6.4.6 Demonstrações financeiras contenho o Balanço patrimonial e a demonstração de 

resultado do exercício, de conformidade com a NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo 

CFC — Conselho Federal de Contabilidade, que divulga os procedimentos contábeis a serem 

seguidos pela Organização da Sociedade Civil acerca dos processos contábeis da Subvenção 

e Assistência Governamentais, assinado por profissional responsável pela contabilidade, 

com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade, 

contendo elementos que permitam a adequada correlação entre os documentos de 

despesas e o plano de trabalho. (Nas prestações de contas finais, caso não seja possível 

cumprir este item, encaminhar Ofício informando a data em que os demonstrativos 

contábeis poderão ser enviados para anexá-los ao processo de prestação de contas); 

6.4.7 Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se houver, indicação de sua 

localização; 
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6.4.8 Devolução dos Bens Remanescentes - Apresentar comprovante de devolução dos 
bens remanescentes conforme previsto no termo de parceria. Consideram-se bens 
remanescentes, os equipamentos e materiais permanentes adquiridos, produzidos ou 

transformados com recursos da parceria, necessários à execução do objeto, mas que a este 
não se incorporam. Os bens remanescentes poderão ser doados à organização, quando 
necessários para assegurar a continuidade do programa ou da ação governamental, 
observado o disposto na legislação vigente. Caso os bens remanescentes não sejam 

necessários à continuidade do programa ou da ação governamental, a organização deverá 

entregá-los ao órgão repassador após a rescisão ou extinção da parceria ou no prazo de 

apresentação da prestação de contas final. Em caso de extinção ou de qualquer forma de 

suspensão das atividades da organização, os bens remanescentes deverão ser devolvidos 

ao município; 

6.4.9 Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente especifica; 

6.4.10 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 

município; 

6.4.11 Cópia do certificado de propriedade de veículo, no caso de aquisição de 

combustíveis ou conserto de veículo automotor; 

6.4.12 Certidões no Cadastro Específico do INSS (CEI) no caso de obras, na forma da 

legislação vigente. 

6.4.13 Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos a ele relacionados; 

6.4.14 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 

MUNICÍPIO 

6.5 Para que não haja duplicidade de documentos, as cópias que já houverem sido 

apresentadas para fins de prestações de contas trimestrais, não precisarão ser novamente 

anexadas às Prestações de Contas Anual ou Final. 

6.6 Os comprovantes de pagamento referidos no item 6.4.4 deverão estar 

consubstanciados nos seguintes documentos: 

a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de bens/ 

de consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certificados 

pela unidade competente quanto à conformidade do item recebido com os termos 

da contratação, com identificação do responsável e data em que efetuou a 

conferência; 
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b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com sua 
identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua 
residência e número de telefone para contato; 

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento e 

guias autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS); 
d) Nos pagamentos de prestação de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n° 

116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo. 

6.7 Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis 

aqueles objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, 

consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros 

assemelhados; o relatório de execução físico-financeiro deverá contemplar registros 

fotográficos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações 

produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, dentre outros elementos. 

6.8 O demonstrativo das receitas e despesas, referidos nos itens 6.2.3, 6.3.3 e 6.4.3 

incluirá, além dos recursos repassados, os rendimentos recorrentes da aplicação no 

mercado financeiro e os recursos relativos a contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL (OSC) se for o caso, assim como as aplicações dos recursos totais e os 

saldos porventura devolvidos. 

6.9 A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos 

documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa (s) e/ou 

fase (s) de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor 

responsável pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Termo. 

6.10 A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL (OSC) de comprovar a regular aplicação dos recursos do Tribunal de 

Contas do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos 

termos da legislação especifica vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO 

7.1 A Iteração deste Termo será formalizada mediante termo aditivo ou apostilamento, 

desde que não haja alteração do objeto da parceria, observado os itens 7.2 e 7.3. 

7.2 Se á realizada através de Termo Aditivo: 

7.2.1 dmpliação de até 30% (trinta) do valor global pactuado; 
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

7.2.2 Redução do valor global, sem limitação do montante; 

7.2.3 Prorrogação da vigência, desde que não exceda cinco anos e que seja devidamente 
formalizada e justificada através de documento apresentado ao MUNICÍPIO em, no 
mínimo, trinta dias antes do término da vigência da parceria; 

7.2.4 Alteração da destinação dos bens remanescentes; 

7.3 Será realizada através de Termo de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, 

tais como: 

7.3.1 Utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 

existentes antes do término da execução da parceria; 

7.3.2 Ajustes de execução do objeto da parceria no plano de trabalho; 

7.3.3. Remanejamento dos recursos sem alteração do valor global. 

7.4 O Termo de Apostilamento somente será realizado após a apresentação do pedido 

juntamente das justificativas que demonstrem se tratar de hipótese de fato 

comprovadamente imprevisível ou fato previsível, pendente de aprovação pelo órgão 

competente, ou, ainda, em caso de força maior ou caso fortuito. 

7.5 É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para sua ampliação, desde que 

aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de 

execução anteriores com a devida prestação de contas. 

7.6 Acompanhado da solicitação e da justificativa para confecção do Termo de Aditivo, nos 

casos dos itens 7.2.1, 7.2.2, 7.2.3, 7.2.4, deverá estar o plano de trabalho atualizado, que 

passará a constar a nova realidade na forma como o objeto será executado bem como 

certidões atualizadas. 

7.7 Acompanhado da solicitação e da justificativa para confecção do Termo de 

Apostilamento, nos casos dos itens 7.3.2 e 7.3.3, deverá estar o plano de trabalho 

atualizado, que passará a constar a nova realidade na forma como o objeto será executado. 

No caso do item 7.3.1, deverá ser apresentado ofício informando os rendimentos e/ou 

saldo em conta e qual (is) será (ão) a (s) utilização (ões) deste (s) dentro do objeto da 

parceria. 

7.8 Somente após a feitura do Termo de Apostilamento a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL (OSC) poderá realizar ajustes ou modificações na parceria. 
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7.9 Somente após a feitura e publicação do extrato do Termo Aditivo, a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSC) poderá realizar ajustes ou modificações na parceria. 

CLÁUSULA OITAVA — DA PROTEÇÃO DE DADOS 

8.1 Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo da presente parceria, ou 

em razão dela, deverão observar as disposições da Lei Federal ri° 4.888, de 28 de junho de 

2022 e de normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados, considerando a necessidade de compartilhamento de dados pessoais para a 

celebração da presente parceria. 

CLÁUSULA NONA — DA EXTINÇÃO DESTE TERMO 

9.1 A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 

hipóteses previstas parágrafos seguintes. 

9.2 O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante notificação escrita dessa 

intenção, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, por qualquer dos PARCEIROS, 

hipótese em que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), fica obrigada a restituir 

integralmente os recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do 

valor correspondente às aplicações financeiras. 

9.3 O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a 

qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 

vigência, desde que cumprido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias para publicidade dessa 

intenção. 

9.4 O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo constitui causa para sua 

resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações: a) utilização dos 

recursos em desacordo com o plano de trabalho; b) falta de apresentação de prestação de 

contas de qualquer parcela, conforme prazos estabelecidos; c) aplicação dos recursos no 

mercado financeiro em desacordo com as autorizações legais. 

9.5 A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão. 

9.6 Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua execução 

serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma no disposto no Item 3.6 da CLÁUSULA TERCEIRA, 

sem prejuízo da necessária prestação de contas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESPONSABILIDADE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

10.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) é responsável pelo gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recurscs recebidos, inclusive no que diz respeito às 

despesas de custeio, de investimento e de pessoal. 

10.2 É de responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o 

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 

execução do objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou 

subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 

em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 

danos decorrentes de restrição à sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência deste Termo se iniciará em 13 de setembro de 2022 e findar-se-á 

em 13 de setembro de 2023, que corresponde ao período estabelecido no plano de 

trabalho para a execução do objeto. 

11.2 O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, mediante a formalização de 

termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho adicional. 

11.3 Ocorrendo eventual atraso na liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA 

TERCEIRA, tendo em vista o cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho, 

os PARCEIROS desde já anuem quanto à prorrogação automática deste Termo, por período 

idêntico àquele pertinente ao atraso, o que deverá ser registrado por meio de aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do 

Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Aplicam-se os dispositivos que não foram mencionados nesse instrumento, no que couber, 

a Lei Federal n2 13.019/2014 bem como ao Decreto Municipal n° 4.725, de 30 de dezembro 

de 2019 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Córregos, como competente para dirimir as questões 

decorrentes deste instrumento. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Dois Córregos, 13 de setembro de 2022. 

RUY DIOMEDES FAVARO 
PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE E 11CAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

TESTEMUNHAS: 

Rafael tiati os Santos Gallo 
R.G. 54.7961171-X SSP/SP 

Y knAr, 

'Maria Júli 

R.G. 52.8 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO - MUNICÍPIO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - 
ADEA. 
CNPJ/MF: 44.519.692/0001-54 

Item Discriminação PARCELA ÚNICA 
SETEMBRO 

1 
Transferência de recursos financeiros, adivindos de Emendas Parlamentares do 
Governo Federal, para serem empregados na execução do Projeto "Novos Rumos". 

PARCELA ÚNICA PAGA ATÉ 20/09/2022 
VALOR DO REPASSE R$ 38.000,00 

R$ 38.000,00 

Total repassado (R$) R$ 38.000,00 
\ 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE -EDUCAÇÃO,E ASSISTÊNCIA - ADEA 
FERNANDO AUGUSTO SANGALEftl- --

Organização da Sociedade Civil 

• 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 

EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 

TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 37/2022. 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros, advindos de Emendas Parlamentares 
do Governo Federal, para serem empregados na execução do Projeto "Novos 
Rumos". 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$38.000,00 (trinta e oito mil reais). 
EXERCÍCIO: 2022 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de 

contas, estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância 

com o estabelecido na Resolução n2 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 

beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP 

— CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 22 das Instruções n201/2020, conforme 

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Dois Córregos, 13 de setembro de 2022. 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 

Cargo: Presidente 

CPF: 061.812.168-47 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

RUY DIOMEDES 

Assinatura: FAVARO 26686107 
883 

paae. 2,0220911161,14 
-000 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 

Cargo: Presidente 

CPF: 061.812.168-47 

Assinatura: 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA. 

TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 37/2022. 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros, advindos de Emendas Parlamentares 
do Governo Federal, para serem em pregados na execução do Projeto "Novos 
Rumos". 
EXERCÍCIO: 2022 

Nome RUY DIOMEDES FAVARO 

Cargo Prefeito Municipal 

RG n2 25.697.861-X SSP/SP 

Endereço(*) 
Avenida João Grael, 15 - Parque Residencial 
Aparício de Barros Fagundes - CEP 17300-512 - 
Dois Córregos - SP 

Telefone (14) 3652-9500 

e-mail gabinete@doiscorregos.sp.gov.br 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser 

encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome PATRÍCIA REGINA FERNANDES FERRACINI 

Cargo Secretária de Orçamento e Gestão 

Endereço 
Órgão/Setor 

Comercial do Praça Francisco Simões, s/n2, Centro — Dois 
Córregos CEP: 17.300-055 

Telefone e Fax (14) 3652-9500 

e-mail orcamentoegestao@doiscorregos.sp.gov.br 

Dois Córregos, 13 de setembro de 2022. 

- 

PATRÍCIA REGINA FERNANDES FERRACINI 
Secretária de Orçamento e Gestão 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

Termo de Fomento n2 08/2022 

Processo Administrativo n" 08-2022 

Inexigibilidade de Chamamento Público n2 08/2022 

O MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça Francisco Simões, 

s/n°, inscrito no CNPJ/MF sob n° 45.671.120/0001-59, neste ato devidamente 

representado por seu Prefeito Municipal, o Sr°. RUY DIOMEDES FAVARO, brasileiro, 

casado, portador do documento de identidade R.G. n° 25.697.861-X e inscrito no CPF/MF 

sob o n°266.861.078-33, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, 

através de seu órgão executivo municipal doravante denominado simplesmente 

MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, 

associação de fins não econômicos, inscrita no CNPJ sob o n2 44.519.692/0001-54, 

declarada de utilidade pública pela Lei Municipal n° 775, de 22 de setembro de 1971, com 

sede na Avenida Mariano Lopes, ri° 40, Vila Grael, na cidade de Dois Córregos, Estado de 

São Paulo, CEP 17300-000, neste ato devidamente representada por seu presidente, o 

senhor FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI, brasileiro, casado, advogado, portador do RG 

n° 13.499.075-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n2 061.812.168-47, residente e 

domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Rua Vitório 

Graceto, n° 80, Jardim das Rosas, doravante simplesmente denominada ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o Termo de Fomento que subordinará as regras da Lei 

13.019/2014 e suas alterações, e o Decreto Municipal 4.725/2019 e alterações posteriores, 

na forma das cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Realização do Termo de Fomento entre a administração pública e a Organização da 

Sociedade Civil que tem por objeto a transferência de recursos financeiros a título de 

subvenção social para serem empregados na execução do Projeto "Preparando para o 

Amanhã". 

1.2 O objeto mencionado acima deverá ser executado conforme Plano de Trabalho 

constante do Processo Administrativo n° 08/2022, que passa a integrar o presente 

instrumento como se nele estivesse escrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão custeados exclusivamente 

pelo MUNICÍPIO no valor global de R$ 63.500,00 (sessenta e três mil e quinhentos reais) e 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

deverão ser utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho, por meio da 

seguinte dotação orçamentária: 

CLAS. FUNC. PROGRAMÁTICA UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

12.01.08.243.0006.2.027 Secretaria de Assistência e Ação Social 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.50.43.00.00.00.00 

2.2 A transferência dos recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL restou 

autorizada pela Lei Municipal n" 4.799, de 23 de dezembro de 2021. 

2.3 Os recursos transferidos deverão ser gastos conforme o estabelecido no Cronograma 

de Desembolso Financeiro apresentado junto ao Plano de Trabalho. 

2.4 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário 

e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas 

segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido 

até a etapa que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 A liberação dos recursos financeiros, previstos na CLÁUSULA SEGUNDA, dar-se-á em 

pagamentos parciais que se estenderão entre os meses de março a dezembro do ano de 

2022. 

3.2 É vedado o custeio de qualquer atividade prevista no plano de trabalho antes da data 

de início da vigência do presente termo. 

3.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) movimentará os recursos previstos nesta 

cláusula em conta bancária específica, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: 

Banco do Brasil, Agência 1396-X, Conta: 10.710-7. 

3.4 Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 

instituição financeira, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. 

3.5 As receitas financeiras, auferidas na forma do Item 3.4, serão obrigatoriamente 

computadas a crédito deste Termo e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo 

constar de um demonstrativo específico que integrará as prestações de contas 

apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC). 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

3.6 Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao 

MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias, para que eventualmente, se for o caso, sejam 

devolvidos ao Órgão competente. 

3.7 O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente suspenso, e 

retidos os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja 

inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas neste Termo, especialmente 

quando: 

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 

recebida; 

b) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) em relação a 

obrigações estabelecidas neste Termo; 

c) Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública 
ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES 

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo, os PARCEIROS 
se comprometem: 
I — MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS: 

a) Transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) os recursos financeiros; 

h) Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a 

avaliação deste Termo, observando a legislação pertinente e as normas de controle 

interno e externo; 

c) Exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o saneamento de eventuais 

irregularidades observadas em decorrência do acompanhamento, da fiscalização e 

da avaliação deste Termo; 

d) Apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo 

acerca do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu 

cumprimento, para a liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases 

de execução seguintes; 

e) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre 

recursos liberados e sobre as prestações de contas apresentadas; 

f) Quando o objeto deste Termo for a execução de obras ou benfeitorias em imóvel, 

emitir documento de avaliação técnica sobre a área respectiva e o projeto básico; 
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g) Proceder à publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos na imprensa 

oficial, no prazo legal. 

h) Fica atribuída à Administração Pública a prerrogativa para assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar 

sua descontinuidade; 

i) Verificar, se for o caso, a titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da 

conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido 

adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela 

administração pública. 

II — ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 

a) Disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua contrapartida, se for o 

caso, de acordo com as especificações previstas no plano de trabalho; 

b) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específica, 

utilizando transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque 

autorizada pelo Banco Central do Brasil, com identificação das destinações e nomes 

dos credores, quando aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, 

excepcional e justificadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados; 

c) Utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, documentação 

idônea para comprovar os gastos respectivos; 

d) Realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do 

responsável técnico indicado no Plano de Trabalho; 

e) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma prevista neste Termo; 

f) Apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual 

realizado do objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos recursos 

recebidos e atendimento dos fins propostos, na periodicidade prevista neste 

Termo; 
g) Aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimentos auferidos, 

exclusivamente na execução do objeto deste Termo; 

h) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 

monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos; 

i) Assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, 

trabalhistas e previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto 

deste Termo, que não terão qualquer vínculo empregatício ou relação de trabalho 

com o MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, não implicando, dessa forma, 

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública; 

j) Ressarcir ao órgão competente, por meio de pecúnia ou medidas compensatórias, 

eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmente aplicados. 
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CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 

5.1 O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da 

execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a correta 

utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização 

de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização de inspeções e visitas, e 

atestação satisfatória da realização do seu objeto. 

5.2 Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus técnicos devidamente 

identificados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos 

praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando em missão 

fiscalizadora e/ou de auditoria. 

5.3 O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, a cargo do 

MUNICÍPIO, serão executadas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada 

pelo Decreto n° 4.879, de 23 de setembro de 2020, ou outro que vier a substituí-lo. 

5.4 Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos quadros do MUNICÍPIO do 

servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução 

deste Termo, deverá ser imediatamente designado substituto, mediante aditivo. 

5.5 0(s) parecer(s) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) pelo servidor indicado para 

realizar acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo deverá(ão) 

atestar se o percentual gasto é compatível com o montante financeiro dos recursos 

repassados, bem como se foram atingidos os fins propostos. 

5.6 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) garantirá o livre acesso dos agentes da 

administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos 

processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a 

termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

5.7 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o responsável 

pela fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de 

autoridades locais ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente 

identificados por nome, endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos 

probatórios que considere pertinentes. 

5.8 O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO não excluem e nem 

reduzem as responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) de 

acompanhar e supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto 

deste Termo. 
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CLÁUSULA SEXTA — DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

6.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO 

prestações de contas, sendo: 

6.1.1 Prestações de contas Trimestrais, a serem encaminhadas ao órgão responsável da 

seguinte forma, observado o período de vigência da parceria: 

I — Primeiro trimestre compreendido de 1" de janeiro a 31 de março, a prestação de contas 

deverá ser encaminhada até o dia 30 de abril; 

II — Segundo trimestre compreendido de 010 de abril a 30 de junho, a prestação de contas 

deverá ser encaminhada até o dia 31 de julho; 

III — Terceiro Trimestre compreendido de 10 de julho a 30 de setembro, a prestação de 

contas deverá ser encaminhada até 31 de outubro; 

IV — Quarto trimestre compreendido de 10 de outubro a 31 de dezembro, a prestação de 

contas deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano subsequente. 

6.1.2 Prestação de Contas Anual que deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano 

subsequente, nos casos em que o prazo de vigência da parceria ultrapassar o ano civil. 

6.1.3 Prestação de Contas Final que deverá ser encaminhada até 30 dias após o término da 

vigência da parceria. 

6.2 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO as 

prestações de contas Trimestrais acompanhadas dos seguintes documentos: 

6.2.1 Ofício de encaminhamento; 

6.2.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o 
trimestre, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas 
para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 
alcançados, a partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o 
montante financeiro dos recursos recebidos, anexando-se documentos de comprovações 
da realização das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, se for o caso, nos 
termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 

6.2.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.2.4 Cópia dos documentos de comprovação das despesas, devidamente identificados 
com os dados da parceria, inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contra-
cheque) ou cópia da folha de pagamento e, adicionalmente, o respectivo recibo de 
depósito bancário que comprove o crédito em conta corrente do empregado, ressaltando 
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que os holerites não necessitam ser assinados, pois o crédito em conta corrente, comprova 
o pagamento; 

6.2.5 Cópia do certificado de propriedade de veículo, no caso de aquisição de combustíveis 

ou conserto de veículo automotor; 

6.2.6 Conciliação bancária da conta corrente especifica; 

6.2.7 Extratos das contas correntes. 

6.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 

prestação de contas anual acompanhada dos seguintes documentos: 

6.3.1 Ofício de encaminhamento; 

6.3.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o 

período até 31 de dezembro, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades 

desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 

resultados alcançados, a partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade 

com o montante financeiro dos recursos recebidos anexando-se documentos de 

comprovação da realização das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, nos 

termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 

6.3.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.3.4 Conciliação bancária, preparada por profissional de contabilidade, acompanhada de 

cópia do extrato da conta corrente especifica; 

6.3.5 Balancete patrimonial e demonstrativo das receitas e despesas, de conformidade 

com a NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo CFC — Conselho Federal de Contabilidade, 

que divulga os procedimentos contábeis a serem seguidos pela Organização da Sociedade 

Civil acerca dos processos contábeis da Subvenção e Assistência Governamentais, assinado 

por profissional responsável pela contabilidade, com indicação do número do seu registro 

no Conselho Regional de Contabilidade, e Certidão de Regularidade Profissional, emitido 

pelo Conselho Regional de Contabilidade. (Nas prestações de contas com prazo de entrega 

no mês de janeiro, caso não seja possível cumprir este item, encaminhar Ofício informando 

a data em que os demonstrativos contábeis poderão ser enviados para anexá-los ao 

processo de prestação de contas); 

6.3.6 Conteúdo dos elementos, que permitam a adequada correlação entre os docunnntos 

de despesas e o plano de trabalho. 
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6.4 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 

prestação de contas final acompanhada dos seguintes documentos: 

6.4.1 Ofício de encaminhamento; 

6.4.2 Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 

assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 

cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados 

a partir do cronogranna acordado, bem como sua compatibilidade com o montante 

financeiro dos recursos recebidos, anexando-se documentos de comprovação da realização 

das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, nos termos do artigo 66, da Lei 

13.019/14; 

6.4.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.4.4 Relação dos pagamentos efetuados e respectivos comprovantes de gastos efetuados; 

inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contra-cheque) ou cópia da folha de 

pagamento e, adicionalmente, o respectivo recibo de depósito bancário que comprove o 

crédito em conta corrente do empregado, ressaltando que os holerites não necessitam ser 

assinados, pois o crédito em conta corrente, comprova o pagamento; 

6.4.5 Cópia do plano de trabalho; 

6.4.6 Demonstrações financeiras contenho o Balanço patrimonial e a demonstração de 

resultado do exercício, de conformidade com a NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo 

CFC — Conselho Federal de Contabilidade, que divulga os procedimentos contábeis a serem 

seguidos pela Organização da Sociedade Civil acerca dos processos contábeis da Subvenção 

e Assistência Governamentais, assinado por profissional responsável pela contabilidade, 

com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade, 

contendo elementos que permitam a adequada correlação entre os documentos de 

despesas e o plano de trabalho. (Nas prestações de contas finais, caso não seja possível 

cumprir este item, encaminhar Ofício informando a data em que os demonstrativos 

contábeis poderão ser enviados para anexa-los ao processo de prestação de contas); 

6.4.7 Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se houver, indicação de sua 

localização; 

6.4.8 Devolução dos Bens Remanescentes - Apresentar comprovante de devolução dos' 

bens remanescentes conforme previsto no termo de parceria. Consideram-se bens 

remanescentes, os equipamentos e materiais permanentes adquiridos, produzidos cu 

transformados com recursos da parceria, necessários à execução do objeto, mas que a es e 
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não se incorporam. Os bens remanescentes poderão ser doados à organização, quando 

necessários para assegurar a continuidade do programa ou da ação governamental, 

observado o disposto na legislação vigente. Caso os bens remanescentes não sejam 

necessários à continuidade do programa ou da ação governamental, a organização deverá 
entregá-los ao órgão repassador após a rescisão ou extinção da parceria ou no prazo de 
apresentação da prestação de contas final. Em caso de extinção ou de qualquer forma de 

suspensão das atividades da organização, os bens remanescentes deverão ser devolvidos 

ao município; 

6.4.9 Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente especifica; 

6.4.10 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 

município; 

6.4.11 Cópia do certificado de propriedade de veículo, no caso de aquisição de 

combustíveis ou conserto de veículo automotor; 

6.4.12 Certidões no Cadastro Específico do INSS (CEI) no caso de obras, na forma da 

legislação vigente. 

6.4.13 Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos a ele relacionados; 

6.4.14 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 

MUNICÍPIO 

6.5 Para que não haja duplicidade de documentos, as cópias que já houverem sido 

apresentadas para fins de prestações de contas trimestrais, não precisarão ser novamente 

anexadas às Prestações de Contas Anual ou Final. 

6.6 Os comprovantes de pagamento referidos no item 6.4.4 deverão estar 

consubstanciados nos seguintes documentos: 

a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de bens 

de consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certificados 

pela unidade competente quanto à conformidade do item recebido com os termos 

da contratação, com identificação do responsável e data em que efetuou a 

conferência; 

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com sua 

identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua , 

residência e número de telefone para contato; 

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento 

guias autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS); 
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d) Nos pagamentos de prestação de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n° 

116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo. 

6.7 Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis 

aqueles objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, 

consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros 

assemelhados; o relatório de execução físico-financeiro deverá contemplar registros 

fotográficos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações 

produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, dentre outros elementos. 

6.8 O demonstrativo das receitas e despesas, referidos nos itens 6.2.3, 6.3.3 e 6.4.3 

incluirá, além dos recursos repassados, os rendimentos recorrentes da aplicação no 

mercado financeiro e os recursos relativos a contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL (OSC) se for o caso, assim como as aplicações dos recursos totais e os 

saldos porventura devolvidos. 

6.9 A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos 

documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa (s) e/ou 

fase (s) de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor 

responsável pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Termo. 

6.10 A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL (OSC) de comprovar a regular aplicação dos recursos do Tribunal de 

Contas do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos 

termos da legislação especifica vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO 

7.1 A alteração deste Termo será formalizada mediante termo aditivo ou apostilamento, 

desde que não haja alteração do objeto da parceria, observado os itens 7.2 e 7.3. 

7.2 Será realizada através de Termo Aditivo: 

7.2.1 Ampliação de até 30% (trinta) do valor global pactuado; 

7.2.2 Redução do valor global, sem limitação do montante; 

7.2.3 Prorrogação da vigência, desde que não exceda cinco anos e que seja devidamente 

formalizada e justificada através de documento apresentado ao MUNICÍPIO em, no 

mínimo, trinta dias antes do término da vigência da parceria; 

7.2.4 Alteração da destinação dos bens remanescentes; 
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7.3 Será realizada através de Termo de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, 

tais como: 

7.3.1 Utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 
existentes antes do término da execução da parceria; 

7.3.2 Ajustes de execução do objeto da parceria no plano de trabalho 

7.3.3. Remanejamento dos recursos sem alteração do valor global; 

7.4 O Termo de Apostilamento somente será realizado após a apresentação do pedido 

juntamente das justificativas que demonstrem se tratar de hipótese de fato 

comprovadamente imprevisível ou fato previsível, pendente de aprovação pelo órgão 

competente, ou, ainda, em caso de força maior ou caso fortuito. 

7.5 É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para sua ampliação, desde que 

aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de 

execução anteriores com a devida prestação de contas. 

7.6 Acompanhado da solicitação e da justificativa para confecção dos Termos de Aditivo e 

de Apostilamento, deverão estar o plano de trabalho atualizado, que passará a constar a 

nova realidade na forma como o objeto será executado bem como certidões atualizadas. 

CLÁUSULA OITAVA — DA EXTINCÃO DESTE TERMO 

8.1 A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 

hipóteses previstas parágrafos seguintes. 

8.2 O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante notificação escrita dessa 

intenção, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, por qualquer dos PARCEIROS, 

hipótese em que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), fica obrigada a restituir 

integralmente os recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do 

valor correspondente às aplicações financeiras. 

8.3 O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a 

qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 

vigência, desde que cumprido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias para publicidade dessa 

intenção. 

8.4 O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo constitui causa para sua 

resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações: a) utilização do,s 

recursos em desacordo com o plano de trabalho; b) falta de apresentação de prestação de 
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contas de qualquer parcela, conforme prazos estabelecidos; c) aplicação dos recursos no 

mercado financeiro em desacordo com as autorizações legais. 

8.5 A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão. 

8.6 Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua execução 

serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma no disposto no Item 3.6 da CLÁUSULA TERCEIRA, 

sem prejuízo da necessária prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA — DA RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE 

9.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) é responsável pelo gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 

despesas de custeio, de investimento e de pessoal. 

9.2 É de responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o 

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 

execução do objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou 

subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 

em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 

danos decorrentes de restrição à sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA VIGÊNCIA 

10.1 O prazo de vigência deste Termo iniciará em 02 de marco de 2022 e se estenderá até 

31 de dezembro de 2022, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho 

para a execução do objeto. 

10.2 O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, mediante a formalização de 

termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho adicional. 

10.3 Ocorrendo eventual atraso na liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA 

TERCEIRA, tendo em vista o cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho, 

os PARCEIROS desde já anuem quanto à prorrogação automática deste Termo, por período 

idêntico àquele pertinente ao atraso, o que deverá ser registrado por meio de aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do 
Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

- re-rt • ,nrs rwsr, /CD 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO C E SÃO PAULO 

SECRETARIA DE CRÇAMENTO E GESTÃO 

Aplicam-se os dispositivos que não foram mencionaiins nesse instrumento, no que couber, 
a Lei Federal ng 13.019/2014 bem como ao Decreto 'vil nicipal n° 4.725, de 30 de dezembro 
de 2019 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Córregos, como competente para dirimir as questões 

decorrentes deste instrumento. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Dois Córregos, 02 de março de 2022. 

TESTEMUNHAS: 

Rafael Ciati dos Santos Gallo 
R.G. 54.700.171-X ,5SP/SP 

Maria Júl) Sene,da 

R.G. 52.831.56j-4 SSP/SP 

RUY DIOMEDES Assinado de forrnit digital 
por RUY DIOMEDE 

FAVARO:266861 FAVAR0:26686107M 
Dados: 2022.03.02 15:59:42 

07883 -0300' 

RUY DIOMEDES FAVARO 
PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS CORREG()S 

\N 
ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA - ADEA 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

----- /c rt ren 1, no nnn ne.:c reirrgaanc /CP 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 
TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 08/2022 
OBJETO: Transferência de recursos financeiros a titulo de subvenção social, para serem 
empregados na execução do Projeto "Preparando para o Amanhã". 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$ 63.500,00 (sessenta e três mil e quinhentos 
reais). 
EXERCÍCIO: 2022 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 

estabelecido na Resolução n2 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 

beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — 

CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 22 das Instruções n201/2020, conforme 

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Dois Córregos, 02 de março de 2022. 

•-- . nes", /GD 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 

Cargo: Presidente 

CPF: 061.812.168-47 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

Assinatura: 
RUY DIOMEDES Assinado de forma digital 

por RUY DIOMEDES 

FAVARO:26686 FAVAR0:26686107883 

107883 
Dados: 2022.03.02 
16:03:01 -0300' 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Fernando Augusto\ Sangaletti 

Cargo: Presidente 

CPF: 061.812.16 17 

t 

Assinatura: 

/CP 



CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO - MUNICÍPIO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 

CNPJ/MF. 44 519.692/0001-54 

Item Discriminação 1 Parc, 2' Parc. 3' Parc. 4' Parc. 5' Parc. 6' Parc. 7' Parc. 8' Parc. 9' Parc. 10' Parc. 

1 

- 7, ,, ̀ f U,:; Mj -2 t'ii -'' ' 

Transferência de recursos financeiros a titulo de 

subvenção social para serem empregados na 

execução do Projeto "Preparando para o Amanhã" 
DATA PAGAMENTO DA PARCELA - ATÉ 

Mar o 

31/03/2022 

Abril 

30/04/2022 

Maio 

31/05/2022 

Junho 

30/06/2022 

Julho 

31/07/2022 

A. osto 

31/08/2022 

Setembro 

30/09/2022 

Outubro 

31/10/2022 

Novembro 

30/11/2022 

Dezembro 

31/12/2022 

VALOR DO REPASSE 
6.350,00 

ntittt D4}1 
6.350,00 Total no mês (R$ 6.350,00 6.350,00 6.350,00 6.350,00 6.350,00 6.350,00 6.350,00 6.350,00 

' Total acumulado (R$) 6.350,00 12.700,00 ,19 050,00 25.400,00 31.750,00 38.100,00 44.430,00 1 50.800,00 57 150,00 63.500,00 

ASSOCIAÇÃO DOICORREGUENSE DE EDUC'AÇÃO-E-ÃSSISTENCIA - ADEA 
FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI 

PRESIDENTE 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 

EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 

TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 08/2022 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros a títulos de subvenção social para serem 
empregados na execução do Projeto "Preparando para o Amanhã". 
EXERCÍCIO: 2022 

Nome RUY DIOMEDES FAVARO 

Cargo Prefeito Municipal 

RG n2 25.697.861-X SSP/SP 

Endereço(*) 
Avenida João Grael, 15 - Parque Residencial 
Aparício de Barros Fagundes - CEP 17300-000 - 

Dois Córregos - SP 

Telefone (14) 3652-9500 

e-mail gabinete@doiscorregos.sp.gov.br 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá 

ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome SUZE ARINA PAULA USHIRO 

Cargo Secretária de Orçamento e Gestão 

Endereço 
Órgão/Setor 

Comercial do Praça Francisco Simões, s/n2, Centro — Dois 
Córregos CEP: 17.300-000 

Telefone e Fax (14) 3652-9500 

e-mail orcamentoegestao@doiscorregos.sp.gov.br 

Dois Córregos, 02 de março de 2022. 

SUZE ARINA PAULA USHIRO 
Secretária de Orçamento e Gestão 

r. e• r• ,nn tInn résrracrne/CP 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE !ICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA — ADEA. 
TERMO DE FOMENTO N" (DE ORIGEM): 60/2021 
OBJETO: Transferência de recursos financeiros advindos do Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente através do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente — CMDCA, para serem empregados na execução do Projeto "Renascer". 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentos 
reais). 
EXERCÍCIO: 2021 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de 

contas, estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância 

com o estabelecido na Resolução n2 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 

beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP 

CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 22 das Instruções n201/2020, conforme 

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Dois Córregos, 30 de dezembro de 2021. 

seu julgamento final e 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PALRO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 

Cargo: Presidente 

CPF: 061.812.168-7 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 

Cargo: Presidente 

CPF: 061.812.168-7 

Assinatura: 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

recursos em desacordo com o plano de trabalho; b) falta de apresentação de prestação de 
contas de qualquer parcela, conforme prazos estabelecidos; c) aplicação dos recursos no 
mercado financeiro em desacordo com as autorizações legais. 

8.5 A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão. 

8.6 Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua execução 
serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma no disposto no Item 3.6 da CLÁUSULA TERCEIRA, 
sem prejuízo da necessária prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA — DA RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE 

9.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) é responsável pelo gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 

despesas de custeio, de investimento e de pessoal. 

9.2 É de responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o 

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 

execução do objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou 

subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 

em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 

danos decorrentes de restrição à sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA VIGÊNCIA 

10.1 O prazo de vigência deste Termo iniciará em 30 de dezembro de 2021 e findar-se-á 

em 30 de abril de 2022, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho 

para a execução do objeto. 

10.2 O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, mediante a formalização de 

termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho adicional. 

10.3 Ocorrendo eventual atraso na liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA 

TERCEIRA, tendo em vista o cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho, 

os PARCEIROS desde já anuem quanto à pr orrogação automática deste Termo, por período 

idêntico àquele pertinente ao atraso, o que deverá ser registrado por meio de aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial cl 

Município. 

Als.n;r1,  e- • 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Termo de Fomento n° 60/2021 

Processo Administrativo n° 223-2021 

lnexigibilidade de Chamamento Público n° 60/2021 

O MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça Francisco Simões, 

siri', inscrito no CNPJ/MF sob n2 45.671.120/0001-59, neste ato devidamente 

representado por seu Prefeito Municipal, o Sr°. RUY DIOMEDES FAVARO, brasileiro, 

casado, portador do documento de identidade R.G. n° 25.697.861-X e inscrito no CPF/MF 

sob o n° 266.861.078-33, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, 

através de seu órgão executivo municipal doravante denominado simplesmente 

MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, 

associação de fins não econômicos, inscrita no CNPJ sob o n2 44.519.692/0001-54, 

declarada de utilidade pública pela Lei n2 775, de 22 de setembro de 1971, com sede na Av. 

Mariano Lopes, 1-1° 40, Vila Grael, na cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo, CEP 

17300-000, neste ato devidamente repre_.2ntada por seu presidente, o senhor FERNANDO 

AUGUSTO SANGALETTI, brasileiro, casado, advogado, portador do R.G. n° 13.499.075-

4/SSP-SP, CPF n° 061.812.168-47, residente e domiciliado na cidade de Dois Córregos/SP, 

na Av. Victorio Gracetti, n° 80, Jardim das Rosas, doravante denominada simplesmente 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), resolvem celebrar o Termo de Fomento que 

subordinará as regras da Lei 13.019/2014 e suas alterações, e o Decreto Municipal 

4.725/2019 e alterações posteriores, na forma das cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Realização do Termo de Fomento entre a administração pública e a Associação 

Doiscorreguense de Educação e Assistência - ADEA que tem por objeto a transferência de 

recursos financeiros advindos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente através do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA, para serem 

empregados na execução do Projeto "Ren2.scer". 

1.2 O objeto mencionado acima deverá ser executado conforme Plano de Trabalho 

constante do Processo Administrativo n° 223/2021, que passa a integrar o presente 

instrumento como se nele estivesse escrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão custeados por doações 

realizadas ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, no valor global de R$ 

Alídanirin e-, _ • 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentos reais) e deverão ser utilizados em estrita 
conformidade com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária: 

CLAS. FUNC. PROGRAMÁTICA 

27.01.08.243.0006.2.027 

CATEGORIA ECONÔMICA: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente 

3.3.50.43.00.00.00.00 

2.2 A transferência dos recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL restou 

autorizada pela Lei Municipal n° 4.766, de 7_5 de novembro de 2021. 

2.3 Os recursos transferidos deverão ser gastos conforme o estabelecido no Cronograma 

de Desembolso Financeiro apresentado junto ao Plano de Trabalho. 

2.4 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário 

e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas 

segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido 

até a etapa que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 A liberação dos recursos financeiros, previstos na CLÁUSULA SEGUNDA, dar-se-á em 

parcela única paga até 31 de dezembro de 2021. 

3.2 É vedado o custeio de qualquer atividade prevista no plano de trabalho antes da data 

de início da vigência do presente termo. 

3.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) movimentará os recursos previstos nesta 

cláusula em conta bancária específica, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: 

Banco do Brasil, Agência 1396-X, Conta: 2021.003-5. 

3.4 Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 

instituição financeira, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. 

3.5 As receitas financeiras, auferidas na forma do Item 3.4, serão obrigatoriamente 

computadas a crédito deste Termo e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo 

constar de um demonstrativo específico que integrará as prestações de cont' s 

apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC). 

Awartirl, r -L _ • 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

3.6 Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao 

MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias, para que eventualmente, se for o caso, sejam 
devolvidos ao Órgão competente. 

3.7 O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente suspenso, e 

retidos os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja 

inadimplemento de quaisquer das obr3ações previstas neste Termo, especialmente 

quando: 

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 

recebida; 

b) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) em relação a 

obrigações estabelecidas neste Termo; 

c) Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública 
ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES 

• 

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo, os PARCEIROS 
se comprometem: • 
I — MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS: 

a) Transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) os recursos financeiros; 

b) Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a 

avaliação deste Termo, observando a legislação pertinente e as normas de controle 

interno e externo; 

c) Exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o saneamento de eventuais 

irregularidades observadas em decorrência do acompanhamento, da fiscalização e 

da avaliação deste Termo; 

d) Apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo 

acerca do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu 

cumprimento, para a liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases 

de execução seguintes; 

e) Providenciar o registro contábil rdequado e manter atualizado controle sobre 

recursos liberados e sobre as prestações de contas apresentadas; 

f) Quando o objeto deste Termo for a execução de obras ou benfeitorias em imóve 

emitir documento de avaliação técnica sobre a área respectiva e o projeto básico; N 

01,Innir1•N 12,4••••••.1.- •• • 
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g) Proceder à publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos na imprensa 
oficial, no prazo legal. 

h) Fica atribuída à Administração Pública a prerrogativa para assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar 
sua descontinuidade; 

i) Verificar, se for o caso, a titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da 
conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela 
administração pública. 

II — ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 

a) Disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua contrapartida, se for o 
caso, de acordo com as especificações previstas no plano de trabalho; 

b) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específica, 

utilizando transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque 

autorizada pelo Banco Central do Brasil, com identificação das destinações e nomes 

dos credores, quando aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, 

excepcional e justificadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados; 

c) Utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, documentação 

idônea para comprovar os gastos respectivos; 

d) Realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do 

responsável técnico indicado no Plano de Trabalho; 

e) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma prevista neste Termo; 

f) Apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual 

realizado do objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos recursos 

recebidos e atendimento dos fins propostos, na periodicidade prevista neste 

Termo; 

g) Aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimentos auferidos, 

exclusivamente na execução do objeto deste Termo; 

h) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 

monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos; 

i) Assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, 

trabalhistas e previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto 

deste Termo, que não terão qualquer vínculo empregatício ou relação de trabalho 

com o MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, não implicando, dessa forma, 

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública; 

j) Ressarcir ao órgão competente, por meio de pecúnia ou medidas compensatória 

eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmente aplicados. 

A•••••••:•4••• ••• • o •• • 
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e.; 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIACÃO 

5.1 O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a correta 
utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização 
de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização de inspeções e visitas, e 

atestação satisfatória da realização do seu objeto. 

5.2 Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus técnicos devidamente 

identificados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos 

praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando em missão 

fiscalizadora e/ou de auditoria. 

5.3 O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, a cargo do 

MUNICÍPIO, serão executadas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada 

pelo Decreto ri° 4.879, de 23 de setembro de 2020, ou outro que vier a substituí-lo. 

5.4 Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos quadros do MUNICÍPIO 

do servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da 

execução deste Termo, deverá ser imediatamente designado substituto, mediante aditivo. 

5.5 0(s) parecer(s) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) pelo servidor indicado para 

realizar acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo deverá(ão) 

atestar se o percentual gasto é compatível com o montante financeiro dos recursos 

repassados, bem como se foram atingidos os fins propostos. 

5.6 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIV11. (OSC) garantirá o livre acesso dos agentes da 

administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos 

processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a 

termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

5.7 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o responsável 

pela fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de 

autoridades locais ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente 

identificados por nome, endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos 

probatórios que considere pertinentes. 

5.8 O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO não excluem e ne 

reduzem as responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) d 

acompanhar e supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto 

deste Termo. 
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CLÁUSULA SEXTA — DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

6.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO 

prestações de contas, sendo: 

6.1.1 Prestações de contas Trimestrais, a serem encaminhadas ao órgão responsável da 

seguinte forma, observado o período de vigência da parceria: 

I — Primeiro trimestre compreendido de 1° de janeiro a 31 de março, a prestação de contas 

deverá ser encaminhada até o dia 30 de abril; 

II — Segundo trimestre compreendido de 01° de abril a 30 de junho, a prestação de contas 

deverá ser encaminhada até o dia 31 de julho; 

III — Terceiro Trimestre compreendido de 1° de julho a 30 de setembro, a prestação de 

contas deverá ser encaminhada até 31 de outubro; 

IV — Quarto trimestre compreendido de 1' de outubro a 31 de dezembro, a prestação de 

contas deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano subsequente. 

6.1.2 Prestação de Contas Anual que deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano 

subsequente, nos casos em que o prazo de vigência da parceria ultrapassar o ano civil. 

6.1.3 Prestação de Contas Final que deverá ser encaminhada até 30 dias após o término da 

vigência da parceria. 

6.2 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO as 

prestações de contas Trimestrais acompanhadas dos seguintes documentos: 

6.2.1 Ofício de encaminhamento; 

6.2.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o 
trimestre, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas 
para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 
alcançados, a partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o 
montante financeiro dos recursos recebidos, anexando-se documentos de comprovações 
da realização das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, se for o caso, nos 
termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 

6.2.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.2.4 Cópia dos documentos de comprovação das despesas, devidamente identifi , ados 

com os dados da parceria, inclusive os comprovantes da folha de pagamento (co tra-

cheque) ou cópia da folha de pagamento e, adicionalmente, o respectivo recibo e 

depósito bancário que comprove o crédito em conta corrente do empregado, ressaltando 

Avaniri. _ ...• 
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que os holerites não necessitam ser assinados, pois o crédito em conta corrente, comprova 
o pagamento; 

6.2.5 Cópia do certificado de propriedade de veículo, no caso de aquisição de combustíveis 
ou conserto de veículo automotor; 

6.2.6 Conciliação bancária da conta corrente especifica; 

6.2.7 Extratos das contas correntes. 

6.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 

prestação de contas anual acompanhada dos seguintes documentos: 

6.3.1 Ofício de encaminhamento; 

6.3.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o 

período até 31 de dezembro, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades 

desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 

resultados alcançados, a partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade 

com o montante financeiro dos recursos recebidos anexando-se documentos de 

comprovação da realização das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, nos 

termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 

6.3.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.3.4 Conciliação bancária, preparada por profissional de contabilidade, acompanhada de 

cópia do extrato da conta corrente especifica; 

6.3.5 Balancete patrimonial e demonstrativo das receitas e despesas, de conformidade 

com a NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo CFC — Conselho Federal de Contabilidade, 

que divulga os procedimentos contábeis a serem seguidos pela Organização da Sociedade 

Civil acerca dos processos contábeis da Subvenção e Assistência Governamentais, assinado 

por profissional responsável pela contabilidade, com indicação do número do seu registro 

no Conselho Regional de Contabilidade, e Certidão de Regularidade Profissional, emitido 

pelo Conselho Regional de Contabilidade. (Nas prestações de contas com prazo de entrega 

no mês de janeiro, caso não seja possível cumprir este item, encaminhar Ofício informando 

a data em que os demonstrativos contábeis poderão ser enviados para anexá-los ao 

processo de prestação de contas); 

6.3.6 Conteúdo dos elementos, que permitam a adequada correlação entre os documentos,, 

de despesas e o plano de trabalho. 

• 

• 

Alsetniel, .• • 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 

EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA — ADEA. 

TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 60/2021 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros advindos do Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente através do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente — CMDCA, para serem empregados na execução do Projeto "Renascer". 
EXERCÍCIO: 2021 

Nome RUY DIOMEDES FAVARO 

Cargo Prefeito Municipal 

RG n2 25.697.861-Xssp/SP 

Endereço(*) 
Avenida João Grael, 15 - Parque Residencial 
Aparício de Barros Fagundes - CEP 17300-000 - 
Dois Córregos - SP 

Telefone (14) 3652-9500 

e-mail gabinetedc@conectcor.com.br 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser 

encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome BRUNO FERNANDO MARTINS MARCELLINO 

Cargo 
Diretor do Departamento de Licitações, 
Contratos e Convênios 

Endereço 
Órgão/Setor 

Comercial do 
Avenida Dr. Gofredo Schilini, n2 245 - Vila 
Bandeirantes - CEP 17300-000 - Dois 
Córregos - SP 

Telefone e Fax (14) 3652-9950 

e-mail licitacao@doiscorregos.sp.gov.br 

Dois Córregos, 30 de dezembro de 2021. 

BRUNO FER À O MARTINS MARCELLINO 
Diretor do artamento de Licitações, 

Cont tos e Convênios 
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6.4 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 

prestação de contas final acompanhada dos seguintes documentos: 

6.4.1 Ofício de encaminhamento; 

6.4.2 Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 

assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 

cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados 

a partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o montante 

financeiro dos recursos recebidos, anexando-se documentos de comprovação da realização 

das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, nos termos do artigo 66, da Lei 

13.019/14; 

6.4.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.4.4 Relação dos pagamentos efetuados e respectivos comprovantes de gastos efetuados; 

inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contra-cheque) ou cópia da folha de 

pagamento e, adicionalmente, o respectivo recibo de depósito bancário que comprove o 

crédito em conta corrente do empregado, ressaltando que os holerites não necessitam ser 

assinados, pois o crédito em conta corrente, comprova o pagamento; 

6.4.5 Cópia do plano de trabalho; 

6.4.6 Demonstrações financeiras contenho o Balanço patrimonial e a demonstração de 

resultado do exercício, de conformidade com a NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo 

CFC — Conselho Federal de Contabilidade, que divulga os procedimentos contábeis a serem 

seguidos pela Organização da Sociedade Civil acerca dos processos contábeis da Subvenção 

e Assistência Governamentais, assinado por profissional responsável pela contabilidade, 
com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade, 

contendo elementos que permitam a adequada correlação entre os documentos de 

despesas e o plano de trabalho. (Nas prestações de contas finais, caso não seja possível 

cumprir este item, encaminhar Ofício informando a data em que os demonstrativos 

contábeis poderão ser enviados para anexá-los ao processo de prestação de contas); 

6.4.7 Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se houver, indicação de sua 

localização; 

6.4.8 Devolução dos Bens Remanescentes - Apresentar comprovante de devolução dos 

bens remanescentes conforme previsto no termo de parceria. Consideram-se bens 

remanescentes, os equipamentos e materiais permanentes adquiridos, produzidos ou 

transformados com recursos da parceria, necessários à execução do objeto, mas que a este 

• 

• 
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não se incorporam. Os bens remanescentes poderão ser doados à organização, quando 
necessários para assegurar a continuidade do programa ou da ação governamental, 
observado o disposto na legislação vigente. Caso os bens remanescentes não sejam 
necessários à continuidade do programa ou da ação governamental, a organização deverá 
entregá-los ao órgão repassador após a rescisão ou extinção da parceria ou no prazo de 
apresentação da prestação de contas fin . Em caso de extinção ou de qualquer forma de 
suspensão das atividades da organização, os bens remanescentes deverão ser devolvidos 
ao município; 

6.4.9 Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente especifica; 

6.4.10 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
município; 

6.4.11 Cópia do certificado de propriedade de veículo, no caso de aquisição de 

combustíveis ou conserto de veículo automotor; 

6.4.12 Certidões no Cadastro Específico do INSS (CEI) no caso de obras, na forma da 

legislação vigente. 

6.4.13 Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos a ele relacionados; 

6.4.14 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 

MUNICÍPIO 

6.5 Para que não haja duplicidade de documentos, as cópias que já houverem sido 

apresentadas para fins de prestações de contas trimestrais, não precisarão ser novamente 

anexadas às Prestações de Contas Anual ou Final. 

6.6 Os comprovantes de pagamento referidos no item 6.4.4 deverão estar 

consubstanciados nos seguintes documentos: 

a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de bens 

de consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certificados 

pela unidade competente quanto à conformidade do item recebido com os termos 

da contratação, com identificaç .) do responsável e data em que efetuou a 

conferência; 

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com sua 

identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua 

residência e número de telefone para contato; 

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento 

guias autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS); 
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d) Nos pagamentos de prestação de çerviços, sujeitas ao pagamento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n° 

116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo. 

6.7 Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis 
aqueles objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, 

consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros 

assemelhados; o relatório de execução físico-financeiro deverá contemplar registros 

fotográficos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações 

produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, dentre outros elementos. 

6.8 O demonstrativo das receitas e despesas, referidos nos itens 6.2.3, 6.3.3 e 6.4.3 

incluirá, além dos recursos repassados, os rendimentos recorrentes da aplicação no 

mercado financeiro e os recursos relativos a contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL (OSC) se for o caso, assim como as aplicações dos recursos totais e os 

saldos porventura devolvidos. 

6.9 A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos 

documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa (s) e/ou 

fase (s) de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor 

responsável pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Termo. 

6.10 A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL (OSC) de comprovar a regular aplicação dos recursos do Tribunal de 

Contas do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos 

termos da legislação especifica vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO 

7.1 A alteração deste Termo será formalizada mediante termo aditivo ou apostilamento, 

desde que não haja alteração do objeto da parceria, observado os itens 7.2 e 7.3. 

7.2 Será realizada através de Termo Aditivo: 

7.2.1 Ampliação de até 30% (trinta) do valor global pactuado; 

7.2.2 Redução do valor global, sem limitação do montante; 

7.2.3 Prorrogação da vigência, desde que não exceda cinco anos e que seja devidament 

formalizada e justificada através de documento apresentado ao MUNICÍPIO em, no\\.

mínimo, trinta dias antes do término da vigência da parceria; 
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7.2.4 Alteração da destinação dos bens remanescentes; 

7.3 Será realizada através de Termo de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, 
tais como: 

7.3.1 Utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 

existentes antes do término da execução da parceria; 

7.3.2 Ajustes de execução do objeto da parceria no plano de trabalho 

7.3.3. Remanejamento dos recursos sem alteração do valor global; 

7.4 O Termo de Apostilamento somente será realizado após a apresentação do pedido 

juntamente das justificativas que demonstrem se tratar de hipótese de fato 

comprovadamente imprevisível ou fato previsível, pendente de aprovação pelo órgão 

competente, ou, ainda, em caso de força maior ou caso fortuito. 

7.5 É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para sua ampliação, desde que 

aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de 

execução anteriores com a devida prestação de contas. 

7.6 Acompanhado da solicitação e da justificativa para confecção dos Termos de Aditivo e 

de Apostilamento, deverão estar o plano de trabalho atualizado, que passará a constar a 

nova realidade na forma como o objeto será executado bem como certidões atualizadas. 

CLÁUSULA OITAVA — DA EXTINÇÃO DESTE TERMO 

8.1 A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 

hipóteses previstas parágrafos seguintes. 

8.2 O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante notificação escrita dessa 

intenção, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, por qualquer dos PARCEIROS, 

hipótese em que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), fica obrigada a restituir 

integralmente os recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do 

valor correspondente às aplicações financeiras. 

8.3 O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a 

qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 

vigência, desde que cumprido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias para publicidade dessa 

intenção 

8.4 O descunnprimento de qualquer das cláusulas deste Termo constitui causa para sua 

resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações: a) utilização dos 

Avezniel. c • — • 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se os dispositivos que não foram mencionados nesse instrumento, no que couber, 
a Lei Federal n° 13.019/2014 bem como ao Decreto Municipal n° 4.725, de 30 de dezembro 
de 2019 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Córregos, como competente para dirimir as questões 

decorrentes deste instrumento. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Dois Córregos, 30 de dezembro de 2021. 

RU 
EITOMUNICIP L DE DOIS CÓRREGOS 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - 
ADE‘À,, 

ORGANIZAÇÃO DA SOèlEDADE CIVIL 

TESTEMUNHAS: 

Ra rítos Gano 
R. 4.700. ØI4 SSP/SP 

Anna Julia dos Santos 

,tG. 53.210.545-X SSP/SP 

RO 

AI /CM; er- ....C.,  - m ; • 



CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO - MUNICÍPIO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - 
ADEA 
CNPJ/MF. 44.519.692/0001-54 

Item Discriminação PARCELA ÚNICA 
31/12/2021 

1 
Transferência de recursos financeiros advindos do Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente através do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — 
CMDCA. para serem empregados na execução do Projeto "Renascer". 

PARCELA ÚNICA PAGA ATE 
VALOR DO REPASSE R$ 24.800,00 

R$ 24.800,00 

Total repassado (R$) R$ 24.800,00 

'`-------- \'-, ,, •„..,,, 
ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE E EDUCAÇÃO E ASSIST NCIA - ADEA 

FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI 
Organização da Sociedade Civil 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Termo de Fomento n2 23/2021 

Processo Administrativo n° 67-2021 

Inexigibilidade de Chamamento Público n2 23/2021 

O MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça Francisco Simões, 
s/n°, inscrito no CNPJ/MF sob n2 45.671.120/0001-59, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, o Sr°. RUY DIOMEDES FAVARO, brasileiro, 
casado, portador do documento de identidade R.G. n° 25.697.861-X e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 266.861.078-33, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, 
através de seu órgão executivo municipal doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, 

associação de fins não econômicos, inscrita no CNPJ sob o n2 44.519.692/0001-54, 
declarada de utilidade pública pela Lei n2 775, de 22/09/1971, com sede na Rua 15 de 

Novembro, n2 68, Bairro Centro, na cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo, CEP 

17300-000, neste ato devidamente representada por seu presidente, o senhor 

FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI, brasileiro, casado, advogado, portador do R.G. n° 

13.499.075-4 SSP/SP e CPF n° 061.812.168-47, residente na Avenida Victorio Gracetti, n° 

80, Jardim das Rosas, nesta cidade de Dois Córregos/SP, doravante denominada 

simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), resolvem celebrar o Termo de 

Fomento que subordinará as regras da Lei 13.019/2014 e suas alterações, e o Decreto 

Municipal 4.725/2019 e alterações posteriores, na forma das cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Realização do Termo de Fomento entre a administração pública e a Sociedade Civil 

Projeto Coragem de Dois Córregos que tem por objeto a transferência de recursos 

financeiros advindos de Emendas Parlamentares Individuais Impositivas para aquisição de 

materiais permanentes. 

1.2 O objeto mencionado acima deverá ser executado conforme Plano de Trabalho 

constante do Processo Administrativo n° 67/2021, que passa a integrar o presente 

instrumento como se nele estivesse escrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão advindos de Emendas 

Parlamentares Individuais Impositivas no valor global de R$42.445,00 (quarenta e dois mil, 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

quatrocentos e quarenta e cinco reais) e deverão ser utilizados em estrita conformidade 
com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária: 

CLAS. FUNC. PROGRAMÁTICA 

27.01.08.243.0006.2.027 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.50.43.00.0000 

2.2 A transferência dos recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL restou 
autorizada pela Lei Municipal n° 4.677, de 09 de março de 2021. 

2.3 Os recursos transferidos deverão ser gastos conforme o estabelecido no Cronograma 

de Desembolso Financeiro apresentado junto ao Plano de Trabalho. 

2.4 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário 

e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas 

segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido 

até a etapa que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 A liberação dos recursos financeiros, previstos na CLÁUSULA SEGUNDA, dar-se-á em 

parcela única paga até 30 de abril de 2021. 

3.2 É vedado o custeio de qualquer atividade prevista no plano de trabalho antes da data 

de início da vigência do presente termo. 

3.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) movimentará os recursos previstos nesta 
cláusula em conta bancária específica, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: 
Banco do Brasil, Agência 1396-X, Conta 26.474-1. 
3.4 Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
instituição financeira, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. 
3.5 As receitas financeiras, auferidas na forma do Item 3.4, serão obrigatoriamente 

computadas a crédito deste Termo e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo 

constar de um demonstrativo específico que integrará as prestações de contas 

apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC). 

3.6 Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao 

MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias, para que eventualmente, se for o caso, sejam 

devolvidos ao Órgão competente. 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

3.7 O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente suspenso, e 
retidos os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja 
inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas neste Termo, especialmente 
quando: 

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida; 

b) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) em relação a 
obrigações estabelecidas neste Termo; 

c) Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública 
ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES 

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo, os PARCEIROS 
se comprometem: 
I — MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS: 

a) Transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) os recursos financeiros; 
b) Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a 

avaliação deste Termo, observando a legislação pertinente e as normas de controle 

interno e externo; 

c) Exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o saneamento de eventuais 

irregularidades observadas em decorrência do acompanhamento, da fiscalização e 

da avaliação deste Termo; 

d) Apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo 

acerca do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu 

cumprimento, para a liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases 

de execução seguintes; 

e) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre 

recursos liberados e sobre as prestações de contas apresentadas; 

f) Quando o objeto deste Termo for a execução de obras ou benfeitorias em imóvel, 

emitir documento de avaliação técnica sobre a área respectiva e o projeto básico; 

g) Proceder à publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos na imprensa 

oficial, no prazo legal. 

h) Fica atribuída à Administração Pública a prerrogativa para assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar 

sua descontinuidade; 
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i) Verificar, se for o caso, a titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da 
conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela 
administração pública. 

II — ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 
a) Disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua contrapartida, se for o 

caso, de acordo com as especificações previstas no plano de trabalho; 
b) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específica, 

utilizando transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, com identificação das destinações e nomes 
dos credores, quando aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, 
excepcional e justificadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados; 

c) Utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, documentação 
idônea para comprovar os gastos respectivos; 

d) Realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do 

responsável técnico indicado no Plano de Trabalho; 

e) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma prevista neste Termo; 

f) Apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual 

realizado do objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos recursos 

recebidos e atendimento dos fins propostos, na periodicidade prevista neste 

Termo; 

g) Aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimentos auferidos, 

exclusivamente na execução do objeto deste Termo; 

h) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 

monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos; 

i) Assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, 

trabalhistas e previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto 

deste Termo, que não terão qualquer vínculo empregatício ou relação de trabalho 

com o MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, não implicando, dessa forma, 

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública; 

Ressarcir ao órgão competente, por meio de pecúnia ou medidas compensatórias, 

eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmente aplicados. 
) 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 

5.1 O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a correta 
utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização 
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de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização de inspeções e visitas, e 
atestação satisfatória realização do seu objeto. 
5.2 Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus técnicos devidamente 
identificados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos 
praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando em missão 
fiscalizadora e/ou de auditoria. 

5.3 O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, a cargo do 
MUNICÍPIO, serão executadas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada 
pelo Decreto ri° 4.879, de 23 de setembro de 2020, ou outro que vier a substituí-Io. 

5.4 Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos quadros do MUNICÍPIO 
do servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da 
execução deste Termo, deverá ser imediatamente designado substituto, mediante aditivo. 

5.5 0(s) parecer(s) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) pelo servidor indicado para 
realizar acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo deverá(ão) 

atestar se o percentual gasto é compatível com o montante financeiro dos recursos 

repassados, bem como se foram atingidos os fins propostos. 

5.6 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) garantirá o livre acesso dos agentes da 

administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos 

processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a 

termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

5.7 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o responsável 

pela fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de 

autoridades locais ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente 

identificados por nome, endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos 

probatórios que considere pertinentes. 

5.8 O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO não excluem e nem 

reduzem as responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) de 

acompanhar e supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto 

deste Termo. 

CLÁUSULA SEXTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

6.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO 

somente a prestação de contas final de todos os recursos recebidos no prazo de até 30 

(trinta) dias a partir do término da vigência da parceria, acompanhada dos seguintes 

documentos: 

a) Ofício de encaminhamento; 

b) Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos; 

c) Cópia do plano de trabalho; 
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d) Relatório de execução do objeto da parceria: 
e) Relação dos pagamentos efetuados em razão deste Termo e respectivos 

comprovantes;

f) Demonstrativo das Receitas e Despesas, assinado por profissional responsável pela 
contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de 
Contabilidade, contendo elementos que permitam a adequ da correlação entre os 
documentos de despesas e o plano de trabalho; ae,. 

g) Cópia dos documentos de comprovação das despesas, devidamente identificados 
com os dados da parceria; (i -u--  c‘• • 

h) Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente 
especifica; 

i) Cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária, com indicação 
dos valores repassados pelo órgão concessor, referente ao exercício em que o 

numerário foi recebido, devidamente assinado pelo Presidente, Tesoureiro e á 

4à. • 1-1. 62 -Í23d2-414(1‘? f4t.
Contador CRC 

omprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 

MUNICÍPIO. 

6.2 Os comp vantes de 5agamento referi os na alínea "e" do Item 6.1 deverão estar 

consubstanciados nos seguintes documentos: 

a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de bens 

de consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certificados 

pela unidade competente quanto à conformidade do item recebido com os termos 

da contratação, com identificação do responsável e data em que efetuou a 

conferência; 

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com sua 

identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua 

residência e número de telefone para contato; 

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento e 

guias autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS); 

d) Nos pagamentos de prestação de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n° 

116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo. 

6.3 O relatório de execução referido na alínea "d" do Item 6.1 deverá informar as 

atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo das metas 

propostas com os resultados alcançados com indicação do percentual de realização do 

objeto deste Termo, bem como sua compatibilidade com o montante financeiro dos 

recursos recebidos e atendimento dos fins propostos. 
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6.4 Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis 
aqueles objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, 
consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros 
assemelhados; o relatório de execução físico-financeiro deverá contemplar registros 
fotográficos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações 
produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, dentre outros elementos. 
6.5 O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, referido nas alíneas "f" do Item 
6.1 incluirá, além dos recursos repassados, os rendimentos recorrentes da aplicação no 
mercado financeiro e os recursos relativos a contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSC) se for o caso, assim como as aplicações dos recursos totais e os 
saldos porventura devolvidos. 

6.6 A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos 
documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa (s) e/ou 

fase (s) de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor 

responsável pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Termo. 

6.7 A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL (OSC) de comprovar a regular aplicação dos recursos do Tribunal de 

Contas do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos 

termos da legislação especifica vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO 

7.1 A alteração deste Termo será formalizada mediante termo aditivo ou apostilamento, 

sendo este último somente realizado após a apresentação das justificativas que 

demonstrem se tratar de hipótese de fato comprovadannente imprevisível ou fato 

previsível, pendente de aprovação pelo órgão competente, ou, ainda, em caso de força 

maior ou caso fortuito. 

7.2 É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para sua ampliação, desde que 

aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de 

execução anteriores com a devida prestação de contas. 

CLÁUSULA OITAVA — DA EXTINÇÃO DESTE TERMO 

8.1 A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 

hipóteses previstas parágrafos seguintes. 

8.2 O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante notificação escrita dessa 

intenção, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, por qualquer dos PARCEIROS, 

hipótese em que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), fica obrigada a restituir 
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integralmente os recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do 
valor correspondente às aplicações financeiras. 
8.3 O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a 
qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 
vigência, desde que cumprido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias para publicidade dessa 
intenção 

8.4 O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo constitui causa para sua 

resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações: a) utilização dos 
recursos em desacordo com o plano de trabalho; b) falta de apresentação de prestação de 

contas de qualquer parcela, conforme prazos estabelecidos; c) aplicação dos recursos no 
mercado financeiro em desacordo com as autorizações legais. 
8.5 A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão. 

8.6 Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua execução 

serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma no disposto no Item 3.6 da CLÁUSULA TERCEIRA, 

sem prejuízo da necessária prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA — DA RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE 

9.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) é responsável pelo gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 

despesas de custeio, de investimento e de pessoal. 

9.2 É de responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o 

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 

execução do objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou 

subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 

em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 

danos decorrentes de restrição à sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA VIGÊNCIA 

10.1 O prazo de vigência deste Termo iniciará em 26 de abril de 2021 e findar-se-á em 26 

de outubro de 2021, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para a 

execução do objeto. 

10.2 O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, mediante a formalização de 

termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho adicional. 

10.3 Ocorrendo eventual atraso na liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA 

TERCEIRA, tendo em vista o cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho, 

os PARCEIROS desde já anuem quanto à prorrogação automática deste Termo, por período 

idêntico àquele pertinente ao atraso, o que deverá ser registrado por meio de aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do 
Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se os dispositivos que não foram mencionados nesse instrumento, no que couber, 
a Lei Federal n2 13.019/2014 bem como ao Decreto Municipal n° 4.725, de 30 de dezembro 
de 2019 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Córregos, como competente para dirimir as questões 

decorrentes deste instrumento. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Dois Córregos, 26 de abril de 2021. 

RUY DIOMEDES FAVARO 
Prefeito Municipal de Dois Córregos 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA - ADEA 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

TESTEMUNHAS: 

Rafael Ciati dos Santos Gallo 

R.G. 54.700.171-X SSP/SP 

Maria Júlia Seneda 

R.G. 52.831.561-4 SSP/SP 
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Termo de Fomento n2 59/2021 

Processo Administrativo n° 222-2021 

Inexigibilidade de Chamamento Público n2 59/2021 

O MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça Francisco Simões, 
s/n°, inscrito no CNPJ/MF sob n2 45.671.120/0001-59, neste ato devidamente 

representado por seu Prefeito Municipal, o Sr°. RUY DIOMEDES FAVARO, brasileiro, 
casado, portador do documento de identidade R.G. n° 25.697.861-X e inscrito no CPF/MF 

sob o n° 266.861.078-33, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, 
através de seu órgão executivo municipal doravante denominado simplesmente 

MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, 

associação de fins não econômicos, inscrita no CNPJ sob o n2 44.519.692/0001-54, 

declarada de utilidade pública pela Lei n2 775, de 22 de setembro de 1971, com sede na Av. 

Mariano Lopes, n° 40, Vila Grael, na cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo, CEP 

17300-000, neste ato devidamente representada por seu presidente, o senhor FERNANDO 

AUGUSTO SANGALETTI, brasileiro, casado, advogado, portador do R.G. n° 13.499.075-

4/SSP-SP, CPF n° 061.812.168-47, residente e domiciliado na cidade de Dois Córregos/SP, 

na Av. Victorio Gracetti, n° 80, Jardim das Rosas, doravante denominada simplesmente 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), resolvem celebrar o Termo de Fomento que 

subordinará as regras da Lei 13.019/2014 e suas alterações, e o Decreto Municipal 

4.725/2019 e alterações posteriores, na forma das cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Realização do Termo de Fomento entre a administração pública e a Associação 

Doiscorreguense de Educação e Assistência - ADEA que tem por objeto a transferência de 

recursos financeiros advindos do Governo Federal para execução do Projeto "Vida nova". 

1.2 O objeto mencionado acima deverá ser executado conforme Plano de Trabalho 

constante do Processo Administrativo n° 222/2021, que passa a integrar o presente 

instrumento como se nele estivesse escrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão advindos do Governo 

Federal, no valor global de R$ 21.666,66 (vinte e um mil, seiscentos e sessenta e seis reais 

e sessenta e seis centavos) e deverão ser utilizados em estrita conformidade com o plano 

de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária: 
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CLAS. FUNC. PROGRAMÁTICA UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

20.01.08.244.0006.2.028 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.50.43.00.0000 

2.2 A transferência dos recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL restou 

autorizada pela Lei Municipal n° 4.775, de 25 de novembro de 2021. 

2.3 Os recursos transferidos deverão ser gastos conforme o estabelecido no Cronograma 

de Desembolso Financeiro apresentado junto ao Plano de Trabalho. 

2.4 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário 

e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas 

segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido 

até a etapa que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 A liberação dos recursos financeiros, previstos na CLÁUSULA SEGUNDA, dar-se-á em 

parcela única paga até 31 de dezembro de 2021. 

3.2 É vedado o custeio de qualquer atividade prevista no plano de trabalho antes da data 

de início da vigência do presente termo. 

3.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) movimentará os recursos previstos nesta 

cláusula em conta bancária específica, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: 

Banco do Brasil, Agência 1396-X, Conta: 2021.012-4. 

3.4 Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 

instituição financeira, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. 

3.5 As receitas financeiras, auferidas na forma do Item 3.4, serão obrigatoriamente 

computadas a crédito deste Termo e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo 

constar de um demonstrativo específico que integrará as prestações de contas 

apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC). 

3.6 Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao 

MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias, para que eventualmente, se for o caso, sejam 

devolvidos ao órgão competente. 

Amar,: •••I•-• _ _ e• • 
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3.7 O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente suspenso, e 
retidos os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja 
inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas neste Termo, especialmente 
quando: 

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida; 

b) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) em relação a 

obrigações estabelecidas neste Termo; 

c) Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública 
ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES 

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo, os PARCEIROS 
se comprometem: 
I — MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS: 

a) Transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) os recursos financeiros; 

b) Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a 

avaliação deste Termo, observando a legislação pertinente e as normas de controle 

interno e externo; 

c) Exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o saneamento de eventuais 

irregularidades observadas em decorrência do acompanhamento, da fiscalização e 

da avaliação deste Termo; 

d) Apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo 

acerca do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu 

cumprimento, para a liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases 

de execução seguintes; 

e) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre 

recursos liberados e sobre as prestações de contas apresentadas; 

f) Quando o objeto deste Termo for a execução de obras ou benfeitorias em imóvel, 

emitir documento de avaliação técnica sobre a área respectiva e o projeto básico; 

g) Proceder à publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos na imprensa 

oficial, no prazo legal. 

h) Fica atribuída à Administração Pública a prerrogativa para assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar 

sua descontinuidade; 
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i) Verificar, se for o caso, a titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da 

conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido 

adquiridos, produzidos ou tra,,sformados com recursos repassados pela 

administração pública. 

II — ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 

a) Disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua contrapartida, se for o 

caso, de acordo com as especificações previstas no plano de trabalho; 

b) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específica, 

utilizando transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque 

autorizada pelo Banco Central do Brasil, com identificação das destinações e nomes 

dos credores, quando aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, 

excepcional e justificadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados; 

c) Utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, documentação 

idônea para comprovar os gastos respectivos; 

d) Realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do 

responsável técnico indicado no Plano de Trabalho; 

e) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma prevista neste Termo; 

f) Apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual 

realizado do objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos recursos 

recebidos e atendimento dos fins propostos, na periodicidade prevista neste 

Termo, 

g) Aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimentos auferidos, 

exclusivamente na execução do objeto deste Termo; 

h) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 

monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos; 

i) Assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, 

trabalhistas e previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto 

deste Termo, que não terão qualquer vínculo empregatício ou relação de trabalho 

com o MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, não implicando, dessa forma, 

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública; 

Ressarcir ao órgão competente, por meio de pecúnia ou medidas compensatórias,,

eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmente aplicados. 
i) 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 

5.1 O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da 

execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a correta 

utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização 

• 

• 

A . . " - r1 . 
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de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização de inspeções e visitas, e 
atestação satisfatória da realização do seu objeto. 

5.2 Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus técnicos devidamente 
identificados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos 
praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando em missão 
fiscalizadora e/ou de auditoria. 

5.3 O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, a cargo do 

MUNICÍPIO, serão executadas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada 

pelo Decreto n° 4.879, de 23 de setembro de 2020, ou outro que vier a substituí-lo. 

5.4 Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos quadros do MUNICÍPIO 

do servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da 

execução deste Termo, deverá ser imediatamente designado substituto, mediante aditivo. 

5.5 0(s) parecer(s) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) pelo servidor indicado para 

realizar acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo deverá(ão) 

atestar se o percentual gasto é compatível com o montante financeiro dos recursos 

repassados, bem como se foram atingidos os fins propostos. 

5.6 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) garantirá o livre acesso dos agentes da 

administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos 

processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a 

termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

5.7 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o responsável 

pela fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de 

autoridades locais ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente 

identificados por nome, endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos 

probatórios que considere pertinentes. 

5.8 O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO não excluem e nem 

reduzem as responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) de 

acompanhar e supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto 

deste Termo. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

6.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO 

prestações de contas, sendo: 

(-1 
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6.1.1 Prestações de contas Trimestrais, a serem encaminhadas ao órgão responsável da 
seguinte forma, observado o período de vigência da parceria: 

I — Primeiro trimestre compreendido de 10 de janeiro a 31 de março, a prestação de contas 
deverá ser encaminhada até o dia 30 de abril; 

II — Segundo trimestre compreendido de 010 de abril a 30 de junho, a prestação de contas 

deverá ser encaminhada até o dia 31 de julho; 

III — Terceiro Trimestre compreendido de 10 de julho a 30 de setembro, a prestação de 

contas deverá ser encaminhada até 31 de outubro; 

IV — Quarto trimestre compreendido de 1' de outubro a 31 de dezembro, a prestação de 

contas deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano subsequente. 

6.1.2 Prestação de Contas Anual que deverá ser encaminhada até 31 de janeiro do ano 

subsequente, nos casos em que o prazo de vigência da parceria ultrapassar o ano civil. 

6.1.3 Prestação de Contas Final que deverá ser encaminhada até 30 dias após o término da 

vigência da parceria. 

6.2 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO as 

prestações de contas Trimestrais acompanhadas dos seguintes documentos: 

6.2.1 Ofício de encaminhamento; 

6.2.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o 
trimestre, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas 
para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 
alcançados, a partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o 
montante financeiro dos recursos recebidos, anexando-se documentos de comprovações 
da realização das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, se for o caso, nos 
termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 

6.2.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.2.4 Cópia dos documentos de comprovação das despesas, devidamente identificados 
com os dados da parceria, inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contra-
cheque) ou cópia da folha de pagamento e, adicionalmente, o respectivo recibo de 
depósito bancário que comprove o crédito em conta corrente do empregado, ressaltando 
que os holerites não necessitam ser assinados, pois o crédito em conta corrente, comprova 
o pagamento; 

6.2.5 Cópia do certificado de propriedade de veículo, no caso de aquisição de combustíveis 

ou conserto de veículo automotor; 

• 

• 
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6.2.6 Conciliação bancária da conta corrente especifica; 

6.2.7 Extratos das contas correntes. 

6.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 
prestação de contas anual acompanhada dos seguintes documentos: 

6.3.1 Ofício de encaminhamento; 

6.3.2 Relatório de cumprimento do objeto e da finalidade do contrato, abrangendo todo o 
período até 31 de dezembro, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades 
desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados, a partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade 
com o montante financeiro dos recursos recebidos anexando-se documentos de 

comprovação da realização das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, nos 

termos do artigo 66, da Lei 13.019/14; 

6.3.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.3.4 Conciliação bancária, preparada por profissional de contabilidade, acompanhada de 

cópia do extrato da conta corrente especifica; 

6.3.5 Balancete patrimonial e demonstrativo das receitas e despesas, de conformidade 

com a NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo CFC — Conselho Federal de Contabilidade, 

que divulga os procedimentos contábeis a serem seguidos pela Organização da Sociedade 

Civil acerca dos processos contábeis da Subvenção e Assistência Governamentais, assinado 

por profissional responsável pela contabilidade, com indicação do número do seu registro 

no Conselho Regional de Contabilidade, e Certidão de Regularidade Profissional, emitido 

pelo Conselho Regional de Contabilidade. (Nas prestações de contas com prazo de entrega 

no mês de janeiro, caso não seja possível cumprir este item, encaminhar Ofício informando 

a data em que os demonstrativos contábeis poderão ser enviados para anexá-los ao 

processo de prestação de contas); 

6.3.6 Conteúdo dos elementos, que permitam a adequada correlação entre os documentos 

de despesas e o plano de trabalho. 

6.4 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO a 

prestação de contas final acompanhada dos seguintes documentos: 

6.4.1 Ofício de encaminhamento; 

6.4.2 Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 

assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 
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cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados 
a partir do cronograma acordado, bem como sua compatibilidade com o montante 
financeiro dos recursos recebidos, anexando-se documentos de comprovação da realização 

das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, nos termos do artigo 66, da Lei 
13.019/14; 

6.4.3 Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas; 

6.4.4 Relação dos pagamentos efetuados e respectivos comprovantes de gastos efetuados; 

inclusive os comprovantes da folha de pagamento (contra-cheque) ou cópia da folha de 

pagamento e, adicionalmente, o respectivo recibo de depósito bancário que comprove o 

crédito em conta corrente do empregado, ressaltando que os holerites não necessitam ser 

assinados, pois o crédito em conta corrente, comprova o pagamento; 

6.4.5 Cópia do plano de trabalho; 

6.4.6 Demonstrações financeiras contenho o Balanço patrimonial e a demonstração de 

resultado do exercício, de conformidade com a NBC-TG-07 — Norma Contábil emitida pelo 

CFC — Conselho Federal de Contabilidade, que divulga os procedimentos contábeis a serem 

seguidos pela Organização da Sociedade Civil acerca dos processos contábeis da Subvenção 

e Assistência Governamentais, assinado por profissional responsável pela contabilidade, 

com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade, 

contendo elementos que permitam a adequada correlação entre os documentos de 

despesas e o plano de trabalho. (Nas prestações de contas finais, caso não seja possível 

cumprir este item, encaminhar Ofício informando a data em que os demonstrativos 

contábeis poderão ser enviados para anexá-los ao processo de prestação de contas); 

6.4.7 Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se houver, indicação de sua 

localização; 

6.4.8 Devolução dos Bens Remanescentes - Apresentar comprovante de devolução dos 

bens remanescentes conforme previsto no termo de parceria. Consideram-se bens 

remanescentes, os equipamentos e materiais permanentes adquiridos, produzidos ou 

transformados com recursos da parceria, necessários à execução do objeto, mas que a este 

não se incorporam. Os bens remanescentes poderão ser doados à organização, quando 

necessários para assegurar a continuidade do programa ou da ação governamental, 

observado o disposto na legislação vigente. Caso os bens remanescentes não sejam 

necessários à continuidade do programa ou da ação governamental, a organização deverá 

entregá-los ao órgão repassador após a rescisão ou extinção da parceria ou no prazo de 

apresentação da prestação de contas final. Em caso de extinção ou de qualquer forma de 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

suspensão das atividades da organização, os bens remanescentes deverão ser devolvidos 
ao município; 

6.4.9 Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente especifica; 

6.4.10 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
município; 

6.4.11 Cópia do certificado de propriedade de veículo, no caso de aquisição de 
combustíveis ou conserto de veículo automotor; 

6.4.12 Certidões no Cadastro Específico do INSS (CEI) no caso de obras, na forma da 
legislação vigente. 

6.4.13 Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos a ele relacionados; 

6.4.14 Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 
MUNICÍPIO 

6.5 Para que não haja duplicidade de documentos, as cópias que já houverem sido 

apresentadas para fins de prestações de contas trimestrais, não precisarão ser novamente 

anexadas às Prestações de Contas Anual ou Final. 

6.6 Os comprovantes de pagamento referidos no item 6.4.4 deverão estar 

consubstanciados nos seguintes documentos: 

a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de bens 

de consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certificados 

pela unidade competente quanto à conformidade do item recebido com os termos 

da contratação, com identificação do responsável e data em que efetuou a 

conferência; 

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com sua 

identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua 

residência e número de telefone para contato; 

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento e 

guias autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS); 

d) Nos pagamentos de prestação de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto Sobre, 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n 

116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo. 

6.7 Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis 

aqueles objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, 
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consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros 
assemelhados; o relatório de execução físico-financeiro deverá contemplar registros 

fotográficos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações 

produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, dentre outros elementos. 

6.8 O demonstrativo das receitas e despesas, referidos nos itens 6.2.3, 6.3.3 e 6.4.3 
incluirá, além dos recursos repassados, os rendimentos recorrentes da aplicação no 

mercado financeiro e os recursos relativos a contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL (OSC) se for o caso, assim como as aplicações dos recursos totais e os 

saldos porventura devolvidos. 

6.9 A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos 

documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa (s) e/ou 

fase (s) de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor 

responsável pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Termo. 

6.10 A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL (OSC) de comprovar a regular aplicação dos recursos do Tribunal de 

Contas do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos 

termos da legislação especifica vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO 

7.1 A alteração deste Termo será formalizada mediante termo aditivo ou apostilamento, 

desde que não haja alteração do objeto da parceria, observado os itens 7.2 e 7.3. 

7.2 Será realizada através de Termo Aditivo: 

7.2.1 Ampliação de até 30% (trinta) do valor global pactuado; 

7.2.2 Redução do valor global, sem limitação do montante; 

7.2.3 Prorrogação da vigência, desde que não exceda cinco anos e que seja devidamente 

formalizada e justificada através de documento apresentado ao MUNICÍPIO em, no 

mínimo, trinta dias antes do término da vigência da parceria; 

7.2.4 Alteração da destinação dos IDens rernanescentes; 

7.3 Será realizada através de Termo de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, ( 

tais como: 

• 

• 
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7.3.1 Utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 
existentes antes do término da execução da parceria; 

7.3.2 Ajustes de execução do objeto da parceria no plano de trabalho 

7.3.3. Remanejamento dos recursos sem alteração do valor global; 

7.4 O Termo de Apostilamento somente será realizado após a apresentação do pedido 
juntamente das justificativas que demonstrem se tratar de hipótese de fato 
comprovadamente imprevisível ou fato nrevisível, pendente de aprovação pelo órgão 

competente, ou, ainda, em caso de força maior ou caso fortuito. 

7.5 É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para sua ampliação, desde que 

aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de 

execução anteriores com a devida prestação de contas. 

7.6 Acompanhado da solicitação e da justificativa para confecção dos Termos de Aditivo e 

de Apostilamento, deverão estar o plano de trabalho atualizado, que passará a constar a 

nova realidade na forma como o objeto será executado bem como certidões atualizadas. 

CLÁUSULA OITAVA — DA EXTINÇÃO DESTE TERMO 

8.1 A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 

hipóteses previstas parágrafos seguintes. 

8.2 O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante notificação escrita dessa 

intenção, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, por qualquer dos PARCEIROS, 

hipótese em que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), fica obrigada a restituir 

integralmente os recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do 

valor correspondente às aplicações financeiras. 

8.3 O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a 

qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 

vigência, desde que cumprido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias para publicidade dessa 

intenção 

8.4 O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo constitui causa para sua 

resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações: a) utilização dos 

recursos em desacordo com o plano de trabalho; b) falta de apresentação de prestação de 

contas de qualquer parcela, conforme prazos estabelecidos; c) aplicação dos recursos no 

mercado financeiro em desacordo com as autorizações legais. 

8.5 A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão. 

/1......L.I— e— —L--,_ , —e .• • 
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8.6 Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua execução 

serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma no disposto no Item 3.6 da CLÁUSULA TERCEIRA, 

sem prejuízo da necessária prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA — DA RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE 

9.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) é responsável pelo gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 

despesas de custeio, de investimento e de pessoal. 

9.2 É de responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o 

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 

execução do objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou 

subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 

em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 

danos decorrentes de restrição à sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA VIGÊNCIA 

10.1 O prazo de vigência deste Termo in.:_iará em 30 de dezembro de 2021 e findar-se-á 

em 30 de setembro de 2022, que corresponde ao período estabelecido no plano de 

trabalho para a execução do objeto. 

10.2 O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, mediante a formalização de 

termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho adicional. 

10.3 Ocorrendo eventual atraso na liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA 

TERCEIRA, tendo em vista o cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho, 

os PARCEIROS desde já anuem quanto à prorrogação automática deste Termo, por período 

idêntico àquele pertinente ao atraso, o que deverá ser registrado por meio de aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO providenciará a publicaçãc, do extrato deste Termo no Diário Oficial do 
Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se os dispositivos que não foram mencionados nesse instrumento, no que couber, 
a Lei Federal n° 13.019/2014 bem como ao Decreto Municipal n° 4.725, de 30 de dezembro 
de 2019 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Córregos, como competente para dirimir as questões 
decorrentes deste instrumento. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Dois Córregos, 30 de dezembro de 2021. 

_ Y IOMEDE VÕ —
_--PREVÉITO MUNICIPAL D DOIS CÓRREGOS 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DENEDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - 
ADEA 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA\DE CIVIL 

TESTEMUNHAS: 

Rafa I Ci dos Sa os Gallo 

R.G. .700.171- SSP/SP 

- - 1.)yn,-. ' • 
Anna Juliá dos Santos 

R.G. 53.210.545-X SSP/SP 



CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO - MUNICÍPIO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - 
ADEA 

CNR.I/MF- 44.519.692/0001-54 

Item I Discriminação PARCELA ÚNICA 
31/12/2021 

1 
transferência de recursos financeiros advindos do Governo Federal para execução do 
Projeto "Vida nova". 
PARCELA ÚNICA PAGA ATÉ 
VALOR DO REPASSE R$ 21.666,66 

R$ 21.666,66 

Total rep sado (R$) R$ 21666,6

N. 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÃO_E ASSISTÊNCIA - ADEA 
FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI - 

Organização da Sociedade Civil 

• 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA — ADEA 

TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 59/2021 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros advindos do Governo Federal para 
execução do Projeto "Vida nova". 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$21.666,66 (vinte e um mil, seiscentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 
EXERCÍCIO: 2021 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de 

contas, estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância 

com o estabelecido na Resolução n2 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 

beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP 

— CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 22 das Instruções n201/2020, conforme 

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Dois Córregos, 30 de dezembro de 2021. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 

Cargo: Presidente 

CPF: 061.812.168-7 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 

Cargo: Presidente 

CPF: 061.812.168-7 

Assinatura: 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 

EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA — ADEA 

TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 59/2021 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros advindos do Governo Federal para 
execução do Projeto "Vida nova". 
EXERCÍCIO: 2021 

Nome RUY DIOMEDES FAVARO 

Cargo Prefeito Municipal 

RG n2 25.697.861-Xssp/SP 

Endereço(*) 
Avenida João Grael, 15 - Parque Residencial 
Aparício de Barros Fagundes - CEP 17300-000 - 
Dois Córregos - SP 

Telefone (14) 3652-9500 

e-mail gabinetedc@conectcor.com.br 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser 
encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome BRUNO FERNANDO MARTINS MARCELLINO 

Cargo 
Diretor do Departamento de Licitações, 
Contratos e Convênios 

Endereço 
Órgão/Setor 

Comercial do 
Avenida Dr. Gofredo Schilini, n2 245 - Vila 
Bandeirantes - CEP 17300-000 - Dois 
Córregos - SP 

Telefone e Fax (14) 3652-9950 

e-mail licitacao@doiscorregos.sp.gov.br 

Dois Córregos, 30 de dezembro de 2021. 

BRUNO FEtE NO MARTINS MARCELLINO 
Diretor d artamento de Licitações, 

Cont ate.; e Convênios 
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TERMO DE APOSTILAMENTO 

Termo de Fomento n° 23/2021 
Proc. Adm. n° 67/2021 

O presente termo tem como finalidade a correção do item 1.1 da Cláusula Primeira do Termo 
de Fomento n° 23/2021, que tem por objeto a transferência de recursos financeiros advindos 
de Emendas Parlamentares Individuais Impositivas para aquisição de materiais permanentes, 
dessa forma: 

io Onde se lê: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

• 

1.1 Realização do Termo de Fomento entre a administração pública e a Sociedade Civil Projeto 
Coragem de Dois Córregos que tem por objeto a transferência de recursos financeiros advindos 
de Emendas Parlamentares Individuais Impositivas para aquisição de materiais permanentes. 

Leia-se: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Realização do Termo de Fomento entre a administração pública e a Associação 

Doiscorreguense de Educação e Assistência - ADEA que tem por objeto a transferência de 

recursos financeiros advindos de Emendas Parlamentares Individuais Impositivas para 

aquisição de materiais permanentes. 

Dois Córregos, 31 de maio de 2021. 

.RUY VARO 
Fr-efeito Municipal de Dois Córregos 
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Termo de Fomento n2 23/2021 

Processo Administrativo n° 67-2021 

Inexigibilidade de Chamamento Público n2 23/2021 

O MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça Francisco Simões, 
siri', inscrito no CNPJ/MF sob n2 45.671.120/0001-59, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, o Sr°. RUY DIOMEDES FAVARO, brasileiro, 

casado, portador do documento de identidade R.G. n° 25.697.861-X e inscrito no CPF/MF 

sob o n° 266.861.078-33, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, 

através de seu órgão executivo municipal doravante denominado simplesmente 

MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, 

associação de fins não econômicos, inscrita no CNPJ sob o n2 44.519.692/0001-54, 

declarada de utilidade pública pela Lei n9 775, de 22/09/1971, com sede na Rua 15 de 

Novembro, n2 68, Bairro Centro, na cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo, CEP 

17300-000, neste ato devidamente representada por seu presidente, o senhor 

FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI, brasileiro, casado, advogado, portador do R.G. n° 

13.499.075-4 SSP/SP e CPF n° 061.812.168-47, residente na Avenida Victorio Gracetti, n° 

80, Jardim das Rosas, nesta cidade de Dois Córregos/SP, doravante denominada 

simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), resolvem celebrar o Termo de 

Fomento que subordinará as regras da Lei 13.019/2014 e suas alterações, e o Decreto 

Municipal 4.725/2019 e alterações posteriores, na forma das cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Realização do Termo de Fomento entre a administração pública e a Sociedade Civil 

Projeto Coragem de Dois Córregos que tem por objeto a transferência de recursos 

financeiros advindos de Emendas Parlamentares Individuais Impositivas para aquisição de 

materiais permanentes. 

1.2 O objeto mencionado acima deverá ser executado conforme Plano de Trabalho 

constante do Processo Administrativo n° 67/2021, que passa a integrar o presente 

instrumento como se nele estivesse escrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão advindos de Emendas 

Parlamentares Individuais Impositivas no valor global de R$42.445,00 (quarenta e dois mil, 
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quatrocentos e quarenta e cinco reais) e deverão ser utilizados em estrita conformidade 
com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária: 

CLAS. FUNC. PROGRAMÁTICA 

27.01.08.243.0006.2.027 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.50.43.00.0000 

2.2 A transferência dos recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL restou 

autorizada pela Lei Municipal n° 4.677, de 09 de março de 2021. 

2.3 Os recursos transferidos deverão ser gastos conforme o estabelecido no Cronograma 

de Desembolso Financeiro apresentado junto ao Plano de Trabalho. 

2.4 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário 

e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas 

segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido 

até a etapa que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 A liberação dos recursos financeiros, previstos na CLÁUSULA SEGUNDA, dar-se-á em 

parcela única paga até 30 de abril de 2021. 

3.2 É vedado o custeio de qualquer atividade prevista no plano de trabalho antes da data 

de início da vigência do presente termo. 

3.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) movimentará os recursos previstos nesta 
cláusula em conta bancária específica, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: 
Banco do Brasil, Agência 1396-X, Conta 26.474-1. 
3.4 Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
instituição financeira, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias. 

3.5 As receitas financeiras, auferidas na forma do Item 3.4, serão obrigatoriamente 

computadas a crédito deste Termo e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo 

constar de um demonstrativo específico que integrará as prestações de contas 

apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC). 

3.6 Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao 

MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias, para que eventualmente, se for o caso, sejam 

devolvidos ao Órgão competente. 
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3.7 O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente suspenso, e 
retidos os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja 
inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas neste Termo, especialmente 
quando: 

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 

recebida; 

b) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) em relação a 

obrigações estabelecidas neste Termo; 

c) Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública 
ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES 

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo, os PARCEIROS 
se comprometem: 
I — MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS: 

a) Transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) os recursos financeiros; 

b) Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a 

avaliação deste Termo, observando a legislação pertinente e as normas de controle 

interno e externo; 

c) Exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o saneamento de eventuais 

irregularidades observadas em decorrência do acompanhamento, da fiscalização e 

da avaliação deste Termo; 

d) Apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo 

acerca do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu 

cumprimento, para a liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases 

de execução seguintes; 

e) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre 

recursos liberados e sobre as prestações de contas apresentadas; 

f) Quando o objeto deste Termo for a execução de obras ou benfeitorias em imóvel, 

emitir documento de avaliação técnica sobre a área respectiva e o projeto básico; 

g) Proceder à publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos na imprensa 

oficial, no prazo legal. 

h) Fica atribuída à Administração Pública a prerrogativa para assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar 

sua descontinuidade; 
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i) Verificar, se for o caso, a titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da 
conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela 
administração pública. 

II — ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 
a) Disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua contrapartida, se for o 

caso, de acordo com as especificações previstas no plano de trabalho; 
b) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específica, 

utilizando transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, com identificação das destinações e nomes 
dos credores, quando aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, 
excepcional e justificadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados; 

c) Utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, documentação 
idônea para comprovar os gastos respectivos; 

d) Realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do 
responsável técnico indicado no Plano de Trabalho; 

e) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma prevista neste Termo; 

f) Apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual 

realizado do objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos recursos 

recebidos e atendimento dos fins propostos, na periodicidade prevista neste 

Termo; 

g) Aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimentos auferidos, 

exclusivamente na execução do objeto deste Termo; 

h) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 

monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos; 

i) Assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, 

trabalhistas e previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto 

deste Termo, que não terão qualquer vínculo empregatício ou relação de trabalho 

com o MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, não implicando, dessa forma, 

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública; 

Ressarcir ao órgão competente, por meio de pecúnia ou medidas compensatórias, 

eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmente aplicados. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 

5.1 O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a correta 
utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização 
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de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização de inspeções e visitas, e 
atestação satisfatória realização do seu objeto. 
5.2 Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus técnicos devidamente 

identificados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos 

praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando em missão 

fiscalizadora e/ou de auditoria. 

5.3 O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, a cargo do 

MUNICÍPIO, serão executadas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada 

pelo Decreto n° 4.879, de 23 de setembro de 2020, ou outro que vier a substituí-lo. 

5.4 Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos quadros do MUNICÍPIO 

do servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da 

execução deste Termo, deverá ser imediatamente designado substituto, mediante aditivo. 

5.5 0(s) parecer(s) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) pelo servidor indicado para 

realizar acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo deverá(ão) 

atestar se o percentual gasto é compatível com o montante financeiro dos recursos 

repassados, bem como se foram atingidos os fins propostos. 

5.6 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) garantirá o livre acesso dos agentes da 

administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos 

processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a 

termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 

5.7 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o responsável 

pela fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de 

autoridades locais ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente 

identificados por nome, endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos 

probatórios que considere pertinentes. 

5.8 O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO não excluem e nem 

reduzem as responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) de 

acompanhar e supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto 

deste Termo. 

CLÁUSULA SEXTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

6.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO 

somente a prestação de contas final de todos os recursos recebidos no prazo de até 30 

(trinta) dias a partir do término da vigência da parceria, acompanhada dos seguintes 

documentos: 

a) Ofício de encaminhamento; 

b) Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos; 

c) Cópia do plano de trabalho; 
s\ 
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d) Relatório de execução do objeto da parceria; 
e) Relação dos pagamentos efetuados em razão deste Termo e respectivos 

comprovantes; 
f) Demonstrativo das Receitas e Despesas, assinado por profissional responsável pela 

contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de 
Contabilidade, contendo elementos que permitam a adequada correlação entre os 
documentos de despesas e o plano de trabalho; 

g) Cópia dos documentos de comprovação das despesas, devidamente identificados 
com os dados da parceria; 

h) Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente 
especifica; 

i) Cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária, com indicação 
dos valores repassados pelo órgão concessor, referente ao exercício em que o 

numerário foi recebido, devidamente assinado pelo Presidente, Tesoureiro e 

Contador CRC 

Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 

MUNICÍPIO. 

6.2 Os comprovantes de pagamento referidos na alínea "e" do Item 6.1 deverão estar 

consubstanciados nos seguintes documentos: 

a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de bens 

de consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou certificados 

pela unidade competente quanto à conformidade do item recebido com os termos 

da contratação, com identificação do responsável e data em que efetuou a 

conferência; 

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com sua 

identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua 

residência e número de telefone para contato; 

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento e 

guias autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS); 

d) Nos pagamentos de prestação de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei Complementar n° 

116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo. 

6.3 O relatório de execução referido na alínea "d" do Item 6.1 deverá informar as 

atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo das metrs 

propostas com os resultados alcançados com indicação do percentual de realização o 

objeto deste Termo, bem como sua compatibilidade com o montante financeiro do 

recursos recebidos e atendimento dos fins propostos. 
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6.4 Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis 
aqueles objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, 
consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros 
assemelhados; o relatório de execução físico-financeiro deverá contemplar registros 
fotográficos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações 

produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, dentre outros elementos. 
6.5 O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, referido nas alíneas "f" do Item 

6.1 incluirá, além dos recursos repassados, os rendimentos recorrentes da aplicação no 
mercado financeiro e os recursos relativos a contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL (OSC) se for o caso, assim como as aplicações dos recursos totais e os 

saldos porventura devolvidos. 

6.6 A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos 

documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa (s) e/ou 

fase (s) de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor 

responsável pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Termo. 

6.7 A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL (OSC) de comprovar a regular aplicação dos recursos do Tribunal de 

Contas do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos 

termos da legislação especifica vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO 

7.1 A alteração deste Termo será formalizada mediante termo aditivo ou apostilamento, 

sendo este último somente realizado após a apresentação das justificativas que 

demonstrem se tratar de hipótese de fato comprovadamente imprevisível ou fato 

previsível, pendente de aprovação pelo órgão competente, ou, ainda, em caso de força 

maior ou caso fortuito. 

7.2 É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para sua ampliação, desde que 

aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de 

execução anteriores com a devida prestação de contas. 

CLÁUSULA OITAVA — DA EXTINÇÃO DESTE TERMO 

8.1 A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 

hipóteses previstas parágrafos seguintes. 

8.2 O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante notificação escrita dessà\

intenção, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, por qualquer dos PARCEIROS, \\ 

hipótese em que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), fica obrigada a restituir 

• 
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integralmente os recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do 
valor correspondente às aplicações financeiras. 
8.3 O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a 
qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 
vigência, desde que cumprido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias para publicidade dessa 
intenção 

8.4 O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo constitui causa para sua 
resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações: a) utilização dos 
recursos em desacordo com o plano de trabalho; b) falta de apresentação de prestação de 

contas de qualquer parcela, conforme prazos estabelecidos; c) aplicação dos recursos no 

mercado financeiro em desacordo com as autorizações legais. 

8.5 A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão. 

8.6 Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua execução 

serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma no disposto no Item 3.6 da CLÁUSULA TERCEIRA, 

sem prejuízo da necessária prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA — DA RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE 

9.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) é responsável pelo gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 

despesas de custeio, de investimento e de pessoal. 

9.2 É de responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o 

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 

execução do objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou 

subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 

em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 

danos decorrentes de restrição à sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA VIGÊNCIA 

10.1 O prazo de vigência deste Termo iniciará em 26 de abril de 2021 e findar-se-á em 26 

de outubro de 2021, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para a 

execução do objeto. 

10.2 O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, mediante a formalização de 

termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho adicional. 

10.3 Ocorrendo eventual atraso na liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA 

TERCEIRA, tendo em vista o cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho, 

os PARCEIROS desde já anuem quanto à prorrogação automática deste Termo, por período 

idêntico àquele pertinente ao atraso, o que deverá ser registrado por meio de aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do 
Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se os dispositivos que não foram mencionados nesse instrumento, no que couber, 
a Lei Federal n2 13.019/2014 bem como ao Decreto Municipal n° 4.725, de 30 de dezembro 
de 2019 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Córregos, como competente para dirimir as questões 

decorrentes deste instrumento. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Dois Córregos, 26 de abril de 2021. 

-D10 AVARO 
'ai de Dois Córregos 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA -ÀDEA 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

TESTEM HAS: 

Raf os Santos Gallo 
R.G. 54.7011171-X SSP/SP 

\ f\ki ,v.ck-
Maria Júli 

R.G. 52. 1.56 -4 SSP/SP 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 

TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 23/2021 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros advindos de Emendas Parlamentares 
Individuais Impositivas para aquisição de materiais permanentes. 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$42.445,00 (quarenta e dois mil, 
quatrocentos e quarenta e cinco reais). 
EXERCÍCIO: 2021 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de 

contas, estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância 

com o estabelecido na Resolução n2 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 

beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP 

— CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 22 das Instruções n201/2020, conforme 

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Dois Córregos, 26 de abril de 2021. 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 
Cargo: Presidente 
CPF: 061.812.168-47 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 
Cargo: Presidente 
CPF: 061.812.168-47 

Assinatura: 



CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO - MUNICIPIO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - 
ADEA 

CNPJ/MF: 44.519.692/0001-54 

Item Discriminação PARCELA ÚNICA 
ABRIL 

1 
Transferência de recursos financeiros advindos de Emendas Parlamentares Individuais 
Impositivas para aquisição de materiais permanentes. 
PARCELA UNICA PAGA ATÉ 30/04/2021 
VALOR DO REPASSE R$ 42.445,00 

R$ 42.445,00 

Total repassado (R$) ( R$ 42.445,00 

\I 
\,. 

, 
ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENàkpE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 

Fernando Augusto Sangaletti 

11110 Organização da Sociedade Civil 

• 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO PÚBLICO CONCESSOR: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 

EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 

TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 23/2021 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros advindos de Emendas Parlamentares 
Individuais Impositivas para aquisição de materiais permanentes. 
EXERCÍCIO: 2021 

Nome RUY DIOMEDES FAVARO 

Cargo Prefeito Municipal 

RG n2 25.697.861-Xssp/SP 

Endereço(*) 
Avenida João Grael, 15 - Parque Residencial 
Aparício de Barros Fagundes - CEP 17300-000 - 
Dois Córregos - SP 

Telefone (14) 3652-9500 

e-mail gabinetedc@conectcor.com.br 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser 
encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome BRUNO FERNANDO MARTINS MARCELLINO 

Cargo 
Diretor do Departamento de Licitações, 
Contratos e Convênios 

Endereço 
Órgão/Setor 

Comercial do 
Avenida Dr. Gofredo Schilini, n2 245 - Vila 
Bandeirantes - CEP 17300-000 - Dois 
Córregos - SP 

Telefone e Fax (14) 3652-9950 

e-mail licitacaodc@conectcor.com.br 

Dois Córregos, 26 de abril de 2021. 

t,(1, 
BRUNO FERN DOJMARTINS MARCELLINO 

Diretor do p paramento de Licitações, 
Co trat s e Convênios 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

TERMO DE FOMENTO N2 06/2021 

PROCESSO ADM N2 08/2021 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO N° 06/2021 

O MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça Francisco 

Simões, siri', inscrito no CNPJ/MF sob n2 45.671.120/0001-59, neste ato devidamente 

representado por seu Prefeito Municipal, o Sr°. RUY DIOMEDES FAVARO, brasileiro, 

casado, portador do documento de identidade R.G. n° 25.697.861-X, e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 266.861.078-83, através de seu órgão executivo municipal doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO; ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 

EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, associação de fins não econômicos, inscrita no 

CNPJ sob o n2 44.519.692/0001-54, declarada de utilidade pública pela Lei n2 775, de 

22/09/1971, com sede na Rua 15 de Novembro, n2 68, Bairro Centro, na cidade de 

Dois Córregos, Estado de São Paulo, CEP 17300-000, neste ato devidamente 

representada por seu presidente, o senhor FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI, 

brasileiro, casado, advogado, portador do R.G. 13.499.075-4 SSP/SP e CPF n° 

061.812.168-47, residente na Avenida Victorio Gracetti, ri° 80, Jardim das Rosas, nesta 

cidade de Dois Córregos/SP, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL (OSC), resolvem celebrar o Termo de Fomento que subordinará as 

regras da Lei 13.019/2014 e suas alterações, e o Decreto Municipal 4.725/2019 e 

alterações posteriores, na forma das cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Realização do Termo de Fomento entre a administração pública e a Organização da 

Sociedade Civil que tem por objeto a execução do Projeto: "Preparando para o 

amanhã" —Adolescentes aprendizes de 15 a 17 anos e 11 meses. 

1.2 O objeto mencionado acima deverá ser executado conforme Plano de Trabalho 

constante do Processo Administrativo n° 08/2021, que passa a integrar o presente 

instrumento como se nele estivesse escrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

2.1 Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão custeados 

exclusivamente pelo MUNICÍPIO no valor total de R$ 63.390,35 (sessenta e três mil, 

trezentos e noventa reais e trinta e cinco) e deverão ser utilizados em estrita 

conformidade com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária: 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CLAS. FUNC. PROGRAMÁTICA 

27.01.08.243.0006.2.027 

CATEGORIA ECONÔMICA: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

3.3.50.43.00.0000 

2.2 A transferência dos recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

(OSC) restou autorizada pela Lei Municipal n° 4.663, de 22 de dezembro de 2020. 

2.3 Os recursos transferidos deverão ser gastos conforme o estabelecido no 

Cronograma de Desembolso Financeiro apresentado junto ao Plano de Trabalho. 

2.4 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento 

orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao 

cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste 

objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 A liberação dos recursos financeiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na CLÁUSULA 

SEGUNDA, dar-se-á em pagamento parciais que se estenderão entre os meses de 

janeiro a dezembro do ano de 2021. 

3.2 É vedado o custeio de qualquer atividade prevista no plano de trabalho antes da 

data de início da vigência do presente termo. 

3.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) movimentará os recursos previstos 

nesta cláusula em conta bancária específica, vinculada ao presente Termo, assim 

discriminada: Banco do Brasil, agência 1396-X, conta 10.710-7. 

3.4 Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados 

em instituição financeira, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) 

dias. 

3.5 As receitas financeiras, auferidas na forma do Item 3.4, serão obrigatoriamente 

computadas a crédito deste Termo e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, 

devendo constar de um demonstrativo específico que integrará as prestações de 

contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC). 

3.6 Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros remanescentes, inclusive 

os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 

devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias. 

3.7 O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente suspenso, 

e retidos os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas neste Termo, especialmente 
quando: 

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 

recebida; 

b) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) em relação a 

obrigações estabelecidas neste Termo; 

c) Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração 
pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES 

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo, os 
PARCEIROS se comprometem: 
I — MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS: 

a) Transferir à Organização da Sociedade Civil (OSC) os recursos financeiros; 

b) Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento, a 

fiscalização e a avaliação deste Termo, observando a legislação pertinente e as 

normas de controle interno e externo; 

c) Exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o saneamento de eventuais 
irregularidades observadas em decorrência do acompanhamento, da 
fiscalização e da avaliação deste Termo; 

d) Apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho 
laudo acerca do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu 

cumprimento, para a liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou 

fases de execução seguintes; 

e) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre 
recursos liberados e sobre as prestações de contas apresentadas; 

f) Quando o objeto deste Termo for a execução de obras ou benfeitorias em 

imóvel, emitir documento de avaliação técnica sobre a área respectiva e o 

projeto básico; 

g) Proceder à publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos na 

imprensa oficial, no prazo legal. 

h) Fica atribuída à Administração Pública a prerrogativa para assumir ou transferir 

a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade; 

i) Verificar, se for o caso, a titularidade dos bens e direitos remanescentes na 

data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

8.2 O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante notificação escrita dessa 

intenção, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, por qualquer dos 

PARCEIROS, hipótese em que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), fica 

obrigada a restituir integralmente os recursos recebidos e não aplicados no objeto 

deste Termo, acrescidos do valor correspondente às aplicações financeiras. 

8.3 O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos 

partícipes a qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pelas obrigações 

decorrentes do tempo de vigência, desde que cumprido o prazo mínimo de 90 

(noventa) dias para publicidade dessa intenção 

8.4 O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo constitui causa para sua 

resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações: a) utilização dos 

recursos em desacordo com o plano de trabalho; b) falta de apresentação de 

prestação de contas de qualquer parcela, conforme prazos estabelecidos; c) aplicação 

dos recursos no mercado financeiro em desacordo com as autorizações legais. 

8.5 A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão. 

8.6 Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua 

execução serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma no disposto no Item 3.7 da 

CLÁUSULA TERCEIRA, sem prejuízo da necessária prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA — DA RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE 

9.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) é responsável pelo gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 

despesas de custeio, de investimento e de pessoal. 

9.2 É de responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o 

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

relacionados à execução do objeto previsto neste Termo, não implicando 

responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 

execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA VIGÊNCIA 

10.1 O prazo de vigência deste Termo retroagirá seus efeitos para 01 de janeiro de 

2021 e se estenderá até 31 de dezembro de 2021, que corresponde ao período 

estabelecido no plano de trabalho para a execução do objeto. 

10.2 O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, mediante a formalização 

de termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho adicional. 

10.3 Ocorrendo eventual atraso por parte do MUNICÍPIO na liberação dos recursos 

previstos na CLÁUSULA TERCEIRA, tendo em vista o cronograma de desembolso 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos 

repassados pela administração pública. 

II — ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 

a) Disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua contrapartida, se 

for o caso, de acordo com as especificações previstas no plano de trabalho; 

b) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específica, 

utilizando transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque 

autorizada pelo Banco Central do Brasil, com identificação das destinações e 

nomes dos credores, quando aplicável, somente se admitindo saques em 

espécie quando, excepcional e justificadamente, restar inviável a utilização dos 

meios indicados; 

c) Utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, 

documentação idônea para comprovar os gastos respectivos; 

d) Realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o 

acompanhamento do responsável técnico indicado no Plano de Trabalho; 

e) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma prevista neste 

Termo; 

f) Apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual 

realizado do objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos 

recursos recebidos e atendimento dos fins propostos, na periodicidade prevista 

neste Termo; 

g) Aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimentos auferidos, 

exclusivamente na execução do objeto deste Termo; 

h) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou 

correção monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos 

pagamentos; 

i) Assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, 

trabalhistas e previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do 

objeto deste Termo, que não terão qualquer vínculo empregatício ou relação 

de trabalho com o MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, não implicando, dessa 

forma, responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública; 

j) Ressarcir ao MUNICÍPIO, por meio de pecúnia ou medidas compensatórias, 

eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmente aplicados; 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 

5.1 O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação 
da execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a 
correta utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

realização de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização de inspeções e 
visitas, e atestação satisfatória realização do seu objeto. 
5.2 Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus técnicos devidamente 

identificados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos 

praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando em missão 

fiscalizadora e/ou de auditoria. 

5.3 O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, a cargo 

do MUNICÍPIO, serão executadas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação 

designada pelo Decreto n" 4.879, de 23 de setembro de 2020, ou outro que vier a 

substituí-Io. 

5.4 Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos quadros do 

MUNICÍPIO do servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a 

avaliação da execução deste Termo, deverá ser imediatamente designado substituto, 

mediante aditivo. 

5.5 0(s) parecer(s) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) pelo servidor indicado para 

realizar acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo 

deverá(ão) atestar se o percentual gasto é compatível com o montante financeiro dos 

recursos repassados, bem como se foram atingidos os fins propostos. 

5.6 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) garantirá o livre acesso dos agentes 

da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente 

aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de 

colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo 

objeto. 

5.7 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o 

responsável pela fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de 

depoimentos de autoridades locais ou de representantes da sociedade civil 

organizada, devidamente identificados por nome, endereço, números do CPF e RG, 

além de outros instrumentos probatórios que considere pertinentes. 

5.8 O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO não excluem e nem 

reduzem as responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) de 

acompanhar e supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do 

objeto deste Termo. 

CLÁUSULA SEXTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

6.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO 

prestações de contas final, sem prejuízo de prestações de contas parciais 

eventualmente requisitadas pelo Município, de todos os recursos recebidos no prazo 

de até 30 (trinta) dias a partir do término da vigência da parceria, acompanhada dos 

seguintes documentos: 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 

ENTIDADE CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA "ADEA" 

CNPJ/MF: 44.519.692/0001-54 

Item 1 Discriminação 1. Poro. 2' Parc. 3" Paro. O Poro. 5' Poro. 6* Peru. 7. Parc. 13. Poro. SY Peru. 10. Parc. 11. Poro. 12. Parc. 
Janeiro Fevereiro Março Abrrl maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

_ 

1 ` 

DATA PAGAMENTO DA PARCELA - ATÉ 

I 

31012021 28/020021 31/03/2021 30/04/2021 31/352021 _ 30/06/2021 31/070021 31/08/2021 30/09/2021 31/102021 30/112021 3102/20:11 

VALOR DO REPASSE R$ 83.390,35 

Total no mès (RS) 

Total acumulado (RS) 

R$ 628252 RS 5282.52 RS 5.28252 RS 5 28252 RS 5282.52 RS 5282.52 RS 5782.52 RS 5.282.52 RS 528262 RS 5282.52 RS 5 282 70 RS ' 0: ' 

RS 5282,52 RS 10.565,04 RS 15.847,56 RS 21.130,08 RS 26;412,60 RS 31 69 ,12 Rs 36.977,64 R$ 42.260,16 RS 47.542,68 RS 52 825,20 RS 58.107.72 RS 63 390.35 

/ .._ 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUE4SE DE EfáUCAÇAO.E.ASSISfÉNCIA":"WEA" 
FERRAR O AUGUSTO SANGALETTI 

PRESIDENTE 

— 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA — ADEA 
TERMO DE FOMENTO Ni° (DE ORIGEM): 06/2021 
OBJETO: Execução do Projeto: "Preparando para o amanhã" — Adolescentes 
aprendizes de 15 a 17 anos e 11 meses 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$ 63.390,35 (sessenta e três mil, trezentos 
e noventa reais e trinta e cinco centavos). 
EXERCÍCIO: 2021 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de 

contas, estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância 

com o estabelecido na Resolução n2 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 

beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP 

— CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 22 das Instruções 001/2020, conforme 

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Dois Córregos, 04 de janeiro de 2021. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

a) Ofício de encaminhamento; 

b) Cópia deste Termo e, se foro caso, dos termos aditivos; 

c) Cópia do plano de trabalho; 

d) Relatório de execução do objeto da parceria; 

e) Relação dos pagamentos efetuados em razão deste Termo e respectivos 

comprovantes; 

f) Demonstrativo das Receitas e Despesas, assinado por profissional responsável 

pela contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho 

Regional de Contabilidade, contendo elementos que permitam a adequada 

correlação entre os documentos de despesas e o plano de trabalho; 

g) Cópia dos documentos de comprovação das despesas, devidamente 

identificados com os dados da parceria; 

h) Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente 

especifica; 

i) Cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária, com 

indicação dos valores repassados pelo órgão concessor, referente ao exercício 

em que o numerário foi recebido, devidamente assinado pelo Presidente, 

Tesoureiro e Contador CRC 

Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada 

pelo MUNICÍPIO. 
i) 

6.2 Os comprovantes de pagamento referidos na alínea "e" do Item 6.1 deverão estar 

consubstanciados nos seguintes documentos: 

a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de 
bens de consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou 

certificados pela unidade competente quanto à conformidade do item recebido 

com os termos da contratação, com identificação do responsável e data em 

que efetuou a conferência; 

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos com 
sua identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua 
residência e número de telefone para contato; 

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de 
pagamento e guias autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e 
INSS); 

d) Nos pagamentos de prestação de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei 
Complementar n" 116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido 
tributo. 

Avenida Gofredo Schelini, n. 245— Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000 — Dois Córregos/SP 
Tel. (14) 3652-9950 — site: http://www.doiscorregos.sp.gov.br 

e-mail: licitacao@doiscorregos.sp.gpv.bri conveniosdc@conectcor.com.br 
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6.3 O relatório de execução referido na alínea "d" do Item 6.1 deverá informar as 

atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo das metas 

propostas com os resultados alcançados com indicação do percentual de realização do 

objeto deste Termo, bem como sua compatibilidade com o montante financeiro dos 

recursos recebidos e atendimento dos fins propostos. 

6.4 Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis 

aqueles objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, 

consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros 

assemelhados; o relatório de execução físico-financeiro deverá contemplar registros 

fotográficos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de divulgação, 

publicações produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, dentre outros 

elementos. 

6.5 O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, referido nas alíneas "f" do 

Item 6.1 incluirá, além dos recursos municipais repassados, os rendimentos 

recorrentes da aplicação no mercado financeiro e os recursos relativos á contrapartida 

da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) se for o caso, assim como as aplicações 

dos recursos totais e os saldos porventura devolvidos. 

6.6 A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade 

dos documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa(s) 

e/ou fase(s) de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do 

servidor responsável pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução 

deste Termo. 

6.7 A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL (OSC) de comprovar a regular aplicação dos recursos do Tribunal de 

Contas do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, 

nos termos da legislação especifica vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO 

7.1 A alteração deste Termo será formalizada mediante termo aditivo ou 

apostilamento. 

7.2 É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para sua ampliação, desde que 
aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases 
de execução anteriores com a devida prestação de contas. 

CLÁUSULA OITAVA — DA EXTINÇÃO DESTE TERMO 

8.1 A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas 
demais hipóteses previstas parágrafos seguintes. 

Avenida Gofredo Schelini, n. 245 — Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000 — Dois Córregos/SP 
Tel. (14) 3652-9950 — site: http://www.doiscorregos.sp.gov.br 
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estabelecido no plano de trabalho, os PARCEIROS desde já anuem quanto à 

prorrogação automática deste Termo, por período idêntico àquele pertinente ao 

atraso, o que deverá ser registrado por meio de aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do 
Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se os dispositivos que não foram mencionados nesse instrumento, no que 
couber, a Lei Federal n° 13.019/2014 bem como ao Decreto Municipal n° 4.725, de 30 
de dezembro de 2019 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Córregos, como competente para dirimir as 

questões decorrentes deste instrumento. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Dois Córregos, 04 de janeiro de 2021. 

iturD  I O  EDES_F-A ARO 
_ _—PrefttÓMiiíic aI de Dois Córregos 

ASSOCIAÇÃO DOISCOR , EGUE~rEDUCAÇÃO E 

A5SISTÊNCIA — ADEA 

Organização da Sociedade Civil (OSC) 
TESTEMUNHAS: 

( 
-2 - 

Rafael - iati dos Santos Gallo 
R.G. 54.700.171-X SSP/SP 

aria Júli Seneda 

R.G. 52.84.561- SSP/SP 
Avenida Gofredo Schelini, n. 245 — Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000 — Dois Córregos/SP 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 
Cargo: Presidente 
CPF: 061.812.168-47 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 
Cargo: Presidente 
CPF: 061.812.168-47 

Assinatura: 

Avenida Gofredo Schelini, n. 245 — Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000 — Dois Córregos/SP 
Tel. (14) 3652-9950 — site: http://www.doiscorregos.sp.gov.br 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO PÚBLICO CONCESSOR: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 

EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA — ADEA 
TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 06/2021 
OBJETO: Execução do Projeto: "Preparando para o amanhã" — Adolescentes 
aprendizes de 15 a 17 anos e 11 meses. 
EXERCÍCIO: 2021 

Nome RUY DIOMEDES FAVARO 

Cargo Prefeito Municipal 

RG n2 25.697.861-Xssp/SP 

Endereço(*) 
Avenida João Grael, 15 - Parque Residencial 
Aparício de Barros Fagundes - CEP 17300-000 - 
Dois Córregos - SP 

Telefone (14) 3652-9500 

e-mail gabinetedc@conectcor.com.br 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde 
poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome BRUNO FERNANDO MARTINS MARCELLINO 

Cargo 
Diretor do Departamento de Licitações, 
Contratos e Convênios 

Endereço 
Órgão/Setor 

Comercial do 
Avenida Dr. Gofredo Schilini, n2 245 - Vila 
Bandeirantes - CEP 17300-000 - Dois 
Córregos - SP 

Telefone e Fax (14) 3652-9950 

e-mail licitacaodc@conectcor.com.br 

Dois Córregos, 04 de janeiro de 2021. 

BRUNO FERNANI9MART NS MARCELLINO 
Diretor do D art mento de Licitações, 

Contratos e. Convênios 

Avenida Gofredo Schelini, n. 245 — Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000 — Dois Córregos/5P 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 
E CONVÊNIOS 

Termo de Fomento n2 10/2020 

Proc. Adm. n° 37/2020 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

40110 MUNIC. 

uyI 

- --CORREGOS 
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O presente Termo tem como objeto a cooperação técnica e financeira, autorizada pela Lei 

Municipal n° 4.552 de 27 de dezembro de 2019, entre o MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Dois 

Córregos, Estado de São Paulo, na Praça Francisco Simões, siri', inscrito no CNPJ/MF sob 

n° 45.671.120/0001-59, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, 

o Sr°. RUY DIOMEDES FAVARO, brasileiro, casado, portador do documento de identidade 

R.G. n 25.697.861-x/SSP-SP, e inscrito no CPF/MF sob o n 266.861.078-83, residente e 

domiciliado nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Avenida 

João Grael, n- 15 — Parque Residencial Aparício de Barros Fagundes e ASSOCIAÇÃO 

DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, associação de fins não 

econômicos, inscrita no CNPJ sob o n° 44.519.692/0001-54, declarada de utilidade pública 

pela Lei n.9- 775, de 22/09/1971, com sede na Rua 15 de Novembro, n° 68, Bairro Centro, 

na cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo, CEP 17300-000, neste ato devidamente 

representada por seu presidente, o(a) senhor(a) FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI, 

brasileiro, casado, advogado, portador do R.G. n° 13.499.075-4 SSP/SP e CPF n° 

061.812.168-47, residente na Avenida Victorio Gracetti, n° 80, Jardim das Rosas, nesta 

cidade de Dois Córregos/SP, conforme plano de trabalho constante do processo n° 

37/2020, que passa a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, 

para a execução do objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão custeados exclusivamente pelo 

MUNICÍPIO no valor total de R$ 63.390,35 (sessenta e três mil, trezentos e noventa reais e 

trinta e cinco) e deverão ser utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho, 

por meio da seguinte dotação orçamentária: 

CLAS. FUNC. PROGRAMÁTICA 

27.01.08.243.0006.2.027 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.50.43.00.0000 

Avenida Gofredo Schelini, n. 245 — Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000 — Dois Córregos/SP 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 
E CONVÊNIOS 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO 

4011110 MUNICIPAL 
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A liberação dos recursos financeiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na CLÁUSULA 
SEGUNDA, dar-se-á em pagamento parciais de março a dezembro de 2020. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — É vedada a realização de qualquer atividade prevista no plano 

de trabalho antes da data de assinatura do presente termo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Entidade (OSC) movimentará os recursos previstos nesta 

cláusula em conta bancária específica, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: 

Banco do Brasil, agência 1396-X, conta 10.710-7. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão 

obrigatoriamente aplicados em instituição financeira, se a previsão de seu uso for igual ou 

superior a 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO QUARTO — As receitas financeiras, auferidas na forma do PARÁGRAFO 

TERCEIRO, serão obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo e aplicadas, 

exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um demonstrativo específico que 

integrará as prestações de contas apresentadas pela ENTIDADE. 

PARÁGRAFO QUINTO — Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 

realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO SEXTO — O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará 

automaticamente suspenso, e retidos os valores respectivos, até o saneamento da 

irregularidade, caso haja inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas neste 

Termo, especialmente quando: 

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 

recebida; 

b) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento da Organização da Sociedade Civil em relação a obrigações 

estabelecidas neste Termo; 

c) Quando a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES 

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo, os PARCEIROS 
se comprometem: 

I — MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS: 

a) Transferir à ENTIDADE os recursos financeiros; 

Avenida Gofredo Schelini, n. 245 — Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000 — Dois Córregos/SP 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 
E CONVÊNIOS 
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deste Termo, que não terão qualquer vínculo empregatício ou relação de trabalho 
com o MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS; 

Ressarcir ao MUNICÍPIO, por meio de pecúnia ou medidas compensatórias, 
eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmente aplicados; 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO 

O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a correta 
utilização dos recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização 
de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização de inspeções e visitas, e 
atestação satisfatória realização do seu objeto. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus técnicos 

devidamente identificados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e 

fatos praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando em missão 

fiscalizadora e/ou de auditoria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução 

deste Termo, a cargo do MUNICÍPIO, serão executados pelas pessoas designadas através 

de portaria específica pelo prefeito. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos 

quadros do MUNICÍPIO do servidor indicado para realizar o acompanhamento, a 

fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, deverá ser imediatamente designado 

substituto, mediante aditivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - O (s) parecer (s) e/ou laudo (s) técnico (s) elaborado (s) pelo 

servidor indicado para realizar acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução 

deste Termo deverá (ão) atestar se o percentual gasto é compatível com o montante 

financeiro dos recursos repassados, bem como se foram atingidos os fins propostos. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins 

propostos, o responsável pela fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de 

depoimentos de autoridades locais ou de representantes da sociedade civil organizada, 

devidamente identificados por nome, endereço, números do CPF e RG, além de outros 

instrumentos probatórios que considere pertinentes. 

PARÁGRAFO SEXTO - O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO não 

excluem e nem reduzem as responsabilidades da ENTIDADE de acompanhar e 

supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste Termo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

A ENTIDADE deverá encaminhar ao MUNICÍPIO prestações de contas final, sem prejuízo de 

prestações de contas parciais eventualmente requisitadas pelo Município, de todos os 

recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do término da vigência da 

parceria, acompanhada dos seguintes documentos: 
Avenida Gofredo Schelini, n. 245 — Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000 — Dois Córregos/SP 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 
E CONVÊNIOS 
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b) Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento, a fiscalização e 
a avaliação deste Termo, observando a legislação pertinente e as normas de 
controle interno e externo; 

c) Exigir da ENTIDADE o saneamento de eventuais irregularidades observadas em 

decorrência do acompanhamento, da fiscalização e da avaliação deste Termo; 

d) Apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho laudo 

acerca do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu 

cumprimento, para a liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases 

de execução seguintes; 

e) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre 

recursos liberados e sobre as prestações de contas apresentadas; 

f) Quando o objeto deste Termo for a execução de obras ou benfeitorias em imóvel, 

emitir documento de avaliação técnica sobre a área respectiva e o projeto básico; 

Proceder à publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos na imprensa 

oficial, no prazo legal. 
g) 

II — ENTIDADE: 

a) Disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua contrapartida, se for o 

caso, de acordo com as especificações previstas no plano de trabalho; 

b) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específica, 

utilizando transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque 

autorizada pelo Banco Central do Brasil, com identificação das destinações e 

nomes dos credores, quando aplicável, somente se admitindo saques em espécie 

quando, excepcional e justificadamente, restar inviável a utilização dos meios 

indicados; 

c) Utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, documentação 

idônea para comprovar os gastos respectivos; 

d) Realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do 

responsável técnico indicado no Plano de Trabalho; 

e) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma prevista neste Termo; 

f) Apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual 

realizado do objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos recursos 

recebidos e atendimento dos fins propostos, na periodicidade prevista neste 

Termo; 

Aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimentos auferidos, 

exclusivamente na execução do objeto deste Termo; 

h) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção 

monetária, bem como as despesas referentes atrasos nos pagamentos; 

i) Assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, 

trabalhistas e previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto 

g) 
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a) Ofício de encaminhamento; 

b) Cópia deste Termo e, se foro caso, dos termos aditivos; 
c) Cópia do plano de trabalho; 

d) Relatório de execução do objeto da parceria; 

e) Relação dos pagamentos efetuados em razão deste Termo e respectivos 

comprovantes; 

f) Demonstrativo das Receitas e Despesas, assinado por profissional responsável pela 

contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de 

Contabilidade, contendo elementos que permitam a adequada correlação entre os 

documentos de despesas e o plano de trabalho; 

g) Cópia dos documentos de comprovação das despesas, devidamente identificados 
com os dados da parceria; 

h) Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente 

especifica; 

i) Cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária, com indicação 

dos valores repassados pelo órgão concessor, referente ao exercício em que o 

numerário foi recebido, devidamente assinado pelo Presidente, Tesoureiro e 

Contador CRC 

Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo 

MUNICÍPIO. 
1) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os comprovantes de pagamento referidos na alínea "e" desta 

CLÁUSULA SEXTA deverão estar consubstanciados nos seguintes documentos: 

a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de 

bens de consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados ou 

certificados pela unidade competente quanto à conformidade do item recebido 

com os termos da contratação, com identificação do responsável e data em que 

efetuou a conferência; 

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vinculo empregatício, recibos com sua 

identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço de sua 

residência e número de telefone para contato; 

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento e 

guias autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS); 

Nos pagamentos de prestação de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela Lei 

Complementar ri° 116/2003, os comprovantes de recolhimento do referido tributo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O relatório de execução referido na alínea "d" desta CLÁUSULA 

SEXTA deverá informar as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o 

comparativo das metas propostas com os resultados alcançados com indicação do 

Avenida Gofredo Schelini, n. 245 — Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000 — Dois Córregos/SP 
Tel. (14) 3652-9950 —site: htto://www.dnkrnrrpooç anyhr 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 
E CONVÊNIOS 

4 OMINO MUNICIPAL 

DOI 
4111ak e,

--CORREGOt 
9:17wmk nitlk5 

percentual de realização do objeto deste Termo, bem como sua compatibilidade com o 
montante financeiro dos recursos recebidos e atendimento dos fins propostos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, 
considerando-se intangíveis aqueles objetos para os quais não há resultado físico aferível 

posteriormente, consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas 

populares ou outros assemelhados; o relatório de execução físico-financeiro deverá 

contemplar registros fotográficos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de 

divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, dentre 

outros elementos. 

PARÁGRAFO QUARTO— O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, referido 

nas alíneas "f" desta CLÁUSULA SEXTA incluirá, além dos recursos municipais repassados, 

os rendimentos recorrentes da aplicação no mercado financeiro e os recursos relativos á 

contrapartida da ENTIDADE se for o caso, assim como as aplicações dos recursos totais e 

os saldos porventura devolvidos. 

PARÁGRAFO QUINTO — A aprovação da prestação de contas fica condicionada à 

verificação da regularidade dos documentos apresentados, bem assim à certificação do 

cumprimento da etapa (s) e/ou fase (s) de execução correspondente, mediante parecer 

circunstanciado do servidor responsável pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação 

da execução deste Termo. 

PARÁGRAFO SEXTO — A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a 

ENTIDADE de comprovar a regular aplicação dos recursos do Tribunal de Contas do Estado 

e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos da 

legislação especifica vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO 

É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para sua ampliação, desde que 

aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de 

execução anteriores com a devida prestação de contas. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A ampliação do objeto deste Termo será formalizada mediante 

termo aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA — DA EXTINÇÃO DESTE TERMO 

A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 

hipóteses previstas parágrafos seguintes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante 

notificação escrita dessa intenção, com antecedência mínima de 90(noventa) dias, por 

qualquer dos PARCEIROS, hipótese em que a ENTIDADE, fica obrigada a restituir 

integralmente os recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do 

valor correspondente às aplicações financeiras. 
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O presente Termo de Ajuste poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a 
qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo 
de vigência, desde que cumprido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias para publicidade 
dessa intenção 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo 
constitui causa para sua resolução, especialmente quando verificadas as seguintes 
situações: a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho; b) falta de 
apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme prazos estabelecidos; 
c) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com as autorizações legais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO — Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não 

aplicados na sua execução serão desenvolvidos ao MUNICÍPIO na forma no disposto no 
PARÁGRAFO SEXTO da CLÁUSULA TERCEIRA, sem prejuízo da necessária prestação de 

contas. 

CLÁUSULA NONA — DA RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE 

A ENTIDADE é responsável pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 

pessoal. 

PARÁGRAFO ÚNICO — É de responsabilidade exclusiva da ENTIDADE o pagamento dos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 

objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do 

MUNICÍPIO a inadimplência da ENTIDADE em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 

execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Termo será de 01 de março de 2020 até 31 de dezembro de 

2020, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para a execução do 

objeto, acrescido de 30 (trinta) dias exclusivamente para apresentação da prestação de 

contas final. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, 

mediante a formalização de termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalhá 

adicional. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Ocorrendo eventual atraso por parte do MUNICÍPIO na liberação 

dos recursos previstos na CLÁUSULA TERCEIRA, tendo em vista o cronograma de 

desembolso estabelecido no plano de trabalho, os PARCEIROS desde já anuem quanto à 

prorrogação automática deste Termo, por período idêntico àquele pertinente ao atraso, o 

que deverá ser registrado por meio de aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do 
Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal n° 13.019/2014 que não foram 
mencionados nesse instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Córregos, como competente para dirimir as 

questões decorrentes deste instrumento. E por estarem de acordo, as partes firmam o 

presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 

que também o subscrevem, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Dois Córregos, 28 de fevereiro de 2020. 

VARO 
aI de Dois Córregos 

ASSOCIAÇÃO DOISCORRE JEN DE EDUCAÇÃO E\
ASSISTÊNCIA - ADEA 

ENTIDADE 

TESTEMUNHAS: 

• 
  --

Leonardo Gasparoto Gamba 
R.G. 49.792.715-9 SSP/SP 

5

-Yrt, 
Maria Juli Seneda 

52.8E6..5614 SSP/SP 

Avenida Gofredo Schelini, n. 245— Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000 — Dois Córregos/5P 
Tel. (1413652-9950 — sitp! htt //... . ‘A/NAMA, riniernrrnerne 



CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 

ENTIDADE CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA ADEA 

CNPJ/INF 44519692/0001-54 

Item Discriminação 1' Parc. 2' Parc. 3' Parc. 4. Parc. 5' Parc. 6' Parc. 7' Parc. 8' Parc. 9' Parc. 10' Parc. 
Março Abril Maio Junho Julho Agoslo Setembro Outubro Novembro Dezembro 

1 11 1 •• " -, 

DATA PAGAMENTO DA PARCELA. ATE 31/03/2020 30/04/2020 31/05/2020 j0/06/2020 31/07/2020 ".• 1 '1 l'C'00 36/09/2020 31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 

VALOR DO REPASSE RS 63.390,35

Total no mês (RS) 

RS 6.339,03 RS 6 339.03 RS 6_339.03 S 6339.03 R$ 6.339.03 RS 6 335.03 RS 6339.03 RS 6319.03 RS 6.339.03 RS 6339.08 
Rs RS RS Rs . 

RS RS RS - RS RS 
RS 6.33803 RS 6.339A8 RS 6.339,03 RS 6 339.03 RS 6 339 03 RS 6339.03 RS 6339.03 RS 6.339,03 RS 6339.03 RS 8339.08 

Total acumulado (RS) r1,,
\ 1 RS 63 390,35 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE D 1 UCAÇÃO E ASSISTÉNCIA ADEA 
FERNANDO AUGUSTO NGALETTI 

PRESIDENTE 
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ÓRGÃO/ENTIDADE PUBLICO(A): MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA — ADEA 
TERMO DE FOMENTO N° 10/2020 
VALOR REPASSADO: R$63.390,35 (sessenta e três mil, trezentos e noventa reais e 
trinta e cinco centavos) 
EXERCÍCIO: 2020 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução n2 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Dois Córregos, 28 de fevereiro de 2020. 
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Nome: Ruy Diomedes Favaro 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 266.861.078-83 RG: 25.697.861-x/SSP-SP 
Data de Nascimento: 17/10/1979 
Endereço residencial completo: Avenida João Grael, no 15 — Parque Residencial Aparício 
de Barros Fagundes, Dois Córregos/SP. 
E-mail institucional: gabinetedc@conectcor.com.br 
E-mail pessoal: ruy.favaro@hotmail.com 
Telefone: (14) 99709 1886 
Assinatura: 

-) 

Responsáveis que assip2 

Pelo ÓRGÃO PÚBLICO CONCESSOR: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 266.861.078-83 RG: 25.697.861-x/S5P-SP 
Data de Nascimento: 17/10/1979 
Endereço residencial completo: Avenida João Grael, no 15 — Parque Residencial Aparício 
de Barros Fagundes, Dois Córregos/SP. 
E-mail institucional: gabinetedc@conectcor.com.br 
E-mail pessoal: ruy.favaro@hotmail.com 
Telefone: (14) 99709 1886 
Assinatura: 

Pela ENTID 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 
Cargo: Presidente 
CPF: 061.812.168-47 RG: 13.499.075-4 SSP/SP 
Data de Nascimento: 28/08/1961 
Endereço residencial completo: Rua Antônio Graceto, n2 80, Jardim Das Rosas Dois 
Córregos/SP — CEP: 17300-000 
E-mail institucional: adea conectcor.cop.br 

\ 
E-mail pessoal: adea@cone cor.com.br: • 
Telefone(s): (14) 3652-1129 
Assinatura: 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 
E CONVÊNIOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CADASTRO RESPONSÁVEL 

REGOS ?.7,„„,/,,ndo 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA - ADEA 
TERMO DE FOMENTO N2 10/2020 
OBJETO: Desenvolvimento de atividades que estimulem a formação do adolescente 
aprendiz, visando oferecer uma formação dos adolescentes inseridos na OSC, para 
mundo do trabalho. 

Nome RUY DIOMEDES FAVARO 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

RG n2 25.697.861-X/SSP 

Endereço(*) 
Avenida João Grael, n2 15 — Parque Residencial 
Aparício de Barros Fagundes — CEP 17300-000 — 
Dois Córregos - SP 

Telefone (14) 99709-1886 

E-mail ruy.favaro@hotmail.com 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde 
poderá ser encontrado (a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome BRUNO FERNANDO MARTINS MARCELLINO 

Cargo 
Diretor do Departamento de Licitações, 
Contratos e Convênios 

Endereço 
Órgão/Setor 

Comercial do 
Avenida Dr. Gofredo Schilini, rIg. 245 - Vila 
Bandeirantes - CEP 17300-000 - Dois 
Córregos - SP 

Telefone e Fax (14) 3652-9950 

E-mail licitacaodc@conectcor.com.br 

Dois Córregos, 28 de fevereiro de 2020. 

BRUNO FENN MRTINS MARCELLINO 
Diretor do Dep'artariento de Licitações, 

Contratos é Convênios 

e
Avenida Gofredo Schelini, n. 245 — Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000 — Dois Córregos/SP 

Tel. (14) 3652-9950 — site: http://www.doiscorregos.sp.gov.br 
p-mnil• liritarneNrirlrit  / I .  • 



• 

• 

MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

TERMO DE FOMENTO N2 12/2020 
PROCESSO ADM N2 50/2020 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO N° 04/2020 

4 0 MINO MUNICIPAL 

( DOIS 
ORREGOS 
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O MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça Francisco Simões, s/n°, inscrito 
no CNPJ/MF sob n2 45.671.120/0001-59, neste ato devidamente representado por seu Prefeito 
Municipal, o Sr°. RUY DIOMEDES FAVARO, brasileiro, casado, portador do documento de 
identidade R.G. n° 25.697.861-X, e inscrito no CPF/MF sob o ri° 266.861.078-83, através de seu 
órgão executivo municipal doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO; ASSOCIAÇÃO 
DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, associação de fins não econômicos, 
inscrita no CNPJ sob o n2 44.519.692/0001-54, declarada de utilidade pública pela Lei n2 775, de 
22/09/1971, com sede na Rua 15 de Novembro, n2 68, Bairro Centro, na cidade de Dois Córregos, 
Estado de São Paulo, CEP 17300-000, neste ato devidamente representada por seu presidente, o 
senhor FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI, brasileiro, casado, advogado, portador do R.G. n°
13.499.075-4 SSP/SP e CPF n° 061.812.168-47, residente na Avenida Victorio Gracetti, n° 80, Jardim 
das Rosas, nesta cidade de Dois Córregos/SP, resolvem celebrar o TERMO DE FOMENTO que 
subordinará as regras da Lei 13.019/2014 e suas alterações, e o Decreto Municipal 4.725/2019 e 
alterações posteriores, na forma das cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO Realização do Termo de Fomento entre a administração 
pública e a organização da sociedade civil que tem por objeto transferência de recursos 
decorrentes de emenda parlamentar contidos na Lei 4.567/2020, no valor de R$50.000,00, com 
objetivo de executar trabalho de Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos junto dos 
usuários da Organização da Sociedade Civil, com faixa etária de 15 a 17 anos de idade. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA GESTÃO 
A administração pública nomeará o gestor do presente Termo de fomento através de Portaria. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES são obrigações da administração pública: 

a) Transferir os recursos para a execução deste objeto. 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria. 

c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria durante a vigência do 
objeto. 

d) promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronogranna de 
Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária específica indicada pela OSC. 

e) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência 
da restituição dos recursos transferidos. 
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g) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL. 

h) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, a fim de atender os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 
avaliar se houve aplicação correta dos recursos no Plano de Trabalho apresentado e no art. 59 
da Lei de n° 13.019/2014. 

i) manter, em seu sítio oficial na internet, as informações da parceria celebrada e o Plano de 
Trabalho, até cento e oitenta dias, após o respectivo encerramento. 

II —São obrigações da OSC: 

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de fomento. 

b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao 
acompanhamento e controle da execução do objeto. 

c) Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, dos membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos 
processos, aos documentos e às informações relacionadas este Termo de fomento, bem como 
aos locais de execução do respectivo objeto. 

d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos. 

e) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de fomento, 
mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do 
objeto da parceria ou restrição à sua execução. 

f) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente 
ao da prestação de contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas. 

g) Identificar o número do Instrumento da parceria e Órgão repassador no corpo dos documentos 
da despesa, e em seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo 
a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga 
parcialmente com recursos do objeto. 

h) Divulgar esta parceria em seu sítio na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e,'clos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme previsto no art. 11 da Lei 13.019/2014, 
bem como atender a Lei Federal n2 12.527/2011. 

• 

• 
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i) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação 
aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena 
de suspensão da transferência. 

j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 
cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da parceria e 
deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública. 

k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, em anexo, mediante a contratação dos 
profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, 
ficando proibida a redistribuição dos recursos a outra Organização da Sociedade Civil, congêneres 
ou não. 

I) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos 
previstos. 

m) comprovar todas as despesas por meio de nota fiscal eletrônica ou recibo de autônomo (RPA), 
com a devida identificação da parceria celebrada, ficando vedadas informações genéricas ou sem 
especificações dos serviços efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou 
registros, além de demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a permitir a 
conferência atinente à regularidade dos valores pagos, inclusive indicar o valor pago quando a 
despesa for paga parcialmente com recursos do objeto. 

n) aplicar os recursos repassados pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e os correspondentes à sua 
contrapartida, exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeira. 

o) comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente instrumento, 
efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo 
nesta conta bancária. 

p) não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para a 
execução do presente objeto. 

q) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 
correspondentes até 31 de janeiro do exercício seguinte, salvo se forem utilizados. 

r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente 
conforme o Plano de Trabalho. 

s) comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de fomento todas as metas 
quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 

t) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da Organizaç 
Sociedade Civil, para aquisição de materiais e serviços. 
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u) Manter-se adimplente com o Poder Público naquilo que tange a prestação de contas de 
exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da 
Administração Municipal, Estadual e Federal. 

v) comunicar a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL a substituição dos responsáveis pela ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, assim como alterações em seu Estatuto. 

x) apresentar até 10 (dez) dias após o encerramento de cada trimestre do ano civil, relatório 
sobre a execução da parceria, apresentado comparativo específico das metas propostas com os 
resultados quantitativos e qualitativos alcançados. 

CLÁUSULA QUARTA — REGIME JURÍDICO DO PESSOAL 

4.1 - A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos desta 
parceria deverá obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência e 
da publicidade. 

4.2 - Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 
espécies, entre a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e o pessoal que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL utilizar para a realização dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA — DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

5.1 Para a execução das atividades previstas neste Termo de Fomento, no presente exercício, a 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL transferirá à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o valor total de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em parcela única até 20 de março de 2020. 

5.2 Os recursos transferidos deverão ser gastos conforme o estabelecido no Cronograma de 
Desembolso Financeiro apresentado junto ao Plano de Trabalho. 

5.3 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a 
ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei 
de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que 
apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SEXTA — DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

6.1 Os recursos financeiros, serão depositados na conta específica da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, vinculada ao objeto, na Agência n2 1396-X, no Banco do Brasil, na Conta 
Corrente n2 130.010-5, e aplicados no mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até 
sua utilização. 

• 

• 
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6.2 Os recursos depositados na conta bancária especifica deste instrumento, enquanto não 
empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: 

a) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu 
for igual ou superior a um mês; e 

USO 

b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada 
em título da dívida pública, quando sua aplicação estiver prevista para prazos menores. 

6.3 Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços. 

6.4 Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, 
poderá admitir a realização de pagamentos em espécie nos limites da Lei 13.019/2014 e suas 
alterações e do Decreto Municipal 4.725/2019 e alterações posteriores, desde que devidamente 
justificado e informado o gestor do termo, que deliberará. 

6.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive 
com os rendimentos não utilizados, caso não efetue a boa execução dos recursos. 

6.6 A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL a participar de novas parcerias, acordos ou ajustes com a Administração 
Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

A organização da sociedade civil compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação 
aplicável, nos seguintes casos: 

a) inexecução do objeto. 
b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda 
que em caráter de emergência. 
d) descumprimento dos termos previstos neste instrumento. 

Parágrafo único: Compromete-se, ainda a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, a recolher à conta 
da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado 
financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, 
quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito 
aplicação. 

CLÁUSULA OITAVA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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8.1 Prestará contas trimestralmente a entidade, sob pena de suspensão dos recursos 
financeiros, de forma parcial ao final de cada exercício, e de forma integral após o final da 
vigência do termo, das receitas e despesas até 31 de janeiro do exercício seguinte e segundo a 
Lei 13.019/2014 e suas alterações, e o Decreto Municipal 4.725/2019 e alterações posteriores, e 
de acordo com os critérios e indicações exigidos pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, com 
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de 
execução do objeto e de execução financeira, bem como entregar balanço patrimonial, balancete 
analítico anual, demonstração de resultado do exercício e demonstração das origens e aplicação 
dos recursos da Organização da Sociedade Civil parceira, segundo as normas contábeis vigentes. 

8.2 — Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas 
integral, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se compromete em manter em arquivo os 
documentos originais que compõem a prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA 

Este Instrumento tem sua vigência de 18 de março de 2020 até 31 de dezembro 2020, e poderá 
ser prorrogado a critério do Município, desde que autorizado, e somente após apresentada a 
justificativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS PROIBIÇÕES 

Fica ainda proibido à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras Organizações da Sociedade Civis, congêneres 
ou não. 

b) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo da ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 

c) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de fomento. 

d) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 
administração. 

e) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste 
Termo de fomento. 

f) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

g) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

h) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

I) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no Plano de Trabalho. 

Avenida Gofredo Schelini, n. 245 — Vila Bandeirantes — CEP 17.300-000 — Dois Córregos/SP ) 

• 

• 



• 

MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

40111111.1.1CIPAI 

D I 

RREGOI 
rI:têm& ê Iam 

j) Realizar despesas com: 1) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 
administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias; 2) 
Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 
parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; 3) Pagamento de pessoal 
contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às exigências do art. 46 da Lei 
13019/2014; 4) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 
estruturas físicas. 

k) pagamento de despesas bancárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PENALIDADES 

A administração poderá aplicar as seguintes penalidades à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
pelo não cumprimento do presente instrumento: 

a) advertência. 
b) suspensão dos repasses. 
c) multa. 
d) declaração de idoneidade e proibição de recebimento de recursos públicos. 

§ 12 Todas as penalidades mencionadas deverão estar devidamente fundamentadas e concedida 
direito de ampla defesa e contraditório, bem como comunicada ao Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo. 

§ 2° A aplicação de multa será de 0,5% a 1% do valor total deste Termo de fomento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

12.1 O presente Termo de fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a 
qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 
vigência, desde que cumprido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias para publicidade dessa 
intenção. 

12.2 Constitui motivo para rescisão do presente Termo de fomento o descunnprimento de 
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou 
incorreção de informação em qualquer documento apresentado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALH 

Este Termo de fomento poderá ser alterado ou ter modificação no Plano de Trabalho, 
comum acordo entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e justificada por 
meio de TERMO DE ADITAMENTO, inclusive com reajuste dos valores repassados, se 
devidamente justificado e observada a conveniência do interesse público. 
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Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e aprovação do Gestor deste Instrumento ou Controle Interno, 
ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Termo de fomento será publicado no meio oficial, de acordo com o 
disposto no art. 38 da Lei n2 13.019 de 31/07/2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Dois Córregos para esclarecer as dúvidas de 
interpretações deste Instrumento, desde que intentada primeiramente a esfera administrativa, 
como condição de procedibilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 —Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal n2 13.019/2014 e suas alterações, 
bem como o Decreto Municipal 4.725/2019 e alterações posteriores, que não foram 
mencionados neste instrumento. 

16.2 - E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes 
firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo que também subscrevem. 

Dois Córregos, 18 de março de 2020. 

R.G. 49.792.715-9 SSP/SP 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 

ENTIDADE CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA ADEA 

CNPJ/MF 44.519.692/0001-54 

rte. I Discriminação I Més 2' Mês Y Rés O Rés 5. Mês 6' Mês 7. Mês 8' Mês 
Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro 

Recursos decorrentes de emenda ,,, i ,, 
3 meii  

VALOR DO REPASSE RS 50.00000 

Total no mês (R$) 

RS 40 200.00 RS 1.40000 RS 1 400.00 RS 1 400.00 RS 1 000.00 RS 1400.00 RS 1.400.00 RS 1.400.00 
RS ti.‘, RS RS RS RS RS RS RS 
RS 40 .00\ RS 1.400.00 RS 1.400,00 RS 1.400.00 RS 1.400,00 RS 140000 RS 1 400,00 R$ 1 400.00 

Total acumulado (RS) RS 50000.00 

\ N 
ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE,DE EDUCAÇÃO 

FERNANDO AUGUSIO SANGALETTI 
PRESIDENTE 

/
' 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO PÚBLICO CONCESSOR: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 

TIPO DE CONCESSÃO: TERMO DE FOMENTO 

VALOR REPASSADO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

EXERCÍCIO: 2020 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1.Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 

n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá 

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Dois Córregos, 18 de março de 2020. 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

GOMO NRICIPAL 

(
- --OORREGOS 

'Nd( r mrilin 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO CONCESSOR 

Nome: Ruy Diomedes [avaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 RG: 25.697.861-x/SSP-SP 

Data de Nascimento: 17/10/1979 

Endereço residencial completo: Avenida João Grael, no 15 — Parque Residencial Aparício de 

Barros Fagundes, Dois Córregos/SP. 

E-mail institucional: gabinetedc@conectconcom.br 

E-mail pessoal: ruy.favaro@hotmail.com 

Telefone(s): (14) 99709 1886 

is Assinatura: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO CONCESSOR 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 RG: 25.697.861-x/SSP-SP 

Data de Nascimento: 17/10/1979 

Endereço residencial completo: Avenida João Grael, no 15 — Parque Residencial Aparício de 

Barros Fagundes, Dois Córregos/SP. 

E-mail institucional: gabinetedc@conectcor.com.br 

E-mail pessoal: ruy.favaro@hotmail.com 

Telefone(s): (14) 99709 1886 

Assinatura: 

110 

r 

PELA ENTIDADE BENEFICIÁRIA 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 
Cargo: Presidente 
CPF: 061.812.168-47 RG: 13.499.075-4 SSP/SP 
Data de Nascimento: 28/08/1961 
Endereço residencial completo: Rua Antônio Graceto, n° 80, Jardim Das Rosas Dois Córregos/SP 

— CEP: 17300-000 , 
E-mail institucional: à\dea@conectcor.Cóm.br 
E-mail pessoal: adea@ nectcor.com.' r 
Telefone(s): (14) 3652-11 

Assinatura: 
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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÉNIOS 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

GOV11110 MUNICIPAL 

DOIS 
CÓRREGOS 

9-7Nordr, intlhn 

ÓRGÃO PÚBLICO CONCESSOR: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA 
TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 12/2020 

OBJETO: Realização do Termo de Fomento entre a administração pública e a organização da 
sociedade civil que tem por objeto transferência de recursos decorrentes de emenda 
parlamentar contidos na Lei 4.567/2020, no valor de R$50.000,00 com objetivo de executar to 
trabalho de Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos junto dos usuários da 
Organização da Sociedade Civil, com faixa etária de 15 a 17 anos de idade. 

Nome RUY DIOMEDES FAVARO 

Cargo Prefeito Municipal 

RG n2 25.697.861-Xssp/SP 

Endereço(*) 
Avenida João Grael, 15 - Parque Residencial 
Aparício de Barros Fagundes - CEP 17300-000 - 
Dois Córregos - SP 

Telefone (14) 3652-9500 

e-mail gabinetedc@conectcor.com.br 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser 
encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome BRUNO FERNANDO MARTINS MARCELLINO 

Cargo 
Diretor do Departamento de Licitações, 
Contratos e Convênios 

Endereço 
Órgão/Setor 

Comercial do 
Avenida Dr. Gofredo Schilini, n2 245 - Vila 
Bandeirantes - CEP 17300-000 - Dois Córregos 
- SP 

Telefone e Fax (14) 3652-9950 

e-mail licitacaodc@conectcor.com.br 

Dois Córregos, 18 de março de 2020. 

- L • ' 

BRUNO FERNAN 01/ ARTINS MARCELLINO 
Diretor do Depar amento de Licitações, 

Contratols e Convênios 
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ESTADO DE SAO PAULO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

TERMO DE FOMENTO N2 18/2021 

PROCESSO ADM N2 49/2021 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO N° 18/2021 

O MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede nesta cidade e comarca de Dois Córregos, Estado de São Paulo, na Praça 

Francisco Simões, s/n°, inscrito no CNPJ/MF sob n2 45.671.120/0001-59, neste ato 

devidamente representado por seu Prefeito Municipal, o Sr°. RUY DIOMEDES 

FAVARO, brasileiro, casado, portador do documento de identidade R.G. n° 

25.697.861-X, e inscrito no CPF/MF sob o n° 266.861.078-83, através de seu órgão 

executivo municipal doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO; 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, 

associação de fins não econômicos, inscrita no CNPJ sob o n2 44.519.692/0001-54, 

declarada de utilidade pública pela Lei n2 775, de 22/09/1971, com sede na Rua 15 

de Novembro, n2 68, Bairro Centro, na cidade de Dois Córregos, Estado de São 

Paulo, CEP 17300-000, neste ato devidamente representada por seu presidente, o 

senhor FERNANDO AUGUSTO SANGALETTI, brasileiro, casado, advogado, portador 

do R.G. n° 13.499.075-4 SSP/SP e CPF n° 061.812.168-47, residente na Avenida 

Victorio Gracetti, n° 80, Jardim das Rosas, nesta cidade de Dois Córregos/SP, 

doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), 

resolvem celebrar o Termo de Fomento que subordinará as regras da Lei 

13.019/2014 e suas alterações, e o Decreto Municipal 4.725/2019 e alterações 

posteriores, na forma das cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Realização do Termo de Fomento entre a administração pública e a 

Organização da Sociedade Civil que tem por objeto a transferência de recursos 

financeiros advindos de Emenda Parlamentar, no valor de R$ 100.000,00, para 
custeio (GND3). 

1.2 O objeto mencionado acima deverá ser executado conforme Plano de Trabalho 

constante do Processo Administrativo n" 49/2021, que passa a integrar o presente 

instrumento como se nele estivesse escrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

2.1 Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão advindos de 

Emenda Parlamentar no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e deverão ser 

utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho, por meio da seguinte 

dotação orçamentária: 

CLAS. FUNC. PROGRAMÁTICA 

27.01.08.243.0006.2.123 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.50.43.00.0000 

2.2 A transferência dos recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

(OSC) restou autorizada pela Lei Municipal n° 4.684, de 25 de março de 2021. 

2.3 Os recursos transferidos deverão ser gastos conforme o estabelecido no 

Cronograma de Desembolso Financeiro apresentado junto ao Plano de Trabalho. 

2.4 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento 

orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao 

cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo 

deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 A liberação dos recursos financeiros, previstos na CLÁUSULA SEGUNDA, dar-se-

á em parcela única paga até 30 de março de 2021. 

3.2 É vedado o custeio de qualquer atividade prevista no plano de trabalho antes 

da data de início da vigência do presente termo. 

3.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) movimentará os recursos previstos 

nesta cláusula em conta bancária específica, vinculada ao presente Termo, assim 

discriminada: Banco do Brasil, agência 1396-X, conta 26.407-5. 
3.4 Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em instituição financeira, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 
30 (trinta) dias. 

3.5 As receitas financeiras, auferidas na forma do Item 3.4, serão obrigatoriamente 
computadas a crédito deste Termo e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

devendo constar de um demonstrativo específico que integrará as prestações de 

contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC). 

3.6 Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros remanescentes, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 

serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias, para que 

eventualmente, se for o caso, sejam devolvidos ao Órgão competente. 

3.7 O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente 

suspenso, e retidos os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, 

caso haja inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas neste Termo, 

especialmente quando: 

a) Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 

recebida, 

b) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) em relação a 

obrigações estabelecidas neste Termo; 

c) Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração 
pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES 

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo, os 
PARCEIROS se comprometem: 
I — MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS: 

a) Transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) os recursos 

financeiros; 

b) Designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento, a 

fiscalização e a avaliação deste Termo, observando a legislação pertinente e 

as normas de controle interno e externo; 

c) Exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o saneamento de 

eventuais irregularidades observadas em decorrência do acompanhamento, 
da fiscalização e da avaliação deste Termo; 

d) Apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho 
laudo acerca do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu 
cumprimento, para a liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou 
fases de execução seguintes; 

e) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle 
sobre recursos liberados e sobre as prestações de contas apresentadas; 
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f) Quando o objeto deste Termo for a execução de obras ou benfeitorias em 

imóvel, emitir documento de avaliação técnica sobre a área respectiva e o 

projeto básico; 

g) Proceder à publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos na 

imprensa oficial, no prazo legal. 

h) Fica atribuída à Administração Pública a prerrogativa para assumir ou 

transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 

paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; 

i) Verificar, se for o caso, a titularidade dos bens e direitos remanescentes na 

data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, 

tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos 

repassados pela administração pública. 

II — ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 

a) Disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua contrapartida, se 

for o caso, de acordo com as especificações previstas no plano de trabalho; 

b) Movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária 

específica, utilizando transferência eletrônica disponível ou outra 

modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, com 

identificação das destinações e nomes dos credores, quando aplicável, 

somente se admitindo saques em espécie quando, excepcional e 

justificadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados; 

c) Utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, 

documentação idônea para comprovar os gastos respectivos; 

d) Realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o 

acompanhamento do responsável técnico indicado no Plano de Trabalho; 

e) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma prevista neste 

Termo; 

f) Apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual 

realizado do objeto e a sua compatibilidade com montante financeiro dos 

recursos recebidos e atendimento dos fins propostos, na periodicidade 
prevista neste Termo; 

g) Aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimentos 
auferidos, exclusivamente na execução do objeto deste Termo; 

h) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou 
correção monetária, bem COMO as despesas referentes atrasos nos 
pagamentos; 
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i) Assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, 

trabalhistas e previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do 

objeto deste Termo, que não terão qualquer vínculo empregatício ou 

relação de trabalho com o MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, não implicando, 

dessa forma, responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 

pública; 

j) Ressarcir ao órgão competente, por meio de pecúnia ou medidas 

compensatórias, eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmente 

aplicados. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA 
AVALIAÇÃO 

5.1 O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e 
avaliação da execução deste Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim 
de verificar a correta utilização dos recursos correspondentes, mediante a 
elaboração de relatórios, realização de inspeções e visitas, e atestação da 
satisfatória realização de inspeções e visitas, e atestação satisfatória realização do 
seu objeto. 
5.2 Fica assegurado ao MUNICÍPIO o livre acesso de seus técnicos devidamente 

identificados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos 

praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando em missão 

fiscalizadora e/ou de auditoria. 

5.3 O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo, a 
cargo do MUNICÍPIO, serão executadas pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação designada pelo Decreto n" 4.879, de 23 de setembro de 2020, ou outro 
que vier a substituí-Io. 

5.4 Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento dos quadros do 
MUNICÍPIO do servidor indicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e 
a avaliação da execução deste Termo, deverá ser imediatamente designado 
substituto, mediante aditivo. 

5.5 0(s) parecer(s) e/ou laudo(s) técnico(s) elaborado(s) pelo servidor indicado 
para realizar acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução deste 
Termo deverá(ão) atestar se o percentual gasto é compatível com o montante 
financeiro dos recursos repassados, bem como se foram atingidos os fins 
propostos. 
5.6 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) garantirá o livre acesso dos 
agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 
correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a 
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termos de colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de execução 

do respectivo objeto. 

5.7 Para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o 

responsável pela fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de 

depoimentos de autoridades locais ou de representantes da sociedade civil 

organizada, devidamente identificados por nome, endereço, números do CPF e RG, 

além de outros instrumentos probatórios que considere pertinentes. 

5.8 O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO não excluem e 

nem reduzem as responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 

de acompanhar e supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução 

do objeto deste Termo. 

CLÁUSULA SEXTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

6.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) deverá encaminhar ao MUNICÍPIO 

prestações de contas final, sem prejuízo de prestações de contas parciais 

eventualmente requisitadas pelo MUNICÍPIO, de todos os recursos recebidos no 

prazo de até 30 (trinta) dias a partir do término da vigência da parceria, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

4 a) Ofício de encaminhamento; ' 

b) Cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos; 

3 c) Cópia do plano de trabalho; 

d) Relatório de execução do objeto da parceria; 

c; e) Relação dos pagamentos efetuados em razão deste Termo e respectivos 

comprovantes; 

f) 
Demonstrativo das Receitas e Despesas, assinado por profissional 

responsável pela contabilidade, com indicação do número do seu registro 

no Conselho Regional de Contabilidade, contendo elementos que permitam 

a adequada correlação entre os documentos de despesas e o plano de 

trabalho; 

g) Cópia dos documentos de comprovação das despesas, devidamente 

identificados com os dados da parceria; 

h) Conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente 

especifica; 

,9 i) Cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária, com 

indicação dos valores repassados pelo órgão concessor, referente ao 
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exercício em que o numerário foi recebido, devidamente assinado pelo 

Presidente, Tesoureiro e Contador CRC 

Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente 

indicada pelo MUNICÍPIO. 

6.2 Os comprovantes de pagamento referidos na alínea "e" do Item 6.1 deverão 

estar consubstanciados nos seguintes documentos: 

a) Nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições 

de bens de consumo ou permanentes e de serviços, devidamente atestados 

ou certificados pela unidade competente quanto à conformidade do item 

recebido com os termos da contratação, com identificação do responsável e 

data em que efetuou a conferência; 

b) Nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos 

com sua identificação e cópias do RG e CPF, além da indicação do endereço 

de sua residência e número de telefone para contato; 

c) Nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de 

pagamento e guias autenticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS 

e INSS); 

d) Nos pagamentos de prestação de serviços, sujeitas ao pagamento do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas pela 

Lei Complementar n° 116/2003, os comprovantes de recolhimento do 

referido tributo. 

6.3 O relatório de execução referido na alínea "d" do Item 6.1 deverá informar as 

atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo das metas 

propostas com os resultados alcançados com indicação do percentual de realização 

do objeto deste Termo, bem como sua compatibilidade com o montante financeiro 
dos recursos recebidos e atendimento dos fins propostos. 
6.4 Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se 
intangíveis aqueles objetos para os quais não há resultado físico aferível 
posteriormente, consubstanciados na realização de eventos, treinamentos, festas 
populares ou outros assemelhados; o relatório de execução físico-financeiro deverá 
contemplar registros fotográficos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos 
de divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e relatórios de 
atividades, dentre outros elementos. 
6.5 O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, referido nas alíneas "f" 
do Item 6.1 incluirá, além dos recursos repassados, os rendimentos recorrentes da 
aplicação no mercado financeiro e os recursos relativos a contrapartida da 
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ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) se for o caso, assim como as aplicações 

dos recursos totais e os saldos porventura devolvidos. 

6.6 A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da 

regularidade dos documentos apresentados, bem assim à certificação do 

cumprimento da etapa (s) e/ou fase (s) de execução correspondente, mediante 

parecer circunstanciado do servidor responsável pelo acompanhamento, 

fiscalização e avaliação da execução deste Termo. 

6.7 A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) de comprovar a regular aplicação dos recursos do 

Tribunal de Contas do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da 

Administração, nos termos da legislação especifica vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO 

7.1 A alteração deste Termo será formalizada mediante termo aditivo ou 

apostilamento, sendo este último somente realizado após a apresentação das 

justificativas que demonstrem se tratar de hipótese de fato comprovadamente 

imprevisível ou fato previsível, pendente de aprovação pelo órgão competente, ou, 

ainda, em caso de força maior ou caso fortuito. 

7.2 É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para sua ampliação, desde 

que aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas 

e/ou fases de execução anteriores com a devida prestação de contas. 

CLÁUSULA OITAVA — DA EXTINÇÃO DESTE TERMO 

8.1 A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas 

demais hipóteses previstas parágrafos seguintes. 

8.2 O Termo objeto deste edital poderá ser resilido mediante notificação escrita 

dessa intenção, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, por qualquer dos 

PARCEIROS, hipótese em que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), fica 

obrigada a restituir integralmente os recursos recebidos e não aplicados no objeto 
deste Termo, acrescidos do valor correspondente às aplicações financeiras. 
8.3 O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos 
partícipes a qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pelas obrigações 
decorrentes do tempo de vigência, desde que cumprido o prazo mínimo de 90 
(noventa) dias para publicidade dessa intenção 
8.4 O descurnprimento de qualquer das cláusulas deste Termo constitui causa para 
sua resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações: a) 
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utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho; b) falta de 

apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme prazos 

estabelecidos; c) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com 

as autorizações legais. 

8.5 A nulidade deste Termo poderá acarretar a sua rescisão. 

8.6 Extinto o presente Termo, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua 

execução serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma no disposto no Item 3.6 da 

CLÁUSULA TERCEIRA, sem prejuízo da necessária prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA — DA RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE 

9.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) é responsável pelo gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 

despesas de custeio, de investimento e de pessoal. 

9.2 É de responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) o 

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

relacionados à execução do objeto previsto neste Termo, não implicando 

responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) em relação ao referido pagamento, os 

ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à 

sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA VIGÊNCIA 

10.1 O prazo de vigência deste Termo iniciará em 26 de março de 2021 e findar-se-
á em 26 de março de 2022, que corresponde ao período estabelecido no plano de 

trabalho para a execução do objeto. 

10.2 O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado, mediante a 

formalização de termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho 
adicional. 

10.3 Ocorrendo eventual atraso na liberação dos recursos previstos na CLÁUSULA 
TERCEIRA, tendo em vista o cronograma de desembolso estabelecido no plano de 
trabalho, os PARCEIROS desde já anuem quanto à prorrogação automática deste 

Termo, por período idêntico àquele pertinente ao atraso, o que deverá ser 
registrado por meio de aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
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O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial 
do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se os dispositivos que não foram mencionados nesse instrumento, no que 
couber, a Lei Federal n° 13.019/2014 bem como ao Decreto Municipal n° 4.725, de 
30 de dezembro de 2019 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Córregos, como competente para dirimir as 

questões decorrentes deste instrumento. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, 

para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Dois Córregos, 26 de março de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

I /
Rafael Ciati dos Santos Gallo 
R.G. 54.700.171-X SSP/SP 

Maria JUN ene 

R.G. 52.83,11561-4 SSP/SP 

e eito Munic 

G x—A•—•"C-3

S_EAVA R O 
pai de Dois gos 

ASSOCIAÇÃO DOISCORR GU E DE EDUCAÇÃO 

ASSISTÊNCIA — AD • 

Organização da Sociedade Civil (OSC) 
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utxuNuLiKAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO - MUNICIPIO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - 
ADEA 
CNPJ/MF: 44.519.692/0001-54 

Item I Discriminação PARCELA ÚNICA 
MARÇO 

1 Transferência de recursos decorrentes de emenda parlamentar 
PARCELA ÚNICA PAGA ATÉ 30/03/2021 
VALOR DO REPASSE R$ 100.000,00 , ..-. .. 

R$ 100.000,00 

Total repassado (R$) R$ 100.000,00 
\, 
\, 

, 
N 

ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENS DEDUCAÇÃO E ASSIST NCIA - ADEA 
Fernando Augustó, angaletti 

PRESIDENTÈN, 
N 



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Fernando Augusto Sangaletti 

Cargo: Presidente 
CPF: 061.812.168-47 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Ruy Diomedes Favaro 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 266.861.078-83 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Fernando Augusto Sangale ti 
Cargo: Presidente 
CPF: 061.812.168-47 

Assinatura: 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA — ADEA 
TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 18/2021 
OBJETO: Transferência de recursos financeiros advindos de Emenda Parlamentar, no 
valor de R$ 100.000,00, para custeio (GND3). 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
EXERCÍCIO: 2021 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de 

contas, estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

h) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância 

com o estabelecido na Resolução n.2 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 

beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP 

— CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 22 das Instruções n201/2020, conforme 

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Dois Córregos, 26 de março de 2021. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO PÚBLICO CONCESSOR: MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DOISCORREGUENSE DE 

EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA — ADEA 
TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 18/2021 
OBJETO: Transferência de recursos financeiros advindos de Emenda Parlamentar, no 

valor de R$ 100.000,00, para custeio (GND3). 
EXERCÍCIO: 2021 

Nome RUY DIOMEDES FAVARO 

Cargo Prefeito Municipal 

RG n2 25.697.861-Xssp/SP 

Endereço(*) 
Avenida João Grael, 15 - Parque Residencial 
Aparício de Barros Fagundes - CEP 17300-000 - 
Dois Córregos - SP 

Telefone (14) 3652-9500 

e-mail gabinetedc@conectcor.com.br 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde 
poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome BRUNO FERNANDO MARTINS MARCELLINO 

Cargo 
Diretor do Departamento de Licitações, 
Contratos e Convênios 

Endereço 
Órgão/Setor 

Comercial do 
Avenida Dr. Gofredo Schilini, n2 245 - Vila 
Bandeirantes - CEP 17300-000 - Dois 
Córregos - SP 

Telefone e Fax (14) 3652-9950 

e-mail licitacaodc@conectcor.com.br 

Dois Córregos, 26 de março de 2021. 

BRUNO FER 
Diretor • pa 

Contrat 

ARTINS MARCELLINO 
tamento de Licitações, 
s e Convênios 
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